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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 
O Município de Alto Piquiri/PR torna público que fará realizar, às 09:00 horas 
do dia 09 de junho  do ano de 2022, na Rua Santos Dumont  n° 341  em 
Piquiri , Paraná, Brasil, TOMADA DE PREÇOS, sob regime de empreitada 
por preço global, tipo menor preço, da(s) seguinte(s) obra(s): 

Local do 
objeto 

Objeto 
Quantidade e 

unidade de medida 

Prazo de 
execução 

(dias) 
Parque 

Industrial 
Construção de 

Barracão Industrial 
315,00 m² 180 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acima indicado, no 
horário comercial, ou solicitada através do e-mail 
licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. Informações adicionais, dúvidas e pedidos de 
esclarecimento deverão ser encaminhados à Comissão de Licitação no 
endereço ou e-mail acima mencionados – Telefone (44) 3656-8000. 
Alto Piquiri, 24 de maio de 2022. 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
Prefeito Municipal 

 

 

 

 
                
              EXTRATO DO    4º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 076/2021 

REF. PREGÃO ELETÔNICO 050/2021 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 163/2021 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR 
GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha 
Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: VALE COMÉRCIO 
DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI, CNPJ nº 32.635.445/0001-34, sediada, na Av. Ladislao Gil 
Fernandez, 1230 – Jd. Novo Versalhes, na cidade de Ivaiporã – Pr, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) Bruno Tainan 
Paes da Silva, portador do RG: 10.913.427-9, e CPF/MF nº CPF: 077.418.739-54 à saber:  
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO VALOR 
O 4º Termo Aditivo tem à Ata de Registro nº 064/2021 tem por objeto realizar o Equilíbrio econômico Financeiro, de 
acordo com Notas Fiscais de entrada fornecidas pela contratada, conforme disposto no Art. 65 da Lei 8.666/1993. Fica 
alterado o valor dos Itens abaixo descritos: 
 

ITEM UNID                                      DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
ATUAL 

NOVO 
VALOR 

111 8000 CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:21 GAU, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, 
TUBO EXTENSOR, CONECTOR:CONECTOR PADRÃO 
C/ TAMPA, COMPONENTE 1:C/ ADAPTADOR COLETA 
À VÁCUO, COMPONENT 

LABOR 0,23 0,44 

 

  

 
   
   
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata. 
 
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas que também o assinam 

  

   
 
Altônia,24 de maio de 2022.  
 
 

Prefeitura MuniciPal de altonia 
Estado do Paraná
 EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: VIANNI E RODRIGUES LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 10.830.904/0001-
06, com sede à Rua Duque de Caxias, 1025 – Centro - CEP: 87550-000, na cidade de Altônia - Paraná, neste ato 
representada pelo Sr. Edvaldo Sofientine, portador do RG. 2008731-5 e CPF nº. 524.114.519-20, residente na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 105/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13 e 30 
(Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e futura aquisição de 
materiais de construção, hidráulicos, elétricos e tintas, para atender demandas, das diversas secretarias da Prefeitura 
Municipal de Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a 
vigorar de 23/05/2022 a 22/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de maio de 2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 070/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 201/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em 
Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 
408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: H. J. RIGOTTO & CIA LTDA – ME, inscrito no CNPJ sob nº. 19.415.445/0001-60, 
com sede à Rua Praça Carlos Gomes, 98 – Centro - CEP: 87550-000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste 
ato representada pelo Sr. Hélio José Rigotto, portador do Rg. nº. 1.891.255-4 e do CPF nº. 370.734.439-87, residente 
na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 106/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 14,15,16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 
28 e 29 ( Contratação de empresa objetivando a formalização de Ata de Registro de Preços para eventual e futura 
aquisição de materiais de construção, hidráulicos, elétricos e tintas, para atender demandas, das diversas secretarias 
da Prefeitura Municipal de Altônia), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando 
a mesma a vigorar de 23/05/2022 a 22/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,13 de maio de 2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 065/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 195/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: MAB EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ: 37.658.173/0001-01, Endereço: 
Avenida NOSSA SENHORA DA PENHA, Nº 2796, EDIF IMPACTO EMPRESARIAL SALA 807 SANTA LUIZA - Vitória/
ES - CEP 29045-402, por intermédio de seu representante legal, a Sr. MARLI ANDERLE BAGATOLI, brasileira, CPF: 
025.036.519-76, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 107/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote único (Objetivando o possível Fornecimento futuro de 
Condicionadores de Ar Condicionado para SECRETARIA DE EDUCAÇÃO), com base no art. 84 Parágrafo único da 
lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 25/05/2022 a 24/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do 
RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado 
do Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: VANETI COMERCIO DE GAS LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob 
nº. 12.923.502/0001-73, localizada na Avenida dos Agricultores, 385, Gleba Altonia, CEP: 87.550-000, na cidade de 
Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Thiago Amorim Vaneti, portador do RG nº 13.060.428-5 
SSP/PR e do CPF nº. 110.310.609-01, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 108/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 01 (Contratação de empresa para formalização 
de Ata de Registro de Preços visando a futura aquisição de gás de cozinha para atender demanda das diversas 
Secretarias desta Municipalidade), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando 
a mesma a vigorar de 24/05/2022 a 23/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 074/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 206/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: ANTIQUERA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA - ME, inscrito 
no CNPJ sob nº. 31.735.565/0001-40, localizada na Avenida Sete de Setembro, 307, Centro, CEP: 87.550-000, na 
cidade de Altonia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Fabiane Antiquera Ferreira, portadora do RG 
nº 12.688.017-0 SSP/PR e do CPF nº. 085.308.579-09, residente na cidade de Altonia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
1.1.1.O 1º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 110/2021 uma vigência de 06 (seis) meses 
para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados no lote 01, (Contratação de farmácia local, para o 
fornecimento de medicamentos, com percentual de desconto mínimo a ser concedido com base na Tabela Inditec ou 
Cmed, para pacientes atendidos pela Secretaria de Saúde), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 
de 01/04/21 passando a mesma a vigorar de 24/05/2022 a 23/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.
LAUDENIR GERVASONE
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE
ANTIQUERA COMERCIO DE MEDICAMENTOS
 LTDA – ME
Fabiane Antiquera Ferreira
 Contratada
TESTEMUNHAS:

 EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021
REF. PREGÃO PRESENCIAL 071/2021
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 202/2021
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, 
em Altônia - PR., neste ato representado pelo Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG 
n.º 408.411.629-72 SSP/PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n na cidade de Altônia, Estado do 
Paraná e o DETENTOR DA ATA EMPRESA: TROPICAL DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA – ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 31.062.085/0001-66, localizada na Avenida dos Agricultores, 1800, Jardim Residencial Madri, CEP: 87.550-
000, na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Jaime Jose da Silva, portador do RG 
nº 2.138.032-6 SESP/PR e do CPF nº. 350.294.639-68, residente na cidade de Altônia, estado do Paraná, à saber:
CLAUSULA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 109/2021 uma vigência de 06 (seis) meses para 
continuidade no fornecimento dos objetos relacionados nos lotes 02 (Contratação de empresa para formalização 
de Ata de Registro de Preços visando a futura aquisição de gás de cozinha para atender demanda das diversas 
Secretarias desta Municipalidade), com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando 
a mesma a vigorar de 24/05/2022 a 23/11/2022.
CLAUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam
Altônia,20 de maio de 2022.

C.N.P.J. 95.640.652/0001-05

Prefeitura Municipal de Cafezal do Sul
Estado do Paraná

Av. Italo Orcelli - Fone:(044)3655-8000 - CEP:87565000 - Cafezal do Sul - PR

E-mail: administracao@cafezaldosul.pr.gov.br

DECRETO  nº 129/2022 de 24 de maio de 2.022

  Art.  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  ADICIONAL  SUPLEMENTAR  para  o  
exercício  de  2022,  no  valor  de  R$  10.000,00  (dez  mil  reais),  para  atendimento  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

              O  Prefeito  Municipal  de  Cafezal  do  Sul,  Estado  do  Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e 
das  que  lhe  foram  conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  936/2021  de  15/12/2021.

Decreta:

SÙMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
CORRENTE ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS

Suplementação
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

177 3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL 10.000,00103

10.000,00Total Suplementação:

   Art.  2º  -  Para  cobertura  dos  créditos  adicionais  do  artigo  anterior  serão  utilizados  recursos  da  
redução  parcial  das  classificações  orçamentarias  seguintes:.

Redução
07 SEC. MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTE

DEPARTAMENTO GERAL DE EDUCAÇÃO07.001
07.001.12.361.1400.2.01 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL

178 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00103

10.000,00Total Redução:

  Art.  3º  -  A  alteração  orçamentária  acima  ocasionará  em  modificações  no  cronograma  de  
desembolso  mensal  e  anexos  da  LDO  e  PPA  vigentes.

  Art.  4º  -  Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogada  as  disposições  em  
contrário.

MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
Prefeito Municipal

Paço Municipal de Cafezal do Sul , Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2.022

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 127/2022, DE 24 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: ADJUDICA E HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 50/2022 – PREGÃO 
PRESENCIAL Nº 21/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA - Prefeito Municipal de cafezal do sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e considerando o resultado apresentado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, designados pela Portaria nº 
012/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - Fica Adjudicado em favor da empresa: JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP, o resultado do Processo 
Licitatório nº 50/2022 – Pregão Presencial nº 21/2022.
Art. 2º - Fica Homologado em favor da empresa: JCF INSTALAÇÕES ELÉTRICAS LTDA EPP, vencedora do certame, 
perfazendo um montante de R$ 859.999,97 (oitocentos e cinquenta e nove mil novecentos e noventa e nove reais e 
noventa e sete centavos), o resultado do Processo Licitatório nº 50/2022 – Pregão Presencial nº 21/2022, que tem 
como objeto o fornecimento e Instalação de Luminárias para Iluminação Pública em LED em vias públicas.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
DECRETO Nº 128/2022, DE 24 DE MAIO DE 2022
SÚMULA:  DISPÕE SOBRE A RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO Nº 67/2022 – 
MODALIDADE DISPENSA Nº 27/2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e CONSIDERANDO o resultado apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, constituída 
pelo Decreto nº 023/2022, de 08 de fevereiro de 2022,
DECRETA:
Art. 1º - A ratificação do ato da Presidente da Comissão de Licitação, que declarou dispensável a licitação, nestes 
termos:
-Processo de Licitação: nº 67/2022
-Modalidade Dispensa: nº 27/2022
-Objeto: Contratação de empresa especializada em serviços de tratamento na área de dependências de substancias 
psicoativas (álcool e drogas), em sistema de acolhimento voluntario de caráter residencial, para atender a secretaria 
de Saúde.
Art. 2º - Fica adjudicado o objeto a empresa: PROJETO RESTAURAÇÃO, perfazendo um montante de R$ 16.500,00 
(dezesseis mil e quinhentos reais).
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 24 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 117/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: CONCEDE FÉRIAS REGULAMENTARES A SERVIDORA MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, usando de suas 
atribuições legais, e de conformidade com o Requerimento protocolado sob nº 74/2022, nesta,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, no período de 23/05/2022 a 21/06/202, referente ao 
período aquisitivo de 19/03/2021 a 18/03/2022, a Servidora MARTA VIEIRA DOS SANTOS DE OLIVEIRA, inscrita na 
Cédula de Identidade com RG n.º 5.679.109-4 SSP/PR e CPF n.º 782.152.189-20, ocupante do Cargo de Provimento 
Efetivo de ENFERMEIRA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ressalvado o disposto no artigo anterior.
Art. 3º - Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 118/2022, DE 23 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE DIÁRIA DE VIAGEM e dá outras providências.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeito Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 907/2020, de 18 de março 
de 2020,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder 1/2 (meia) diária, em consonância com a Lei Municipal 907/2020, de 11 de janeiro de 2020, a 
Servidora VANESSA MASCARENHAS BOSCARIOLI, inscrita na CI/RG sob nº 41.353.926-X/SP e CPF sob nº 
220.782.888-321, ocupante do Cargo de DIRETORA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, para viagem à cidade de 
Maringá-PR, no dia 26 de maio de 2022, para participar de Capacitação da Sala do Empreendedor - SEBRAE.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação
Art. 3º - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.
Paço Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, aos 23 dias do mês de maio de 2022.
MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 063/2022
DISPENSA POR LIMITE   N.º 026/2022
CONTRATO ADMINISTRATIVO  N.º 071/2022
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO 
PARANÁ E A EMRPESA CIRURGICA NOSSA SENHORA - EIRELI
DO OBJETO: O Objeto deste procedimento licitatório tem por finalidade a Aquisição de soros fisiológicos, em razão da 
desobrigação da empresa que ganhou o item no processo administrativo – modalidade Pregão Eletrônico, itens esses 
destinados aos usuários da Saúde Pública em razão do aumento de procura, causado pela epidemia de dengue e 
demais enfermidades para o Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR., conforme 
descrito abaixo:
Item Unidade  Descritivo
001 600 Soro  Fisiológico 0,9% 100ml - bolsa
002 30 Soro  Fisiológico 0,9% 1000ml - bolsa
DO VALOR CONTRATUAL: Pelo fornecimento do objeto ora contratado, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO 
o valor Global de R$ 4.620,00 (quatro mil seiscentos e vinte reais).
DO PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato é celebrado pela entrega do produto, conforme descrito na proposta. 
O equipamento deverá ser entregue no Hospital Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná.
E, por assim haverem justo e contratados, mandaram lavrar este termo que depois de lido e achado conforme, 
será assinado pelos representantes legais das partes integrantes, inicialmente nominados, juntamente com duas 
testemunhas.
Cidade Gaúcha - PR, 24 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
RENAN DIEGO RODRIGUES SALLA 
Representante Legal
Contratado
Testemunhas:

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa 
Estado do Paraná
DESPACHO
ACOLHO o Parecer da Comissão de Licitação e do Procurador Jurídico referente ao Processo de Licitação n.º 
063/2022, Dispensa por Limite n.º 026/2022, cuja finalidade, consiste na  Aquisição de soros fisiológicos, destinados 
aos usuários da Saúde Pública em razão do aumento de procura, causado pela epidemia de dengue e demais 
enfermidades para o Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
HOMOLOGO a presente decisão de Dispensa por Limite para a Aquisição de soros fisiológicos, destinados 
aos usuários da Saúde Pública em razão do aumento de procura, causado pela epidemia de dengue e demais 
enfermidades para o Hospital Municipal e Postos de Saúde do Município de Cidade Gaúcha – PR.
Cidade Gaúcha – PR;   23 de Maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PROCESSO N.º 030/2022
TOMADA DE PREÇO 001/2022
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do artigo 43, inciso VI da Lei Federal n.º 8.666/93 e as suas alterações, tendo em vista o que consta no 
presente processo.
HOMOLOGA o resultado do julgamento constado em Ata do Processo Licitatório n.º 030/2022, Modalidade Tomada de 
Preço n.º 001/2022, uma vez que, considerando os termos do julgamento apresentado no presente processo, e que 
tudo transcorreu de acordo com o que prescreve a Lei n.º 8.666/93 e suas demais alterações, e, por consequência,
ADJUDICA o objeto do certame, a fim de contratar a Construtora para execução de término de um sanitário feminino 
e masculino + PNE no CTG SEPÈ TIARAJU do Município de Cidade Gaúcha, conforme projeto, planilha e memorial 
descrito, conforme edital de processo 030/2022, Tomada de Preço 001/2022, à empresa: L.F. MORAIS & MOROTI 
LTDA, cadastrada pelo CNPJ n.º 34.377.314/0001-20, no valor de R$ 68.684,92 (sessenta e oito mil seiscentos e 
oitenta e quatro reais e noventa e dois centavos).
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, lavra-se o termo de contrato e notifiquem a interessada para 
assinatura contratual, dentro do prazo legal.
Cidade Gaúcha - PR, 23 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cidade GaÚcHa
Estado do Paraná
EXTRATO DECONTRATO DE EMPREITADA GLOBAL N.º 070/2022 – TOMADA DE PREÇO 001/2022 – PMCG.
TOMADA DE PREÇO N°.001/2022.
PROCESSO Nº 030/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA – PR.
CONTRATADA: CONSTRUTORA L.F. MORAIS LTDA.
FUNDAMENTAÇÃO:  O presente instrumento é celebrado com fundamento na Tomada de Preços n° 001/2022-
PMCG, homologada pela Ata de Homologação e Adjudicação n°001/2022, em 23 de maio de 2022, que integram o 
presente Termo e na Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
DO OBJETO: Contratação de Construtora para execução de término de em banheiro feminino e masculino + PNE no 
CTG SEPÈ TIARAJU do Município de Cidade Gaúcha, conforme projeto, planilha e memorial descrito. A contratada 
se declara em condições de realizar a obra em estreita observância com o indicado no processo, Tomada de Preços 
nº 01/2022-PMCG, devidamente homologada pela contratante. LOCAL DE EXECUÇÃO: CTG SEPÈ TIARAJU, Rod. 
PR 082 KM 17.
DO VALOR: Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará a Contratada o valor total de R$ 68.684,92 
(seiscentos e sessenta e oito reais e noventa e dois centavos).
DA VIGÊNCIA: O prazo de vigência do presente contrato é de 6 (seis) meses, a partir da data de assinatura do 
presente Termo Contratual, prorrogável por igual prazo, se comum acordo entre as partes, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações.
E por estarem justas e contratadas, firmam as partes este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor com as 
testemunhas presentes ao ato, a fim de que produza seus efeitos legais.
Cidade Gaúcha, 24 de maio de 2022.
HENRIQUE DOMINGUES
Prefeito Municipal
Contratante 
LUCAS FERNANDES MORAIS 
REPRESENTANTE LEGAL
Contratado
TESTEMUNHAS:

cÂMara MuniciPal de francisco alVes
ESTADO DO PARANÁ
Rua Jorge Ferreira nº550 fone 44-3643-1301 – Francisco Alves
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 05/2022.
O Presidente da Câmara Municipal de Francisco Alves, em conformidade com o disposto nos artigos 23, 11 a 17, 
do Regimento Interno da Casa, CONVOCA, os Senhores Vereadores para participarem da Sessão Ordinária a ser 
realizada no dia 30 de maio de 2022 as 19:00 horas, no recinto da Câmara Municipal, para deliberarem sobre a 
seguinte Pauta da Ordem do Dia:
ELEIÇÃO SUPLEMENTAR – 2ª TENTATIVA
SÚMULA: “Em razão da vacância dos cargos que compõem a Mesa Diretora, sendo os eles o de: Vice-Presidente, 1º 
e 2º Secretário, fica convocado os Vereadores interessados em concorrerem às vagas supra descritas, para que de 
acordo com o artigo 13 do Regimento Interno, protocolem os pedidos, junto a Secretária até 24 horas antes da eleição 
para estarem aptos concorrerem as vagas.”
Câmara Municipal de Francisco Alves, aos 23 dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois.
Liomar Mendes Lisboa
Presidente

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
LEI N° 1.834/2022
SÚMULA: Autoriza o Poder Executivo a abrir vagas dentro do quadro de Servidores do Município.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 037/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica autorizado o chefe do Poder Executivo Municipal a abrir vagas dentro do quadro de cargos de Servidores 
do Município de Icaraíma para o cargo de Médico PSF, como segue:
CARGO PROVIMENTO DO CARGO  NUMERO VAGAS
  Existentes Novas TOTAL
1 Médico PSF Emprego Público 03 01 04
Paragrafo Único. A vaga que está sendo aberta fará parte do quadro de cargos salários dos Servidores do Município.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
LEI N° 1.835/2022
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Especial por Provável Excesso de Arrecadação e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 038/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, PREFEITO MUNICIPAL, 
SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Créditos Adicionais Especiais por Provável Excesso de 
Arrecadação no corrente exercício financeiro de 2022, inclusão/alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária 
para o exercício de 2022 e do Plano Plurianual de 2022 a 2025, no limite de R$ 680.000,00 (seiscentos e oitenta mil 
reais), de acordo com a seguinte ordem classificatória:
13 SECRET. OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
13.003 DIVISÃO DE OBRAS
18.541.0020.1082 INVESTIMENTOS PARA O DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE E TURISMO
4.4.90.52.00.00 880 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES 677.097,61
4.4.90.93.00.00 881 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 2.902,39
FONTE 842 CONV 574/2022 - SEDU - VARREDEIRA MECANICA - PROJETO SAM 65 - SIT 53112 
680.000,00
Art. 2º Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-se-á do 
excesso de arrecadação da seguinte fonte relacionada:
COD RED RECEITA DESCRIÇÃO VALOR FONTE
376 1.7.2.4.99.0.1 - TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - 
PRINCIPAL 677.097,61 8842
377 1.3.2.1.01.0.1 - REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCIPAL 2.902,39
TOTAL 680.000,00
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
REF.: INEXIGIBILIDADE: 003/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ.
OBJETO: Chamamento público para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor 
familiar rural, para o atendimento ao programa nacional de alimentação escolar – PNAE, conforme especificações dos 
gêneros alimentícios no anexo I do edital.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
FORO: COMARCA DE ICARAÍMA - ESTADO DO PARANÁ.
CONTRATO Nº 105/2022 
CONTRATADO: APARECIDO MARZONE
CPF: 794.670.759-20  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MAIO DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 8.164,50 (OITO MIL E CENTO E SESSENTA E QUATRO REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
CONTRATO Nº 0106/2022
CONTRATADO: SANTO ALBRTO ROMANINI
CPF: 734.668.679-91  
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 24 DE MAIO DE 2022.
VALOR TOTAL: R$ 6.707,50 (SEIS MIL E SETECENTOS E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
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Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 74/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 44/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA.
OBJETO: Aquisição de combustível para atender todos os departamentos do município.
.FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Pregão Presencial Nº 20/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR  RED. ORGÃO
MATERIAL DE CONSUMO 03.001.041221100.2003 339030 1000       59.400,00  12  Administração
MATERIAL DE CONSUMO 05.001.103011500.2022 339030 303     555.390,00  107  Saúde
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2011 339030 103       84.530,00  178  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 07.001.123611400.2045 339030 103     700.000,00  191  Educ., Cul e Esp.
MATERIAL DE CONSUMO 08.001.082441501.2064 339030 1000       65.340,00  266  Ass. Social
MATERIAL DE CONSUMO 09.001.206061600.2017 339030 1000     390.870,00  288  Agricultura
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154511300.2009 339030 1000     200.000,00  301  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 10.001.154521300.2042 339030 1000     200.000,00  321  Serv. P. e Rodov.
MATERIAL DE CONSUMO 10.002.267821301.2010 339030 1000     300.680,00  333  Serv. P. e Rodov.
    Total    2.556.210,00
  R$ 2.556.210,00 (dois milhões quinhentos e cinquenta e seis mil duzentos e dez reais).
Prazo de vigência: 12 meses
ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e POSTO CAFEZAL DO SUL LTDA  Data: 24 DE MAIO de 2022

Prefeitura MuniciPal de cafezal do sul 
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO N.º 71/2022 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 55/2022 PARTES: Pref. Municipal de Cafezal do Sul e CIRURGICA PREMIUM DISTR. PROD. 
HOSPITALARES.
OBJETO: Aquisição de um eletrocardiograma, para atender a secretaria de saúde municipal.
. FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Dispensa de Licitação Nº 21/2022
Dotação orçamentária:
DESCRIÇÃO DA NATUREZA DOTAÇÃO COMPLETA NATUREZA FR  VALOR   RED. ORGÃO
EQUIPA. E MATERIAIS 05.001.103011500.2022 449052 3386            11.901,60             428  SAÚDE.
R$ 11.901,60 (onze mil, novecentos e um reais e sessenta centavos);
Vigência: 06 meses
- ASSINAM: MARIO JUNIO KAZUO DA SILVA – Prefeitura e CIRURGICA PREMIUM DISTR. PROD. HOSPITALARES .
Data: 16 de maio de 2022

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa 
Estado do Paraná
LEI N° 1.836/2022
SÚMULA: Autoriza o Município a efetuar cessão de uso de bens/equipamentos 
móveis público para a Associação de Produtores de Peixe de Icaraíma e Região – 
APPIR de Icaraíma-PR e dá outras providências.
ORIGEM: Projeto de Lei nº 039/2022.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar termo de cessão de 
uso dos equipamentos constantes no Anexo I desta Lei à Associação de Produtores 
Peixe de Icaraíma e Região – APPIR, inscrita no CNPJ sob nº 24.842.768/0001-70, 
com sede na Estrada para Vila Rica do Ivaí, Km 03.
Parágrafo único. Os bens constantes do Anexo I, são objeto de Convênio, oriundos 
de emenda parlamentar para estruturação da Associação de Produtores de Peixe de 
Icaraíma e Região.
Art. 2º A cessão dos bens descritos no parágrafo único do art. 1° destinar-se-á a 
Associação de Produtores de Peixes de Icaraíma e Região– APPIR de Icaraíma-Pr.
Art. 3º Os direitos e obrigações das partes, bem como demais questões atinentes ao 
ato são regidas pelo Termo de Cessão de Uso de Bem Público Móvel.
Art. 4° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 24 dias do mês de Maio de 2022.
MARCOS ALEX DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

ANEXO I
1 CÂMARA FRIA - Tipo Túnel de Congelamento - dimensão externa 
5,00m x 4,00m x 2,50m (comprimento x largura x altura), com painéis de isolamento 
térmico EPS, piso com isolamento térmico, com porta do tipo giratória vão livre 1,00 
x 2,00 (L x A), no mínimo 02 unidades condensadoras, no mínimo 02 unidades 
evaporativas, com válvulas de expansão, com quadro elétrico de comando, com 
carga de fluído refrigerante (gás), com carga de óleo, com tubulação em cobre para 
montagem do condensador, iluminação e demais acessórios necessários para a 
montagem da referida câmara fria. Descrições abaixo:
- PAINÉIS DE ISOLAMENTO TÉRMICO
Tipo: PAREDE E TETO em painéis de isolamento térmico com núcleo de poliestireno 
expandido (EPS), com revestimento nas 02 (duas) faces em chapa de aço zincado, 
pré-pintado na cor branca RAL 9003 com no mínimo 200mm.
PISO – em placas de isolamento térmico em poliestireno expandido (EPS) com 
mínimo 100mm.
- PORTA FRIGORÍFICA GIRATÓRIA
Tipo: Porta do tipo giratória com vão livre 1,00 x 2,00 (L x A), com 03 batentes, para 
baixa temperatura, para congelados até -25 °C.
MARCA: METALRIB NUCLEO EM PUR
-PINTURA INTERNA E EXTERNA
Placas pintadas internamente e externamente de alta resistência para evitar avarias, 
cor branco RAL 9003 ou similar.
- CENTRAL FRIGORÍFICA
Composta por no mínimo (02) duas unidades condensadoras para baixa temperatura.
MODELO UCB 4500 – 6,354 KCAL CONFORME CATALAGO.
Cada unidade condensadora deverá ser composta por:
- Compressor hermético; Base estrutural; Condensador com motoventilador; Tanque 
líquido; Filtro secador; Visor de líquido; Pressostato de alta e baixa; Resistência de 
cárter; Válvula rotolock na sucção e descarga; Bornes e conectores elétricos; sistema 
de degelo elétrico completo quando a engenharia entender sua necessidade.
- EVAPORADORES
No mínimo 02 (duas) unidades evaporadoras: confeccionados com tubos de cobre 
e aletas em alumínio.
Evaporadores de alta vazão do tipo expansão direta, serpentina aletada e convecção 
forçada, com montagem suspensa no teto.
Circulação de ar por intermédio de ventiladores axiais, acionados por motores 
elétricos.
Com temperatura de evaporação de no mínimo -25°c (vinte e cinco graus Celsius 
negativos)
MODELO FME 205 – 8.380 KCAL A-25°C CONFORME CATALAGO
- DISPOSITIVO DE EXPANSÃO E CONTROLES
Composto por no mínimo: Válvula de expansão termostática mecânica; Válvulas 
solenóide; Bobina Sol. 220V 10W; Sensores de temperatura.
- QUADRO ELÉTRICO DE COMANDO E PROTEÇÃO
Quadro de força e comando para abrigar componentes elétricos que controlam e 
protegem os equipamentos de refrigeração como: compressores, condensadores, 
evaporadores, válvulas solenóides, chaves, desenvolvida obedecendo as normas 
técnicas.
MARCA STR PARA CONGELADOS COM TODOS OS ITENS PARA PROTEÇÃO: 
CONTATOR, CONTROLADOR, FALTA DE FASE, DISJUNTORES, PROTETOR 
TÉRMICO
- CARGA DE FLUÍDO REFRIGERANTE
Fornecimento de fluído refrigerante (gás) em quantidade e compatibilidade para 
iniciar a operação dos equipamentos.
FLUIDO REFRIGERANTE 404A
- CARGA DE ÓLEO
Fornecimento de carga de óleo em quantidade e compatibilidade para iniciar a 
operação dos equipamentos.
- TUBULAÇÃO
Conjunto de tubos em cobre com acessórios em cobre, curvas, luvas, sifões, solda 
foscoper e prata, necessário para a instalação dos equipamentos. Incluso isolamento 
térmico da tubulação, tubos e mantas.
- ILUMINAÇÃO
Lâmpadas de LED com alta taxa de aproveitamento da luminosidade, para trabalho 
na temperatura de no mínimo -40 °C a + 30 °C.
- ACESSÓRIOS
Acessórios necessários para montagem dos equipamentos como: (vedantes, rebites, 
cantoneira internas e externas, perfil U, porcas forjadas, fita PVC branca em rolo, 
entre outros).
- EXECUÇÃO
Por parte da contratada:
Transporte do material da distribuidora até o local da montagem.
Mão de obra especializada para montagem e instalação dos equipamentos para 
refrigeração, deixando o equipamento em total funcionamento.
Fornecimento de Assistência Técnica Especializada.
Movimentação diária: 2.000 kg/dia (estimativa)
Temperatura prevista de entrada do produto: 20 °C
Temperatura interna da câmara: deverá ser atingido no mínimo -25 °C.
Temperatura de evaporação: no mínimo -25 °C.
Tipo de degelo: Elétrico
Alimentação elétrica 220v Trifásica
Vazão dos evaporadores de no mínimo 27.000 m³/h 1
1 DESCAMADOR DE PEIXES TILÁPIAS -  Descamador de peixes 
tilápia capacidade de 350kg por ciclos, construído em aço inox, com base em tubo 
retangular de no mínimo 40x80, com paredes em chapa de no mínimo 2mm de 
espessura, tambor em chapa expandida perfurada losangular de 3 ou 5mm. Saída 
partilhada, sendo frontal para os pescados e a traseira para descarte e separação de 
escamas e água. Mancais e polias em aluminio com tempera com rolamentos duplos 
autocompensadores. Movimentação de engrenagens por corrente. Acionamento 
de água. Painel eletrônico com botões eletrônicos geral, emergência, acionamento 
do tambor, descamação programada com ajuste de tempo e velocidades. Com 
motoredutor trifásico de no mínimo 2cv com chave elétrica de partida.  1

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 023/2022 
 
PREGÃO PRESENCIAL - REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2022 
OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para atender toda frota de veículos do 
município de Ivaté, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos. 
 

FORNECEDOR: IZAIAS HONORATO DA SILVA 69543496900 / CNPJ: 12.533.307/0001-37 

LOTE 1 – VEICULOS LEVES 

ITEM PRODUTO UNID QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 CONSERTO DE PNEU DE VEÍCULO LEVE  SVÇ  250 PITSTOP 
BORRACHARIA R$22,760 R$5.690,00 

2 CONSERTO DE PNEU DE MOTO  SVÇ  20 PITSTOP 
BORRACHARIA R$22,760 R$455,20 

3 CAMARA DE AR PARA ARO 15 UND 80 
TORTUGA R$80,870 R$6.469,60 

4 CAMARA DE AR PARA ARO 14  UND 80 
TORTURGA R$76,380 R$7.638,00 

5 CAMARA DE ARPARA ARO 13 UND 100 
TORTUGA R$76,380 R$7.638,00 

6 CAMARA DE AR ARO 18 – MOTO UND 6 
TORTURGA R$53,700 R$322,20 

7 BICO S/ CAMARA 13, 14 E 15  UND 70 
VIPAL  R$26,960 R$1.887,20 

8 BICO PARA CAMARA 14 E 15  UND 15 
VIPAL R$22,760 R$455,20 

9 MANCHÃO PARA PNEU Nº 01  UND 20 
VIPAL R$19,170 R$383,40 

10 MANCHÃO PARA PNEU Nº02 UND 20 
VIPAL R$22,760 R$455,20 

11 MANCHÃO PARA PNEU Nº 03 UND 100 
VIPAL R$26,060 R$2.606,00 

VALOR TOTAL: R$ 34.000,00 
 
 
 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

LOTE 2 – VEICULOS PESADOS, MÁQUINAS PESADAS E TRATORES 

ITEM PRODUTO UNID QTD MARCA VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 CONSERTO DE PNEU DE TRATOR  SVÇ  45 PITSTOP 
BORRACHARIA R$147,340 R$8.840,40 

2 CONSERTO DE PNEU DE CAMINHÃO E ONIBUS  SVÇ  200 PITSTOP 
BORRACHARIA R$32,180 R$6.436,00 

3 CONSERTO DE PNEU DE MOTO NIVELADORA   SVÇ  25 PITSTOP 
BORRACHARIA R$138,320 R$4.149,60 

4 CONSERTO DE PNEU DE PÁ CARREGADEIRA   SVÇ  50 PITSTOP 
BORRACHARIA R$151,319 R$7.565,95 

5 CONSERTO DE PNEU GRANDE RETROESCAVADEIRA  SVÇ  15 PITSTOP 
BORRACHARIA R$148,850 R$2.977,00 

6 CONSERTO DE PNEU PEQUENO RETROESCAVADEIRA  SVÇ  15 PITSTOP 
BORRACHARIA R$91,720 R$1.834,40 

7 CONSERTO DE PNEU 7.50x16  SVÇ  50 PITSTOP 
BORRACHARIA R$31,870 R$1.593,50 

8 CAMARA DE AR 1100x22 UND 50 TORTURGA R$168,400 R$8.420,00 

9 CAMARA DE AR 1000x20 UND 50 
TORTURGA R$157,870 R$4.736,10 

10 CAMARA DE AR 900x20 UND 30 
TORTURGA R$122,390 R$6.119,50 

11 CAMARA DE AR 750x16 UND 50 
TORTURGA R$407,450 R$4.074,50 

12 CAMARA DE AR 400x24 – MOTONIVELADORA UND 10 
TORTURGA R$445,030 R$4.450,30 

13 CAMARA DE AR 17.5x25 – PÁ CARREGADEIRA UND 10 
TORTURGA R$54,130 R$2.706,50 

14 BICO PARA CAMARA DE TRATOR  UND 50 
VIPAL R$63,150 R$631,50 

15 BICO PARA CAMARA DE PÁ CARREGADEIRA UND 10 
VIPAL R$29,470 R$1.178,80 

16 MANCHÃO PARA PNEU Nº 04 UND 30 
VIPAL R$32,770 R$983,10 

17 MANCHÃO PARA PNEU Nº 05 UND 20 
VIPAL R$45,400 R$1.362,00 

18 MANCHÃO PARA PNEU Nº 06 UND 20 
VIPAL R$84,500 R$1.690,00 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IVATÉ 
CNPJ Nº 95.640.553/0001-15 

Av. Rio de Janeiro, 2758 – Município de Ivaté – Estado do Paraná 
CEP 87525.000 – Fone/Fax: 44-3673-8000 

e-mail: licitacao.ivate@gmail.com 
____________________________________________________________________________________________________________________ 

19 MANCHÃO PARA PNEU Nº 08 UND 15 
VIPAL R$121,780 R$3.653,40 

20 MANCHÃO PARA PNEU Nº 09 UND 20 
VIPAL R$190,950 R$5.728,50 

21 MANCHÃO PARA PNEU Nº 10 UND 20 
VIPAL R$76,680 R$1.917,00 

22 PROTETOR ARO 25 UND 20 
IRBO R$78,190 R$2.345,70 

23 PROTETOR ARO 24 UND 20 
IRBO R$88,700 R$1.774,00 

24 PROTETOR ARO 22 UND 15 
IRBO R$234,550 R$5.863,75 

25 PROTETOR ARO 20 UND 30 
IRBO R$318,740 R$7.968,50 

26 PROTETOR ARO 16 UND 20 
IRBO R$147,340 R$8.840,40 

VALOR TOTAL: R$ 99.000,00 

 
CONDIÇÕES:  

1 - A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de assinatura. 
2 - O fornecimento dos produtos ocorrerá de forma parcelada conforme a necessidade/solicitação do município, sendo a entrega da seguinte forma: 
3 - Forma de pagamento: O pagamento será efetuado, 30 (trinta) dias a partir da apresentação na Nota Fiscal/Fatura ou documento equivalente, com 

o devido atestado de recebimento do objeto no Departamento de Finanças e mediante apresentação das certidões da empresa do INSS e FGTS 
que provam sua regularidade, a cada pagamento efetuado, seja ele parcelado ou não.  

4 - O pagamento das Notas Fiscais ficará condicionado a apresentação pela contratada das respectivas AUTORIZAÇÕES emitidas pela Secretaria 
Municipal de Administração e Finanças ou Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas/Recursos Humanos. 

5 - Os produtos deverão obedecer às normas e padrões da ABNT, ser de boa qualidade e atender eficazmente à finalidade que dele naturalmente 
se espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 

6 Compete a contratada assinar o instrumento de contrato devolvendo-o em sua via original à Prefeitura Municipal de Ivaté, no prazo de 48 horas. 
7 Todos os documentos referentes ao processo licitatório Pregão Presencial nº 031/2022 integram a presente ata, independentemente de transcrição.  

 

Prefeitura MuniciPal de iVaté 
Estado do Paraná
DECRETO N.º 088/2022
SÚMULA: Adjudica e Homologa resultado do processo licitatório.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o resultado apresentado pela Comissão 
Permanente de Licitação,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor das empresas ELLER BRIR SOARES, CNPJ: 
36.898.582/0001-12, o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 027/2022.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do processo licitatório Pregão Presencial 
027/2022, em favor da empresa ELLER BRIR SOARES no valor de R$68.200,00 
(sessenta e oito mil e duzentos reais) que tem como objeto REGISTRO DE PREÇOS 
para a contratação de prestação de serviços de arbitragens de futebol, futsal e 
voleibol, conforme especificações e quantidades constantes no edital e seus anexos, 
com vigência de 12 (doze) meses.
Art. 3º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 24 dias do mês de maio de 2022.
Denilson Vaglieri Prevital
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 084, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Altera a lei complementar n.º 928 de 03 de outubro de 2013.
 A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e Eu, 
Prefeito Municipal, sansiono a seguinte Lei:
Art. 1º. O Art. 12 da lei n.º 928 de 03 de outubro de 2013 passa a vigorar com a 
seguinte redação:
“Art. 12. Fica criado o Cargo Público de Provimento Efetivo de Eletricista.
 Cargo Público: Eletricista.
 Número de vagas: 1 (uma) vaga;
 Valor do Salário Inicial: enquadrado no nível de vencimento “19” da Tabela de Cargos.
Carga Horária: 40 (quarenta) horas semanais.
 Escolaridade: Ensino Fundamental Completo, bem como apresentação de Certificado 
de formação em Curso Técnico e/ou Profissionalizante de Eletricista”
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 24 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

 
 
 

 
EXTRATO TERMO ADITIVO 06 

 
CONTRATO DE EMPREITADA DE OBRAS Nº 035/2021 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2021 

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,  
CONTRATADA: CONTRUTORA LF MORAIS LTDA, firmam o presente 

Termo Aditivo ao Contrato de Empreitada Global n.º 035/2021, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enumeradas:   

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO:  Trata-se do presente termo 
Da prorrogação do prazo de VIGÊNCIA constante na clausula décima nona do Contrato de 
Empreitada de obras n° 035/2021, conforme SOLICITAÇÃO do setor de engenharia do 
município de Maria Helena.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DILATAÇÃO DA VIGÊNCIA: Através do 
presente Termo Aditivo, as partes resolvem mediante informação técnica, dilatar o prazo 
de execução até o dia 24/07/2022. 

CLÁUSULA TERCEIRA – Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais Cláusulas e condições do Contrato original. 
  
 

Maria Helena, 23 de maio de 2022. 
  
 
 

 

Prefeitura MuniciPal de Mariluz
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 112/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: E. E. KOVALCZUK - EIRELI - ME
CNPJ: 05.086.773/0001-56
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 037/2022
OBJETO: Aquisição parcelada de Gasolina comum para abastecimento em bomba 
na sede do Município destinado a frota municipal conforme descrição contidas no 
termo de referência.
VALOR DO CONTRATO: 255.200,00 (duzentos e niquenta mil e duzentos reais)
ENTREGA: Os combustíveis deverão ser fornecidos através da Bomba da empresa 
vencedora, conforme requisição efetuada pela Secretaria de Obras e Viação do 
Município de Mariluz.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e 
sessenta e cinco) dias, contados a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 24 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
E. E. KOVALCZUK - EIRELI - ME
CNPJ: 05.086.773/0001-56
CONTRATADA

 

–
–

–  

EXTRATO DO CONTRATO nº 113/2022 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATADO: POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME 

CNPJ: 20.975.425/000-23 

BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 037/2022            

OBJETO: Aquisição parcelada de Gasolina comum para abastecimento em bomba na sede do 

Município destinado a frota municipal conforme descrição contidas no 

termo de referência.

 
VALOR DO CONTRATO: 4.947.090,00(quatro milhões, novecentos e quarenta e sete mil e noventa 

reais)  

 ENTREGA: Os combustíveis deverão ser fornecidos através da Bomba da empresa vencedora, 

conforme requisição efetuada pela Secretaria de Obras e Viação do Município de Mariluz. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, 

contados a partir de sua assinatura. 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 

 

Mariluz, 24de maio de 2022. 

 

MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 

CNPJ: 76.404.136/0001-29 

CONTRATANTE 

 

POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME 

CNPJ: 20.975.425/000-23 

CONTRATADA 

 

LOTE I

ITEM DISCRIMINAÇÃO DO PRODUTO UND QTD. 
LITROS

LICITADO CONTRATADO FIRMA VENCEDORA

I 5,97R$                 1.791.000,00R$  POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-23

II 6,04R$                 2.416.000,00R$  POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-24

IV 4,55R$                 728.000,00R$      POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-23

V 4,03R$                 12.090,00R$         POSTO COLONIAL DE MARILUZ EIRELI - ME - CNPJ: 20.975.425/0001-24

4.947.090,00R$     
VALOR GLOBAL 
CONTRATADO

PREÇO MÁXIMO LITRO
VALOR TOTAL 
CONTRATADO

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
DECRETO N° 082
De 24 de maio de 2022.
Outorga permissão de uso à empresa Wilson Micheli Brandão e dá outras 
providências.
O Prefeito do Município de Douradina, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e
CONSIDERANDO o contido no artigo 101, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, que 
faculta a permissão de uso de bem público, a título precário, por ato unilateral do 
Chefe do Poder Executivo através de Decreto;
CONSIDERANDO a necessidade de regularização da situação de fato do imóvel 
constituído pelo Lote 110-E, da subdivisão do lote nº 110, este da subdivisão dos lotes 
nº 5 e 6, da Gleba 10, do Núcleo Serra dos Dourados, em Douradina/PR, com arrimo 
no contido no Processo Administrativo nº 007/2022;
DECRETA:
Art. 1º Fica outorgado à empresa WILSON MICHELI BRANDAO – CARVÃO 
BRANDÃO, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 
19.090.552/0001-66, com sede na Estrada Santa Izabel, s/n, Km 4, Zona Rural, CEP 
87.485-000, nesta Cidade, a permissão de uso da área de 5.000m² do Lote 110-
E, da subdivisão do lote nº 110, este da subdivisão dos lotes nº 5 e 6, da Gleba 
10, do Núcleo Serra dos Dourados, em Douradina/PR, inscrito na Matrícula nº 7806, 
do Cartório de Registro de Imóveis do 1º Ofício – Comarca de Umuarama/PR, 
exatamente no local onde encontra-se instalada a empresa.
Art. 2º A presente permissão de uso é outorgada, a título precário e gratuito, pelo 
prazo de 24 (vinte e quatro) meses, a contar da data de assinatura do Termo de 
Permissão de Uso, sendo de obrigação da empresa permissionária:
I – manter em dia as certidões de débitos municipal, estadual, federal, trabalhista 
e FGTS;
II – utilizar o imóvel de forma compatível com sua destinação e característica, 
exclusivamente para os fins indicados no Termo de Permissão de Uso;
III – responsabilizar-se por qualquer tipo de dano ou prejuízo que tenha sido causado 
às instalações e objetos, bem como a terceiros;
IV – responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere responsabilidade ao permitente.
Parágrafo único. As demais obrigações da presente permissão estão elencadas no 
Termo de Permissão de Uso firmado com a empresa permissionária.
Art. 3º É fixado à permissionária o encargo de conservar o bem imóvel público, sem 
que lhe seja, todavia, devida qualquer indenização ao término da permissão de uso.
Art. 4º É permitido ao Município revogar a qualquer momento a presente permissão 
de uso, mediante notificação prévia com 30 (trinta) dias de antecedência.
Art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Douradina/PR, 24 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 313
 DE 24 DE MAIO DE 2022
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais), ao Servidor Municipal ROBSON FLORENÇO SILVA, matrícula n° 572, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
24/05/2022 04:30h/16:00h Maringá/Arapongas- PR
Conduzir pacientes para tratamento de saúde, no Hospital Honpar.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 24 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 314
 DE 24 DE MAIO DE 2022.
SÚMULA: “Concede diárias para cobrir despesas de alimentação e hospedagem.”.
PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e 
considerando a Lei Municipal n°. 2.169 de 21 de junho de 2018, que institui o 
pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir despesas de 
alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
Art. 1° - CONCEDER 01 (Uma) diária de viagem, no valor de R$ 200,00 (Duzentos 
reais) ao Servidor Municipal TIAGO APARECIDO DA SILVA, matrícula n° 1762, 
ocupante do cargo de Motorista/40hrs, lotado na Manutenção da Divisão da UBS 
Hélio Corsini, no seguinte dia, local e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada Destino Motivo
25/05/2022 08:00h/19:00h Cascavel - Paraná
Conduzir paciente para tratamento de saúde (CA) no Hospital Uopecan.
I – Na concessão das diárias mencionadas no caput, estão inclusos os períodos de 
deslocamento do servidor do local de origem até o destino final.
II – O deslocamento até o destino será realizado por veículo próprio do Município.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3° - Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR 24 de maio de 2022.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

  

 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO 
PARANÁ/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 109/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), para contratação de 
Empresa Especializada para futura e eventual Execução de Ensaios 
de Controle Tecnológico, inclusive Locação, Mobilização, 
Desmobilização e Emissão de Laudo Técnico Conclusivo, pelo 
período de 12 meses, em diversas áreas do Município de Guaíra-PR, 
por solicitação da Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Infraestrutura e Meio Ambiente e Secretaria Municipal de 
Planejamento. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08h00min. do dia 
07/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 08h01min às 08h59min do dia 
07/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09h00min do dia 
07/06/2022 

Modalidade: Pregão Eletrônico n° 110/2022 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Sistema de Registro de Preços (SRP), visando contratação 
de empresa especializada para fornecimento, sob demanda, de 
curativos especiais, a serem utilizados nos serviços de atendimento 
domiciliar (SAD) e outros, mantidos pela Secretaria Municipal de 
Saúde de Guaíra – Paraná. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA 
PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI. 
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 14h00min. do dia 
07/06/2022 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: das 14h01min às 14h29min do dia 
07/06/2022 
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14h30min do dia 
07/06/2022 

Os editais e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios e/ou pelo site 
https://bllcompras.com/. Demais informações: no Departamento de 
Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a sexta-
feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 24 de maio de 2022. 
Marcelo Celestrino/Pregoeiro/Comissão Permanente de Licitações  
 

  
 
 
 

  
 

fundo de aPosentadoria e PensÕes dos 
serVidores PÚBlicos de Pérola – fasPel

CONVITE
O Fundo de Aposentadoria e Pensões dos Servidores Públicos de Pérola - FASPEL 
tem a honra de convidar os servidores ativos, aposentados, pensionistas, entidades 
de classe, autoridades locais e a população em geral para participarem da Prestação 
de Contas, que será realizada no próximo dia 30 de maio de 2022, às 09 horas no 
plenário da Câmara Municipal.
Na ocasião estará acontecendo a Audiência Pública da Prefeitura Municipal, relativa 
ao primeiro quadrimestre do ano de 2022.
Pérola, 24 de maio de 2022.
VALMIR ANTONINI DA SILVA
Diretor Presidente do FASPEL
BRUMMER APARECIDO MAQUEDA
Diretor Administrativo e Financeiro do FASPEL

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
AUDIÊNCIA PÚBLICA
CONVITE
O Município de Tapejara através do Controle Interno e a Secretaria de Saúde, 
Juntamente com o Conselho Municipal de Saúde e Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e Adolescente, CONVIDA as autoridades e munícipes a participarem da 
Audiência Pública a realizar-se no recinto da Câmara Municipal sito á Av. Presidente 
Tancredo de Almeida Neves, 611. Com inicio às 09h30min do dia 30 de maio de 2022, 
para tratar da seguinte pauta:
1. Avaliação do cumprimento das metas relativamente ao primeiro quadrimestre de 
2022;
2. Avaliação do cumprimento do Plano Municipal de Saúde, relativamente ao primeiro 
quadrimestre de 2022;
3. Avaliação do Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência.
Tapejara, 24 de maio de 2022.
Controle Interno

saMae – serViÇo autÔnoMo MuniciPal de 
ÁGua e esGoto conVeniado coM a fundaÇÃo 

nacional de saÚde
Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0001-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 032/2022
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa nº 019/2022
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
 Diretor: Ramiro Cândido de Souza Junior
   CNPJ – 80.907.835/00001-69
CONTRATADA:  Oliveira da Silva & Oliveira da Silva LTDA
   CNPJ–40.407.951/0001-02
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço de conserto de 
calçadas danificadas pela manutenção de rede de esgoto e rede de água do Samae 
de Tapejara.
VALOR: R$ 11.374,00 (onze mil trezentos e setenta e quatro reais).
Tapejara, 24 de maio de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior     Antonio Carlos Camargo de Oliveira da Silva
Diretor   Sócio
Samae de Tapejara    
Oliveira da Silva & Oliveira da Silva LTDA

Prefeitura MuniciPal de taPejara 
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 042/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 094/2022
O Pregoeiro Oficial do Município de Tapejara/PR, no uso das atribuições que lhe 
foram conferidas pela Portaria nº. 060 de 10 de janeiro de 2022, através da Divisão 
de Licitação e Compras, faz saber que se encontra aberta a licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº. 042/2022, visando à Prestação de Serviços de Informática para 
manutenção dos Equipamentos das Escolas Municipais, Centros Infantis e do Paço 
Municipal, conforme descrição constante no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 
O certame deste Aviso realizar-se-á no dia 06 de junho de 2022, às 08h30min, e 
será regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, e 
tendo a aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 8.666/93, sem prejuízo das demais 
regras aplicáveis ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 24 de 
maio de 2022. Pregoeiro Oficial
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DECRETO Nº 81
De 24 de maio de 2022.
Súmula: “Declara de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa de imóveis, amigável ou 
judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as áreas de terras especificadas no Art. 1º, deste 
Decreto, e dá outras providências.”
O Prefeito do Município Douradina, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
Orgânica do Município;
DECRETA:
Art. 1º Fica declarada de Utilidade Pública, para fins de instituição de Servidão Administrativa de imóveis, amigável 
ou judicial, pela Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, as área de terras abaixo descritas, destinadas 
à implantação da Faixa de Servidão Administrativa de Passagem do Emissário Final Onça – Bacia Onça; do 
Interceptor Onça 01 – Bacia Onça; do Interceptor Onça 02 – Bacia Onça; e da Rede Coletora de Esgoto – Bacia 
Onça; empreendimento de implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Douradina, bem como as 
benfeitorias que possam sobre as mesmas existirem, com fulcro nos Arts. 2º, 5º, “E” e “H”, e 6º, do Decreto Lei nº 
3.365, de 21 de junho de 1941, alterado pela Lei nº 2.786, de 21 de maio de 1956:
1) ÁREA: 933,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício  da Comarca de 
Foz do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1.513.
Imóvel: Lote n.º 16, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 933,66 m²; Extensão: 155,61 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E01, de coordenadas N 7.412.715,1148 m e E 272.395,2845 m, situado na 
margem esquerda do rio das Antas, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 16, com os seguintes azimutes e distâncias: 
232°48’58” e 15,88 m até o vértice PV01, de coordenadas N 7.412.705,5155 m e E 272.382,6305 m, deste com 
azimute de 287°25’22” e 101,03 m até o vértice PV02, de coordenadas N 7.412.735,7646 m e E 272.286,2395 m, 
deste com azimute de 276°47’7” e 38,70 m até o vértice E02, de coordenadas N 7.412.740,3366 m e E 272.247,8140 
m situado na divisa com o Lote nº 15-B, a aproximadamente 132,97 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 155,61 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 933,66 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. 
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
2) ÁREA: 3.197,16 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Foz 
do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1.513.
Imóvel: Lote n.º 15-B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 3.197,16 m²; Extensão: 532,86 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E02, de coordenadas N 7.412.740,3366 m e E 272.247,8140 m, situado na 
divisa com o lote nº 16, a aproximadamente 132,97 m da margem direita do córrego da Onça  segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 15-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 276°47’7” e 1,42 m até o vértice PV03, de coordenadas 
N 7.412.740,5044 m e E 272.246,4033 m, deste com azimute de 275°1’23” e 67,65 m até o vértice PV04, de 
coordenadas N 7.412.746,4274 m e E 272.179,0156 m, deste com azimute de 187°47’47” e 84,39 m até o vértice 
PV05, de coordenadas N 7.412.662,8187 m e E 272.167,5680 m, deste com azimute de 207°24’2” e 94,95 m até o 
vértice PV06, de coordenadas N 7.412.578,5231 m e E 272.123,8723 m, deste com azimute de 220°28’58” e 63,65 
m até o vértice PV07, de coordenadas N 7.412.530,1091 m e E 272.082,5480 m, deste com azimute de 241°24’49” 
e 46,62 m até o vértice PV08, de coordenadas N 7.412.507,8027 m e E 272.041,6121 m, deste com azimute de 
231°55’32” e 102,07 m até o vértice PV09, de coordenadas N 7.412.444,8551 m e E 271.961,2582 m, deste com 
azimute de 229°0’2” e 72,11 m até o vértice E03, de coordenadas N 7.412.397,5451 m e E 271.906,8332 m situado na 
divisa com o Lote nº 15-A-2/B, a aproximadamente 91,66m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 532,86 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 3.197,16 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
3) ÁREA: 668,52 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Jacy Alves de Miranda ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 20.061.
Imóvel: Lote n.º 15-A-2/B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 668,52 m²; Extensão: 111,42 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E03, de coordenadas N 7.412.397,5451 m e E 271.906,8332 m, situado 
na divisa com o lote nº 15-B, a aproximadamente 91,66 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 15-A-2/B, com os seguintes azimutes e distâncias: 229°0’5” e 32,56 m até o vértice PV10, de 
coordenadas N 7.412.376,1810 m e E 271.882,2561 m, deste com azimute de 238°21’24” e 78,86 m até o vértice 
PV11, de coordenadas N 7.412.334,8079 m e E 271.815,1189 m situado na divisa com o Lote nº 15-A-2/A, a 
aproximadamente 94,65 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 111,42 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 668,52 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
4) ÁREA: 1.303,32 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Jacy Alves de Miranda ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 19.166.
Imóvel: Lote n.º 15-A-2/A, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 1303,32 m²; Extensão: 217,22 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice PV11, de coordenadas N 7.412.334,8079 m e E 271.815,1189 m, situado na 
divisa com o lote nº 15-A-2/B, a aproximadamente 94,65 m da margem direita do córrego da Onça  segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 15-A-2/A, com os seguintes azimutes e distâncias: 270°51’20” e 57,56 m até o vértice PV12, de 
coordenadas N 7.412.335,6674 m e E 271.757,5615 m, deste com azimute de 224°32’2” e 45,54 m até o vértice PV13, 
de coordenadas N 7.412.303,2071 m e E 271.725,6250 m, deste com azimute de 317°32’26” e 62,88 m até o vértice 
PV14, de coordenadas N 7.412.349,5968 m e E 271.683,1771 m, deste com azimute de 287°22’53” e 51,24 m até 
o vértice E04, de coordenadas N 7.412.364,9048 m e E 271.634,2734 m situado na divisa com o Lote nº 15-A-1, a 
aproximadamente 73,38m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 217,22 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.303,32 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
5) ÁREA: 1.354,50 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Jacy Alves de Miranda ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 16.738.
Imóvel: Lote n.º 15-A-1, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 1.354,50 m²; Extensão: 225,75 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E04, de coordenadas N 7.412.364,9048 m e E 271.634,2734 m situado na 
divisa com o Lote nº 15-A-2/A, a aproximadamente 73,38 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 15-A-1, com os seguintes azimutes e distâncias: 287°22’53” e 13,86 m até o vértice PV15, de 
coordenadas N 7.412.369,0440 m e E 271.621,0502 m, deste com azimute de 269°33’26” e 89,21 m até o vértice 
PV16, de coordenadas N 7.412.368,3546 m e E 271.531,8466 m, deste com azimute de 272°21’49” e 63,97 m até o 
vértice PV17, de coordenadas N 7.412.370,9927 m e E 271.467,9347 m, deste com azimute de 288°25’28” e 58,71 
m até o vértice E05, de coordenadas N 7.412.389,5498 m e E 271.412,2294 m situado na divisa com o Lote nº 
15-A-REMANESCENTE, a aproximadamente 53,86 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 225,75 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.354,50 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
6) ÁREA: 1.570,50 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sator Obo ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 10.800.
Imóvel: Lote n.º 15-A-REMANESCENTE, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 1.570,50 m²; Extensão: 261,75 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E05, de coordenadas N 7.412.389,5498 m e E 271.412,2294 m situado na 
divisa com o Lote nº 15-A-1, a aproximadamente 53,86 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 15-A-REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distâncias: 288°25’28” e 45,77 m até o vértice 
PV18, de coordenadas N 7.412.404,0162 m e E 271.368,8034 m, deste com azimute de 273°58’2” e 101,91 m até o 
vértice PV19, de coordenadas N 7.412.411,0671 m e E 271.267,1362 m, deste com azimute de 266°27’37” e 66,80 
m até o vértice PV20, de coordenadas N 7.412.406,9430 m e E 271.200,4668 m, deste com azimute de 234°29’11” e 
47,27 m até o vértice E06, de coordenadas N 7.412.379,4867 m e E 271.161,9938 m situado na divisa com o Lote nº 
15-REMESCENTE, a aproximadamente 104,10 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 261,75 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.570,50 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
7) ÁREA: 1.708,68 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sator Obo ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 10.799.
Imóvel: Lote n.º 15-REMANESCENTE, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 1.708,68 m²; Extensão: 284,78 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E06, de coordenadas N 7.412.379,4867 m e E 271.161,9938 m situado 
na divisa com o Lote nº 15-A-REMESCENTE, a aproximadamente 104,10 m da margem direita do córrego da Onça, 
segue adentrando ao imóvel Lote Nº 15-REMANESCENTE, com os seguintes azimutes e distâncias: 234°29’11” 
e 35,68 m até o vértice PV21, de coordenadas N 7.412.358,7608 m e E 271.132,9518 m, deste com azimute de 
214°45’32” e 70,81 m até o vértice PV22, de coordenadas N 7.412.300,5862 m e E 271.092,5813 m, deste com 
azimute de 307°8’1” e 57,12 m até o vértice PV23, de coordenadas N 7.412.335,0666 m e E 271.047,0455 m, deste 
com azimute de 274°35’14” e 99,77 m até o vértice PV24, de coordenadas N 7.412.343,0456 m e E 270.947,5984 m, 
deste com azimute de 275°30’46” e 21,40 m até o vértice E07, de coordenadas N 7.412.345,1019 m e E 270.926,2924 
m situado na divisa com o Lote nº 13/14, a aproximadamente 86,07 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 284,78 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1,708,68 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
8) ÁREA: 1.623,36 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO  EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Nelson Castelini e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 1.392.
Imóvel: Lote n.º 13 e 14, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 1.623,36 m²; Extensão: 270,56 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E07, de coordenadas N 7.412.345,1019 m e E 270.926,2924 m situado 
na divisa com o Lote nº 15-REMANESCENTE, a aproximadamente 86,07 m da margem direita do córrego da Onça, 
segue adentrando ao imóvel Lote Nº 13/14, com os seguintes azimutes e distâncias: 275°30’46” e 76,45 m até o vértice 
PV25, de coordenadas N 7.412.352,4461 m e E 270.850,1977 m, deste com azimute de 279°15’8” e 93,10 m até o 
vértice PV26, de coordenadas N 7.412.367,4149 m e E 270.758,3083 m, deste com azimute de 288°54’15” e 99,47 m 
até o vértice PV27, de coordenadas N 7.412.399,6423 m e E 270.664,2022 m, deste com azimute de 255°56’8” e 1,54 
m até o vértice E08, de coordenadas N 7.412.399,2687 m e E 270.662,7111 m situado na divisa com o Lote nº 12, a 
aproximadamente 54,09 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 270,56 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.623,36 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
9) ÁREA: 710,34 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Jamir Augustinho Tibúrcio ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 11.362.
Imóvel: Lote n.º 12, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 710,34 m²; Extensão: 118,39 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E08, de coordenadas N 7.412.399,2687 m e E 270.662,7111 m situado na 
divisa com o Lote nº 13/14, a aproximadamente 54,09 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 12, com os seguintes azimutes e distâncias: 255°56’8” e 103,92 m até o vértice PV28, de 
coordenadas N 7.412.374,0155 m e E 270.561,9094 m, deste com azimute de 262°7’28” e 14,47 m até o vértice E09, 
de coordenadas N 7.412.372,0321 m e E 270.547,5710 m situado na divisa com o Lote nº 11, a aproximadamente 
50,82 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 118,39 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 710,34 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
10) ÁREA: 452,40 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama. Certidão de Registro: Matrícula nº 2.701.
Imóvel: Lote n.º 11, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 452,40 m²; Extensão: 75,40 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E09, de coordenadas N 7.412.372,0321 m e E 270.547,5710 m situado na 
divisa com o Lote nº 12, a aproximadamente 50,82 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 11, com os seguintes azimutes e distâncias: 262°7’28” e 54,62 m até o vértice PV29, de coordenadas N 
7.412.364,5482 m e E 270.493,4671 m, deste com azimute de 277°30’57” e 20,78 m até o vértice E10, de coordenadas 
N 7.412.367,2658 m e E 270.472,8689 m situado na divisa com o Lote nº 10, a aproximadamente 59,33 m da margem 
direita do córrego da Onça. Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 75,40 m, a qual define o eixo de uma 
faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 452,40 m².
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000.
Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
11) ÁREA: 611,70 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA
Proprietário: José Manoel Lopes da Silva ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 14.361.
Imóvel: Lote n.º 10, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 611,70 m²; Extensão: 101,95 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E10, de coordenadas N 7.412.367,2658 m e E 270.472,8689 m situado na 
divisa com o Lote nº 11, a aproximadamente 59,33 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote nº 10, com os seguintes azimutes e distâncias: 277°30’57” e 76,56 m até o vértice PV30, de coordenadas 
N 7.412.377,2801 m e E 270.396,9647 m, deste com azimute de 251°26’41” e 25,39 m até o vértice E11, de 
coordenadas N 7.412.369,2009 m e E 270.372,8958 m situado na divisa com o Lote nº 09-B, a aproximadamente 
115,53 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 101,95 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 611,70 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
12) ÁREA: 318,72 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Manoel Lopes da Silva ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 21.821.
Imóvel: Lote n.º 09-B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 318,72 m²; Extensão: 53,12 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E11, de coordenadas N 7.412.369,2009 m e E 270.372,8958 m situado 
na divisa com o Lote nº 10, a aproximadamente 115,53 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 09-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 251°26’41” e 26,99 m até o vértice PV31, de 
coordenadas N 7.412.360,6113 m e E 270.347,3064 m, deste com azimute de 292°0’1” e 18,00 m até o vértice 
PV32, de coordenadas N 7.412.367,3544 m e E 270.330,6168 m, deste com azimute de 284°52’23” e 8,13 m até 
o vértice E12, de coordenadas N 7.412.369,4416 m e E 270.322,7575 m situado na divisa com o Lote nº 09-A, a 
aproximadamente 116,35 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 53,12 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 318,72 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
13) ÁREA: 370,44 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Everaldo Fabril ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 21.820.
Imóvel: Lote n.º 09-A, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 370,44 m²; Extensão: 61,74 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E12, de coordenadas N 7.412.369,4416 m e E 270.322,7575 m situado na 
divisa com o Lote nº 09-B, a aproximadamente 116,35 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 09-A, com os seguintes azimutes e distâncias: 284°52’23” e 31,39 m até o vértice PV33, de 
coordenadas N 7.412.377,4983 m e E 270.292,4208 m, deste com azimute de 320°13’1” e 30,35 m até o vértice E13, 
de coordenadas N 7.412.400,8246 m e E 270.272,9977 m situado na divisa com o Lote nº 08, a aproximadamente 
86,04 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 61,74 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 370,44 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
14) ÁREA: 721,38 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Foz 
do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1.513.
Imóvel: Lote n.º 8, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 721,38 m²; Extensão: 120,23 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E13, de coordenadas N 7.412.400,8246 m e E 270.272,9977 m situado na 
divisa com o Lote nº 09-A, a aproximadamente 86,04 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 08, com os seguintes azimutes e distâncias: 320°13’1” e 34,13 m até o vértice PV34, de coordenadas 
N 7.412.427,0533 m e E 270.251,1580 m, deste com azimute de 280°41’4” e 84,45 m até o vértice PV35, de 
coordenadas N 7.412.442,7098 m e E 270.168,1746 m, deste com azimute de 268°27’12” e 1,65 m até o vértice E14, 
de coordenadas N 7.412.442,6653 m e E 270.166,5272 m situado na divisa com o Lote nº 07-B, a aproximadamente 
50,10 m da margem direita do córrego da Onça.

Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 120,23 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 721,38 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
15) ÁREA: 328,08 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM.DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Foz 
do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1513.
Imóvel: Lote n.º 07-B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 328,08 m²; Extensão: 54,68 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E14, de coordenadas N 7.412.442,6653 m e E 270.166,5272 m situado 
na divisa com o Lote nº 08, a aproximadamente 50,10 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 07-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 268°27’12” e 53,07 m até o vértice PV36, de 
coordenadas N 7.412.441,2329 m e E 270.113,4758 m, deste com azimute de 246°53’35” e 1,61 m até o vértice E15, 
de coordenadas N 7.412.440,6019 m e E 270.111,9968 m situado na divisa com o Lote nº 07-A, a aproximadamente 
84,49 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 54,68 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 328,08 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
16) ÁREA: 208,32 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Foz 
do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1513.
Imóvel: Lote n.º 07-A, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 208,32 m²; Extensão: 34,72 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E15, de coordenadas N 7.412.440,6019 m e E 270.111,9968 m situado na 
divisa com o Lote nº 07-B, a aproximadamente 84,49 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 07-A, com os seguintes azimutes e distâncias: 246°53’35” e 34,72 m até o vértice E16, de coordenadas 
N 7.412.426,9765 m e E 270.080,0634 m situado na divisa com o Lote nº 06-B, a aproximadamente 116,24 m da 
margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 34,72 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 208,32 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
17) ÁREA: 301,14 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Sociedade Colonizadora Paraná Limitada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Foz 
do Iguaçú – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Transcrição n.º 1513.
Imóvel: Lote n.º 06-B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 301,14 m²; Extensão: 50,19 m; Largura da Faixa: 6,00m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E16, de coordenadas N 7.412.426,9765 m e E 270.080,0634 m situado na 
divisa com o Lote nº 07-A, a aproximadamente 116,24 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 06-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 246°53’35” e 48,28 m até o vértice PV37, de 
coordenadas N 7.412.408,0289 m e E 270.035,6562 m, deste com azimute de 235°49’26” e 1,91 m até o vértice E17, 
de coordenadas N 7.412.406,9538 m e E 270.034,0729 m situado na divisa com o Lote nº 06-A, a aproximadamente 
102,35 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 50,19 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 301,14 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
18) ÁREA: 280,32 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 2137.
Imóvel: Lote n.º 06-A, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 280,32 m²; Extensão: 46,72 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E17, de coordenadas N 7.412.406,9538 m e E 270.034,0729 m situado na 
divisa com o Lote nº 06-B, a aproximadamente 102,35 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 06-A, com os seguintes azimutes e distâncias: 235°49’26” e 46,72 m até o vértice E18, de coordenadas 
N 7.412.380,7119 m e E 269.995,4243 m situado na divisa com o Lote nº 05, a aproximadamente 117,12 m da margem 
direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 46,72 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 280,32 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
19) ÁREA: 532,20m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 20.852.
Imóvel: Lote n.º 5, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 532,20 m²; Extensão: 88,70 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E18, de coordenadas N 7.412.380,7119 m e E 269.995,4243 m situado na 
divisa com o Lote nº 06-A, a aproximadamente 117,12 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 05, com os seguintes azimutes e distâncias: 235°49’26” e 14,15 m até o vértice PV38, de coordenadas 
N 7.412.372,7610 m e E 269.983,7144 m, deste com azimute de 233°29’59” e 74,55 m até o vértice E19, de 
coordenadas N 7.412.328,4165 m e E 269.923,7869 m situado na divisa com o Lote nº 04, a aproximadamente 168,64 
m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 88,70 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 532,20 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
20) ÁREA: 557,40 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 2.046.
Imóvel: Lote n.º 4, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 557,40 m²; Extensão: 92,90 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E19, de coordenadas N 7.412.328,4165 m e E 269.923,7869 m situado na 
divisa com o Lote nº 05, a aproximadamente 168,64 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 04, com os seguintes azimutes e distâncias: 233°29’59” e 3,32 m até o vértice PV39, de coordenadas 
N 7.412.326,4410 m e E 269.921,1172 m, deste com azimute de 257°27’7” e 56,82 m até o vértice PV40, de 
coordenadas N 7.412.314,0969 m e E 269.865,6566 m, deste com azimute de 272°7’21” e 32,76 m até o vértice E20, 
de coordenadas N 7.412.315,3103 m e E 269.832,9162 m situado na divisa com o Lote nº 03, a aproximadamente 
81,63 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 92,90 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 557,40 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
21) ÁREA: 293,58 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 2391.
Imóvel: Lote n.º 3, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 293,58 m²; Extensão: 48,93 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E20, de coordenadas N 7.412.315,3103 m e E 269.832,9162 m situado na 
divisa com o Lote nº 04, a aproximadamente 81,63 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 03, com os seguintes azimutes e distâncias: 272°7’21” e 30,84 m até o vértice PV41, de coordenadas N 
7.412.316,4526 m e E 269.802,0936 m, deste com azimute de 252°1’47” e 18,09 m até o vértice E21, de coordenadas 
N 7.412.310,8711 m e E 269.784,8852 m situado na divisa com o Lote nº 02, a aproximadamente 77,54 m da margem 
direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 48,93 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 293,58 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
22) ÁREA: 798,96 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 19.162.
Imóvel: Lote n.º 2, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 798,96 m²; Extensão: 133,16 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E21, de coordenadas N 7.412.310,8711 m e E 269.784,8852 m situado na 
divisa com o Lote nº 03, a aproximadamente 77,54 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 02, com os seguintes azimutes e distâncias: 252°1’47” e 44,37 m até o vértice PV42, de coordenadas 
N 7.412.297,1810 m e E 269.742,6768 m, deste com azimute de 256°14’27” e 85,39 m até o vértice PV43, de 
coordenadas N 7.412.276,8718 m e E 269.659,7375 m, deste com azimute de 246°6’59” e 3,40 m até o vértice E22, 
de coordenadas N 7.412.275,4958 m e E 269.656,6300 m situado na divisa com o Lote nº 01-B, a aproximadamente 
69,21 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 133,16 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 798,96 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
23) ÁREA: 431,28 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Santo Antônio Holding S/A ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 19.373.
Imóvel: Lote n.º 01-B, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 431,28 m²; Extensão: 71,88 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E22, de coordenadas N 7.412.275,4958 m e E 269.656,6300 m situado na 
divisa com o Lote nº 02, a aproximadamente 69,21 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 01-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 246°6’59” e 71,88 m até o vértice E23, de coordenadas 
N 7.412.246,3925 m e E 269.590,9038 m situado na divisa com o Lote nº 01-A, a aproximadamente 89,92 m da 
margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 71,88 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 431,28 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
24) ÁREA: 486,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO EMISSÁRIO FINAL ONÇA - BACIA ONÇA.
Proprietário: Domingos Cervinhani ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 19.372.
Imóvel: Lote n.º 01-A, Gleba n.º 05 - Imóvel “IVAI”.
Área de Atingimento: 486,66 m²; Extensão: 81,11 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E23, de coordenadas N 7.412.246,3925 m e E 269.590,9038 m situado na 
divisa com o Lote nº 01-B, a aproximadamente  89,92 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 01-A, com os seguintes azimutes e distâncias: 246°6’59” e 17,87 m até o  vértice PV44, de 
coordenadas N 7.412.239,1591 m e E 269.574,5681 m, deste com azimute de 252°49’5” e 63,24 m até o vértice E24, 
de coordenadas N 7.412.220,4769 m e E 269.514,1485 m situado na divisa com o Lote nº 24-A-1, a aproximadamente 
89,49 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 81,11 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 789,66 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM,   referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
25) ÁREA: 585,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Pedro Servinhani e Outro ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 9725.
Imóvel: Lote n.º 24, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 585,66 m²; Extensão: 97,61 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E25, de coordenadas N 7.412.122,6622 m e E 269.253,9688 m situado 
na divisa com o Lote nº 24-A-1 (Área da ETE), a aproximadamente 160,99 m da margem direita do córrego da Onça, 
segue adentrando ao imóvel Lote Nº 24, com os seguintes azimutes e distâncias: 262°8’39” e 59,08 m até o vértice 
PV01, de coordenadas N 7.412.114,5865 m e E 269.195,4393 m, deste com azimute de 257°47’18” e 38,53 m até 
o vértice E26, de coordenadas N 7.412.106,4360 m e E 269.157,7788 m situado na divisa com o Lote nº 24-B, a 
aproximadamente 184,54 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 97,61 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 585,66 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
26) ÁREA: 371,46 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Roberto Takashi Okada ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 22685.
Imóvel: Lote n.º 24-B, Gleba n.º 08, da Colônia Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 371,46 m²; Extensão: 61,91 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E26, de coordenadas N 7.412.106,4360 m e E 269.157,7788 m situado na 
divisa com o Lote nº 24, a aproximadamente 184,54 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 24-B, com os seguintes azimutes e distâncias: 257°47’18” e 61,91 m até o vértice E27, de coordenadas 
N 7.412.093,3408 m e E 269.097,2711 m situado na divisa com o Lote nº 23, a aproximadamente 175,09 m da margem 
direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 61,91 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 371,46 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
27) ÁREA: 811,62 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Custodio, Ferreira e Cia LTDA - EPP ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 5898.
Imóvel: Lote n.º 23, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 811,62 m²; Extensão: 135,27 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E27, de coordenadas N 7.412.093,3408 m e E 269.097,2711 m situado na 
divisa com o Lote nº 24-B, a aproximadamente 175,09 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 23, com os seguintes azimutes e distâncias: 257°47’18” e 2,94 m até o vértice PV02, de coordenadas 
N 7.412.092,7198 m e E 269.094,4015 m, deste com azimute de 272°10’43” e 103,27 m até o vértice PV03, de 
coordenadas N 7.412.096,6456 m e E 268.991,2044 m, deste com azimute de 289°15’8” e 29,06 m até o vértice E28, 
de coordenadas N 7.412.106,2287 m e E 268.963,7660 m situado na divisa com o Lote nº 22, a aproximadamente 
97,89 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 135,27 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 811,62 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâ ncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
28) ÁREA: 1.644,42 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Orlando Levorato ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 1.516.
Imóvel: Lote n.º 22, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 1.644,42m²; Extensão: 274,07m; Largura da Faixa: 6,00m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E28, de coordenadas N 7.412.106,2287 m e E 268.963,7660 m situado na 
divisa com o Lote nº 23, a aproximadamente 97,89 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 22, com os seguintes azimutes e distâncias: 289°15’8” e 67,11 m até o vértice PV04, de coordenadas 
N 7.412.128,3561 m e E 268.900,4107 m, deste com azimute de 297°17’11” e 53,07 m até o vértice PV05, de 
coordenadas N 7.412.152,6861 m e E 268.853,2447 m, deste com azimute de 281°17’51” e 101,52 m até o vértice 
PV06, de coordenadas N 7.412.172,5737 m e E 268.753,6945 m, deste com azimute de 273°0’34” e 52,37 m até 
o vértice E28, de coordenadas N 7.412.175,3233 m e E 268.701,3951 m situado na divisa com o Lote nº 21, a 
aproximadamente 51,20 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 274,07 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.644,42 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
29) ÁREA: 886,14 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: João Girotto ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 22.910.
Imóvel: Lote n.º 21, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 886,14 m²; Extensão: 147,69 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E29, de coordenadas N 7.412.175,3233 m e E 268.701,3951 m situado na 
divisa com o Lote nº 22, a aproximadamente 51,20 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 21, com os seguintes azimutes e distâncias: 273°0’34” e 20,14 m até o  vértice PV07, de coordenadas 
N 7.412.176,3808 m e E 268.681,2794 m, deste com azimute de 249°15’5” e 50,19 m até o vértice PV08, de 
coordenadas N 7.412.158,6003 m e E 268.634,3451 m, deste com azimute de 281°21’28” e 55,11 m até o vértice 
PV09, de coordenadas N 7.412.169,4524 m e E 268.580,3191 m, deste com azimute de 262°57’58” e 22,25 m até 
o vértice E30, de coordenadas N 7.412.166,7273 m e E 268.558,2326 m situado na divisa com o Lote nº 20-A, a 
aproximadamente 45,96 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 147,69 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 886,14 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.

30) ÁREA: 863,64 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: João Girotto ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 22.909.
Imóvel: Lote n.º 20-A, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 863,64 m²; Extensão: 143,94 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E30, de coordenadas N 7.412.166,7273 m e E 268.558,2326 m situado na 
divisa com o Lote nº 21, a aproximadamente 45,96 m da margem direita do córrego da Onça, segue  adentrando ao 
imóvel Lote Nº 20-A com os seguintes azimutes e distâncias: 262°57’58” e 55,83 m até o vértice PV10, de coordenadas 
N 7.412.159,8906 m e E 268.502,8234 m, deste com azimute de 267°55’27” e 50,09 m até o vértice PV11, de 
coordenadas N 7.412.158,0760 m e E 268.452,7632 m, deste com azimute de 264°39’54” e 38,02 m até o vértice E31, 
de coordenadas N 7.412.154,5407 m e E 268.414,9047 m situado na divisa com o Lote nº 01, a aproximadamente 
10,49 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 143,94 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 863,64 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
31) ÁREA: 279,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Antonio Lustosa de Oliveira ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Peabiru – 
Estado do Paraná.
Certidão de Registro: Transcrição n.º 566.
Imóvel: Lote n.º 01, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 279,66 m²; Extensão: 46,61 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E31, de coordenadas N 7.412.154,5407 m e E 268.414,9047 m situado 
na divisa com o Lote nº 21, a aproximadamente 45,96 m da margem direita do córrego da Onça, segue  adentrando 
ao imóvel Lote Nº 20-A com os seguintes azimutes e distâncias: 264°39’54” e 31,87 m até o vértice PV12, de 
coordenadas N 7.412.151,5773 m e E 268.383,1702 m, deste com azimute de 274°46’10” e 14,74 m até o vértice E32, 
de coordenadas N 7.412.152,8028 m e E 268.368,4825 m situado na divisa com o Lote nº 20-B-Remanescente, a 
aproximadamente 6,12 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 46,61 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 279,66 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
32) ÁREA: 261,48 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: João Osmar Soares ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 16.884.
Imóvel: Lote n.º 20-B-REM, Gleba n.º 08 - Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 261,48 m²; Extensão: 43,58 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E32, de coordenadas N 7.412.152,8028 m e E 268.368,4825 m situado 
na divisa com o Lote nº 01, a aproximadamente 6,12 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 20-B-Remanescente com os seguintes azimutes e distâncias: 274°46’10” e 43,58 m até o vértice E33, 
de coordenadas N 7.412.156,4260 m e E 268.325,0576 m situado na divisa com o Lote nº 20, a aproximadamente 
5,76 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 43,58 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 261,48 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
33) ÁREA: 395,46 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Alcindo Fardin ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 2.374.
Imóvel: Lote n.º 20, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 395,46 m²; Extensão: 65,91 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E33, de coordenadas N 7.412.156,4260 m e E 268.325,0576 m situado na 
divisa com o Lote nº 20-B-Remanescente, a aproximadamente 5,76 m da margem direita do córrego da Onça, segue 
adentrando ao imóvel Lote Nº 20 com os seguintes azimutes e distâncias: 274°46’10” e 36,63 m até o vértice PV13, de 
coordenadas N 7.412.159,4715 m e E 268.288,5559 m, deste com azimute de 277°7’32” e 29,28 m até o vértice E34, 
de coordenadas N 7.412.163,1034 m e E 268.259,5027 m situado na divisa com o Lote nº 19-A, a aproximadamente 
23,11 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 65,91 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 395,46 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
34) ÁREA: 861,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Célia Obo Andreguetti ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 11.106.
Imóvel: Lote n.º 19-A, Gleba n.º 08 - do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 861,66 m²; Extensão: 143,61 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E34, de coordenadas N 7.412.163,1034 m e E 268.259,5027 m situado na 
divisa com o Lote nº 20, a aproximadamente 23,11 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 19-A com os seguintes azimutes e distâncias: 277°7’32” e 72,87 m até o vértice PV14, de coordenadas 
N 7.412.172,1426 m e E 268.187,1944 m, deste com azimute de 268°10’55” e 70,74 m até o vértice E35, de 
coordenadas N 7.412.169,8984 m e E 268.116,4919 m situado na divisa com o Lote nº 19, a aproximadamente 70,83 
m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 143,61 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 861,66 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
35) ÁREA: 1.096,14 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Nabor Obo e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de 
Umuarama. Certidão de Registro: Matrícula nº 21.563.
Imóvel: Lote n.º 19, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 1.096,14 m²; Extensão: 182,69 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E35, de coordenadas N 7.412.169,8984 m e E 268.116,4919 m situado na 
divisa com o Lote nº 19-A, a aproximadamente 70,83 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 19 com os seguintes azimutes e distâncias: 268°10’55” e 34,56 m até o vértice PV15, de coordenadas 
N 7.412.168,8021 m e E 268.081,9534 m, deste com azimute de 267°41’49” e 96,66 m até o vértice PV16, de 
coordenadas N 7.412.164,9178 m e E 267.985,3715 m, deste com azimute de 272°48’38” e 51,47 m até o vértice E36, 
de coordenadas N 7.412.167,4416 m e E 267.933,9630 m situado na divisa com o Lote nº 18, a aproximadamente 
20,50 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 182,69 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.096,14 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâ ncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
36) ÁREA: 1.831,92 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Jeconias de Souza Campos ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 532.
Imóvel: Lote n.º 18, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 1.831,92 m²; Extensão: 305,32 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E36, de coordenadas N 7.412.167,4416 m e E 267.933,9630 m situado na 
divisa com o Lote nº 19, a aproximadamente 20,50 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 18 com os seguintes azimutes e distâncias: 272°48’38” e 48,40 m até o vértice PV17, de coordenadas 
N 7.412.169,8146 m e E 267.885,6249 m, deste com azimute de 269°58’12” e 36,75 m até o vértice PV18, de 
coordenadas N 7.412.169,7954 m e E 267.848,8740 m, deste com azimute de 276°20’25” e 105,86 m até o vértice 
PV19, de coordenadas N 7.412.181,4863 m e E 267.743,6570 m, deste com azimute de 300°31’48” e 94,49 m até o 
vértice PV20, de coordenadas N 7.412.229,4855 m e E 267.662,2682 m, deste com azimute de 276°54’51” e 13,74 m 
até o vértice E37, de coordenadas N 7.412.231,1396 m e E 267.648,6277 m situado na divisa com o Lote nº 17-A, a 
aproximadamente 7,15 m da margem direita do córrego da Onça.
Inicia-se novamente a descrição no vértice E38, de coordenadas N 7.412.233,2771 m e E 267.655,9215 m situado 
na divisa com a faixa de servidão da Sanepar, a  aproximadamente 6,00 m da divisa com o Lote nº 17-A, segue 
adentrando ao imóvel Lote Nº 18 com os seguintes azimutes e distâncias: 300°51’16” e 6,08 m até o vértice E39, de 
coordenadas N 7.412.236,3943 m e E 267.650,7037 m situado na divisa com o Lote nº 17-A, a aproximadamente 1,50 
m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 305,32 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 1.831,92 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
37) ÁREA: 988,92 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Mariano e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 19.153.
Imóvel: Lote n.º 17-A, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 988,92 m²; Extensão: 164,82 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E37, de coordenadas N 7.412.231,1396 m e E 267.648,6277 m situado 
na divisa com o Lote nº 18, a aproximadamente 7,15 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 17-A com os seguintes azimutes e distâncias 276°54’51” e 71,85 m até o vértice PV21, de 
coordenadas N 7.412.239,7893 m e E 267.577,2983 m, deste com azimute de 274°49’43” e 36,66 m até o vértice E40, 
de coordenadas N 7.412.242,8752 m e E 267.540,7677 m situado na divisa com o Lote nº 17-2, a aproximadamente 
26,37 m da margem direita do córrego da Onça.
Inicia-se novamente a descrição no vértice E39, de coordenadas N 7.412.236,3943 m e E 267.650,7037 m situado 
na divisa com o Lote nº 18, a aproximadamente 1,50 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 17-A com os seguintes azimutes e distâncias: 300°51’16” e 38,34 m até o vértice PV42, de 
coordenadas N 7.412.256,0615 m e E 267.617,7826 m, deste com azimute de 341°21’13” e 17,97 m até o vértice E41, 
de coordenadas N 7.412.273,0864 m e E 267.612,0440 m situado na margem do córrego da Onça, divisa com o Lote 
nº 08, a aproximadamente 35,36 m da divisa com o Lote nº 09.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 164,82 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de 
largura com área total de atingimento de 988,92 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
38) ÁREA: 311,22 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Manoel Antonio da Silva ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Paraná. Comarca: Registro de Imóveis - 1º Ofício - Comarca de Umuarama. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 45025.
Imóvel: Lote n.º 17-2, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 311,22 m²; Extensão: 51,87 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E40, de coordenadas N 7.412.242,8752 m e E 267.540,7677 m situado na 
divisa com o Lote nº 17-A, a aproximadamente 26,37 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 17-2 com os seguintes azimutes e distâncias 274°49’43” e 35,62 m até o vértice PV22, de 
coordenadas N 7.412.245,8735 m e E 267.505,2738 m, deste com azimute de 270°17’22” e 16,25 m até o vértice E42, 
de coordenadas N 7.412.245,9556 m e E 267.489,0256 m situado na divisa com o Lote nº 17-1, a aproximadamente 
32,62 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 51,87 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 311,22 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM,  referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
39) ÁREA: 318,18 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Edson Oleksyw ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 45.024.
Imóvel: Lote n.º 17-1, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 318,18 m²; Extensão: 53,03 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E42, de coordenadas N 7.412.245,9556 m e E 267.489,0256 m situado na 
divisa com o Lote nº 17-2, a aproximadamente 32,62 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 17-1 com os seguintes azimutes e distâncias 270°17’22” e 45,77 m até o vértice PV23, de coordenadas 
N 7.412.246,1869 m e E 267.443,2519 m, deste com azimute de 269°8’10” e 7,26 m até o vértice E43, de coordenadas 
N 7.412.246,0774 m e E 267.435,9925 m situado na divisa com o Lote nº 16-A, a aproximadamente 31,90 m da 
margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 53,03 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 318,18 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
40) ÁREA: 268,02 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Valdecy Perrout e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 1.685.
Imóvel: Lote n.º 16-A, Gleba n.º 08 - do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 268,02 m²; Extensão: 44,67 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E43, de coordenadas N 7.412.246,0774 m e E 267.435,9925 m situado na 
divisa com o Lote nº 17-1, a aproximadamente 31,90 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando ao 
imóvel Lote Nº 16-A com os seguintes azimutes e distâncias 269°8’10” e 27,84 m até o vértice PV24, de coordenadas N 
7.412.245,6577 m e E 267.408,1569 m, deste com azimute de 252°10’39” e 16,83 m até o vértice E44, de coordenadas 
N 7.412.240,5072 m e E 267.392,1367 m situado na divisa com o Lote nº 14/15/16-C, a aproximadamente 33,11 m da 
margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 44,67 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 268,02 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 51° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de 
projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
41) ÁREA: 2.125,98 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Carlos Pedroso Imóveis ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 51.756.
Imóvel: Lote n.º 14/15/16-C, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 2.125,98 m²; Extensão: 354,33 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E44, de coordenadas N 7.412.240,5072 m e E 267.392,1367 m situado na 
divisa com o Lote nº 16-A, a aproximadamente 33,11 m da margem direita do córrego da Onça, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 14/15/16-C com os seguintes azimutes e distâncias 252°10’39” e 78,48 m até o vértice PV25, de 
coordenadas N 7.412.216,4884 m e E 267.317,4277 m, deste com azimute de 256°45’11” e 103,37 m até o vértice 
PV26, de coordenadas N 7.412.192,8014 m e E 267.216,8086 m, deste com azimute de 253°22’48” e 44,54 m até o 
vértice PV27, de coordenadas N 7.412.180,0613 m e E 267.174,1273 m, deste com azimute de 207°18’3” e 45,12 m 
até o vértice PV28, de coordenadas N 7.412.139,9642 m e E 267.153,4308 m, deste com azimute de 279°42’51” e 
82,82 m até o vértice E45, de coordenadas N 7.412.153,9390 m e E 267.071,7967 m situado na divisa com o Lote nº 
13, a  aproximadamente 52,08 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 354,33 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 2.125,98 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
42) ÁREA: 5.034,12 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO INTERCEPTOR ONÇA 01 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Irene Bussioli e Outro ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 25.190.
Imóvel: Lote n.º 13, Gleba n.º 08 - do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 5.034,12 m²; Extensão: 839,02 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E45, de coordenadas N 7.412.153,9390 m e E 267.071,7967 m situado 
na divisa com o Lote nº 14/15/16-C, a aproximadamente 52,08 m da margem direita do córrego da Onça, segue 
adentrando ao imóvel Lote Nº 13 com os seguintes azimutes e distâncias 279°42’51” e 20,72 m até o vértice PV29, 
de coordenadas N 7.412.157,4345 m e E 267.051,3775 m, deste com azimute de 272°34’1” e 101,09 m até o vértice 
PV30, de coordenadas N 7.412.161,9619 m e E 266.950,3908 m, deste com azimute de 260°52’24” e 82,20 m até o 
vértice PV31, de coordenadas N 7.412.148,9230 m e E 266.869,2282 m, deste com azimute de 252°29’42” e 90,99 
m até o vértice PV32, de coordenadas N 7.412.121,5536 m e E 266.782,4500 m, deste com azimute de 252°28’42” 
e 101,54 m até o vértice PV33, de coordenadas N 7.412.090,9836 m e E 266.685,6222 m, deste com azimute de 
249°14’44” e 98,71 m até o vértice PV34, de coordenadas N 7.412.056,0061 m e E 266.593,3222 m, deste com 
azimute de 241°35’41” e 102,91 m até o vértice PV35, de coordenadas N 7.412.007,0493 m e E 266.502,7984 
m, deste com azimute de 230°11’58” e 101,98 m até o vértice PV36, de coordenadas N 7.411.941,7723 m e E 
266.424,4520 m, deste com azimute de 202°21’53” e 48,57 m até o vértice PV37, de coordenadas N 7.411.896,8580 m 
e E 266.405,9720 m, deste com azimute de 190°36’35” e 90,31 m até o vértice E46, de coordenadas N 7.411.808,0968 
m e E 266.389,3453 m situado na divisa com o Lote nº 88-E, a aproximadamente 19,86 m da divisa com o Lote “A”.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 839,02 m, a qual define o eixo de uma faixa de 6,00 m de largura 
com área total de atingimento de 5.034,12 m².  Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao 
Sistema Geodésico Brasileiro, e encontram-se   representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 
51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e distâncias, área e perímetro foram calculados no 
plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
43) ÁREA: 462,02m² - FAIXA DE SERVIDÃO - REDE COLETORA DE ESGOTO - BACIA ONÇA
Proprietário: Orlando Rodrigues Alves e Outra ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de Imóveis - 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de Registro: Matrícula nº 12.716.
Imóvel: Lote n.º 88-E, Gleba n.º 08 – da Colônia Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 462,02 m²; Extensão: 231,01 m; Largura da Faixa: 2,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E47, de coordenadas N 7.411.773,1824 m e E 266.185,8918 m situado 
na divisa com a faixa de servidão da Sanepar, a aproximadamente 195,42m do alinhamento predial da Rua José 
Tiburcio Firmino e 65,50 m da Rua Roque Gil, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 88-E com os seguintes azimutes 
e distâncias 1°59’8” e 4,60 m até o vértice PV059, de coordenadas N 7.411.777,7791 m e E 266.186,0512 m, deste 
com azimute de 271°16’30” e 66,20 m até o vértice PV060, de coordenadas N 7.411.779,2522 m e E 266.119,8676 
m, deste com azimute de 271°16’31” e 77,50 m até o vértice PV061, de coordenadas N 7.411.780,9771 m e E 
266.042,3868 m, deste com azimute de 271°16’28” e 52,17 m até o vértice E47A, de coordenadas N 7.411.782,1376 
m e E 265.990,2248 m situado no alinhamento predial da Rua José Tiburcio Firmino, a aproximadamente 97,81 m do 
alinhamento predial da Rua Mario Perissato.
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Inicia-se novamente a descrição no vértice E48, de coordenadas N 7.411.763,4846 
m e E 266.386,7880 m situado na divisa com a faixa de servidão da Sanepar, a 
aproximadamente
24,85 m da divisa com o Lote nº 13, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 88-E 
com os seguintes azimutes e distâncias 179°56’26” e 30,54 m até o vértice E49, de 
coordenadas N 7.411.732,9429 m e E 266.386,8197 m situado na divisa com o Lote 
“A”, a aproximadamente 25,95 m da divisa com o Lote nº 01 – Quadra nº 09.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 231,01 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento de 462,02 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. Curitiba, 
Pr. 07 de Dezembro de 2020. Cyro Carneiro Pacheco Neto - Engº Civil CREA-PR 
74.325/D.
ART: 1720200455846-PR.
44) ÁREA: 1.456,50 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 01 – BACIA ONÇA.
Proprietário: Orlando Rodrigues Alves e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 12.716.
Imóvel: Lote n.º 88-E, Gleba n.º 08 – da Colônia Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 1.456,50 m²; Extensão: 242,75 m; Largura da Faixa: 6,00m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E46, de coordenadas N 7.411.808,0968 
m e E 266.389,3453 m situado na divisa com o Lote nº 13, a aproximadamente 
19,86 m da divisa com o Lote nº “A”, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 88-E 
com os seguintes azimutes e distâncias 190°36’35” e 2,67 m até o vértice PV38, 
de coordenadas N 7.411.805,4769 m e E 266.388,8545 m, deste com azimute de 
183°2’18” e 39,05 m até o vértice PV39, de coordenadas N 7.411.766,4860 m e E 
266.386,7849 m, deste com azimute de 271°7’36” e 106,30 m até o vértice PV40, 
de coordenadas N 7.411.768,5762 m e E 266.280,5072 m, deste com azimute de 
270°58’22” e 94,73 m até o vértice PV41, de coordenadas N 7.411.770,1843 m e 
E 266.185,7879 m situado dentro do Lote nº 88-E, a aproximadamente 195,25 m 
do alinhamento predial da Rua José Tiburcio Firmino e 62,50 m da Rua Roque Gil.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 242,75 m, a qual define o eixo 
de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 1.456,50 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
45) ÁREA: 229,56 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DA REDE 
COLETORA DE ESGOTO - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Carlos Pedroso - Imóveis ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 58.491.
Imóvel: Lote n.º A, Gleba n.º 08 – do  Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 229,56 m²; Extensão: 114,78 m; Largura da Faixa: 2,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E49, de coordenadas N 7.411.732,9429 m 
e E 266.386,8197 m situado na divisa com o Lote nº 88-E, a aproximadamente 25,95 
m da divisa com o Lote nº 01 – Quadra nº 09, segue adentrando ao imóvel Lote “A” 
com os seguintes azimutes e distâncias 179°56’26” e 50,95 m até o vértice PV001, 
de coordenadas N 7.411.681,9966 m e E 266.386,8725 m, deste com azimute de 
181°37’46” e 10,44 m até o vértice PV012, de coordenadas N 7.411.671,5602 m e 
E 266.386,5756 m, deste com azimute de 90°11’45” e 24,39 m até o vértice PV013, 
de coordenadas N 7.411.671,4768 m e E  266.410,9660 m, deste com azimute de 
180°11’40” e 29,00 m até o vértice DTI014, de coordenadas N 7.411.642,4770 m e 
E 266.410,8676 m situado dento do Lote “A”, a aproximadamente 26,11 m da divisa 
com o Lote nº 03 – Quadra nº 10.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 114,78 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento de 229,56 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão   georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
46) ÁREA: 726,78 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 02 - BACIA ONÇA.
Proprietário: João de Abreu Santos e Outro ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 30.703.
Imóvel: Lote n.º n.º 8, Gleba n.º 08 - do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 726,78 m²; Extensão: 121,13 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E41, de coordenadas N 7.412.273,0864 
m e E 267.612,0440 m situado na margem do córrego da Onça, divisa com o Lote 
nº 17-A, a aproximadamente 35,36 m da divisa com o Lote nº 09, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 08, com os seguintes azimutes e distâncias: 341°21’13” e 9,55 
m até o vértice PV43, de coordenadas N 7.412.282,1338 m e E 267.608,9848 m, 
deste com azimute de 341°3’30” e 24,80 m até o vértice PV44, de coordenadas N 
7.412.305,5950 m e E 267.600,9332 m, deste com azimute de 301°7’24” e 86,78 m 
até o vértice E50, de coordenadas N 7.412.350,4480 m e E 267.526,6480 m situado 
na divisa com o Lote nº 09, a aproximadamente 105,76 m da margem direita do 
córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 726,78 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 121,13 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
47) ÁREA: 1.069,80 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 02 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Narciso Rossi ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 1.409.
Imóvel: Lote n.º 9, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 1.069,80 m²; Extensão: 178,30 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E50, de coordenadas N 7.412.350,4480 m 
e E 267.526,6480 m situado na divisa com o Lote nº 08, a aproximadamente 105,76 
m da margem esquerda do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 
09, com os seguintes azimutes e distâncias: 301°7’24” e 4,04 m até o vértice PV45, 
de coordenadas N 7.412.352,5340 m e E 267.523,1930 m, deste com azimute de 
271°39’56” e 84,38 m até o vértice PV46, de coordenadas N 7.412.354,9865 m e E 
267.438,8514 m, deste com azimute de 271°22’48” e 89,88 m até o vértice E51, de 
coordenadas N 7.412.357,1467 m e E 267.348,9976 m situado na divisa com o Lote 
nº 10, a aproximadamente 106,10 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 178,30 m, a qual define o eixo 
de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 1.069,80 m². 
Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
48) ÁREA: 754,26 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 02 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Maristela Rossi e Outros ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 19.314.
Imóvel: Lote n.º 10, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 754,26 m²; Extensão: 125,71 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E51, de coordenadas N 7.412.357,1467 m 
e E 267.348,9976 m situado na divisa com o Lote nº 09, a aproximadamente 106,10 
m da margem esquerda do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 
10, com os seguintes azimutes e distâncias: 271°22’48” e 1,38 m até o vértice PV47, 
de coordenadas N 7.412.357,1846 m e E 267.347,6075 m, deste com azimute de 
257°24’27” e 104,66 m até o vértice PV48, de coordenadas N 7.412.334,3678 m e 
E 267.245,4683 m, deste com azimute de 252°23’58” e 19,67 m até o vértice E52, 
de coordenadas N 7.412.328,4163 m e E 267.226,7297 m situado na divisa com o 
Lote nº 10-A, a aproximadamente 118,34 m da margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 125,71 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 754,26 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
49) ÁREA: 588,66 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 02 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Altair Oliveira Alves ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 38.584.
Imóvel: Lote n.º 10-A, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 588,66 m²; Extensão: 98,11 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E52, de coordenadas N 7.412.328,4163 m 
e E 267.226,7297 m situado na divisa com o Lote nº 10, a aproximadamente 118,34 
m da margem esquerda do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote Nº 
10-A, com os seguintes  azimutes e distâncias: 252°23’58” e 72,51 m até o vértice 
PV49, de coordenadas N 7.412.306,4964 m e E 267.157,6095 m, deste com azimute 
de 256°38’47” e 25,60 m até o vértice E53, de coordenadas N 7.412.300,5784 m e E 
267.132,7059 m situado na divisa com o Lote nº 11, a aproximadamente 111,82 m da 
margem direita do córrego da Onça.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 98,11 m, a qual define o eixo 
de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 588,66 m². Todas 
as coordenadas aqui  descritas estão georreferenciadas ao Sistema Geodésico 
Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas ao 
Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes e 
distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
50) ÁREA: 694,76 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DA REDE 
COLETORA DE ESGOTO – BACIA ONÇA.
Proprietário: Carlos Roberto da Cruz ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício de Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 1.266.
Imóvel: Lote n.º 11, Gleba n.º 08 - do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 694,76 m²; Extensão: 347,38 m; Largura da Faixa: 2,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E58, de coordenadas N 7.412.590,8690 m e 
E 266.599,9883 m situado na divisa com o Lote Faixa Arborizada, a aproximadamente 
327,50 m do alinhamento predial da Rua Pedrelina Macedo e Silva, segue adentrando 
ao imóvel Lote Nº 11, com os seguintes azimutes e distâncias: 36°47’10” e 64,53 
m até o vértice PV452, de coordenadas N 7.412.642,5514 m e E 266.638,6323 m, 
deste com azimute de 37°10’46” e 99,22 m até o vértice PV453, de coordenadas N 
7.412.721,6044 m e  E 266.698,5924 m, deste com azimute de 314°13’5” e 99,59 
m até o vértice PV454, de coordenadas N 7.412.791,0560 m e E 266.627,2185 m, 
deste com azimute de 314°13’5” e 77,58 m até o vértice PV455, de coordenadas N 
7.412.845,1611 m e E 266.571,6158 m, deste com azimute de 321°14’15” e 6,46 m 
até o vértice E59, de coordenadas N 7.412.850,1948 m e E 266.567,5741 m situado 
no  alinhamento predial da Rua Pedrelina Macedo e Silva, a aproximadamente 235,29 
m do alinhamento predial da Rua Fardin.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 347,38 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento de 694,76 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
51) ÁREA: 722,22 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DO 
INTERCEPTOR ONÇA 02 - BACIA ONÇA.
Proprietário: Carlos Roberto da Cruz ou a quem de direito pertencer.
Município: Maria Helena. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 1.266.
Imóvel: Lote n.º 11, Gleba n.º 08 – do Núcleo Serra dos Dourados.
Área de Atingimento: 722,22 m²; Extensão: 120,37 m; Largura da Faixa: 6,00 m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E53, de coordenadas N 7.412.300,5784 
m e E 267.132,7059 m situado na divisa com o Lote nº 10-A, a aproximadamente 
111,82 m da margem esquerda do córrego da Onça, segue adentrando ao imóvel Lote 
Nº 11, com os seguintes azimutes e distâncias: 256°38’47” e 66,79 m até o vértice 
PV50, de coordenadas N 7.412.285,1582 m e E 267.067,7186 m, deste com azimute 
de 260°29’59” e 53,58 m até o vértice E54, de coordenadas N 7.412.276,3106 m 
e E 267.014,8842 m situado na divisa com o Lote “A” - Reflorestamento Misto, a 
aproximadamente 69,09 m da divisa com o Lote “B”.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 120,37 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 6,00 m de largura com área total de atingimento de 722,22 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
ART: 1720200455846-PR.
52) ÁREA: 222,38 m² - FAIXA DE SERVIDÃO ADM. DE PASSAGEM DA REDE 
COLETORA DE ESGOTO - BACIA ONÇA.
Proprietário: José Carlos Pedroso - Imóveis ou a quem de direito pertencer.
Município: Douradina. UF: Estado do Paraná. Comarca: Serviço de Registro de 
Imóveis - 1º Ofício da Comarca de Umuarama – Estado do Paraná. Certidão de 
Registro: Matrícula nº 15.697.
Imóvel: Lote n.º 7, da Quadra n.º 30 - Loteamento Parque Ana Laura.
Área de Atingimento: 222,38 m²; Extensão: 111,19 m; Largura da Faixa: 2,00m.
Descrição: Inicia-se a descrição no vértice E55, de coordenadas N 7.412.282,2519 
m e E 266.910,3515 m situado na divisa com o Lote “A” - Reflorestamento Misto, 
a aproximadamente 17,40 m da divisa com o Lote nº 06 - Quadra nº 30, segue 
adentrando ao imóvel Lote Nº 07, com os seguintes azimutes e distâncias: 
324°12’40” e 50,56 m até o vértice PV310, de coordenadas N 7.412.323,2617 m e 
E 266.880,7862 m, deste com azimute de 323°49’10” e 60,63 m até o vértice PV56, 
de coordenadas N 7.412.372,1981 m e E 266.844,9958 m situado no alinhamento 
predial da Rua Balbino, a aproximadamente 12,78 m do limite da Faixa Arborizada.
Todos esses trechos perfazem uma extensão total de 111,19 m, a qual define o 
eixo de uma faixa de 2,00 m de largura com área total de atingimento de 222,38 
m². Todas as coordenadas aqui descritas estão georreferenciadas ao Sistema 
Geodésico Brasileiro, e encontram-se representadas no Sistema UTM, referenciadas 
ao Meridiano Central 51° WGr, tendo como datum o SIRGAS 2000. Todos os azimutes 
e distâncias, área e perímetro foram calculados no plano de projeção UTM.
 ART: 1720200455846-PR.
Art. 2º As áreas, a que referem o artigo anterior, destinam-se a implantação do 
Sistema de Esgotamento Sanitário – SES de Douradina.
Art. 3º Fica autorizada, a Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, a 
promover todos os atos, judiciais ou extrajudiciais, necessários para a efetivação da 
instituição da Servidão Administrativa, nas áreas descritas no Art. 1º, deste decreto, 
na forma da legislação vigente.
Art. 4º Fica reconhecida a conveniência da constituição de Servidão Administrativa, 
em favor da Companhia de Saneamento do Paraná – SANEPAR, para os fins 
indicados, ficando-lhe assegurado o direito, atribuído à Empresa, de praticar todos 
os atos de reconhecimento e medição das áreas descritas no Art. 1º, deste Decreto.
Art. 5º O proprietário, da área atingida pelo ônus de Servidão Administrativa, limitará 
o uso e gozo, da mesma, ao que for compatível com a existência da Servidão Adm., 
abstendo-se, consequentemente, da prática, dentro da referida área, de quaisquer 
atos que causem danos à mesma, incluídos, entre eles, os de erguer construções, 
fazer plantações de grande porte, cravar estacas, usar explosivos e transitar com 
veículos pesados.
Art. 6º A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, poderá invocar em juízo, 
quando necessária, a urgência a que se refere o Art. 15 do Decreto Lei nº 3.365, de 21 
de junho de 1.941, e suas alterações.
Art. 7º Os ônus, decorrente da constituição da Servidão Administrativa, das áreas, a 
que se refere o Art.1º, deste Decreto, ficará por conta da Companhia de Saneamento 
do Paraná – SANEPAR.
Art. 8º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos 23 (vinte e quatro) dias do mês de maio do 
ano de dois mil e vinte e dois (24/05/2022).
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de douradina 
Estado do Paraná

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 2.516.000,00  2.516.000,00  125.495,50  247.163,26  2.268.836,74  120.195,50  241.863,26  100,00  2.274.136,74

PREVIDÊNCIA SOCIAL  1.151.000,00  1.151.000,00  125.495,50  247.163,26  100,00  903.836,74  120.195,50  241.863,26  100,00  909.136,74
Previdência do Regime Estatutário  1.151.000,00  1.151.000,00  125.495,50  247.163,26  100,00  903.836,74  120.195,50  241.863,26  909.136,74 100,00

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.365.000,00  1.365.000,00  0,00  0,00  0,00  1.365.000,00  0,00  0,00  0,00  1.365.000,00
Reserva de Contingência geral  1.365.000,00  1.365.000,00  0,00  0,00  0,00  1.365.000,00  0,00  0,00  1.365.000,00 0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 18/mai/2022 as 14h e 23m.

TOTAL 100,00 100,00 2.516.000,00  2.516.000,00  125.495,50  247.163,26  2.268.836,74  120.195,50  241.863,26  2.274.136,74

CONTADOR
HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN
EDSON JAQUES SANTOS

www.elotech.com.br  Página: 1 

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná
LEI COMPLEMENTAR Nº 082, DE 24 DE MAIO DE 2022.
“Dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo da estrutura administrativa da 
Prefeitura Municipal de Maria Helena e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e Eu, 
Prefeito Municipal, sansiono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica criado o cargo de CONTADOR, com código “CON”, de provimento efetivo, 
de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado no nível de vencimento 
“24” da Tabela de Cargos.
Art. 2º. Fica criado o cargo de ADVOGADO, com código “ADV”, de provimento efetivo, 
de carga horária de 20 (vinte) horas semanais, enquadrado no nível de vencimento “23A” 
da Tabela de Cargos.
Art. 3º. Ficam criados 06 (seis) cargos de AGENTE ADMINISTRATIVO, (nível superior), 
código “AG”, de provimento efetivo, de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
cuja competência é a execução de tarefas, atividades e atos técnicos, de natureza 
administrativa, relacionados ao auxílio à área técnica, no âmbito do Poder Executivo, 
além de promover/ efetuar o lançamento e a cobrança de créditos tributários, inerentes 
ao Imposto Territorial Rural – ITR, e o respectivo convênio, enquadrado no nível de 
vencimento “22” da Tabela de Cargos.
Art. 4º. Ficam criados 20 (vinte) cargos de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com 
código “ASG”, de provimento efetivo, de carga horária de 40 (quarenta) horas semanais, 
enquadrado no nível de vencimento “14” da Tabela de Cargos.
Art. 5º. Fica criado 10 (dez) cargos de TÉCNICO DE ENFERMAGEM no Quadro de 
Pessoal da Secretaria da Saúde de Maria Helena, com código “TE”, de provimento 
efetivo, de carga horária 40 (quarenta) horas semanais, enquadrado no nível de 
vencimento “20” da Tabela de Cargos.
SEÇÃO 2º
CONTADOR:
Art. 6º – Compete a este:
•Planejar o sistema de registros e operações às necessidades administrativas e às 
exigências legais, para possibilitar controle contábil e orçamentário;
•Supervisionar os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando 
seu procedimento, para assegurar a observância do plano de contas adotado;
•Inspecionar regularmente a escrituração, verificando se os registros efetuados 
correspondem aos documentos que lhes deram origem, para fazer cumprir as exigências 
legais e administrativas;
•Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo os 
saldos apresentados, localizando e emendando os possíveis erros, para assegurar a 
correção das operações contábeis;
•Proceder e orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, 
para apropriar custos de bens e serviços;
•Organizar e assinar balancetes, balanços e demonstrativos de contas, aplicando as 
normas contábeis, para apresentar resultados parciais e gerais da situação patrimonial, 
econômica e financeira da Prefeitura;
•Elaborar os Projetos da LDO, LOA, PPA, Créditos Especiais, Créditos Suplementares, 
Anexos da Lei 3.310/64;
•Prestar contas anualmente PCA/TCE, SIGPC/FNDE;
•Prestar contas bimestralmente no SIT/TCE, SICONV/FAZENDA, SIOPE/FNDE, SIOPS/
FNS, CADPREV/PREVIDENCIA/DIPR, DAIR, DPIN;
•Atualizar as informações no SICONV/GOV, SADIPEN/GOV, SIM-AM/TCE;
•Preparar empenhos, liquidações, ordem e baixa de pagamento de fornecedores, 
prestadores e pessoal para efeito de pagamento;
Receber e fazer conferência das notas fiscais dos fornecedores e prestadores para efeito 
de pagamento;
•Solicitar requisição para a emissão de empenho;
Elaborar resoluções, decretos ou Leis para a criação e suplementação de dotações-
orçamentárias;
Executar as atividades de rotina contábil
Emitir notas de empenho e liquidação das despesas;
Fazer conciliações bancárias das várias contas correntes da Prefeitura Municipal de 
Maria Helena;
•Preparar a declaração de imposto de renda da Prefeitura, segundo a legislação que rege 
a matéria, par apurar o valor do tributo devido;
•Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira da Prefeitura, 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos, para fornecer os elementos 
contábeis necessários;
•Planejar sistema de registros e operações, atendendo as necessidades administrativas 
e as exigências legais.
•Supervisionar os trabalhos de contabilização de documentos, analisando-os e orientando 
seu processamento.
•Controlar e participar dos trabalhos de análise e conciliação de contas, conferindo saldos;
•Orientar a classificação e avaliação de despesas, examinando sua natureza, para 
apropriar custos de bens e serviços.
•Supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de veículos, 
máquinas, móveis, utensílios e instalações.
•Elaborar relatórios sobre a situação patrimonial, econômica e financeira do órgão, 
apresentando dados estatísticos e pareceres técnicos.
•Controlar o ativo permanente, escriturando a aquisição de ativo fixo, depreciação e 
exaustão, registrando a movimentação dos ativos, realizando o controle físico com o 
contábil.
•Elaborar demonstrações contábeis.
•Realizar informações, preencher informações, formulários e anexos e encaminhar, no 
prazo, para o Tribunal de Contas.
•Controlar a execução orçamentária.
•Observar e fazer observar as normas de contabilidade pública.
•Realizar prestação de contas de programas e convênios estaduais e federais.
•Zelar pelo seu material de trabalho e pelo patrimônio público.
•Desempenhar outras atividades que lhe sejam atribuídas pelo Secretário Municipal da 
Fazenda no âmbito de sua área de atuação.
•Exercer demais atos inerentes à contabilidade pública.
SEÇÃO 3º
ADVOGADO:
Art. 7º – Compete a este:
•Redigir ou elaborar pareceres jurídicos de complexidade variada, aplicando a legislação, 
forma e terminologias adequadas ao assunto em questão, para utilizá-las na defesa dos 
interesses da prefeitura;
•Ajuizar ações judiciais, elaborar defesas e recursos, e outras peças processuais, bem 
como realizar audiências procurando representar judicial e extrajudicialmente a prefeitura;
•Acompanhar e realizar procedimentos administrativos específicos perante cartórios 
de registro de imóveis, tribunais de contas, tribunais do trabalho, ministério público, 
procuradoria geral do estado, delegacias de polícia, dentre outros;
•Elaborar e/ou analisar instrumentos jurídicos diversos, bem como seus aditamentos, 
especialmente em âmbito civil, administrativo e bancários;
•Responsabilizar-se pela implementação de soluções técnicas de sua especialidade 
assumindo a responsabilidade técnica por suas avaliações e/ou produtos de seu trabalho, 
implicando assinatura de documentos como responsável técnico oficial pela instituição;
•Proceder à pesquisa, análise e interpretação da legislação e regulamentos em vigor, que 
versem sobre assuntos de interesse do município;
•Emitir pareceres técnicos de natureza jurídica, prestando informações e assessorando 
o município, mediante consulta a legislações pertinentes a bens municipais, 
desapropriação, alienação de bens, servidores públicos e autonomia política;
•Emitir pareceres sobre direito constitucional, administrativo, previdenciário, civil, penal, 
trabalhista e tributário, para orientar o pessoal interno e os profissionais do município e 
suas associações;
•Analisar e emitir pareceres e informações sobre processos licitatórios da prefeitura 
municipal;
•Acompanhar e controlar os prazos a serem cumpridos em processos administrativos 
e judiciais;
•Elaborar, analisar e/ou revisar contratos em que a prefeitura figure como parte 
interessada;
•Elaborar, analisar e/ou revisar editais, efetuando a análise e julgamento das propostas, 
bem como respondendo eventuais recursos;
•Representar e defender os interesses da prefeitura na esfera judiciária ou administrativa, 
em qualquer instância ou tribunal, ou ainda em processo de arbitragem, mantendo o 
controle do curso dos processos e diligenciando no sentido de que tenham adequado 
andamento;
•Oferecer atendimento de advocacia pública;
•Prestar orientação jurídica;
•Fazer encaminhamentos processuais;
•Esclarecer procedimentos legais aos servidores;
•Participar de palestras informativas à comunidade;
•Fazer estudos acerca do tema das violências;
•Participar de reuniões de equipe;
•Executar outras atividades correlatas compatíveis com o cargo.
SEÇÃO 4º
AGENTE ADMINISTRATIVO (NÍVEL SUPERIOR):
Art. 8º – Compete a este:
•Coordenar, acompanhar e controlar a execução das atividades da área que lhe couber, 
distribuindo os trabalhos, orientando quanto à forma de realizá-los, analisando os 
resultados e inserindo alterações, a fim de atender prazos e padrões de qualidade;
•Elaborar instrumentos de comunicação institucional, como ofícios, memorandos, 
minutas, atas, súmulas conforme necessidade da Administração;
•Participar da elaboração de documentos e regulamentações, realizando levantamento 
de dados e demais informações necessárias, consolidando em planilhas e 
apresentando para aprovação de seus superiores;
•Criar instrumentos de controle e prestar orientações, a fim de padronizar 
procedimentos;
•Elaborar estudos sobre atividades da área;
•Participar de cursos e capacitações que aprimorem as práticas de suas funções;
•Verificar fluxos de rotinas, praticidade e eficácia, alterando e acompanhando novos 
procedimentos, a fim de aumentar a qualidade dos serviços prestados;
•Prestar assessoramento técnico, organizando e coordenando trabalhos, instruindo 
empregados, acompanhando resultados e cumprimento de objetivos, a fim de otimizar 
procedimentos;
•Emitir pareceres em assuntos relacionados com seu campo de atividade, analisando 
problemas, verificando variáveis e implicações, consultando normas, bibliografia 
pertinente, a fim de possibilitar uma solução adequada a questão;
•Efetuar o controle e planejamento dos programas e sistemas, controle de dados, 
informações, relatórios, análises de interesse da unidade e atividades especificas a 
nível superior;
•Registrar ocorrências em sistemas ou planilhas e providenciar as ações necessárias 
para resolução de problemas, monitorando pendencias e providências, seguindo as 
normas e procedimentos internos;
•Atender convocações para atuar em comissões internas, grupos de trabalho e 
conselhos para atender os interesses da administração pública, dentro dos princípios 
administrativos e instruções normativas internas;
•Além de promover/ efetuar o lançamento e a cobrança de créditos tributários, inerentes 
ao Imposto Territorial Rural – ITR, e o respectivo convênio.
•Executar outras tarefas compatíveis com as previstas no cargo e/ou com as 
necessidades das Secretarias, Departamentos e demais órgãos da Administração 
municipal.
SEÇÃO 5º
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
Art. 9º – Compete a este:
•Zelar pelos ambientes, preservando, valorizando e integrando o ambiente físico;
•Executar atividades de manutenção e limpeza, tais como: varrer, encerar, lavar salas, 
banheiros, corredores, pátios, quadras e demais espaços dos ambientes, conforme a 
necessidade de cada espaço;
•Lavar, passar e realizar pequenos consertos em roupas e materiais;
•Utilizar aspirador ou similares e aplicar produtos para limpeza e conservação do 
mobiliário;
•Abastecer máquinas e equipamentos, efetuando limpeza periódica para garantir a 
segurança e funcionamento dos equipamentos existentes;
•Efetuar serviços de embalagem, arrumação, remoção de mobiliário, garantindo 
acomodação necessária ao pleno desenvolvimento dos trabalhos a serem executados;
•Disponibilizar lixeiras garantindo a coleta seletiva de lixo, orientando os usuários;
•Coletar o lixo diariamente, dando ao mesmo o destino correto;
•Executar serviços internos e externos, conforme demanda apresentada pelo setor 
onde trabalha;
•Racionalizar o uso de produtos de limpeza, bem como zelar pelos materiais como 
vassouras, baldes, panos, espanadores, etc;
•Abrir, fechar portas e janelas nos horários estabelecidos para tal, garantindo ambiente 
arejado e seguro;
•Guardar sob sua responsabilidade as chaves do departamento, quando for o caso, ou 
deixar as chaves nos locais previamente estabelecidos;
•Zelar pela segurança das pessoas e do patrimônio, realizando rondas nas diversas 
dependências, atentando para eventuais anormalidades, bem como identificando 
avarias nas instalações e solicitando, quando necessário, atendimento policial, do 
corpo de bombeiros, atendimento médico de emergência devendo, obrigatoriamente, 
comunicar as ocorrências à chefia imediata;
•Encaminhar ou acompanhar o público aos diversos setores, conforme necessidade;
•Preencher relatórios relativos à sua rotina de trabalho;
•Participar de cursos, capacitações, reuniões, seminários ou outros encontros 
correlatos às funções exercidas ou sempre que convocado;
•Preparar a alimentação escolar sólida e líquida observando os princípios de higiene, 
valorizando a cultura alimentar local, programando e diversificando a merenda escolar;
•Responsabilizar-se pelo acondicionamento e conservação dos insumos recebidos;
•Verificar a data de validade dos alimentos estocados, utilizando-os em data própria, a 
fim de evitar o desperdício e a inutilização dos mesmos;
•Organizar espaços para distribuição da alimentação escolar e fazer a distribuição da 
mesma, incentivando os alunos a evitar o desperdício;
•Realizar chamamento de emergência de médicos, bombeiros, policiais, quando 
necessário, comunicando o procedimento à chefia imediata;
•Efetuar outras tarefas correlatas à função;
•Selecionar equipamentos de proteção individual (epi) e sinalização de segurança;
•Conferir e observar o funcionamento de equipamentos afetos à sua área;
•Auxiliar no carregamento e descarregamento de materiais;
•Planejar o trabalho e estabelecer sequência de tarefas a serem realizadas;
•Auxiliar, sob supervisão e orientação, nas seguintes atribuições: preparar solo para 
plantio; manejar, capinar e adubar área de cultivo, jardins e viveiros, escolhendo e 
transplantando sementes, mudas e outros materiais de uso agrícola, enxertando, 
regando, irrigando, podando, protegendo, estaqueando e colhendo plantações, montar 
viveiros e estufas;
•Aplicar defensivos agrícolas;
•Zelar pela conservação e guarda de ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados 
no desempenho de suas atividades;
•Observar, cumprir e utilizar normas e procedimentos de segurança;
•Executar outras tarefas correlatas à função.
SEÇÃO 6º
TÉCNICO DE ENFERMAGEM
Art. 10º – Compete a este:
•Cabe ao Técnico em Enfermagem auxiliar, sob supervisão, o Médico, o Cirurgião 
Dentista ou o Enfermeiro no atendimento a pacientes nas unidades hospitalares e 
de saúde pública, verificando temperatura, pressão, levantando dados biométricos e 
outros;
•Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de 
realização dos mesmos, para facilitar a atividade médica;
•Coletar material para exame de laboratório, segundo orientação médica;
•Preparar e esterilizar materiais e instrumentos, ambientes e equipamentos, 
segundo orientação para realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas 
imunizações, obturações e outros;
•Preparar e aplicar vacinas e injeções, observando as dosagens indicadas;
•Orientar pacientes, prestando informações relativas à higiene, alimentação, utilização 
de medicamentos e cuidados específicos em tratamento da Saúde;
•Elaborar relatórios das atividades do setor, número de pacientes, exames realizados, 
vacinas aplicadas entre outros;
•Nas unidades de saúde da família: participar das atividades de atenção realizando 
procedimentos regulamentados no exercício de sua profissão na UBS e, quando 
indicado ou necessário, no domicílio e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, 
associações etc);
•Contribuir, participar e realizar atividades de educação permanente;
•Participar do treinamento e capacitação de agentes multiplicadores das ações de 
promoção à saúde;
•Administrar medicamentos mediante prescrição médica;
•Participar da vacinação e suas programações;
•Fazer coleta de material para exames, quando indicado;
•Fazer visitas domiciliares e notificações de doenças transmissíveis;
•Desenvolver atividades de pré e pós consulta médica;
•Fazer a previsão e vistoriar o equipamento de assistência de enfermagem;
•Identificar necessidades de enfermagem, a fim de preservar e recuperar a saúde dos 
pacientes;
•Executar diversas atividades correlatas, como coleta e administração do sangue, 
controle pressão venosa, monitorização e aplicação de respiratórios artificiais, 
prestação de cuidados e socorro aos pacientes;
•Executar tarefas complementares ao tratamento médico, preparando o paciente, o 
material e o ambiente, para assegurar maior eficiência na realização dos exames e 
tratamentos;
•Fazer curativos, imobilizações especiais e ministrar medicamentos sob a orientação 
do médico especializado ou realizar tratamentos de socorro de emergência, quando 
necessário; coordenar e supervisionar os trabalhos dos auxiliares de enfermagem;
•Assistir ao Enfermeiro no planejamento, programação e supervisão das atividades de 
assistência à enfermagem e atividades administrativas;
•Executar outras atividades compatíveis com o cargo e participar de eventos 
ligados à área de saúde e exercer demais atividades inerentes ao cargo, conforme 
regulamentação do COREN.
Art. 11 Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 24 de maio de 2022. 
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 36/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 23 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: L BLANCO & BLANCO LTDA - EPP 
CNPJ/CPF: 82.337.502/0001-77 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 AR CONDICIONADO INVERTER 18.000 BTUS SPLIT PISO 
TETO QUENTE/FRIO – INSTALADO 

3,00 R$ 3.585,00 R$ 10.755,00 

2 AR CONDICIONADO INVERTER 12.000 BTUS SPLIT PISO 
TETO QUENTE/FRIO – INSTALADO 

15,00 R$ 3.185,00 R$ 47.775,00 

3 AR CONDICIONADO INVERTER 36.000 BTUS SPLIT PISO 
TETO QUENTE/FRIO – INSTALADO 

5,00 R$ 11.890,00 R$ 59.450,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 117.980,00  (cento e dezessete mil, novecentos e oitenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de maio de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Dispensa Nº 30/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 19 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: MGM SAUDE LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 17.851.140/0001-76 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

6,00 R$ 1.300,00 R$ 7.800,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 7.800,00  (sete mil e oitocentos reais)         
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

6,00 R$ 280,00 R$ 1.680,00 

2 PLANTÃO – ENFERMAGEM NOTURNO – 12 HORAS(SEGUNDA 
A DOMINGO) 

6,00 R$ 300,00 R$ 1.800,00 

3 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM (SEGUNDA A 
DOMINGO)- POR HORA TRABALHADA 

8,00 R$ 25,00 R$ 200,00 

4 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

14,00 R$ 150,00 R$ 2.100,00 

5 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

19,00 R$ 75,00 R$ 1.425,00 

6 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

28,00 R$ 170,00 R$ 4.760,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 11.965,00  (onze mil, novecentos e sessenta e cinco reais)         
 
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 3,00 R$ 280,00 R$ 840,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

(SEGUNDA A DOMINGO) 
2 PLANTÃO  TÉCNICO EM ENFERMAGEM NOTURNO 12 HORAS 

(SEGUNDA A DOMINGO) 
16,00 R$ 170,00 R$ 2.720,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 3.560,00  (três mil, quinhentos e sessenta reais)         
 
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS NOTURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 

7,00 R$ 300,00 R$ 2.100,00 

2 PLANTÃO TRANSFERÊNCIA ENFERMAGEM (SEGUNDA A 
DOMINGO)- POR HORA TRABALHADA 

11,00 R$ 25,00 R$ 275,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 2.375,00  (dois mil, trezentos e setenta e cinco reais)         
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de maio de 2022. 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

 Prefeitura MuniciPal de francisco alVes –Pr
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO n.º 048/2022
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 027/2022
DATA DA REALIZAÇÃO DO PREGÃO:  06 DE JUNHO DE 2022.
HORÁRIO DE ENTREGA DOS ENVELOPES: 08:45 HORAS - LOCAL: Prefeitura 
Municipal de Francisco Alves - sala de Licitações.
HORÁRIO DO INICIO DA SESSÃO: 09:00 HORAS - LOCAL: Prefeitura Municipal de 
Francisco Alves - sala de Licitações.
OBJETO: A presente licitação visa a futura e eventual Contratação de empresa 
para o fornecimento e instalação de Piso Intertravado Paver, a serem utilizados 
para adequação e instalação das calçadas e canteiros do município, conforme 
necessidade da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento do município 
de Francisco Alves, Paraná, conforme memorial descritivo constante no anexo I do 
referido Edital.
 FORMA E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: De forma imediata e parcelada 
após a solicitação da secretaria ou departamento competente.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM.
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Conforme serviços prestados e/ou nas demais 
determinações contidas no edital.
DEMAIS INFORMAÇÕES: Quaisquer esclarecimentos sobre o presente Edital 
poderão ser obtidos da comissão, diariamente, nos dias úteis das 08h:00min as 
12h:00min e das 14h:min00 as 17h:00min, no endereço sito a Rua Jorge Ferreira, 627 
município de Francisco Alves, Estado do Paraná, através do e-mail pmfalicitacao@
gmail.com, ou pelo endereço eletrônico: http://www.franciscoalves.pr.gov.br.  A 
licitante interessada deverá deixar por escrito na divisão de licitação.
Francisco Alves – Pr. 24 de Maio de 2022.
DANIEL DOS SANTOS TERCEIRO CHAMORRO
PREGOEIRO
MILENA SILVA ROSA
PREFEITA MUNICIPAL
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA
REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2.022/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  1.886.000,00  513.555,01  757.488,59 27,23  40,16  1.128.511,41 1.886.000,00

    RECEITAS CORRENTES  1.886.000,00  513.555,01  757.488,59 27,23  40,16  1.128.511,41 1.886.000,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES  484.000,00  107.318,00  173.426,50 22,17  35,83  310.573,50 484.000,00

        Contribuições Sociais  484.000,00  107.318,00  173.426,50 22,17  35,83  310.573,50 484.000,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL  1.401.000,00  405.993,63  583.653,47 28,98  41,66  817.346,53 1.401.000,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  1.401.000,00  405.993,63  583.653,47 28,98  41,66  817.346,53 1.401.000,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  1.000,00  243,38  408,62 24,34  40,86  591,38 1.000,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  1.000,00  243,38  408,62 24,34  40,86  591,38 1.000,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  530.000,00  91.048,79  188.885,26 17,18  35,64  341.114,74 530.000,00

 2.416.000,00  2.416.000,00  604.603,80  946.373,85 25,02  39,17  1.469.626,15SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 2.416.000,00  2.416.000,00  604.603,80  25,02  946.373,85  39,17  1.469.626,15

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  2.416.000,00  2.416.000,00  604.603,80  25,02  946.373,85  1.469.626,15 39,17

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  2.516.000,00  2.516.000,00  125.495,50  247.163,26  120.195,50  241.863,26  239.319,96 2.268.836,74  2.274.136,74

    DESPESAS CORRENTES  1.143.000,00  1.143.000,00  125.495,50  247.163,26  120.195,50  241.863,26  239.319,96 895.836,74  901.136,74

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  1.066.000,00  1.066.000,00  110.615,02  218.634,90  110.615,02  218.634,90  216.091,60 847.365,10  847.365,10

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  77.000,00  77.000,00  14.880,48  28.528,36  9.580,48  23.228,36  23.228,36 48.471,64  53.771,64

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  77.000,00  77.000,00  14.880,48  28.528,36  9.580,48  23.228,36  23.228,36 48.471,64  53.771,64

    DESPESAS DE CAPITAL  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

      INVESTIMENTOS  8.000,00  8.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 8.000,00  8.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.365.000,00  1.365.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 1.365.000,00  1.365.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.516.000,00 2.516.000,00  247.163,26 125.495,50  241.863,26 120.195,50  239.319,96 2.268.836,74  2.274.136,74

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Divida Contratual

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  2.516.000,00  2.516.000,00  125.495,50  247.163,26  120.195,50  241.863,26  239.319,96 2.268.836,74  2.274.136,74

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  704.510,59- - 699.210,59  707.053,89

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  2.516.000,00  2.516.000,00  125.495,50  946.373,85  120.195,50  946.373,85  946.373,85- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE ESPERANÇA NOVA, emitido em 18/mai/2022 as 14h e 11m.

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  530.000,00  91.048,79  188.885,26 17,18  35,64  341.114,74 530.000,00

    RECEITAS CORRENTES  530.000,00  91.048,79  188.885,26 17,18  35,64  341.114,74 530.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  530.000,00  91.048,79  188.885,26 17,18  35,64  341.114,74 530.000,00

        Contribuições Sociais  530.000,00  91.048,79  188.885,26 17,18  35,64  341.114,74 530.000,00
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CONTADOR

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN

EDSON JAQUES SANTOS
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RREO – Anexo 4 (LRF, art 53, inciso II) R$ 1,00

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITAS CORRENTES (I)  3.431.000,00  1.309.094,23

    Receita de Contribuições dos Segurados  1.014.000,00  362.311,76

      Ativo  1.010.000,00  361.527,90

      Inativo  2.000,00  783,86

      Pensionista  2.000,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  2.416.000,00  946.373,85

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  1.401.000,00  583.653,47

      Outras Receitas Patrimoniais  1.015.000,00  362.720,38

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  1.000,00  408,62

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Receita de Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  1.000,00  408,62

RECEITAS DE CAPITAL (III)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (IV) = (I + III - II)  3.431.000,00  1.309.094,23

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

até o Bimestre até o Bimestre
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PAGAS

até o Bimestre 
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(c)

até o Bimestre

(d) (e) (f) (g)

Benefícios  1.050.000,00  213.786,90  213.786,90 0,00 211.243,60

    Aposentadorias  700.000,00  144.033,06  144.033,06 0,00 141.489,76

    Pensões por Morte  350.000,00  69.753,84  69.753,84 0,00 69.753,84

Outras Despesas Previdenciárias  1.466.000,00  33.376,36  28.076,36 0,00 28.076,36

    Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

    Demais Despesas Previdenciárias  1.466.000,00  33.376,36  28.076,36 0,00 28.076,36

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
CAPITALIZAÇÃO (V)

 2.516.000,00  247.163,26  241.863,26 0,00 239.319,96

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - 
FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)²

 915.000,00  1.061.930,97  1.067.230,97 0,00 1.069.774,27

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

VALOR  0,00

APORTES REALIZADOSAPORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

0,00Plano de Amortização - Contribuição Patronal 
Suplementar

0,00Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores 
Predefinidos

0,00Outros Aportes para o RPPS

0,00Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  16.249.503,36

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO) RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES (VII)  0,00  0,00

    Receita de Contribuições dos Segurados  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita de Contribuições Patronais  0,00  0,00

      Ativo  0,00  0,00

      Inativo  0,00  0,00

      Pensionista  0,00  0,00

    Receita Patrimonial  0,00  0,00

      Receitas Imobiliárias  0,00  0,00

      Receitas de Valores Mobiliários  0,00  0,00

      Outras Receitas Patrimoniais  0,00  0,00

    Receita de Serviços  0,00  0,00

    Outras Receitas Correntes  0,00  0,00

      Compensação Financeira entre os regimes  0,00  0,00

      Demais Receitas Correntes  0,00  0,00

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)  0,00  0,00

    Alienação de Bens, Direitos e Ativos  0,00  0,00

    Amortização de Empréstimos  0,00  0,00

    Outras Receitas de Capital  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO - RPPS (IX) = (VII + 
VIII)

 0,00  0,00

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOSDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS -RPPS 
(FUNDO EM REPARTIÇÃO) até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Benefícios 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pensões por Morte 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Compensação Financeira entre os regimes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (X)

 0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00  0,00  0,00 0,00RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM 
REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)²

 0,00

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM 
REPARTIÇÃO DO RPPS

APORTES REALIZADOS

0,00Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

0,00Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS
(FUNDO EM REPARTIÇÃO)

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  0,00

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS RECEITAS REALIZADAS
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS CORRENTES  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII)  0,00  0,00
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DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)
DESPESAS CORRENTES (XIII) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

    Demais Despesas Correntes 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO 
RPPS (XV) = (XIII + XIV) 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS 
(XVI) = (XII – XV)  0,00  0,00  0,00  0,00

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO 
RPPS

SALDO ATUAL

Caixa e Equivalentes de Caixa  61.851,68

Investimentos e Aplicações  0,00

Outros Bens e Direitos  0,00

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO

RECEITAS REALIZADASRECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)
até  o  Bimestre

(b)

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)

Contribuições dos Servidores  1.014.000,00  362.311,76

Demais Receitas Previdenciárias  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) 
(XVII)  1.014.000,00  362.311,76

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

até o Bimestre 

DESPESAS PAGAS
até o Bimestre até o Bimestre 

DESPESAS LIQUIDADASDESPESAS EMPENHADASDESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 
(BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c) (d)

até o Bimestre 

(e) (f) (g)

Aposentadorias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Pensões 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

Outras Despesas Previdenciárias 0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS 
MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) 0,00 0,00

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS 
PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)²  362.311,76 362.311,76 362.311,76 1.014.000,00

CONTADOR

HELIO GOUVEIA JUNIOR

PRESIDENTE DO IPEN

EDSON JAQUES SANTOS
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Resolução nº 011/2022  

  

SÚMULA: NÃO ADESÃO A DELIBERAÇÃO 012/2022 - CEAS/FEAS  

  

O Conselho Municipal de Assistência Social do município de Ivaté, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei Municipal n°729 de 21 de junho de 

2018, conforme reunião  realizada via plataforma digital Whatsapp as 09:30hrs 

no dia 17 de Abril de 2022  conforme ata n°004/2022  

  

RESOLVE:  

  

Art. 1º - Aprovar Pela não adesão a Deliberação 012/2022 - CEAS/FEAS.  

  

Art. 2º - Os membros do CMAS justificam que considerando as informações 

contidas na Deliberação 12/2022- CEAS o município não possui as condições 

nem de participar, pois não temos como prever algo que possa se enquadrar nos 

dois itens proposto no art. 3º. O município de pequeno porte não possui 

entidades e se possuísse as mesmas dependendo do tipo de situação de 

emergência não acolhe outros indivíduos.  Quanto ao segundo ponto, o histórico 

de famílias para oferta de aluguel social devido a algum tipo de desastre nos 

últimos 16(dezesseis) meses foram de (0) famílias .Por outro a execução do 

recurso será para 12) meses, ficamos na torcida de acontecer algum 

“desastre/emergência” algo tão difícil para nossa população que são as mais 

atingidas.  Acreditamos que agir desta forma torcendo para que o mal aconteça 

é pensar em “politicas pobres” e não atingiremos o objetivo maior que é o 

atendimento quando as famílias necessitarem de auxílio. Portanto é uma 

deliberação que exclui os municípios de acessarem recursos do FEAS em um  
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momento tão difícil para as gestões municipais. O aumento de famílias junto a 

política de assistência social esta ocorrendo por falta de alimento ou recurso  

financeiro. Esta deliberação não vem de encontro com as reais necessidades 

hoje apresentada e não temos condições de prever o futuro, se iremos ter ou não 

famílias em situação de emergência. Outra situação que nos impede de 

aderirmos é que temos causado expectativas em relação a algumas 

deliberações e por não termos a garantia se o munícipio será ou não 

contemplado, gera um certo desconforto frente os conselheiros e a comunidade 

local.  Sem dizer os transtornos com alguns vereadores que “acham” que o 

executivo e o gestor não fizeram a solicitação corretamente e por isso não foram 

contemplados. Outro ponto que causa desconforto junto aos vereadores se 

refere ao art. 7º, § 1º a devolução de recurso caso não tenhamos a quantidade 

de famílias.  E em reunião com gestores municipais de Assistência Social, no dia 

03 de maio de 2022, no município de Umuarama, foi sugerido que fosse 

acrescida à Deliberação a possibilidade de aquisição prévia de itens como 

colchões, cobertores, telhas e lonas, para ocasiões emergenciais, além de 

estender para 24(vinte e quatro) meses a execução do recurso.  

  

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na presente data, revogando-se as 

disposições em contrário.  

  

Ivaté, PR 18 de Maio de 2022  

  
  

  

Prefeitura MuniciPal de PeroBal 
Estado do Paraná
DECRETO Nº024/2022
 Abre Crédito Adicional Suplementar, dando outras providências.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e, considerando 
o disposto na Lei Municipal 1125, de 23 de novembro de 2021, publicada em 23 de novembro 2021.
 DECRETA:
 Art. 1º. Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 140,00 (Cento e 
quarenta reais) de acordo com a seguinte classificação.
 08.00  SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
 08.02  Divisão de Assistência Social
 0824412006.002 Manutenção do FMDCA
 862/3.3.90.39.00  OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA R$140,00
 Fonte  839
 TOTAL  ..........................................................................................................R$140,00
 Art. 2º. Como recurso para cobertura do crédito aberto através do artigo anterior, fica o Executivo Municipal autorizado 
a reduzir parcialmente a seguinte dotação do orçamento vigente:
 08.00  SECRETARIA DE ACAO SOCIAL
 08.02  Divisão de Assistência Social
 0824412006.002 Manutenção do FMDCA
 861/3.3.90.30.00  MATERIAL DE CONSUMO R$140,00
 Fonte  839
 TOTAL  ..........................................................................................................R$140,00
 Art. 3º. Fica alterado o cronograma de desembolso mensal/programação financeira mensal.
  Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data e revogando-se as disposições em contrário.
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, ESTADO DO     PARANA, aos 23 de maio de 2022.
ALMIR DE ALMEIDA
Prefeito Municipal

 

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

RELATÓRIO DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - FIA 
RELATIVO AO 1º BIMESTRE DE 2022 

Janeiro  a Fevereiro 
 

O Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola, Estado do Paraná, em obediência as 
normas contidas na Instrução Normativa nº. 36/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná apresenta o seguinte 
relatório. 

 

INDICADORES DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA 
 

O Orçamento do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA do Município de Pérola foi aprovado através da Lei 
Municipal nº 3107/2021, apresentando valor inicial para o exercício de 2022 no montante de R$ 558.208,00 (quinhentos 
e cinquenta e oito mil e duzentos e oito reais). 
 

Manutenção do Fundo Municipal da Infância e Adolescência - FIA 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS  NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            3.000,00          
Material de Consumo             3.000,00          
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             2.000,00          
Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00          
Serviços de Consultoria            6.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            5.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            5.000,00          
Obrigações Tributárias e Contributivas            1.000,00          
Indenizações e Restituições            1.000,00          
Equipamentos e Material Permanente            5.000,00          
TOTAL          33.000,00                          -                              -                         -                         -    
            

Manutenção do Acolhimento Familiar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Diárias - Pessoal Civil            3.000,00          
Material de Consumo            2.000,00          
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             2.000,00          
Passagens e Despesas com Locomoção             2.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            1.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica            3.000,00          
Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas           84.168,00           16.500,00             16.500,00        16.500,00        16.500,00  
Equipamentos e Material Permanente            5.000,00          
TOTAL       102.168,00           16.500,00             16.500,00        16.500,00        16.500,00  

 
     

Manutenção do Conselho Tutelar 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 
DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil       162.200,00           27.922,49             27.922,49        27.922,49        27.922,49  
Obrigações Patronais           32.440,00             5.444,70                5.444,70          2.788,75          2.788,75  
Indenizações e Restituições Trabalhistas            5.000,00          
Outros Benefícios Assistenciais do Servidor e do Militar               500,00          
Diárias - Pessoal Civil            4.000,00                   70,00                     70,00      
Material de Consumo           16.000,00             2.193,25  2.193,25             989,46             989,46  
Passagens e Despesas com Locomoção             2.500,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            2.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          16.000,00             3.060,00  3.060,00             209,48             209,48   

Avenida Dona Pérola Byington, 1.800, Centro, CEP: 87.540-000, Pérola – Paraná 
Fone: (44)3636-8300 - CNPJ: 81.478.133/0001-70 

Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00                 945,00                   945,00             420,00             420,00  
Obrigações Tributárias e Contributivas               600,00                 173,00                   173,00             173,00             173,00  
Indenizações e Restituições            1.000,00          
Equipamentos e Material Permanente          10.000,00          
TOTAL       257.240,00           39.808,44  39.808,44        32.503,18        32.503,18  

      Manutenção do Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos 

ESPECIFICAÇÃO ORÇAMENTO 

DESPESAS  DESPESAS  DESPESAS DESPESAS  

EMPENHADAS EMPENHADAS  PAGAS NO  PAGAS ATÉ  
 NO BIMESTRE  ATÉ O BIMESTRE BIMESTRE O BIMESTRE 

Material de Consumo          40.000,00           24.092,40  24.092,40          1.290,00          1.290,00  
Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita             3.000,00          
Passagens e Despesas com Locomoção             1.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Física            4.000,00          
Locação de Mão-de-Obra          20.000,00          
Outros Serv. de Terceiros - Pessoa Jurídica          77.000,00           16.068,89  16.068,89          4.370,58          4.370,58  
Serv. de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ            5.000,00          
Obrigações Tributárias e Contributivas               800,00          
Equipamentos e Material Permanente          15.000,00             5.985,00                5.985,00      
TOTAL       165.800,00           46.146,29             46.146,29          5.660,58          5.660,58  

      TOTAL UNIDADE ORÇAMENTÁRIA       558.208,00         102.454,73  102.454,73        54.663,76        54.663,76  

       

 
No 1º bimestre de 2022 a Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social com apoio e colaboração do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA programaram e buscaram concretizar ações de 
assistência social voltadas ao atendimento básico de crianças e adolescentes do Município, através das seguintes 
ações: 

 
 Projeto “Família Acolhedora” que objetiva a proteção e o direito da convivência familiar de crianças e 

adolescentes afastadas de suas famílias de origem. As famílias cadastradas no projeto recebem orientação e 
capacitação da equipe do serviço de acolhimento familiar e quando acolhem a criança ou o adolescente contam 
com um benefício financeiro oferecido pelo Município para o custeio das despesas. O processo de acolhimento é 
temporário não podendo ser confundido com o processo de adoção, pois a criança e/ou o adolescente acolhido 
ficará sob os cuidados da família acolhedora pelo prazo estabelecido através de determinação judicial.  
 

Este relatório será apresentado ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de 
Pérola/PR, vinculado à Secretaria Municipal de Cidadania e Assistência Social para que o mesmo avalie e emita parecer 
a fim de aprovar este Relatório de Gestão do 1º bimestre de 2022, tendo em vista que o mesmo atende o estabelecido 
pela legislação em vigor. 

 
 
 

Pérola, 11 de março de 2022. 
 

 
 
 
 

Valdete Carlos Oliveira Gonçalves da Cunha Maycon Junior dos Santos 
Prefeita Secretário Municipal de Cidadania e Assistência Social 

 
 
 

Hélio Roberto Azedo Filho Juliana Lombardi de Oliveira 
Coordenador Municipal de Controle Interno Contadora 

Republicado por Incorreção 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Inexigibilidade Nº 15/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme 
ata lavrada em 19 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: VANESSA RUIZ FERMINO BARROS - ME 
CNPJ/CPF: 40.665.349/0001-67 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

5,00 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

2 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

15,00 R$ 280,00 R$ 4.200,00 

3 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

68,00 R$ 150,00 R$ 10.200,00 

4 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

56,00 R$ 75,00 R$ 4.200,00 

5 tecnico de enfermagem- plantaõ de transferencia - segunda a 
domingo- por hora trabalhada 

11,00 R$ 12,50 R$ 137,50 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 25.237,50  (vinte e cinco mil, duzentos e trinta e sete reais e 
cinquenta centavos)         
Fornecedor: BARAVIERA MASSAGO - ENFERMAGEM LTDA 
CNPJ/CPF: 41.428.121/0001-16 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

15,00 R$ 280,00 R$ 4.200,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 4.200,00  (quatro mil e duzentos reais)         
 
Fornecedor: AMANDA STEFANI DA SILVA CRUZ - ME 
CNPJ/CPF: 41.352.936/0001-69 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

18,00 R$ 280,00 R$ 5.040,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM ENFERMAGEM DIURNO 06 HORAS 12,00 R$ 75,00 R$ 900,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 
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(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

     
Valor Total Homologado -   R$ 5.940,00  (cinco mil, novecentos e quarenta reais)         
Fornecedor: KORPO CLINICA S/S LTDA 
CNPJ/CPF: 02.576.268/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO 12 HORAS DIURNO (SEGUNDA AOS DOMINGOS) 
MÉDICOS 
DIURNO – 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 
 

5,00 R$ 1.300,00 R$ 6.500,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 6.500,00  (seis mil e quinhentos reais)         
Fornecedor: L FERNANDES ENFERMAGEM LTDA - ME 
CNPJ/CPF: 42.235.651/0001-00 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 PLANTÃO - ENFERMAGEM - DIURNO DE 12 HORAS 
(SEGUNDA A DOMINGO) 

10,00 R$ 280,00 R$ 2.800,00 

2 PLANTÃO TÉCNICO EM 
ENFERMAGEMDIURNO12HORAS(SEGUNDA A DOMINGO) 

31,00 R$ 150,00 R$ 4.650,00 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 7.450,00  (sete mil, quatrocentos e cinquenta reais)         
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de maio de 2022. 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 088-2022 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE 022-2022 
JUSTIFICATIVA 

 
O presente Processo de Inexigibilidade de Licitação nº 022-2022 refere-se à Contratação de empresa 

especializada para viabilização de ferramenta de pesquisa online de comparação de preços praticados pela 
administração pública, através de um sistema de busca baseado em resultados de licitações adjudicadas 
e/ou homologadas, para o exercício de 2022. 

Esta contratação se faz importante para a Divisão de Licitações, devido à grande demanda de processos 
licitatórios que devem ser formalizados todos os anos, sendo necessária a aferição de valores dos materiais 
e equipamentos, para obtenção de preços referenciais a serem transmitidos nos presentes Editais. Nos 
últimos anos, com a implantação do Pregão Eletrônico, temos encontrado muita dificuldade para aquisição 
de cotações com os fornecedores, gerando atrasos para publicação dos editais, e causando transtornos em 
virtude da necessidade de compra de diversos materiais/produtos/equipamentos, o que por sua vez, 
acabam prejudicando os trabalhos das secretarias para manutenção e desenvolvimento dos serviços. 

Além disso, nos treinamentos oferecidos pelo Tribunal de Contas do Paraná TCE/PR, expressam que 
os servidores devem diversificar no momento das cotações, frisam ainda que devemos fazer uma “Cesta 
de Preços”, promovendo a pesquisa de maneira correta e garantindo a compra com valores justos.  

Ante exposto, a pesquisa de preços deficiente poderá ensejar uma contratação superfaturada ou 
inexequível, em ambos os casos, podem acarretar prejuízos à administração pública. Tal dificuldade faz 
com que a pesquisa de preços se apresente como um entrave para a celeridade na tramitação dos 
procedimentos de contratação e aquisição. 

Portanto, é necessário que a Comissão de Licitação, na fase interna, tenha acesso a mecanismos que 
auxiliem na realização da pesquisa de preços, imprimindo agilidade aos procedimentos de contratação e 
aquisição. 

FORNECEDOR CNPJ VALOR 
NP CAPACITACAO E SOLUCOES 

TECNOLOGICAS LTDA 07.797.967/0001-95 
R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e 

trinta e cinco reais) 
 

Fundamentação Legal: Inciso I do Art. 25, da Lei 8666/93. 
Autorizo a instauração do referido processo como Inexigibilidade de Licitação. 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 
 

 
KARINA COSTA PENSIN 

Chefe da Divisão de Licitações 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
Ratifico a inexigibilidade de licitação, nos termos do presente processo de acordo com a manifestação da 
Chefe da Divisão de Licitações do Município. 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 083, DE 24 DE MAIO DE 2022.
“Dispõe sobre a Estrutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Maria Helena e dá outras providências”.
A CÂMARA MUNICIPAL DE MARIA HELENA, ESTADO DO PARANÁ, aprova e Eu, Prefeito Municipal, sansiono a seguinte Lei:
TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES SOBRE A ESTRUTURA BÁSICA
Art. 1º Para desenvolver as suas atividades legais e constitucionais, a Prefeitura de Maria Helena disporá de unidades 
organizacionais da Administração Direta, integradas segundo os setores de atividades relativas às metas e objetivos, que devem, 
conjuntamente, buscar atingir.
§ 1º O Poder Executivo será exercido pelo Prefeito Municipal.
§ 2º Auxiliarão o Prefeito Municipal, no exercício do Poder Executivo, os Secretários, Diretores, Assessores e Chefes de Divisão das 
Secretarias ou órgãos equivalentes, nos termos desta Lei.
Art. 2º A estrutura organizacional básica do Poder Executivo do Município de Maria Helena, Estado do Paraná, envolvendo a 
administração direta e indireta, passa a vigorar a partir da vigência desta Lei, conforme disposto no Organograma Estrutural, parte 
integrante da presente lei, cuja descrição é a seguinte:
TÍTULO II
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
Art. 3º Os órgãos que comporão a Estrutura Administrativa são os seguintes:
I – ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO PREFEITO:
a) Chefia de Gabinete;
b) Procuradoria Jurídica;
c) Assessoria de Planejamento e Gestão;
d) Coordenadoria de Controle Interno;
e) Assessoria Especial;
f) Assessor de Engenharia.
II – ÓRGÃO DE ADMINISTRAÇÃO (DE NATUREZA MEIO):
a) Secretaria de Administração e Fazenda.
III – ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA (DE NATUREZA FIM):
a) Secretaria de Indústria e Comércio;
b) Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente;
c) Secretaria de Educação e Cultura;
d) Secretaria de Saúde;
e) Secretaria de Assistência Social;
f) Secretaria de Serviços Públicos e Obras;
g) Secretaria de Esportes e Lazer.
IV – ÓRGÃOS VINCULADOS:
a) Conselhos Municipais;
b) Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente; 
Fundo Municipal de Educação e demais Fundos Municipais.
V – ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM OS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL:
a) Unidade Municipal de Cadastramento - INCRA;
b) Unidade de Verificação de Habilitação e Licenciamento de Veículos - DETRAN;
c) Junta Militar;
d) Defesa Civil.
TÍTULO III
DA ESTRUTURA DOS ÓRGÃOS
Art. 4º Os órgãos componentes da Estrutura Administrativa, subordinados diretamente e imediatamente ao Prefeito Municipal, por 
linha de autoridade integral, terão os seguintes desdobramentos:
CAPÍTULO I
ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO PREFEITO
I – CHEFIA DE GABINETE;
II – PROCURADORIA JURÍDICA, com as seguintes unidades:
a) Gabinete do Procurador Jurídico;
b) Assessoria Jurídica.
III – ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO;
IV – CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO, com as seguintes unidades:
a) Gabinete do Controlador Interno;
b) Assessoria de Controle Interno.
V – ASSESSORIA ESPECIAL;
VI – ASSESSORIA DE ENGENHARIA.
CAPÍTULO II
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO (DE NATUREZA MEIO)
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento de Apoio Administrativo;
b.1)    Divisão de Recepção e Protocolo;
c) Departamento de Contabilidade;
c.1)    Divisão de Empenho;
d) Departamento de Tesouraria;
d.1)    Divisão de Pagamento e Recebimento;
e) Departamento de Licitação e Contratos;
e.1)    Divisão de Licitação;
e.2)    Divisão de Contratos;
f) Departamento de Patrimônio;
g) Departamento de Arrecadação e Fiscalização;
g.1)    Divisão de Cadastros;
h) Departamento de Recursos Humanos;
h.1)    Divisão de Registros Funcionais;
h.2)    Divisão de Benefícios e Proventos;
i) Departamento de Comunicação.
CAPÍTULO III
ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
I – SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento de Administração da Indústria e Comércio.
II – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento de Agricultura e do Meio Ambiente;
b.1)    Divisão de Cadastro Rural;
b.2)    Divisão de Arrecadação e Fiscalização;
c)       Departamento de Agropecuária;
III – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento Administrativo da Educação;
b.1)    Divisão Administrativa Escolar;
b.2)    Divisão de Infraestrutura;
c)       Departamento de Cultura;
c.1)    Divisão da Biblioteca Pública Municipal;
c.2)    Divisão de Promoção e Cultura;
d)      Departamento de Ações Pedagógicas e Educacionais;
d.1)   Divisão de Ensino Fundamental;
d.2)   Divisão de Assistência ao Educando.
IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento Administrativo da Saúde;
b.1)    Divisão de Compras;
b.2)    Divisão de Programas e Projetos;
c)       Departamento de Execução das Ações de Saúde;
c.1)    Divisão de Urgência e Emergência;
c.2)    Divisão de Vigilância Epidemiológica;
c.2)    Divisão de Vigilância Sanitária.
V – SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento Administrativo da Assistência Social;
b.1)    Divisão de Cadastros;
c)       Departamento de Execução das Ações da Assistência Social;
c.1)    Divisão de Política para Pessoa Idosa;
c.2)    Divisão de Programas.
d)       Departamento de Proteção Social;
d.1)    Divisão de Controle Social.
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento de Máquinas;
b.1)    Divisão de Manutenção;
c)       Departamento de Serviços Gerais;
c.2)    Divisão de Coleta e Limpeza;
d)       Departamento de Serviços Rodoviários;
d.1)    Divisão de Manutenção de Veículos;
e) Departamento de Execução e Fiscalização de Obras;
e.1)    Divisão de Supervisão e Abastecimento.
VI – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, compreendendo as seguintes unidades:
a) Gabinete do Secretário;
b) Departamento de Esporte e Lazer;
b.1)    Divisão de Esportes Coletivos;
b.2)    Divisão de Recreação e Lazer.
TÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES
CAPÍTULO I
DOS ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO PREFEITO
SEÇÃO I
DA CHEFIA DE GABINETE
Art. 5º São atribuições do CHEFE DE GABINETE:
I – prestar assessoria política e estratégica, bem como apoiar o Chefe do Poder Executivo em assuntos político-administrativos 
relativos à gestão pública;
II – coordenar o expediente do Gabinete em suas relações internas e externas;
III – articular as relações entre o Poder Público, a sociedade organizada e os órgãos governamentais;
IV – coordenar a execução das diretrizes políticas estabelecidas no plano de governo da administração;
V – viabilizar as condições para a tomada de decisões referentes às ações da administração pública;
VI – zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência dos atos da Administração Pública, direta, indireta ou 
fundacional;
VII – sugerir medidas para a correção de erros, omissões ou abuso dos órgãos da administração;
VIII – promover a observação das atividades, em qualquer tempo, de todo e qualquer órgão, sob o prisma da obediência aos 
princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e eficiência com vistas à proteção do patrimônio público;
IX – receber reclamações, denúncias e sugestões que lhe forem dirigidas e recomendar a instauração de sindicâncias e inquéritos, 
sempre que cabíveis;
X – indicar aos órgãos da Administração as medidas necessárias à defesa dos direitos do cidadão;
XI – manter contato permanente com entidades representativas da sociedade, com vistas ao aprimoramento dos serviços públicos 
e sua perfeita adequação às necessidades dos cidadãos, promovendo estudos, propostas e gestões, em colaboração com todos os 
órgãos da Administração, objetivando minimizar a burocracia para o bom andamento da máquina administrativa;
XII – dar garantia real ao cidadão de acesso a registros administrativos e informações sobre atos do governo, mediante a 
manutenção de eficaz serviço de atendimento;
XIII – coordenar as atividades da ouvidoria municipal;
XIV – coordenação das ações da administração dos distritos;
XV – administrar outras atividades correlatas ou determinadas pelo Chefe do Poder Executivo.
SEÇÃO II
DA PROCURADORIA JURÍDICA
Art. 6º São atribuições do PROCURADOR JURÍDICO:
I – gerir a Procuradoria Geral do Município, superintender e coordenar suas atividades e orientar-lhe a atuação;
II – a representação do Município, judicial ou extrajudicial, em quaisquer instâncias ou tribunais;
III – receber citações em nome do Município;
IV – desistir, transigir, acordar e firmar compromisso nas ações de interesse do Município;
V – a emissão de pareceres jurídicos sobre assuntos e matérias de interesse do Município, relativos a assuntos de natureza 
jurídico-administrativa e fiscal;
VI – a redação de minutas de mensagens, projetos de lei, decretos, vetos e regulamentos, examinando-os do ponto de vista da 
técnica legislativa e do ordenamento jurídico nacional, face à legislação em vigor;
VII – a redação de minutas de contratos, convênios, acordos, consórcios, concessões, permissões e autorizações de uso;
VIII – a lavratura de escrituras e respectivos registros;
IX – participar, quando necessário, de processos administrativos de qualquer natureza, prestando assessoria jurídica;
X – acompanhar a tramitação dos atos oficiais durante o processo legislativo e preparar a sanção, promulgação, publicação e 
registro, nos termos da legislação pertinente;
XI – acompanhar o Chefe do Poder Executivo em reuniões técnicas sobre os atos oficiais em tramitação no Legislativo Municipal, 
assim como coordenar as informações a serem repassadas ao Legislativo;
XII – elaborar trabalhos técnicos que sejam atribuídos à sua competência, por ato do Prefeito, ou por pertencerem à esfera 
estratégica global do Município;
XIII – propor alterações na legislação básica do Município;
XIV – atender todos os órgãos da Administração Municipal que necessitem da elaboração de atos normativos que versem sobre 
medidas administrativas e operacionais para melhor funcionamento dos serviços públicos;
XV – promover o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que o estejam processando, fazendo comunicar aos 
responsáveis, os casos de inobservância dos prazos preestabelecidos;
XVI – coligir informações sobre as legislações federal, estadual e municipal, cientificando o Prefeito quando se tratar de assuntos 
de interesse do Município;
XVII – acompanhar a cobrança judicial da dívida ativa e de quaisquer outros créditos do Município que não sejam liquidados nos 
prazos regulamentares;
XIII – representar o Município em Juízo, em todos os processos que se fizer necessário;
XIX – desenvolver outras atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito.
SUBSEÇÃO I
DO ASSESSOR JURÍDICO
Art. 7º São atribuições do ASSESSOR JURÍDICO:
I – despachar com o Prefeito Municipal e seus Secretários Municipais;
II – apresentar as informações a serem prestadas pelo Prefeito Municipal, relativas a medidas impugnadoras de ato ou omissão 
do Chefe do Poder Executivo;
III – assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, 
medidas e diretrizes;
IV – assistir e orientar o Prefeito Municipal, no controle interno da legalidade dos atos da Administração;
V – sugerir ao Prefeito Municipal, medidas de caráter jurídico reclamadas pelo interesse público;
VI – fixar a interpretação da Constituição da República Federativa do Brasil, a Constituição do Estado e a Lei Orgânica Municipal, 
das leis, dos tratados e demais atos normativos, a ser uniformemente seguida pelos órgãos e entidades da Administração Municipal;
VII – unificar a jurisprudência administrativa, garantir a correta aplicação das leis, prevenir e dirimir as controvérsias nas esferas 
da Administração Municipal;
VIII – exercer orientação normativa e supervisão técnica jurídica;
IX – acompanhar as sindicâncias e os processos administrativos disciplinares promovidos pelo Chefe do Poder Executivo Municipal;
X – editar e praticar os atos normativos ou não, inerentes a suas atribuições;
XI – propor, ao Prefeito Municipal, as alterações na legislação municipal.
XII – emitir parecer geral solicitado pela administração.
SEÇÃO III
DA ASSESORIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO
Art. 8º São atribuições do ASSESSOR DE PLANEJAMENTO E GESTÃO:
I – promover o planejamento e a organização municipal mediante a orientação normativa, metodológica e sistemática aos demais 
órgãos da administração;
II – coordenar e promover a elaboração e a execução de projetos, programas e planos do Governo Municipal, inclusive controlando, 
orientando e fiscalizando essas ações junto ao governo federal e estadual, priorizando a captação dos recursos, a celebração dos 
convênios e contratos de repasses, e também suas respectivas aplicações e execuções;
III – coordenar e auxiliar na elaboração das propostas de planos plurianuais, das diretrizes orçamentárias e dos orçamentos 
anuais, adequando as previsões de recursos aos objetivos e metas da política municipal de desenvolvimento econômico e social;
IV – estabelecer fluxos permanentes de informações entre os diversos órgãos, objetivando facilitar os processos decisórios, a 
coordenação e sincronia das atividades governamentais do município de um modo geral.
SEÇÃO IV
DA CONTROLADORIA INTERNA DO MUNICÍPIO
Art. 9º São atribuições do CONTROLADOR INTERNO DO MUNICÍPIO:
I – dirigir e coordenar as atividades da Controladoria Interna Municipal;
II – verificar a regularidade da programação orçamentária e financeira, avaliando o cumprimento das metas previstas no plano 
plurianual, a execução dos programas de governo e do orçamento do poder executivo do município, no mínimo uma vez por ano;
III – comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à eficácia, eficiência, economicidade e efetividade da gestão 
orçamentária, financeira e patrimonial nos órgãos e entidades da administração direta e indireta municipal, bem como da aplicação 
de recursos públicos por entidades de direito privado;
IV – exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e haveres do Município;
V – apoiar o controle externo no exercício de sua missão institucional;
VI – examinar a escrituração contábil e a documentação a ela correspondente;
VII – examinar as fases de execução da despesa, inclusive verificando a regularidade das licitações e contratos, sob os aspectos 
da legalidade, legitimidade, economicidade e razoabilidade;
VIII – exercer o controle sobre a execução da receita, bem como as operações de crédito, emissão de títulos e verificação dos 
depósitos de cauções e fianças;
IX – exercer o controle sobre os créditos adicionais bem como a conta “restos a pagar” e “despesas de exercícios anteriores”;
X – acompanhar a contabilização dos recursos provenientes de celebração de convênios e examinando as despesas 
correspondentes, na forma do inciso V deste artigo;
XI – supervisionar as medidas adotadas pelo Poder Executivo para o retorno da despesa total com pessoal ao respectivo limite, nos 
termos dos artigos 22 e 23 da Lei Complementar Nacional nº 101/2000, caso haja necessidade;
XII – realizar o controle dos limites e das condições para a inscrição de Restos a Pagar, processados ou não;
XIII – realizar o controle da destinação de recursos obtidos com a alienação de ativos, de acordo com as restrições impostas pela 
Lei Complementar Nacional nº 101/2000;
XIV – controlar o alcance do atingimento das metas fiscais dos resultados primário e nominal;
XV – acompanhar o atingimento dos índices fixados para a educação e a saúde, estabelecidos pelas Emendas Constitucionais nº 
14/1998 e 29/2000, respectivamente;
XVI – acompanhar, para fins de posterior registro no Tribunal de Contas do Estado, os atos de admissão de pessoal, a qualquer 
título, na administração direta e indireta municipal, incluídas as fundações instituídas ou mantidas pelo poder público municipal, 
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão e designações para função gratificada;
XVII – verificar os atos de aposentadoria para posterior registro no Tribunal de Contas;
XVIII – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do sistema de controle interno, inclusive quando da edição de 
leis, regulamentos e orientações.
SUBSEÇÃO I
DO ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO
Art. 10. São atribuições do ASSESSOR DE CONTROLE INTERNO:
I – examinar e avaliar a eficiência, eficácia e efetividade dos procedimentos de controle interno, mediante metodologia e 
programação próprias, nos diversos sistemas administrativos da Prefeitura Municipal, abrangendo as administrações Direta e 
Indireta;
II – realizar outras atividades de manutenção e aperfeiçoamento do Sistema de Controle Interno;
III – assessorar as atividades para que todas as atribuições correlatas a Controladoria Interna sejam cumpridas;
IV – assessorar o apoio ao controle externo, auxiliando as unidades executoras no relacionamento com o Tribunal de Contas do 
Estado, quando do encaminhamento de documentos e informações;
V – prestar assessoramento administrativo nos aspectos relacionados com o controle interno e externo e quanto a legalidade dos 
atos de gestão;
VI – contribuir para a melhoria ou implantação de sistema de processamento eletrônico de dados em todas as atividades de 
administração pública, com o objetivo de aprimorar os controles internos, agilizar as rotinas e melhorar o nível das informações;
VII – executar outras tarefas afins, quando permitido ou solicitado pelo superior hierárquico imediato.
SEÇÃO V
DO ASSESSOR ESPECIAL
Art. 11. São atribuições do ASSESSOR ESPECIAL:
I – assessorar o titular do órgão onde estiver lotado na formulação e implementação dos planos, projetos e programas de sua 
área de atuação;
II – acompanhar o titular do órgão em reuniões administrativas, eventos e viagens oficiais, se for o caso;
III – representar o titular do órgão em reuniões e eventos oficiais, se for o caso;
IV – acompanhar a implementação dos programas, projetos e atividades no âmbito do órgão a que está vinculado.
SEÇÃO VI
DO ASSESSOR DE ENGENHARIA
Art. 12. São atribuições do ASSESSOR DE ENGENHARIA:

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena 
Estado do Paraná

I –  prestar assessoramento inerente à função;
II – direção na execução e elaboração de componentes técnicos na área de engenharia auxiliando o Engenheiro em suas atividades;
III – elaborar desenhos e especificações técnicas quando necessário para auxílio ao responsável técnico (engenheiro efetivo);
IV – fazer estudos de viabilidade técnica e econômica de projetos a serem realizados pela equipe técnica de engenharia;
V – coordenar as atividades relacionadas ao setor de engenharia;
VI – definir cronogramas de desenvolvimento da confecção de projetos;
VII – desenvolver outras atividades de acordo com as especificidades do setor de lotação.
CAPÍTULO II
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO
SEÇÃO I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
Art. 13. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA:
I – gerir as políticas administrativas;
II – desenvolver o planejamento operacional e a execução das atividades de administração de pessoal, compreendendo, 
recrutamento, seleção, admissão, demissão, alocação, remanejamento, cadastro, gestão do plano de carreiras, a execução da 
avaliação de desempenho e a implementação da política salarial de recursos humanos da administração direta e indireta do 
Município;
III – planejamento operacional dos serviços gerais de aquisição, guarda, controle e distribuição de materiais;
IV – aproveitamento ou alienação de materiais inservíveis; a administração, controle e manutenção do patrimônio mobiliário e 
imobiliário do Município;
V – manutenção e conservação do Paço Municipal;
VI – analisar as solicitações de compras das diversas Secretarias, autorizando as compras, e propondo a realização de processo 
licitatório para a formalização da compra;
VII – observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
VIII – cuidar das questões de tecnologia e informação de toda administração municipal;
IX – observar os dados técnicos e desenvolver projetos ou planos para execução;
X – administrar, deliberar e decidir quanto o plano diretor e outras atividades afins;
XI – administrar os aspectos da defesa civil em conjunto com os objetivos do Estado e da União;
XII – realizar todas as tarefas que possam integrar o conceito da administração pública, exceto as questões meramente de 
execução.
XIII – supervisionar as ações administrativas da municipalidade, no âmbito de sua competência e de acordo com as disponibilidades 
das quotas orçamentárias;
XIV – cumprir as competências delegadas pelo Prefeito Municipal, de acordo com a Lei Orgânica Municipal;
XV – representar administrativamente o Prefeito Municipal, nas ações da Prefeitura;
XVI – proferir despachos juntamente com o Chefe do Executivo Municipal, de modo a acompanhar passo a passo os trabalhos 
desenvolvidos pela Administração Municipal;
XVII – assinar conjuntamente com o Prefeito Municipal, os atos administrativos internos;
XVIII – superintender administrativamente todos os setores componentes da Administração Municipal;
XIX – promover o controle dos prazos de permanência dos papéis nos órgãos que os estejam processando, fazendo comunicar aos 
responsáveis os casos de inobservância dos prazos preestabelecidos;
XX – promover a elaboração de informações que devam ser prestadas à Câmara;
XXI – promover e coordenar a elaboração da mensagem anual a ser encaminhada à Câmara Municipal pelo Prefeito Municipal;
XXII – propor ao Prefeito a lotação nominal e numérica dos servidores nos diferentes órgãos da Administração Municipal, ouvidas 
as chefias respectivas;
XXIII – subscrever os termos de posse dos funcionários municipais;
XXIV – assinar as carteiras de identificação fornecidas pelo Município;
XXV – propor a nomeação, promoção, exoneração, acesso, demissão, reintegração ou readmissão dos funcionários, em 
conformidade com as diretrizes dos servidores municipais;
XXVI – aplicar, fazer aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis, regulamentos e demais atos referentes aos servidores 
municipais e estabelecer normas destinadas a uniformizar as suas aplicações;
XXVII – abrir, quando autorizado pelo Prefeito, Concursos Públicos para provimento de cargos, expedindo as necessárias 
instruções especiais;
XXVIII – fazer, perante o Prefeito, declaração de inidoneidade de fornecedores, cujo procedimento justifique esta medida;
XXIX – planejar e programar as ações municipais administrativas, com a observação dos recursos próprios e oriundos de convênios;
XXX – atuar em todos os segmentos e tarefas dedicadas à defesa civil, observando, sempre, a política Estadual e Federal do 
segmento;
XXXI – realizar outras atividades relacionadas à gestão administrativa municipal que otimize a execução orçamentária.
XXXII – gerir a política fazendária e fiscal do Município;
XXXIII – coordenar as atividades fazendárias de lançamento de tributos, arrecadação e fiscalização;
XXXIV – atualizar o cadastro técnico imobiliário;
XXXV – manter permanentemente o cadastro econômico de produtos primários, de produção industrial, de movimentos comerciais 
e de recursos naturais, visando a formação do índice de participação do Município no ICMS;
XXXVI – executar a contabilização dos atos e fatos da Administração Municipal;
XXXVII – observar, controlar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
XXXVIII – implantar e controlar quotas orçamentárias em conjunto com a Secretaria Municipal de Planejamento para todas as 
Secretarias Municipais;
XXXIX – gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal;
XL – desempenhar as atividades de recebimento, guarda e movimentação de valores, bem como o pagamento de despesas dos 
órgãos da administração direta e indireta;
XLI – realizar a comunicação com os demais órgãos fiscais dos demais Municípios, Estados e até mesmo União.
XLII – o planejamento operacional e a execução da política econômica, tributária e financeira do Município;
XLIII – elaborar o calendário e a programação de pagamentos;
XLIV – movimentar, conjuntamente com quem de direito, quando lhe forem delegados poderes, as contas bancárias do Município, 
endossando cheques destinados a depósitos em estabelecimentos de créditos autorizados;
XLV – mandar proceder ao balanço de todos os valores da Tesouraria Municipal, efetuando a sua tomada de contas, sempre que 
entender conveniente e, obrigatoriamente, no último dia útil de cada exercício financeiro;
XLVI – controlar mensalmente os gastos com pessoal, com vista aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, 
informando periodicamente o Prefeito Municipal sobre o comportamento da despesa e dos percentuais;
XLVII – acompanhar a programação de quotas orçamentárias das diversas unidades orçamentárias da Administração Municipal;
XLVIII – administrar a política fazendária e o controle fiscal, no âmbito de sua competência, de acordo com as disponibilidades 
das quotas orçamentárias;
XLIX – determinar a realização de perícias contábeis que tenham por objetivo salvaguardar os interesses das finanças municipais;
L – assinar, conjuntamente com o Contador, os boletins, balancetes diários e mensais, os balanços gerais e seus anexos, as 
prestações de contas, os demonstrativos fiscais e outros documentos de apuração fiscal e contábil;
LI – controlar o pagamento de juros, amortizações de empréstimos, de forma a não exceder os limites legais;
LII – tomar conhecimento das denúncias de fraude e infrações fiscais, fazer apurá-las, reprimi-las e promover as providências para 
a defesa do fisco municipal;
LIII – julgar, em primeira instância, os processos de reclamações contra lançamentos e a cobrança de tributos, bem como os 
recursos interpostos pelos interessados, contra atos praticados no exercício de sua competência;
LIV – julgar, em primeira instância, os processos de infrações e apreensões de mercadorias, mantendo, reduzindo e cancelando 
as penalidades impostas, quando for o caso;
LV – apresentar ao Prefeito, na periodicidade determinada por Lei, os relatórios e anexos fiscais;
LVI – autorizar a restituição de fianças, cauções e depósitos;
LVII – vistar as certidões relativas à situação dos contribuintes perante o fisco municipal;
LVIII – assinar os Alvarás de Licença dos estabelecimentos comerciais, industriais e de prestação de serviços;
LIX – encaminhar à Advocacia Tributária as certidões de Dívida Ativa para cobrança judicial;
LX – realizar outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
CAPÍTULO III
DOS ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA
SEÇÃO I
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Art. 14. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO:
I – administrar a política de fomento econômico-industrial e comercial;
II –  implementar ações que visem a geração de empregos e rendas;
III – administrar os Parques Industriais do Município;
IV – manter o cadastro industrial e comercial do Município;
V – analisar os processos de pedidos de incentivos industriais;
VI – manter o cadastro de terrenos para implantação de indústrias;
VII – coordenar a Casa do Empreendedor;
VIII – proceder ao planejamento, implementação e regulação das políticas de desenvolvimento do turismo no Município;
IX – planejar e elaborar o calendário turístico de eventos recreativos para o Município;
X – captar recursos técnicos, humanos e financeiros, visando o desenvolvimento do turismo no Município;
XI – promover, isoladamente ou em parceria com outras entidades (públicas ou privadas) ações destinadas a incrementar o turismo 
como fator de desenvolvimento, geração de riqueza, trabalho e renda.
XII – realizar outras atribuições correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
SEÇÃO II
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Art. 15. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE:
I – executar a política de assistência técnica à agricultura, agropecuária e florestal no Município, no âmbito de sua competência, de 
acordo com disponibilidades das quotas orçamentárias;
II – coordenar as atividades agropecuárias exercidas pelo Município com as desenvolvidas por órgãos das esferas do governo 
federal e estadual;
III – promover a realização de estudos, pesquisas e inquéritos a respeito das necessidades dos agricultores e criadores do 
Município;
IV – promover, em colaboração com outros órgãos, cujas finalidades sejam idênticas, campanhas de esclarecimento e orientação 
aos agricultores e pecuaristas;
V – promover a obtenção junto aos órgãos competentes da União e do Estado, por compra, doação ou permuta, de sementes, 
mudas e reprodutores de raça, para atendimento aos interessados;
VI – orientar os agricultores, pecuaristas e outros, a respeito da obtenção de empréstimos e financiamentos junto a estabelecimentos 
de crédito;
VII – promover a divulgação, pelos meios adequados, das modernas técnicas agrícolas e agropecuárias, visando o aumento da 
produção e da produtividade;
VIII – propor a realização de exposições, feiras e mostras de produtos agropecuários;
IX – promover celebrações de convênios com órgãos federal e estadual que atuem nas áreas;
X – dar assistência para obtenção e desenvolvimento de raças de melhor padrão genético;
XI – elaborar atividades com pesquisa, desenvolvimento, produção e distribuição de sementes e mudas de melhor padrão genético;
XII – promover ações no sentido de manter o equilíbrio ecológico, através da preservação dos recursos vegetais e animais nativos;
XIII – dar assistência no combate à erosão rural para a implantação de microbacias em todo o Município;
XIV – tomar medidas visando o incentivo à diversificação da agricultura;
XV – incentivar a implantação de granjas de avicultura, suinocultura, hortaliças e piscicultura, nas periferias dos Distritos, 
Patrimônios e Bairros, objetivando a produção de alimentos a baixo custo, além de gerar ofertas de empregos;
XVI – supervisionar os serviços de maquinários, quando da execução de obras de adequação de estradas municipais, 
terraplenagem de aviários e granjas.
XVII – agilizar a implantação de poços semi-artesianos na área rural, em locais estratégicos, objetivando o abastecimento 
comunitário dos agricultores, inclusive para uso na mistura de inseticidas e fungicidas e lavagem de maquinários e equipamentos 
agrícolas;
XVIII – desenvolver estudos para implementação de espaços de áreas verdes;
XIX – estudar e propor alternativas de ações políticas junto aos órgãos estaduais ou federais, visando à criação e manutenção de 
programas de preservação ambiental;
XX – desenvolver estudos e propor a adoção de medidas de combate à poluição ambiental;
XXI – estudar alternativas de localização industrial que possibilitem melhor dispersão de poluentes;
XXII – elaborar projetos para produzir, reproduzir e cultivar espécies vegetais para atender os programas da Secretaria;
XXIII – realizar palestras em escolas, associações e outras entidades, visando a conscientizar as pessoas sobre a importância da 
preservação ambiental;
XXIV – selecionar os investimentos, empreendimentos e equipamentos a serem prioritariamente desenvolvidos.
XXV – administrar as questões ligadas ao segmento e gerir outras atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal.
SEÇÃO III
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
Art. 16. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:
I – gerenciar a política educacional, de acordo com o plano municipal de educação, em consonância com as normas e critérios de 
planejamento estadual e nacional de educação;
II – desenvolver ações para o pleno desenvolvimento da educação infantil, fundamental e especial;
III – coordenar as atividades do Conselho Social do FUNDEB;
IV – coordenar a distribuição da alimentação escolar;
V – supervisionar o serviço de transporte de estudantes;
VI – desenvolver programas no campo do ensino supletivo em cursos de alfabetização, de treinamento profissional, mediante 
cursos supletivos que possibilitem o ingresso posterior ao ensino regular;
VII – articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e instituições de esportes, de modo a 
assegurar a coordenação e execução de programas do desenvolvimento de práticas desportivas com a comunidade e instituições 
de educação;
VIII – definir e implementar políticas objetivando democratizar o acesso a bens culturais do município;
IX – estabelecer a política de preservação e valorização do Patrimônio Cultural;
X – implementar e atualizar banco de dados relativo à área cultural do município;
XI – divulgar programas, projetos, estatísticas e indicadores culturais;
XII – fornecer dados e informações a fim de subsidiar o processo decisório.
XIII – executar a política educacional e cultural do Município, no âmbito de sua competência, de acordo com as disponibilidades 
das quotas orçamentárias;
XIV – promover a execução do Plano Municipal de Educação;
XV – coordenar o sistema educacional do Município com o adotado pela Secretaria de Estado da Educação, consoante orientação 
da Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional;
XVI – superintender o ensino a cargo do Município, observando as diretrizes e bases da educação nacional e a legislação estadual 
pertinente;
XVII – propor a contratação de professores para o ensino municipal, observados os limites das dotações orçamentárias e as 
vagas existentes;
XVIII – propor ou promover a realização de cursos e outras formas de treinamento e aperfeiçoamento de professores municipais, 
coordenando-se, nessa atividade, com o Departamento de Recursos Humanos da Secretaria de Administração, Fazenda e 
Controle Fiscal;
XIX – promover a execução de atividades recreativas e desportivas aos alunos matriculados nas escolas municipais, fazendo 
utilizar as instalações escolares fora das horas de aula e nos períodos de férias para a realização dessas atividades;
XX – verificar as necessidades das escolas e quaisquer deficiências ou irregularidades em suas instalações ou funcionamento, 
providenciando os serviços de conservação e reparos necessários nos prédios escolares;
XXI – dar parecer sobre pedidos de subvenções ou auxílios para instituições educacionais, culturais e recreativas, e fiscalizar a 
sua aplicação;
XXII – promover a execução de convênios educacionais firmados pelo Município;
XXIII – coordenar as atividades do Conselho Social do FUNDEF;
XXIV – articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e instituições culturais de modo a 
assegurar a coordenação e execução de programas culturais de qualquer natureza;
XXV – articular-se com os organismos congêneres do Município, ou fora dele, visando o incentivo das atividades culturais;
XXVI – propor a execução de convênios culturais com entidades públicas federais e estaduais;
XXVII – promover a conservação de obras e documentos de valor histórico ou artístico;
XXVIII – promover, com regularidade, a execução de programas culturais de interesse para a população;
XXIX – promover a realização de concursos literários, propondo a instituição de prêmios aos vencedores;
XXX – cooperar com a realização das semanas de cursos, congressos, reuniões, festividades de caráter sociocultural de interesse 
da população;
XXXI – promover a realização de semanas de estudo, conferências, palestras, concursos, exposições sobre assuntos de interesse 
geral;
XXXII – manter entendimentos visando a cooperação de bandas de música para realização de concertos públicos nos jardins e 
praças da cidade;
XXXIII – promover a ornamentação da cidade para as festividades tradicionais, bem como promover sua realização;
XXXIV – coordenar as atividades do órgão com entidades culturais e recreativas do Município;
XXXV – manter articulação permanente com a imprensa, rádio e outros órgãos a fim de promover ampla divulgação de 
empreendimentos culturais programados pelo Município;
XXXVI – supervisionar as atividades da Biblioteca Pública Municipal;
XXXVII – manter o controle e uso dos equipamentos audiovisuais sob sua responsabilidade;
XXXVIII – realizar os demais atos solicitados pelo Prefeito Municipal.
SEÇÃO IV
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Art. 17. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE:
I – supervisionar a política de saúde pública;
II – coordenar ações e atividades preventivas e curativas nas áreas médicas, odontológicas e psicológicas no âmbito de sua 
competência e de acordo com o Plano Municipal de Saúde;
III – integrar as ações do Sistema Único de Saúde - SUS;
IV – controlar e supervisionar o atendimento médico odontológico e de enfermagem à população, prestado pelas Unidades de 
Saúde do Município;
V – manter os serviços laboratoriais e farmacêuticos;
VI – realizar campanhas de vacinação pública;
VII – executar convênios nas áreas de saúde;
VIII – promover as conferências de saúde e coordenar as atividades do Conselho Municipal de Saúde;
IX – promover os serviços de assistência médica, desenvolver e executar planos de vigilância sanitária e epidemiológica no 
Município;
X – observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
XI – alimentar todos os programas eletrônicos e prestar as contas necessárias dos convênios.
XII – executar a política municipal de saúde pública, no âmbito de sua competência, com a gerência do FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE;
XIII – promover a cooperação do Município com os órgãos e entidades federais e estaduais, encarregadas dos serviços de defesa 
sanitária;
XIV – promover as atividades da política sanitária do Município, aplicando e fazendo aplicar a legislação correspondente;
XV – cooperar com instituições privadas que se destinem à realização de quaisquer atividades concernentes ao problema da 
saúde;
XVI – promover a execução e implantação de programas de educação sanitária, médica e odontológica;
XVII – manter organizado e atualizado o cadastro social para fins de atendimento da população na área de saúde, de acordo com 
os critérios de prioridades e das condições financeiras e orçamentárias do Município;
XVIII – gerir demais atividades correlatas ou determinadas pelo Prefeito Municipal;
SEÇÃO V
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Art. 18. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL:
I – supervisionar a política assistencial no Município visando propiciar condições para a melhoria das condições de vida da 
população, através do desenvolvimento de políticas de atendimento social;
II – promover o intercâmbio entre o Poder Público e as diversas organizações da sociedade;
III – desenvolver atividades de assistência e prestação de serviços à comunidade carente em sua diversidade de necessidade;
IV – coordenar e desempenhar ações que visem a recuperação e integração do indivíduo na sociedade;
V – implementar ações de articulação das atividades das entidades assistenciais;
VI – planejar e praticar as atividades do Plano de Assistência Social de acordo com a LOAS;
VII – desenvolver programas que visem a valorização e o atendimento integral da criança, do adolescente e do idoso;
VIII – executar atividades relacionadas à melhoria das condições de habitação das famílias, principalmente as de situação de risco;
IX – observar e cumprir as normas voltadas para a responsabilidade fiscal;
X – executar a política de assistência social no âmbito de sua competência, de acordo com as disponibilidades das quotas 
orçamentárias;
XI – elaborar programas anuais de assistência social e promover a sua execução;
XII – cooperar com instituições privadas que se destinem à realização de quaisquer atividades concernentes ao problema de 
assistência social, de acordo com as exigências legais e previstas em Lei;
XIII – estudar e propor critérios a serem adotados para a concessão de auxílios e subvenções às entidades de assistência social, 
de acordo com os limites estabelecidos em Lei;
XIV – opinar sobre os pedidos de auxílios e subvenções às entidades de assistência social e fiscalizar a sua aplicação;
XV – promover a execução de programas de assistência a menores desamparados;
XVI – promover o encaminhamento a asilos, albergues e outros serviços assistenciais de pessoas que necessitem dessa 
providência;
XVII – colaborar na aplicação da legislação concernente aos direitos da criança e do adolescente;
XVIII – desenvolver programas de assistência social ao menor abandonado e às pessoas carentes de recursos financeiros;
XIX – promover a realização de convênios de assistência social com entidades congêneres federais e estaduais;
XX – promover serviços de assistência funerária às pessoas necessitadas;
XXI – prestar assessoramento ao Conselho Municipal de Assistência Social, de acordo com a LOAS;
XXII – executar atividades correlatas que lhe forem determinadas pelo Prefeito Municipal.
SEÇÃO VI
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
Art. 19. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS:
I – executar a política de elaboração de programas, projetos e execução de obras públicas;
II – coordenar, orientar, conservar e executar obras;
III – desenvolver atividades de fiscalização de obras e posturas;
IV – executar serviços de engenharia e arquitetura;
V – proceder ao andamento de projetos junto aos órgãos Estaduais e Federais;
VI – executar os serviços de utilidade pública;
VII – estabelecer e controlar os padrões da qualidade e eficiência a serem desenvolvidos pelos serviços urbanos sob sua orientação;
VIII – atender às reclamações do público sobre a execução dos serviços públicos e de utilidade pública, concedidos ou permitidos;
IX – promover estudos visando à racionalização dos serviços urbanos prestados pelo Município e, principalmente, no tangente ao 

aproveitamento do lixo coletado;
X – dar atenção especial aos serviços de coleta e destinação do lixo;
XI – promover a manutenção do aterro sanitário;
XII – realizar estudos sobre a arborização geral da cidade, com projetos de substituição dos tipos de árvores utilizados nesse 
programa;
XIIII – acompanhar os serviços executados pelo maquinário do Município, inclusive com relação ao controle de abastecimento e 
aplicação das peças mecânicas;
XIV – efetuar sob orientação e supervisão de Engenheiro, as obras de adequação de estradas municipais;
XV – examinar projetos, orçamentos, tarifas e tabelas, referentes aos serviços concedidos ou permitidos;
XVI – desenvolver as demais atividades atinentes aos serviços públicos, de utilidade pública, e de conservação das estradas 
vicinais do Município;
XVII – promover a limpeza de ruas e avenidas da cidade, assim como a manutenção e conservação de praças, parques, jardins 
e bosques;
XVIII – sugerir os preços públicos para utilização de caminhões, ônibus e maquinário;
XIX – controlar e determinar a manutenção e conserto dos próprios municipais.
XX – promover as atividades pertinentes ao controle e fiscalização dos serviços de utilidade pública, concedidos ou permitidos;
XXI – estabelecer e controlar os padrões de qualidade e eficiência a serem desenvolvidos pelos serviços urbanos sob sua 
orientação;
XXII – examinar projetos, orçamentos, tarifas e tabelas, referentes aos serviços concedidos ou permitidos;
XXIII – promover estudos visando à racionalização dos serviços urbanos prestados pelo Município e, principalmente, no que tange 
ao aproveitamento do lixo coletado;
XXIV – fixar itinerários para coleta de lixo, capinação, varredura, lavagem e irrigação das ruas, praças e logradouros públicos;
XXV – promover a limpeza periódica de bueiros e bocas de lobo e, quando constatado, proceder aos consertos necessários;
XXVI –  orientar e fiscalizar o trabalho da remoção de lixo da cidade ao destino final, de modo que não afete a saúde pública;
XXVII – manter fiscalização sobre tipos de recipientes destinados ao depósito de lixo, verificando se os mesmos obedecem aos 
padrões estabelecidos pela Municipalidade;
XXVIII – promover a desinfecção dos veículos utilizados na limpeza pública, na periodicidade estabelecida;
XXIX – promover a apreensão de animais soltos nas ruas, sob orientação do Departamento de Vigilância em Saúde Pública;
XXX – promover a arborização dos logradouros públicos, providenciando o plantio e o tratamento das espécies que mais atendam 
às condições locais;
XXXI – determinar a poda periódica das árvores, por motivo de sobrevivência, embelezamento das mesmas e de segurança 
pública e fazer executar qualquer medida de defesa das árvores existentes nos logradouros públicos, fazendo a erradicação das 
espécies proibidas por Lei;
XXXII – providenciar a organização e manutenção atualizada do cadastro de arborização da cidade e realizar, nos espaços verdes 
que estejam sob sua administração, o combate às pragas e doenças vegetais;
XXXIII – promover a conservação e proteção de monumentos existentes nos logradouros públicos;
XXXIV – ampliar e organizar o serviço de iluminação pública do Município, propondo a construção de novas linhas e promovendo 
a conservação das existentes, providenciando a substituição de lâmpadas, fios, refletores e quaisquer aparelhos de iluminação 
que forem inutilizados ou deficientes;
XXXV – elaborar os programas anuais de serviços de manutenção e conservação das estradas municipais;
XXXVI – construir pontes e bueiros;
XXXVII – inspecionar, periodicamente, as estradas e caminhos municipais, promovendo as medidas necessárias à sua conservação;
XXXVIII – fazer a medição final de todos os trabalhos executados pelo órgão, seja por administração direta ou empreitada, 
informando os processos de pagamento dos empreiteiros ou prestadores de serviços;
XXXIX – administrar as Feiras Livres do Município;
XL – realizar ou fiscalizar as obras públicas ou de interesse da municipalidade, solicitando sempre as orientações do setor de 
engenharia.
SEÇÃO VII
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
Art. 20. São atribuições básicas, entre outras, do SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER:
I – executar a política esportiva e de lazer do Município, no âmbito de sua competência, de acordo com as disponibilidades das 
quotas orçamentárias;
II – promover a execução do Plano Municipal de Esportes;
III – desenvolver Projetos e Programas voltados para o desenvolvimento de práticas desportivas;
IV – coordenar a elaboração do Plano Municipal de Esportes e Lazer do Município;
V – cumprir e fazer cumprir a legislação e regulamentação própria dos esportes e lazer;
VI – coordenar a promoção de competições desportivas nas diversas modalidades, estimulando a prática da educação física e da 
recreação ordenada, nos estabelecimentos de ensino e na comunidade de um modo geral.
VII – desenvolver projetos e programas ligados ao desenvolvimento de práticas desportivas, visando a despertar o interesse de 
jovens e adolescentes.
VIII – administrar e manter em boas condições de funcionamento, Quadras, Campos e Praças destinadas a práticas de esportes 
do Município;
IX – articular-se com os órgãos federais, estaduais e municipais, bem como universidades e instituições culturais de modo a 
assegurar a coordenação e execução de programas culturais de qualquer natureza;
X – promover o fomento do esporte amador, das práticas desportivas comunitárias, recreação e lazer, bem como do planejamento 
e execução da política municipal de esportes, através de programas, projetos de manutenção e expansão de atividades esportivas, 
recreativas, expressivas e motoras;
XI – planejar e promover eventos que garantam o desenvolvimento de programas de esporte, lazer, recreação e de educação 
física não escolar;
XII – orientar, motivar e assessorar os professores das escolas municipais para a prática da educação física, dos jogos e da 
recreação orientada, objetivando o desenvolvimento físico e mental dos alunos;
XIII – realização de trabalhos técnicos de divulgação do esporte e lazer;
XIV – promoção e participação de estudos, debates, pesquisas, seminários, estágios e reuniões que possam contribuir para o 
desenvolvimento do esporte, rendimento escolar e popular, do lazer e da educação física, sob o ponto de vista estrutural e científico;
XV – desenvolver programas de conscientização e motivação dos munícipes quanto à participação nos programas esportivos e 
de lazer e recreação;
XVI – efetuar a promoção econômica e as providências necessárias visando à atração de eventos esportivos, com a finalidade de 
divulgar o potencial geográfico e turístico do Município;
XVII – promover a administração de praças desportivas, e demais locais destinados a esse fim, de propriedade e uso direto ou 
indireto do Município;
XVIII realizar os demais atos solicitados pelo Prefeito Municipal.
CAPÍTULO IV
DOS ÓRGÃOS VINCULADOS
SEÇÃO I
Art. 21. Os Conselhos Municipais criados ou que venham a ser criados vinculam-se ao Prefeito Municipal por linha de coordenação.
Art. 22. Os órgãos e entidades de administração indireta vinculam-se ao Chefe do Poder Executivo, conforme as disposições 
constantes da legislação instituidora, em cada caso, bem como das normas estabelecidas na legislação pertinente.
CAPÍTULO V
ÓRGÃOS DE COLABORAÇÃO COM OS GOVERNOS FEDERAL E ESTADUAL
SEÇÃO I
Art. 23. Os órgãos e serviços em colaboração com o Governo Federal e Estadual exercem sob o controle e responsabilidade do 
Prefeito Municipal, as atividades que lhes forem atribuídas nos convênios, acordos ou ajustes.
CAPÍTULO VI
DAS ATRIBUIÇÕES COMPLEMENTARES
SEÇÃO I
DOS SECRETÁRIOS
Art. 24. Além de suas atribuições próprias especificadas nesta Lei, compete, ainda, aos Secretários:
I – exercer a Administração, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que lhe são subordinados;
II – despachar, pessoalmente, com o Prefeito, nos dias e horas determinados, todo o expediente das repartições que administram, 
e, participar das reuniões coletivas quando convocados;
III – apresentar ao Prefeito, na época própria, os planos de trabalhos a serem executados pela sua Secretaria;
IV – proferir despachos interlocutórios em processos de sua competência;
V – encaminhar à Secretaria de Administração, Fazenda e Controle Fiscal, na época estabelecida, dados necessários à elaboração 
do Plano Plurianual e das Diretrizes Orçamentárias;
VI – assessorar o Prefeito em assuntos referentes aos órgãos que administram, bem como participar de audiências públicas ou 
reuniões;
VII – propor a aplicação de medidas disciplinares que excederem a sua competência e aplicar aquelas que forem de sua alçada, 
nos termos da legislação vigente, aos servidores que lhes forem subordinados;
VIII – determinar a realização de sindicâncias para a apuração sumária de faltas e irregularidades e propor a instauração de 
processos administrativos;
IX – verificar e visar todos os documentos referentes às despesas dos órgãos sob sua jurisdição, em especial os elementos de 
despesa a fim de cumprir as quotas orçamentárias;
X – manter rigoroso controle das despesas dos órgãos sob sua responsabilidade, de forma a cumprir a programação de quota 
orçamentária sob sua administração;
XI – promover o registro das atividades do respectivo órgão, para fornecer elementos necessários à elaboração do relatório anual 
da Administração Municipal;
XII – fornecer ao Secretário de Administração e Fazenda, no prazo determinado, dados para a elaboração do relatório das 
atividades da Administração Municipal;
XIII – zelar pela fiel observância e execução da presente Lei e das instruções para execução dos serviços;
XIV – resolver os casos omissos e as dúvidas suscitadas na execução desta Lei, expedindo, para esse fim, as instruções 
necessárias.
SEÇÃO II
DAS UNIDADES ESTRUTURAIS COMUNS ÀS SECRETARIAS
E SUAS ATRIBUIÇÕES
Art. 25. Será de atribuição dos Diretores ou equivalentes, das Secretarias:
I – coordenar a execução de todas as atividades da Secretaria na sua área de atuação;
II – acompanhar os despachos, a realização de estudos, avaliação, pareceres, pesquisas e levantamentos de interesse da 
Secretaria, informações e decisões relativas à respectiva programação;
III – integrar as atividades de sua área com os demais setores da Secretaria, com o objetivo de otimizar os serviços;
IV – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquias inferiores vinculados à sua área de atuação;
V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário.
Art. 26. Será de atribuição das Chefias, ou equivalente, das Secretarias:
I – operacionalizar as atribuições conferidas às respectivas Secretarias ou órgãos equivalentes na sua área de atuação;
II – coordenar o desenvolvimento das atividades dos órgãos de hierarquia inferior a elas vinculados;
III – coordenar e desenvolver os trabalhos inerentes à sua área de atuação;
IV – coordenar a execução de todas as atividades específicas da sua área de atuação;
V – realizar outras atividades correlatas e/ou determinadas pelo Secretário ou Diretor.
TÍTULO V
DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
Art. 27. As Secretarias Municipais são estruturadas segundo os seguintes níveis hierárquicos orgânicos e funcionais:
I – Níveis Hierárquicos Orgânicos:
a) Primeiro Nível: Secretaria Municipal;
b) Segundo Nível: Diretoria;
c) Terceiro Nível: Divisão.
II – Níveis Hierárquicos Funcionais:
a) Primeiro Nível: Secretário Municipal;
b) Segundo Nível: Procurador Jurídico, Assessor Jurídico; Assessor de Planejamento e Gestão; Assessor de Engenharia e 
Controlador Interno;
c) Terceiro Nível: Diretor;
d) Quarto Nível: Chefe de Divisão;
e) Quinto Nível: Assessores especiais.
Art. 28. As atividades da Administração Municipal e, especialmente, a execução de planos e programas de governo, obedecerão 
aos princípios de planejamento e coordenação.
Art. 29. Na elaboração e execução de seus programas, o Município efetuará a hierarquização das prioridades, de acordo com a 
necessidade da obra ou serviço e o atendimento do interesse coletivo.
Art. 30. Os serviços municipais deverão ser permanentemente atualizados, visando a modernização e racionalização dos métodos 
de trabalho, com o objetivo de proporcionar melhor atendimento ao público, através de rápidas decisões, sempre que possível 
com execução imediata.
Art. 31. Os órgãos da Administração Municipal deverão funcionar perfeitamente articulados entre si, em regime de mútua 
colaboração, visando oferecer informações, sugestões, e dados que melhorem o andamento dos serviços.
TÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 32. Os Secretários Municipais serão remunerados exclusivamente através de subsídio, em parcela única, de acordo com a 
Constituição Federal, conforme disposição estabelecida em Lei Municipal.
Art. 33. Para o desempenho das atividades dos órgãos da Estrutura Administrativa, ficam criados os cargos de Provimento em 
Comissão discriminados abaixo, declarados de livre nomeação e exoneração, por ato próprio do Chefe do Poder Executivo 
Municipal.
Art. 34. Os valores dos símbolos dos cargos de provimento em comissão, previstos no artigo anterior, são os estabelecidos no 
Anexo Único desta Lei Complementar.
Art. 35. Aos ocupantes dos cargos em comissão, poderá ser concedida gratificação por representação em percentual de até 100% 
(cem por cento), a ser atribuída em razão das atividades do cargo ou dos serviços executados.
Art. 36. A estrutura administrativa preconizada nesta Lei será implantada imediatamente, respeitando a disponibilidade de recursos 
orçamentários e financeiros e os limites previstos na legislação vigente.
Art. 37. Os órgãos da Administração Direta e Indireta estarão vinculados ao Prefeito Municipal.
Art. 38. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a, mediante decreto e de acordo com a necessidade de serviço e o interesse 
da administração pública, para o cumprimento de suas atribuições e programas de trabalho, desdobrar ou relocar competências 
de serviço ou Departamento de uma Secretaria para outra, observado o princípio da natureza e especificidade da Secretaria e 
das atividades relocadas.
Art. 39. Ao Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado complementar através de Decreto os órgãos de nível hierárquico 
inferiores à Diretoria, que se fizerem necessários, bem como estabelecer o detalhamento e o desdobramento operacional das 
atribuições e deveres de cada unidade de serviço.
Art. 40. É autorizado ao Chefe do Poder Executivo, ao nomear os ocupantes de cargos em comissão, determinar a cumulação de 
cargos de direção, chefia e assessoramento, mediante única remuneração.
Art. 41. Ao ocupante de cargo em comissão que fizer parte do quadro dos servidores em provimento efetivo, será facultada a opção 
pela remuneração percebida em razão deste ultimo cargo, acrescida de uma gratificação de até 50% (cinquenta por cento), exceto 
para os casos em que a contraprestação for por subsídio, na qual deverá optar pelo subsídio ou a remuneração do cargo efetivo.
Art. 42. Revogam-se:
I – Lei Complementar nº 001/93;
II – Lei Complementar nº 003/93;
III – Lei Complementar nº 003/2005;
IV – Lei Complementar nº 017/2009;
V – Lei Complementar nº 032/2013;
VI – Lei Complementar nº 053/2017;
VII – Lei Complementar nº 068/2019;
VIII – Lei Complementar nº 077/2021.
Art. 43. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Maria Helena/PR, 24 de maio de 2022.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
ANEXO ÚNICO
ÓRGÃOS DE ASSISTÊNCIA DIRETA E IMEDIATA AO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 Chefe de Gabinete  SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Procurador Jurídico SÍMBOLO CC-01 R$ 6.127,13
01 Assessor Jurídico SÍMBOLO CC-01 R$ 6.127,13
01 Assessor de Planejamento e Gestão SÍMBOLO CC-01 R$ 6.127,13
01 Assessor de Engenharia SÍMBOLO CC-01 R$ 6.127,13
01 Controlador Interno LC 17/2007 e LC 22/2010
01 Assessor de Controle Interno L LC 17/2007 e LC 22/2010
05 Assessor Especial I SÍMBOLO CC-04 R$ 1.496,24
05 Assessor Especial II SÍMBOLO CC-05 R$ 1.381,14
05 Assessor Especial III SÍMBOLO CC-06 R$ 1.150,95
ORGÃO DE ADMINISTRAÇÃO (NATUREZA MEIO)
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor de Apoio Administrativo SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Recepção e Protocolo SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor de Contabilidade SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Empenho SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Tesouraria SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Pagamento e Recebimento SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Licitação e Contratos SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Licitação SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Contratos SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Patrimônio SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Diretor do Departamento de Arrecadação e Fiscalização SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Cadastros SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Recursos Humanos SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Registros Funcionais SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Benefícios e Proventos SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Comunicação SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
ORGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPECÍFICA (NATUREZA FIM)
SECRETARIA DE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento de Administração da Indústria e Comércio SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento de Agricultura e Meio Ambiente SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Cadastro Rural SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Arrecadação e Fiscalização  SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Agropecuária SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento de Administração da Educação SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão Administrativa Escolar SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Infraestrutura SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Cultura SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Biblioteca Pública  SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Promoção e Cultura SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Ações Pedagógicas SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Ensino Fundamental SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Assistência ao Educando SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento Administrativo da Saúde SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Compras SÍMBOLO CC-03  R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Programas e Projetos SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Execução das Ações em Saúde SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Vigilância e Epidemiologia  SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento Administrativo da Assistência Social SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Cadastros SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Execuções das Ações da Assistência Social SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Política para Pessoa Idosa SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Programas SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Proteção Social SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Controle Social SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
SECRETARIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento de Máquinas SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Manutenção SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Serviços Gerais SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Coleta e Limpeza SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Serviços Rodoviários SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Manutenção de Veículos SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Diretor do Departamento de Execução e Fiscalização de Obras SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Divisão de Supervisão e Abastecimento SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER
NÚMERO DE CARGOS CARGOS SÍMBOLOS VALOR
01 SECRETÁRIO SUBSÍDIO R$ 4.166,46
01 Diretor do Departamento de Esporte e Lazer SÍMBOLO CC-02 R$ 3.431,20
01 Chefe da Divisão de Esportes Coletivos SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
01 Chefe da Divisão de Recreação e Lazer SÍMBOLO CC-03 R$ 2.573,40
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
 
 
 
             Torna-se pública, após cumprimento das formalidades legais, a homologação do objeto do 
procedimento licitatório Pregão Nº 35/2022, em favor da empresa abaixo descrita, conforme ata 
lavrada em 20 de maio de 2022. 
 
Fornecedor: FIPAL DISTRIBUIDORA DE VEICULOS LTDA 
CNPJ/CPF: 77.396.810/0001-33 
 
Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 

2 VEÍCULO TIPO VAN (MICRO-ÔNIBUS) 2.3 15 + 1 
LUGARES 2021/2021 AR CONDICIONADO DUPLO 
BANCOS FIXOS DIREÇÃO HIDRAULICA VIDROS E 
TRAVAS ELETRICAS AIRBAG + ABS  
 
+ TODO REVESTIMENTO INTERNOS 
 
.Airbag de duplo estágio para o motorista (60l) 
.Airbag do passageiro com duas fases de ativação para proteger 
2 pessoas no banco biposto (120l) 
.Alternador de 150A 
.Apoia braço dianteiro 
.Apoios de cabeça nos bancos dianteiros 
.Banco do passageiro biposto 
.Câmbio 6 velocidades 
.Câmbio no painel 
.Chave canivete com telecomando para abertura das portas 
.Cintos de segurança dianteiros com pré-tensionador 
.Cintos de segurança dianteiros laterais retráteis com regulagem 
de altura e pré-tensionador 
-Computador de Bordo (distância, consumo médio, consumo 
instantâneo, autonomia, velocidade média e tempo de percurso) 
.Computador de Bordo B (distância B, consumo médio B, 
velocidade média B e tempo de percurso B. Conta-giros 
.Desembaçador com ar quente 
.Direção hidráulica 
.Entrada USB carregamento de dispositivos no painel 
.Fiat Code 2a geração 
.Filtro com pré-aquecimento 
.Freio a disco nas 4 rodas 
.Freios ABS com ESC (Controle de Estabilidade) e Hill Holder 
(sistema ativo freio com controle eletrônico que auxilianas 

1,00 R$ 261.900,00 R$ 261.900,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
 

C N P J: 7 6 . 2 4 7 . 3 4 5 / 0 0 0 1 – 0 6 
AV. PRESIDENTE TANCREDO DE ALMEIDA NEVES, 442 –  (0xx44) 3677-1222 

C E P  8 7 4 3 0 - 0 0 0    -    T A P E J A R A   -   P A R A N Á 
 

arrancadas do veículo em subidas) 
.Moldura de proteção nas caixas de roda 
.Motorização 2.3 Multijet Economy 
.Parede divisória sem janela 
.Pneus 215/75 R16 
.Predisposição limitador de velocidade 
.Predisposição para rádio (2 alto-falantes dianteiros, 2 tweeters e 
antena) 
.Relógio digital 
.Sistema auxiliar de partida a frio 
.Travas elétricas + Trava automática das portas a 20 km/h 
.Válvula antirrefluxo de combustível 
.Vidro Elétricos (One Touch Descida Lado Passageiro Motorista) 
.Vidros climatizados verdes 
.Volante com regulagem de profundidade 
.Brake-light 
.Moldura de proteção nas laterais 
.Portas traseiras com abertura de 270o. Proteção parcial do vão de 
carga 
Cilindrada total (cc): 2.287Potência máxima (cv): 130,0 CV 95,6 
kW @ 3600 rpm 
Torque máximo (kgf.m): 32,63 kgf.m 320,0 Nm @ 1800 rpm 
Tanque de combustível (litros): 90 
Comprimento do veículo (mm): 5.998 
Largura do veículo (mm): 2.492 
Altura do veículo (mm) : 2.524 
Entre-Eixos (mm): 4.035 
Capacidade de carga (Kg): 3.500 
Capacidade volumétrica de carga (m3): 13 
 

 
     

Valor Total Homologado -   R$ 261.900,00  (duzentos e sessenta e um mil e novecentos reais)         
 
 
Encaminhe-se à Divisão de Licitação e Compras para elaboração dos Instrumentos Contratuais. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Tapejara, em 24 de maio de 2022. 
 
 

 
 

_____________________________________ 

RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 
Prefeito Municipal 

 

Decreto  nº 44/2022 de 24/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Especial,  no  Orçamento  Geral  do 
Município,  no  valor  de  R$  240.962,00  (duzentos  e  quarenta  mil  novecentos  e  sessenta  e  dois 
reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Especial  e  da  outras  providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1851/2022  de  24/05/2022.

Decreta:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

15.972,00442 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km

4.990,00413 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes
150.000,00440 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori

70.000,00441 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação: 240.962,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

15.972,0086 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde

4.990,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes
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150.000,00431 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori
70.000,00433 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA

Total Redução: 240.962,00

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  24/05/2022.
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Decreto  nº 45/2022 de 24/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  Adicional  Suplementar,  no  
Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  74.779,45  (setenta  e  quatro  mil  setecentos  e 
setenta  e  nove  reais  e  quarenta  e  cinco  centavos),  destinado  ao  reforço  das  seguintes 
Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da  outras
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  MARIA  HELENA,  Estado  do 
Paraná,  no  uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Orçamentária  nº  1802/2021  de
02/12/2021.

Decreta:

Suplementação
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario

22.000,0063 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

33.195,0097 - 3.1.90.13.00.00 01102 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.157,64281 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

2.792,56312 - 3.3.90.30.00.00 31934 MATERIAL DE CONSUMO

10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
11.634,25327 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL

Total Suplementação: 74.779,45

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
04 SECRETARIA DE TRANSP. E OBRAS PÚBLICAS
04.002 DIVISÃO DO SERVIÇO RODOVIARIO
04.002.26.782.0005.2.013. Divisão do Serviço Rodoviario
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22.000,0068 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.002 DIVISÃO DO FUNDEB
05.002.12.361.0008.2.205. Manutenção do Ensino Fundamental - Recursos do FUNDEB 30%

33.195,00100 - 3.3.90.36.00.00 01102 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

10 SECRETARIA DO BEM ESTAR SOCIAL
10.001 DIVISÃO DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.001.08.241.0015.2.100. Manutenção do Programa PSB FNAS e Próprios

5.157,64277 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
10.002.08.241.0015.2.102. Manutenção do Programa PSB FNAS/Idoso

2.792,56310 - 3.1.90.11.00.00 31934 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 
CIVIL

10.002.08.243.0015.6.061. Programa de Erradicação do Trabalho Infantil - PETI
11.634,25328 - 3.1.90.13.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

Total Redução: 74.779,45

  Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  revogadas  as  
disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  24/05/2022.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

AVENIDA MARÍLIA, 1920 – CENTRO 
CEP: 87.470-000 – FONE/FAX: (44) 3534-8000 

MARILUZ – PARANÁ 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO  

INEXIGIBILIDADE Nº 022/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o Processo de Inexigibilidade nº 022/2022 por entender que cumpriu 
as formalidades legais instituídas pelo Art. 25 da Lei 8.666/1993. 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para viabilização de ferramenta de pesquisa 
online de comparação de preços praticados pela administração pública, através de um sistema de 
busca baseado em resultados de licitações adjudicadas e/ou homologadas, para o exercício de 
2022. 
 

EMPRESA: NP CAPACITACAO E SOLUCOES TECNOLOGICAS LTDA – CNPJ: 07.797.967/0001-95  
VALOR: R$ 9.635,00 (nove mil, seiscentos e trinta e cinco reais)  
 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 
 

 

    
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 

Prefeito Municipal 
    

LEI Nº. 1851/2022 de 24/05/2022

  Artigo  1º  -  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a  abrir  um  Crédito  Especial,  
no  valor  de   R$   240.962,00  (duzentos  e  quarenta  mil  novecentos  e  sessenta  e  dois  reais),  de 
acordo  com  as  seguintes   classificações  orçamentárias:

Autoriza  a  abertura  de  "Crédito  Adicional  Especial"  e  dá
outras  providências.

A  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  MARIA  HELENA,   Estado 
do  Paraná,  aprovou  e  eu  Prefeito  Municipal,  sanciono  a 
seguinte  Lei:

Suplementação
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.014. Manutenção do Ensino Fundamental - 5%

15.972,00442 - 4.4.90.52.00.00 01104 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.1.176. Aquisição de 01 Veículo 0km

4.990,00413 - 4.4.90.52.00.00 01303 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes
150.000,00440 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 

PÚBLICO
06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori

70.000,00441 - 3.3.71.70.00.00 1494 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO 
PÚBLICO

Total Suplementação: 240.962,00

   Artigo  2º  -  Para  atender  o  disposto  no  Artigo  1º  deste  Decreto,  servirá  como  recursos,  os 
resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações  orçamentárias,  conforme  discriminação 
abaixo,  de  acordo  com  o  Artigo  43,  §  1º,  Inciso  III,  da  Lei  Federal  nº  4.320/64.

Redução
05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.001 DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
05.001.12.361.0008.2.015. Manutenção do Ensino Fundamental - 25 %

15.972,0086 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA

06 SECRETARIA DE SAUDE
06.002 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
06.002.10.301.0011.2.031. Manutenção das Atividades de Saúde
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4.990,00157 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO

06.002.10.301.0011.2.224. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415511/2021-00 - Hermes
150.000,00431 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA
06.002.10.301.0011.2.225. Emenda Parlamentar Proposta n° 3.60000.415510/2021-00 - Nishimori

70.000,00433 - 3.3.90.39.00.00 1494 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

Total Redução: 240.962,00

  Artigo  3º  -  Esta  Lei  entrará  em  vigor  nesta  data,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

MARLON RANCER MARQUES
Prefeito

Edifício da Prefeitura Municipal de MARIA HELENA , em  24/05/2022.
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4.898.946,62 4.887.628,28 4.768.913,63 4.661.619,47 4.590.035,31 4.903.044,67 5.702.449,82 5.852.146,90

4.812.345,23 4.801.026,89 4.682.312,24 4.578.763,16 4.507.179,00 4.780.325,97 5.579.731,12 5.729.428,20

3.995.575,80 3.989.662,88 3.861.900,93 3.780.578,72 3.734.830,01 3.856.673,57 4.630.204,13 4.776.775,74

816.769,43 811.364,01 820.411,31 798.184,44 772.348,99 923.652,40 949.526,99 952.652,46

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

86.601,39 86.601,39 86.601,39 82.856,31 82.856,31 122.718,70 122.718,70 122.718,70

77.788,74 77.788,74 77.788,74 74.424,76 74.424,76 85.588,49 85.588,49 85.588,49

8.812,65 8.812,65 8.812,65 8.431,55 8.431,55 37.130,21 37.130,21 37.130,21

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

46.796,00 64.868,38 21.283,32 16.120,12 13.478,66 777,76 206.625,77 173.188,18

46.796,00 64.868,38 21.283,32 16.120,12 13.478,66 777,76 206.625,77 173.188,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

4.852.150,62 4.822.759,90 4.747.630,31 4.645.499,35 4.576.556,65 4.902.266,91 5.495.824,05 5.678.958,72

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 86.065.002,82 51,30

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 81.535.265,83 48,60

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:04:59.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 167.768.036,69 -

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 64.696.967,82 38,56

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 90.594.739,81 54,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 169.868.036,69 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.100.000,00 -

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI) 0,00 -

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 4.745.416,29 8.629.903,11 5.742.441,24 5.857.560,67 64.696.967,82 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

     Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IRRF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II) 43.274,78 9.596,12 91.594,23 78.838,98 766.442,30 0,00

   Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 43.274,78 9.596,12 91.594,23 78.838,98 766.442,30 0,00

   Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,00 0,00 0,00 162,00 162,00 0,00

   Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aposentadorias, Reserva e Reformas 80.509,94 148.849,52 74.424,76 85.588,49 1.028.353,92 0,00

     Pensões 8.812,65 44.694,61 32.287,13 37.130,21 277.616,28 0,00

     Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Pessoal Inativo e Pensionistas 89.322,59 193.544,13 106.711,89 122.718,70 1.305.970,20 0,00

     Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.882.922,48 6.918.889,04 4.831.520,20 4.834.201,20 53.093.734,70 0,00

     Obrigações Patronais 816.446,00 1.527.066,06 895.803,38 979.317,75 11.063.543,22 0,00

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 4.788.691,07 8.639.499,23 5.834.035,47 5.936.399,65 65.463.410,12 0,00

   Pessoal Ativo 4.699.368,48 8.445.955,10 5.727.323,58 5.813.518,95 64.157.277,92 0,00

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS (Últimos 12 Meses)

LIQUIDADAS

Mai/2021 Jun/2021 Jul/2021 Ago/2021 Set/2021 Out/2021 Nov/2021 Dez/2021 Jan/2022 Fev/2022 Mar/2022 Abr/2022

TOTAL 
(ÚLTIMOS 12 

MESES)

(a)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS           
(b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Poder: Executivo

 Período de Referência: 05/2021 a 04/2022

RGF - ANEXO 1 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.
NOTA:

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

* Na coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS", nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores 
não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

169.868.036,69

2.100.000,00

167.768.036,69

0,00

36.908.968,07

33.218.071,26

Até 1° Quadrimestre

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:06:57.

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICÍPIOS (VIII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

DOS ESTADOS (VII) 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

  LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 22%) 31.925.499,85 0,00 0,00

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

161.239.898,23 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII) 0,00 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 35.472.777,61 0,00 0,00

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (VI) 163.339.898,23 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) 
(VII)

2.100.000,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III) 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00

   Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 0,00 0,00

RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00

GARANTIAS CONCEDIDAS SALDO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2022

Até 2° Quadrimestre Até 3° Quadrimestre

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:06:57.

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

HERALDO TRENTO
Prefeito

Até o 1° Quadrimestre

6.818.983,32

0,00

6.818.983,32

6.764.864,48

6.764.864,48

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

50.544,34

0,00

0,00

0,00

50.544,34

0,00

3.574,50

0,00

0,00

67.921.784,77

67.921.784,77

71.568.890,92

3.647.106,15

0,00

(61.102.801,45)

169.868.036,69

2.100.000,00

167.768.036,69

4,06

(36,42)

201.321.644,03

181.189.479,63

Até o 1° Quadrimestre

0,00

392.821,54

0,00

0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 0,00 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 2.002.641,99 0,00 0,00

PASSIVO ATUARIAL 0,00 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF): (108% da RCL AJUSTADA) 174.139.090,09 0,00 0,00

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

% DA DC SOBRE A RCL (I/VI) 4,53 0,00 0,00

% DA DCL SOBRE A RCL (III/VI) (34,67) 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL: (120% da RCL AJUSTADA) 193.487.877,88 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 163.339.898,23 0,00 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.100.000,00 0,00 0,00

  RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 161.239.898,23 0,00 0,00

     (-) Restos a Pagar Processados 1.729.345,47 0,00 0,00

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III) = (I-II) (55.905.935,10) 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 63.213.487,05 0,00 0,00

   Disponibilidade de Caixa 63.213.487,05 0,00 0,00

     Disponibilidade de Caixa Bruta 64.942.832,52 0,00 0,00

     Demais Dívidas Contratuais 208.570,75 0,00 0,00

   Precatórios posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 0,00 0,00

   Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00

       De Demais Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00

       Do FGTS 0,00 0,00 0,00

       Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 0,00

     Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 0,00 0,00

       De Tributos 0,00 0,00 0,00

       De Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

     Financiamentos 0,00 0,00 0,00

       Internos 0,00 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00

       Internos 7.098.981,20 0,00 0,00

       Externos 0,00 0,00 0,00

     Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00 0,00 0,00

   Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00

   Dívida Contratual 7.307.551,95 0,00 0,00

     Empréstimos 7.098.981,20 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

Até o 2° Quadrimestre Até o 3° Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 7.307.551,95 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

970.826,96

23.183.016,50

0,00

0,00

0,00

0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS - LC 151/2015 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:06:43.

* Na linha "Disponibilidade de Caixa" se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da “Insuficiência Financeira”, no quadro "Outros 
Valores não integrantes da Dívida Consolidada". Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero". 

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

NOTA:

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 0,00 0,00 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP 0,00 0,00 0,00

DEPÓSITOS 870.007,65 0,00 0,00

RP NÃO-PROCESSADOS 35.429.797,77 0,00 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

* A linha "PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)" refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não 
foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos".

Em Exercícios 
Anteriores

Em Exercícios 
Anteriores

(a) (c) (d) e = (a+b)-(c+d) (f) (h) (i) (j)

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 10.398.207,36 10.100.093,60 1.848.573,91

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 10.398.207,36 10.100.093,60 1.848.573,91

10.568,04 25.610,91 0,00 10.899,32 895,48 125.841,13 125.841,13 1.942,38

23.364,82 0,00 0,00 23.364,82 0,00 0,00 0,00 0,00

13.930,42 34.015,37 0,00 18.956,19 39.802,73 417.260,45 396.839,82 46.466,66

25.510,80 154.564,65 0,00 25.510,80 505.766,56 1.627.163,61 1.532.196,28 603.977,13

0,00 36.485,13 0,00 0,00 21.237,63 199.333,87 194.026,41 224.723,92

0,00 15.339,00 0,00 0,00 7.781,77 132.120,39 132.120,39 2.109,25

1.225,77 372.937,57 0,00 1.225,77 38.701,05 2.155.242,97 2.136.787,01 45.621,16

5.037,92 98.486,03 0,00 5.037,92 3.713,14 21.618,55 21.618,55 3.935,77

5.712,48 0,00 0,00 5.712,48 0,00 0,00 0,00 0,00

8.026,13 31.149,76 0,00 19.726,31 5.524,74 113.180,75 111.021,88 7.555,22

25.000,00 0,00 0,00 25.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

146.686,73 756.416,71 0,00 0,00 4.525,33 1.249.217,23 1.181.918,44 848.650,27

0,00 44.376,68 0,00 0,00 31.935,82 2.490.473,02 2.490.473,02 1.781,15

0,00 7.374,14 0,00 0,00 8.748,22 811.332,06 811.332,06 57.830,45

0,00 17.155,91 0,00 0,00 66.484,25 1.055.423,33 965.918,61 3.980,55

- - - - - - - -

265.063,11 1.593.911,86 0,00 135.433,61 735.116,72 10.398.207,36 10.100.093,60 1.848.573,91

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

TOTAL (III) = (I + II) 1.464.282,36 34.694.681,05 23.481.130,26 23.616.563,87

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:15:54.

NOTA:

     Secretaria Municipal de Turismo, Esporte e Cultura 17.155,91 1.728.195,39 824.780,48 824.780,48

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) - - - -

     Secretaria Municipal de Segurança Publica e Transito 44.376,68 19.472.879,52 17.012.561,17 17.012.561,17

     Secretaria Municipal de Tecnologia e Sistemas de 
Informação

7.374,14 922.345,89 61.931,60 61.931,60

     Secretaria Municipal de Saúde 0,00 0,00 0,00 25.000,00

     Secretaria Municipal de Saúde 609.729,98 2.220.608,54 194.565,16 194.565,16

     Secretaria Municipal de Infraestrutura 0,00 0,00 0,00 5.712,48

     Secretaria Municipal de Planejamento 42.849,94 408.716,63 295.664,27 315.390,58

     Secretaria Municipal de Educação 372.937,57 2.781.970,82 638.263,70 639.489,47

     Secretaria Municipal de Fazenda 98.486,03 31.835,24 9.994,06 15.031,98

     Secretaria Municipal de Assistência Social 36.485,13 492.575,29 95.062,59 95.062,59

     Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e 
Emprego

15.339,00 1.713.851,29 1.587.403,42 1.587.403,42

     Secretaria Municipal de Administração 39.041,14 655.593,64 252.089,89 271.046,08

     Secretaria Municipal de Agropecuária, Infraestrutura e Meio 
Ambiente

154.564,65 4.113.571,68 2.483.164,83 2.508.675,63

     Governo Municipal 25.942,19 152.537,12 25.649,09 36.548,41

     Secretaria Munic. de Educação e Cultura 0,00 0,00 0,00 23.364,82

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇ.) (I) 1.464.282,36 34.694.681,05 23.481.130,26 23.616.563,87

   Executivo 1.464.282,36 34.694.681,05 23.481.130,26 23.616.563,87

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total
Inscritos

Pagos Cancelados Saldo

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados SaldoEm 31 de 
Dezembro de 

2021

Em 31 de 
Dezembro de 

2021
(b) (g) k = (f+g)-(i+j) l = (e+k)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RREO - ANEXO 7 (LRF, art. 53, inciso V) Em Reais

265.063,11

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:15:54.

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 24/2022
Processo nº. 065/2022
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
CONTRATADO: ESMAEL FERREIRA LTDA
CNPJ 85.061.505/0001-19
VALOR: R$ 7.269,00 (sete mil, duzentos e sessenta e nove reais)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE POSTES E REDE DE VOLEIBOL PARA A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES
BASE LEGAL: ARTIGO 75, INCISO II DA LEI 14.133/2021
Tapira, em 24 de maio de 2022
Claudio Sidiney de Lima
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EXCLUSIVA PARA PARTICIPAÇÃO DE ME/EPP/MEI
PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 033/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DO BENEFÍCIO EVENTUAL DE AUXÍLIO FUNERAL, DESTINADOS 
AOS CIDADÃOS ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (ITEM).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07/06/2022, às 08h30min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 001/06, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, Decreto Municipal nº 123/2018, Lei Municipal nº 017/17, e subsidiariamente 
a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone (44)3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

Prefeitura MuniciPal de tuneiras do oeste
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PRIORIDADE DE CONTRATAÇÃO ME/EPP/MEI
COMPRA TUNEIRAS
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA, COM FORNECIMENTO DE MATERIAL, PARA 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA MECANIZADA DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE PR.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO UNITÁRIO (Item).
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO DE ABERTURA: 07/06/2022, às 14h00min.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 123/18, Lei 
Complementar nº 123/06, Lei Complementar Municipal nº 001/09, Decreto Municipal 
nº 071/17, e subsidiariamente a Lei nº 8.666/93 e Lei Estadual nº 15.608/07.
INFORMAÇÕES: Maiores informações poderão ser obtidas no Paço Municipal, 
situado na Rua Santa Catarina, 409 – Centro, CEP 87450-000, em Tuneiras do Oeste, 
pelo telefone 44-3653-1301, através do acesso ao link do Portal da Transparência no 
site www.tuneirasdooeste.pr.gov.br, ou através do e-mail licitacao@tuneirasdooeste.
pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2022.
Juliana C. Santos Tamura Bispo
Pregoeira
Portaria n° 002/2022

cÂMara MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO LEGISLATIVO Nº 12/2022
Denomina via pública no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
A CÂMARA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU, 
PRESIDENTE, PROMULGO O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO:
Art. 1° Fica denominada de Rua Paz e Bem a atual Rua Projetada “F”, localizada no 
Residencial Porto Seguro, no Município de Umuarama, Estado do Paraná.
Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
Umuarama, 18 de maio de 2022.
Fernando Galmassi
Presidente
Cleber Marcos Nogueira
1º Secretário

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
CONVITE
AUDIÊNCIA PÚBLICA
*Em atendimento ao art. 9, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF).
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA convida todos os munícipes para 
participarem da Audiência Pública da prestação de contas da Prefeitura, referente 
ao 1º Quadrimestre do exercício de 2022, a ser realizada no Auditório da Câmara 
Municipal de Umuarama, no dia 31 de Maio de 2022 às 09h00min.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
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HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:08:08.

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.
NOTA:

___________________________________ ___________________________________

   Tributos 0,00 0,00

   Contribuições Previdenciárias 0,00 0,00

   Do FGTS 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA 
RECEITA ORÇAMENTÁRIA

11.743.762,57 7,00

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

No Período Até o Período

(a)

Parcelamento de Dívidas 0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E 
EXTERNAS

26.842.885,87 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - (90% dos 16%) 24.158.597,28 14,40

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = (IV - V) 167.768.036,69 0,00

OPERAÇÕES VEDADAS (VII) 0,00 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII) = (IIIa + VII - Ia - IIa) 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR %  SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 169.868.036,69 0,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 2.100.000,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (II) 0,00 0,00

Total (III) 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

     Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º) 0,00 0,00

     Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

     Empréstimos 0,00 0,00

     Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00

     Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 0,00 0,00

   Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

No Período Até o Período

(a)

Mobiliária 0,00 0,00

   Interna 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

¹ Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos 
de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

Valor Total 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:22:49.

NOTA:

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 11.743.762,57 7,00

RESTOS A PAGAR
RESTOS A PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
LÍQUIDA (ANTES DA 

INSCRIÇÃO EM RESTOS A 
PAGAR NÃO PROCESSADOS DO 

EXERCÍCIO)

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 26.842.885,87 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 36.908.968,07 22,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 201.321.644,03 120,00

GARANTIAS DE VALORES VALOR % SOBRE A RCL

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBRE A RCL

Dívida Consolidada Líquida (61.102.801,45) (36,42)

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) 86.065.002,82 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 81.535.265,83 48,60

Despesa Total com Pessoal - DTP 64.696.967,82 38,56

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 90.594.739,81 54,00

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 167.768.036,69

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 167.768.036,69

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

RGF - ANEXO 6 (LRF, Art.48) R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ 1º QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 169.868.036,69

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório de Gestão Fiscal

DEMONSTRATIVO CONSOLIDADO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

HERALDO TRENTO
Prefeito

___________________________________

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:22:49.
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ESTADO DO PARANÁ 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE CREDENCIAMENTO 
 

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 025/2022 

 
Pelo presente Termo de Homologação, eu, TAKETOSHI SAKURADA, Prefeito Municipal de 
Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, nos termos da legislação vigente, faço saber que após 
análise dos atos praticados e observância do cumprimento das formalidades legais, e 
considerando o Parecer Jurídico exarado, HOMOLOGO o credenciamento do 
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2022, que tem como objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS JURÍDICAS OU PESSOAS FÍSICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS NA SANTA CASA MUNICIPAL DE SAÚDE E NAS 
UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE conforme tabela 
abaixo: 
 

ORDEM DE 
PROTOCOLO 

NOME DA EMPRESA 
CREDENCIADA DESCRIÇÃO DAS FUNÇÕES 

01 
S. C. GNOATTO ATENDIMENTO 

HOSPITALAR – ME 
(CNPJ sob o n° 07.223.961/0001-04) 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL 
(40H); 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
12H (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA); 
3 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DENTISTA (20H). 

02 RAFAEL FERNANDES DIAS LTDA – ME 
(CNPJ sob o n° 44.020.118/0001-57) 

1 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO AMBULATORIAL; 
2 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTÕES MÉDICOS DE 
12H (URGÊNCIA E EMERGÊNCIA). 

 
Publique-se e após encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação para, COM 
URGÊNCIA, dada a extremada necessidade de contratação, proceder com as 
providências cabíveis conforme art. 25, caput, da Lei nº 8.666/93. 
 
Tuneiras do Oeste, em 24 de maio de 2022. 
 
 

Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 178/2021 
 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE, pessoa 
jurídica de direito público interno, com sede à Rua Santa Catarina, 409, Centro, Paço Municipal, 
nesta cidade, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 76.247.329/0001-13, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Taketoshi Sakurada, brasileiro, casado, portador da CI/RG nº 1.642.664-4 
SSP/PR, inscrito no CPF/MF nº 281.629.279-72, doravante denominado simplesmente de 
CONTRATANTE, e a empresa UMUARAMINHA ESPORTES LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 
nº 36.932.106/0001-70, com estabelecimento à Rua Manoel Ramires, nº 964, Parque Industrial 
3A, na cidade de Umuarama/PR, com telefone de contato (44)3624-6619, representada neste 
ato por Edivanilson Lopes Romeiro, brasileiro, casado, empresário, portador da CI/RG nº 
3.619.978-4 (SSP/PR), inscrito no CPF/MF nº 598.663.309-15, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e acertado o presente TERMO ADITIVO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 178/2021, oriundo do PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021 
(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2021), com as seguintes condições: 
 
1.0 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 
1.1 O presente Termo Aditivo tem por objeto o aditivo das quantidades dos itens, oriundo do 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 047/2021, considerando a vantajosidade à Administração Pública 
e observando a viabilidade técnica e econômica da contratação no que diz respeito a economia 
de recursos, agilidade, centralização dos serviços e principalmente dar continuidade ao objeto 
licitado. 
 
2.0 CLÁUSULA SEGUNDA – DOS ITENS ADITIVADOS: 
2.2 Com a alteração nas quantidades inicialmente contratadas, o valor do Contrato passa de 
R$488.319,00 (quatrocentos e oitenta e oito mil, trezentos e dezenove reais) para 
R$545.623,95 (quinhentos e quarenta e cinco mil, seiscentos e vinte três reais e noventa e 
cinco centavos), considerando o acréscimo de R$57.304,95 (cinquenta e sete mil, trezentos e 
quatro reais e noventa e cinco centavos) referente aos itens aditivados, conforme tabela 
abaixo: 
 

Item Descrição Marca Quant. 
Aditivada 

Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

Aditivado 

 
Aumento 

% 

1 

AGASALHO (BLUSA + 
CALÇA) CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BLUSA NO 
TECIDO HELANCA 100% 
POLIAMIDA COM A 
GRAMATURA 295GR COM 
FECHAMENTO EM ZÍPER 
CINZA AZUL ROYAL, COM 
RECORTE EM BRANCO NA 
ALTURA DO PEITO COM 
MANGAS EM AZUL ROYAL E 
RECORTE EM BRANCO 
COM ESTAMPA NO PEITO 
BRASÃO DO MUNICÍPIO E 
UMA ESTAMPA NAS 
COSTAS NOME DA CIDADE 
“MUNICÍPIO DE TUNEIRAS 
DO OESTE”. CALÇA NO 
TECIDO HELANCA 100% 
POLIAMIDA COM A 

UMUARAMINHA 251 R$ 
118,75 29.806,25 18% 

 
MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 

ESTADO DO PARANÁ 
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GRAMATURA 295GR COR 
AZUL ROYAL COM 
RECORTE LATERAL NA COR 
BRANCA NA PERNA 
ESTAMPA DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO. 

2 

CAMISETA, 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: CAMISETA EM 
P.V. 67% POLIÉSTER E 
33% VISCOSE GRAMATURA 
160GR TECIDO COM 
TRATAMENTO ANTI 
PILLING, NA COR AZUL 
ROYAL COM RECORTE EM 
BRANCO COM MANGAS EM 
BRANCO E RECORTE EM 
AZUL ROYAL, COM GOLA 
REDONDA EM AZUL 
ROYAL, NA FRENTE NA 
ALTURA DO PEITO EM 
CROMIA O BRASÃO DO E 
NAS COSTAS O NOME DO 
MUNICÍPIO. 

UMUARAMINHA 670 R$ 
23,75 15.912,50 25% 

3 

BERMUDA MASCULINA, 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: BERMUDA 
MASCULINA EM HELANCA 
100% POLIAMIDA COM A 
GRAMATURA 295GR NA 
COR AZUL ROYAL, COM 3 
LISTRAS NA COR BRANCA 
COM BOLSO E UMA 
ESTAMPA NA FRENTE EM 
CROMIA DO BRASÃO DO 
MUNICÍPIO. 

UMUARAMINHA 162 R$ 
36,10 5.848,20      25% 

4 

SHORTS SAIA FEMININO, 
CARACTERÍSTICAS 
MÍNIMAS: SHORTS SAIA 
FEMININO EM HELANCA 
100% POLIAMIDA COM A 
GRAMATURA 295GR NA 
COR AZUL ROYAL, COM 3 
LISTRAS NA COR BRANCA 
COM ESTAMPA EM CROMIA 
O BRASÃO DO MUNICÍPIO. 

UMUARAMINHA 151 R$ 
38,00 5.738,00 21% 

 
 
3.0 – CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
3.1 A alteração contratual a qual se refere o presente Termo Aditivo, se faz com base no 
permissivo da Cláusula Quarta, 4§ do Contrato nº 178/2021 e do art. 65, §1º da Lei nº 
8.666/93. 
 
4.0 – CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO: 
4.1 Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições avençadas anteriormente no Contrato. 
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E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento e 
na presença de 2 (duas) testemunhas. 
 
Tuneiras do Oeste, 24 de maio de 2022. 
 
 
 

MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO OESTE 
Taketoshi Sakurada 
Prefeito Municipal 

UMUARAMINHA ESPORTES LTDA. 
Edivanilson Lopes Romeiro 

Representante legal 
Contratante Contratada 

 
Testemunhas: 
 
 

1 . ______________________________ 2. _______________________________ 
Nome:   Isabela Loiola Pompolo Nome: Juliana C. Santos Tamura Bispo 
R.G.  :   13.950,034-2 SSP/PR R.G.  : 9.205.965-0 SSP/PR 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 063, DE 24 DE MAIO DE 2022.
Dispõe sobre o enquadramento dos servidores públicos, no Plano de Cargos, Carreira e Remuneração dos Servidores 
Públicos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE do município de Tapejara, Estado do Paraná.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhes são conferidas 
pelo art. 71, inciso VI da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o art. 71, da Lei Complementar no 124, de 23  
de maio de 2022,
D E C R E T A:
Art. 1o Os servidores públicos da Autarquia Municipal, ficam enquadrados no Plano de Cargos, Carreira e 
Remuneração dos Servidores Públicos do Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto - SAMAE, de acordo com o 
que dispõe o art. 70, da Lei Complementar no  124/2022.
Art. 2o O enquadramento dos servidores de que trata o art. 1o, encontra-se detalhado no Anexo I do presente Decreto.
Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE
DECRETO Nº 063, DE 24 DE MAIO DE 2022.
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 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA 
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      DECRETO Nº 063, DE 24 DE MAIO DE 2022. 
 

      ANEXO I 

      GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL I 

      
 

Nº Nome Cargo Nível Classe 

 
1 Adenilson Teixeira Auxiliar de Operação e Manutenção A 1 

 
2 Averaldo da Silva Auxiliar de Operação e Manutenção C 1 

 
3 Lucinéia de Faria Oliveira Agente de Serviços Gerais A 9 

 
         

GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL II 

      
 

Nº Nome Cargo Nível Classe 

 
1 Dionísio Passoni Encanador B 13 

 
2 Gilson Souza Encanador B 13 

 
3 José Marcos de Moraes Encanador E 7 

 
4 Marcos Cesar Zanotto Encanador C 9 

 
5 Olimpio Aparecido Moreale Encanador B 8 

      GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO 

      
 

Nº Nome Cargo Nível Classe 

 
1 Altamir Bail Ponchielli Agente de Suporte Administrativo C 8 

 
2 Aldrea Magali da Motta Agente de Suporte Administrativo F 9 

 
3 Carolina Giacometti Perez Agente de Suporte Administrativo C 1 

 
4 Cleonice Caroline Pereira Agente de Suporte Administrativo C 1 

 
5 Daiane Mara dos Santos de Souza Agente de Suporte Administrativo E 5 

 
6 Gilmar Vieira Alves Leiturista C 1 

 
7 Marcos Roberto Lemes Leiturista C 8 

 
8 Paulo Domingues de Souza Agente de Suporte Administrativo C 9 

 
9 Vagner Aparecido de Souza Leiturista C 1 

      GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL 

      
 

Nº Nome Cargo Nível Classe 

 
1 Edson Gustavo Faxina Advogado G 5 

 
2 Leana Thayse Gomes Pinheiro Silva Contador F 7 

 
 
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 108/2022
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR: que os médicos Sr. ENRICO JARENKO ZILIOTTO, Sr. FABRICIO JARENKO ZILIOTTO E Sr. 
JADYLSON LUIZ BOTOLATO, cumpra sua carga horaria de 20 horas semanais durante o período diurno, no local e 
horários estabelecidos pela Secretaria de Saúde, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 23 de maio de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 109/2022
Designar Servidor que especifica
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso e gozo de suas atribuições legais,
RESOLVE:
DESIGNAR: que servidor Sr. ADEMIR DA SILVA BASSALOBRE cumpra sua carga horaria no Pátio Rodoviário 
durante o período diurno, horários estabelecidos pela Secretaria de Viação e Serviços Públicos, a partir de 24 de 
maio de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Publique-se.
Xambrê/PR, 23 de maio de 2022
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 110/2022
Exonera servidora que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
EXONERAR: A pedido a Sra. ELISANGELA ANGELOTTO BARBOZA, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob 
nº. 35.638.249-7 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 299.503.438-01, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, a contar de 24 de maio de 2022, esta portaria entra em vigor nesta data.
Registre – se,
Anota – se,
Publique – se.
Xambrê, 23 de maio de 2022
DECIO JARDIM
 Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 111/2022
Designa servidor que especifica:
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R E S O L V E:
DESIGNAR: O Sr. EDILSON FARIA FILHO, portador da Cédula de Identidade – RG sob nº. 3.430.817-9 e inscrito no 
CPF/MF sob nº. 103.329.168-47, para responder pelo setor de identificação e junta militar e ministério do trabalho e 
emprego, interinamente durante o período de atestado médico da titular do cargo, a contar de 25 de maio de 2022.
Registre-se. Cumpra-se. Publique-se.
Município de Xambrê, 24 de maio de 2022.
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE XAMBRÊ
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 80/2022
SÚMULA:- ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.
O Prefeito Municipal de Xambrê – Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas por Lei, 
especialmente o contido na Lei nº. 2359 de 15 de dezembro de 2021 (Lei Orçamentária Anual 2022).
DECRETA
Art. 1º Fica aberto no Orçamento Geral do Município para 2021 um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$5.000,00 (Cinco mil reais) para suporte de dotação orçamentária vigentes:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
55 03 001 04.122.1104.2006 504 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.47 5.000,00
TOTAL 5.000,00
Art. 2º - Para cobertura dos Créditos abertos no artigo anterior serão utilizados produtos do cancelamento parcial da 
seguinte dotação orçamentária vigente:
FICHA ORG UN FUNC PROGRAM FNT NOMECLATURA CAT ECON VALOR
50 03 001 04.122.1104.2006 504 Manut. Ativ. de Adm Geral 3.3.90.36 5.000,00
TOTAL 5.000,00
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor a partir da sua assinatura.
XAMBRÊ, Pr., 24 de Maio de 2022
DECIO JARDIM
Prefeito Municipal

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS
JOSÉ ANTÔNIO LISBOA (CPF: 925.243.119-53), torna público que irá requerer ao Instituto Água e Terra (IAT), a 
Licença Ambiental Simplificada (LAS) para atividade de fabricação de carvão em fornos, a ser instalado na zona Rural, 
Estrada Porto Novo, s/n, CEP: 87.530-000, Icaraíma/PR.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.040/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora GERALDA ESTEVES CARDOSO 
DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora GERALDA ESTEVES CARDOSO DOS SANTOS, matricula 387251, 
portador da Cédula de Identidade RG n° 4.972.358-0 —SSP/PR, inscrita no CPF n° 726.839.459-
49, nomeada em 01 de abril de 1991, para ocupar o cargo de Auxiliar Administrativo, pelo regime 
Estatutário, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Função de Gestão Pública, símbolo FGP-1, 
com fundamento na alínea “a”, do inciso I do Artigo 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar 
nº 492 de 17 de dezembro de 2021, a partir de 01/06/2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e §1º) Em Reais

RECEITAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 217.333.994,76 29.299.347,24 64.543.137,52 29,70 152.790.857,24

   RECEITAS CORRENTES 159.532.598,60 159.900.002,42 28.057.624,20 57.525.470,29 35,98 102.374.532,13

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 22.869.450,00 22.869.450,00 3.868.999,85 6.232.477,31 27,25 16.636.972,69

       Impostos 18.979.000,00 18.979.000,00 2.950.951,45 4.996.946,33 26,33 13.982.053,67

       Taxas 3.890.450,00 3.890.450,00 864.943,40 1.166.776,14 29,99 2.723.673,86

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 53.105,00 68.754,84 0,00 (68.754,84)

     CONTRIBUIÇÕES 3.560.000,00 3.560.000,00 750.790,32 1.432.840,33 40,25 2.127.159,67

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 3.560.000,00 3.560.000,00 750.790,32 1.432.840,33 40,25 2.127.159,67

     RECEITA PATRIMONIAL 51.485.250,00 51.487.499,45 7.799.515,80 16.931.871,79 32,89 34.555.627,66

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 221.950,00 221.950,00 20.548,09 39.997,36 18,02 181.952,64

       Valores Mobiliários 675.300,00 677.549,45 1.014.601,94 1.905.673,40 281,26 (1.228.123,95)

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 50.588.000,00 50.588.000,00 6.764.365,77 14.986.201,03 29,62 35.601.798,97

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 15.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 659.550,00 659.550,00 72.532,17 147.206,95 22,32 512.343,05

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 510.950,00 510.950,00 17.001,47 34.051,18 6,66 476.898,82

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 106.400,00 106.400,00 25.842,13 58.560,89 55,04 47.839,11

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 42.200,00 42.200,00 29.688,57 54.594,88 129,37 (12.394,88)

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 80.023.088,60 80.388.242,97 15.468.812,60 32.659.657,99 40,63 47.728.584,98

       Transferências da União e de suas Entidades 41.848.088,60 41.878.088,60 6.962.230,03 15.070.945,75 35,99 26.807.142,85

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 20.255.000,00 20.590.154,37 4.678.287,36 9.779.785,65 47,50 10.810.368,72

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 17.920.000,00 17.920.000,00 3.828.295,21 7.808.926,59 43,58 10.111.073,41

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 920.260,00 920.260,00 96.973,46 121.415,92 13,19 798.844,08

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 9.960,00 9.960,00 1.093,25 5.677,19 57,00 4.282,81

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 898.300,00 898.300,00 25.670,16 43.081,23 4,80 855.218,77
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Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h)

73.104.179,20 49.446.897,23

52.675.722,84 44.609.851,28

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multa e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 1.286,53 1.695,44 0,00 (1.695,44)

       Demais Receitas Correntes 12.000,00 12.000,00 68.923,52 70.962,06 591,35 (58.962,06)

   RECEITAS DE CAPITAL 40.389.387,37 57.433.992,34 1.241.723,04 7.017.667,23 12,22 50.416.325,11

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 10.000.000,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 10.000.000,00 25.000.000,00 0,00 0,00 0,00 25.000.000,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 6.320.000,00 6.392.055,00 78.723,04 91.990,23 1,44 6.300.064,77

       Alienação de Bens Móveis 70.000,00 142.055,00 72.055,00 80.027,00 56,34 62.028,00

       Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 6.250.000,00 6.668,04 11.963,23 0,19 6.238.036,77

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 24.069.387,37 26.041.937,34 1.163.000,00 6.925.677,00 26,59 19.116.260,34

       Transferências da União e de suas Entidades 14.295.484,30 14.295.484,30 0,00 5.692.677,00 39,82 8.602.807,30

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 7.310.673,09 7.771.715,12 1.163.000,00 1.233.000,00 15,87 6.538.715,12

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 2.463.229,98 3.974.737,92 0,00 0,00 0,00 3.974.737,92

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 199.921.985,97 217.333.994,76 29.299.347,24 64.543.137,52 29,70 152.790.857,24

OPERAÇÕES DE CRÉDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 199.921.985,97 217.333.994,76 29.299.347,24 64.543.137,52 29,70 152.790.857,24

DÉFICIT (VI)¹ - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 199.921.985,97 217.333.994,76 29.299.347,24 64.543.137,52 29,70 152.790.857,24

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 0,00 27.150.703,87 - 27.150.703,87 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 - - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 27.150.703,87 - 27.150.703,87 - -

DESPESAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 199.921.985,97 244.484.698,63 38.563.504,84 171.380.519,43 31.227.692,42 195.037.801,40 46.233.338,45

   DESPESAS CORRENTES 142.343.827,60 153.288.994,85 22.846.729,67 100.613.272,01 27.279.816,05 108.679.143,57 41.803.010,91

23.153.254,20 23.149.679,70

273.130,48 273.130,48

29.249.338,16 21.187.041,10

20.428.456,36 4.837.045,95

20.042.326,56 4.450.916,15

52.013,08 52.013,08

334.116,72 334.116,72
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     Pessoal e Encargos Sociais 71.207.672,50 72.973.068,55 12.171.402,20 49.819.814,35 12.167.827,70 49.823.388,85 22.011.073,64

     Juros e Encargos da Dívida 580.000,00 580.000,00 133.342,94 306.869,52 133.342,94 306.869,52 273.130,48

     Outras Despesas Correntes 70.556.155,10 79.735.926,30 10.541.984,53 50.486.588,14 14.978.645,41 58.548.885,20 19.518.806,79

   DESPESAS DE CAPITAL 57.378.158,37 90.995.703,78 15.716.775,17 70.567.247,42 3.947.876,37 86.158.657,83 4.430.327,54

     Investimentos 56.176.257,37 89.765.802,78 15.497.102,91 69.723.476,22 3.728.204,11 85.314.886,63 4.096.210,82

     Inversões Financeiras 25.000,00 53.000,00 52.013,08 986,92 52.013,08 986,92 0,00

     Amortização da Dívida 1.176.901,00 1.176.901,00 167.659,18 842.784,28 167.659,18 842.784,28 334.116,72

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00 200.000,00 0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 199.921.985,97 244.484.698,63 38.563.504,84 171.380.519,43 31.227.692,42 195.037.801,40 46.233.338,45

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Dívida Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS (X + XI) 199.921.985,97 244.484.698,63 38.563.504,84 171.380.519,43 31.227.692,42 195.037.801,40 46.233.338,45

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 18.309.799,07

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 199.921.985,97 244.484.698,63 38.563.504,84 - 31.227.692,42 - 64.543.137,52

RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:11:40.

¹ O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

NOTA:

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS
SALDO

No 2º Bimestre Até 2º Bimestre %

(a) (b) (c) (c/a) (a-c)

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Taxas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     CONTRIBUIÇÕES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Sociais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de Formação Profissional 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, Autorização ou Licença 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

     RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Outras Transferências 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Operações de Crédito - Mercado Externo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Outras Instituições Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Integralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

       Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

DESPESAS PAGAS 
ATÉ 2º Bimestre

Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(f) (h)

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIAS

DOTAÇÃO 
INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

SALDO SALDO
DESPESAS PAGAS 

ATÉ 2º BimestreNo 2º Bimestre No 2º Bimestre

(d) (e) (g) = (e-f) (i) = (e-h) (j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     PESSOAL E ENGARGOS SOCIAIS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     OUTRAS DESPESAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     INVERSÕES FINANCEIRAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

     AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA

   RESERVA DE CONTIGÊNCIA

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

Até 2º Bimestre % No 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(a) (b) (b/total b) (d)

244.484.698,63 38.563.504,84 73.104.179,20 100,00 31.227.692,42 49.446.897,23

4.088.400,00 794.584,40 1.383.475,82 1,89 471.561,07 925.430,25

3.873.200,00 758.380,50 1.317.042,51 1,80 439.070,77 862.710,54

215.200,00 36.203,90 66.433,31 0,09 32.490,30 62.719,71

3.139.700,00 1.124.473,66 2.184.231,94 2,99 1.141.182,01 2.184.231,94

3.139.700,00 1.124.473,66 2.184.231,94 2,99 1.141.182,01 2.184.231,94

24.140.371,00 2.871.519,46 6.457.333,85 8,83 3.290.138,09 5.704.181,68

10.556.200,00 909.751,20 2.796.124,91 3,82 1.440.579,15 2.453.632,91

4.890.271,00 1.003.880,44 1.799.425,47 2,46 998.390,66 1.786.135,69

534.700,00 71.951,24 150.227,20 0,21 72.632,02 141.176,77

2.284.900,00 251.854,77 647.213,88 0,89 248.165,87 424.688,58

4.122.900,00 361.853,09 694.383,92 0,95 307.485,67 593.131,16

598.200,00 144.633,80 215.750,89 0,30 137.837,00 194.001,09

1.153.200,00 127.594,92 154.207,58 0,21 85.047,72 111.415,48

72.200,00 4.537,38 11.612,92 0,02 6.008,47 11.612,92

72.200,00 4.537,38 11.612,92 0,02 6.008,47 11.612,92

19.613.478,30 917.156,62 1.904.087,45 2,60 947.890,54 1.699.490,12

19.529.778,30 900.251,88 1.880.724,21 2,57 945.683,84 1.690.824,92

83.700,00 16.904,74 23.363,24 0,03 2.206,70 8.665,20

7.782.969,43 869.808,79 2.101.992,01 2,88 1.067.651,55 1.677.112,83

99.100,00 4.047,00 8.271,00 0,01 1.319,20 1.319,20

2.270.298,50 197.596,46 473.229,80 0,65 229.531,55 393.648,26

5.413.570,93 668.165,33 1.620.491,21 2,22 836.800,80 1.282.145,37

48.364.552,68 6.153.754,20 14.328.543,64 19,60 7.427.394,84 12.068.522,10

20.467.508,09 2.750.912,00 6.294.331,52 8,61 3.199.535,13 5.441.065,42

24.054.351,68 2.849.374,50 6.884.662,82 9,42 3.589.643,50 5.561.834,69

2.416.502,35 299.333,44 642.564,27 0,88 373.928,61 615.210,81

1.151.900,00 247.565,46 440.952,33 0,60 227.284,70 413.408,28

274.290,56 6.568,80 66.032,70 0,09 37.002,90 37.002,90

2.880.400,00 132.944,51 244.889,06 0,33 101.555,30 175.350,07

449.700,00 49.860,01 99.412,57 0,14 51.674,50 98.616,97

2.430.700,00 83.084,50 145.476,49 0,20 49.880,80 76.733,10

36.284.579,45 7.165.268,12 15.931.480,72 21,79 7.749.178,02 12.779.173,25

21.367.679,45 3.731.668,25 10.052.425,33 13,75 5.681.617,02 9.209.956,70

100.500,00 19.780,00 19.780,00 0,03 19.780,00 19.780,00

12.667.900,00 3.334.579,40 5.659.748,04 7,74 1.964.785,77 3.388.642,09

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") Em Reais

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO 

INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
SALDO

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO

%

(c) = (a-b) (d/total d) (e) = (a-d)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 199.921.985,97 171.380.519,43 100,00 195.037.801,40

   LEGISLATIVA 4.078.400,00 2.704.924,18 1,87 3.162.969,75

     Ação Legislativa 3.873.200,00 2.556.157,49 1,74 3.010.489,46

     Demais Subfunções 205.200,00 148.766,69 0,13 152.480,29

   JUDICIÁRIA 2.439.700,00 955.468,06 4,42 955.468,06

     Defesa do Interesse Público no Processo Judiciário 2.439.700,00 955.468,06 4,42 955.468,06

   ADMINISTRAÇÃO 23.308.371,00 17.683.037,15 11,54 18.436.189,32

     Administração Geral 10.556.200,00 7.760.075,09 4,96 8.102.567,09

     Administração Financeira 4.862.271,00 3.090.845,53 3,61 3.104.135,31

     Normatização e Fiscalização 502.700,00 384.472,80 0,29 393.523,23

     Tecnologia da Informação 1.684.900,00 1.637.686,12 0,86 1.860.211,42

     Ordenamento Territorial 4.000.900,00 3.428.516,08 1,20 3.529.768,84

     Administração de Receitas 548.200,00 382.449,11 0,39 404.198,91

      Comunicação Social 1.153.200,00 998.992,42 0,23 1.041.784,52

   DEFESA NACIONAL 72.200,00 60.587,08 0,02 60.587,08

     Defesa Terrestre 72.200,00 60.587,08 0,02 60.587,08

   SEGURANÇA PÚBLICA 17.613.478,30 17.709.390,85 3,44 17.913.988,18

     Policiamento 17.529.778,30 17.649.054,09 3,42 17.838.953,38

     Defesa Civil 83.700,00 60.336,76 0,02 75.034,80

   ASSISTÊNCIA SOCIAL 7.006.280,50 5.680.977,42 3,39 6.105.856,60

     Assistência ao Idoso 99.100,00 90.829,00 0,00 97.780,80

     Assistência à Criança e ao Adolescente 1.908.980,00 1.797.068,70 0,80 1.876.650,24

     Assistência Comunitária 4.998.200,50 3.793.079,72 2,59 4.131.425,56

    SAÚDE 41.981.701,00 34.036.009,04 24,41 36.296.030,58

      Atenção Básica 17.060.938,50 14.173.176,57 11,00 15.026.442,67

      Assistência Hospitalar e Ambulatorial 22.411.562,50 17.169.688,86 11,25 18.492.516,99

      Vigilância Sanitária 2.169.300,00 1.773.938,08 1,24 1.801.291,54

      Vigilância Epidemiológica 326.900,00 710.947,67 0,84 738.491,72

      Administração Geral 13.000,00 208.257,86 0,07 237.287,66

    TRABALHO 2.880.400,00 2.635.510,94 0,35 2.705.049,93

      Proteção e Benefícios ao Trabalhador 449.700,00 350.287,43 0,20 351.083,03

      Empregabilidade 2.430.700,00 2.285.223,51 0,16 2.353.966,90

    EDUCAÇÃO 33.353.362,50 20.353.098,73 25,84 23.505.406,20

      Ensino Fundamental 20.436.462,50 11.315.254,12 18,63 12.157.722,75

      Ensino Superior 100.500,00 80.720,00 0,04 80.720,00

      Educação Infantil 10.667.900,00 7.008.151,96 6,85 9.279.257,91

No 2º Bimestre

92.900,00 9.896,08 19.079,55 0,03 9.896,08 19.079,55

1.330.000,00 46.097,49 116.941,58 0,16 46.881,70 99.906,90

725.600,00 23.246,90 63.506,22 0,09 26.217,45 41.808,01

1.797.400,00 89.928,05 205.193,58 0,28 89.931,75 169.902,44

356.200,00 17.643,44 32.836,08 0,04 7.461,76 12.472,72

1.441.200,00 72.284,61 172.357,50 0,24 82.469,99 157.429,72

164.200,00 22.425,22 39.447,99 0,05 18.224,30 35.247,07

164.200,00 22.425,22 39.447,99 0,05 18.224,30 35.247,07

54.113.638,53 4.666.744,37 8.781.332,00 12,01 3.593.528,82 5.442.097,78

34.461.324,57 2.297.642,32 4.161.743,88 5,69 1.840.545,23 2.472.211,83

19.652.313,96 2.369.102,05 4.619.588,12 6,32 1.752.983,59 2.969.885,95

1.398.800,00 28.480,04 85.078,69 0,12 48.180,67 79.094,67

1.398.800,00 28.480,04 85.078,69 0,12 48.180,67 79.094,67

1.401.100,00 750,20 268.979,66 0,37 177.624,36 199.591,62

1.401.100,00 750,20 268.979,66 0,37 177.624,36 199.591,62

2.574.800,00 276.340,07 576.480,46 0,79 273.096,70 427.122,26

2.574.800,00 276.340,07 576.480,46 0,79 273.096,70 427.122,26

9.428.288,64 1.617.782,41 2.794.516,61 3,82 1.291.854,49 1.600.897,70

9.428.288,64 1.617.782,41 2.794.516,61 3,82 1.291.854,49 1.600.897,70

8.865.400,00 7.324.863,21 7.388.532,34 10,11 266.010,74 303.935,33

8.865.400,00 7.324.863,21 7.388.532,34 10,11 266.010,74 303.935,33

11.279.737,92 4.023.224,11 7.441.767,32 10,18 2.965.371,94 3.310.834,95

305.300,00 19.916,61 34.629,15 0,05 17.985,03 29.592,39

10.974.437,92 4.003.307,50 7.407.138,17 10,13 2.947.386,91 3.281.242,56

6.894.682,68 478.920,02 975.203,14 1,33 301.308,76 653.068,25

6.894.682,68 478.920,02 975.203,14 1,33 301.308,76 653.068,25

200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

244.484.698,63 38.563.504,84 73.104.179,20 100,00 31.227.692,42 49.446.897,23

%

(a) (b) (b/III b) (d)

      Educação de Jovens e Adultos 92.900,00 73.820,45 0,04 73.820,45

      Educação Especial 1.330.000,00 1.213.058,42 0,20 1.230.093,10

      Administração Geral 725.600,00 662.093,78 0,08 683.791,99

    CULTURA 1.792.400,00 1.592.206,42 0,34 1.627.497,56

      Patrimônio Histórico, Artístico e Arqueológico 356.200,00 323.363,92 0,03 343.727,28

      Difusão Cultural 1.436.200,00 1.268.842,50 0,32 1.283.770,28

    DIREITOS DA CIDADANIA 164.200,00 124.752,01 0,07 128.952,93

      Direitos Individuais, Coletivos e Difusos 164.200,00 124.752,01 0,07 128.952,93

    URBANISMO 36.985.979,09 45.332.306,53 11,01 48.671.540,75

      Infra-Estrutura Urbana 25.095.829,09 30.299.580,69 5,00 31.989.112,74

      Serviços Urbanos 11.890.150,00 15.032.725,84 6,01 16.682.428,01

    HABITAÇÃO 1.398.800,00 1.313.721,31 0,16 1.319.705,33

      Habitação Urbana 1.398.800,00 1.313.721,31 0,16 1.319.705,33

    SANEAMENTO 1.401.100,00 1.132.120,34 0,40 1.201.508,38

      Saneamento Básico Urbano 1.401.100,00 1.132.120,34 0,40 1.201.508,38

    GESTÃO AMBIENTAL 1.974.800,00 1.998.319,54 0,86 2.147.677,74

      Preservação e Conservação Ambiental 1.974.800,00 1.998.319,54 0,86 2.147.677,74

    AGRICULTURA 8.208.983,60 6.633.772,03 3,24 7.827.390,94

      Extensão Rural 8.208.983,60 6.633.772,03 3,24 7.827.390,94

    INDÚSTRIA 1.386.900,00 1.476.867,66 0,61 8.561.464,67

      Promoção Industrial 1.386.900,00 1.476.867,66 0,61 8.561.464,67

    COMÉRCIO E SERVIÇOS 7.248.229,98 3.837.970,60 6,70 7.968.902,97

      Promoção Comercial 305.300,00 270.670,85 0,06 275.707,61

      Turismo 6.942.929,98 3.567.299,75 6,64 7.693.195,36

    DESPORTO E LAZER 6.426.700,00 5.919.479,54 1,32 6.241.614,43

      Desporto Comunitário 6.426.700,00 5.919.479,54 1,32 6.241.614,43

(c) = (a-b) (d/III d) (e) = (a-d)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:13:31.

NOTA:

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA 200.000,00 200.000,00 0,00 200.000,00

TOTAL (III) = (I + II) 199.921.985,97 171.380.519,43 100,00 195.037.801,40

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

%

___________________________________
HERALDO TRENTO

mai/21 jun/21 ago/21 set/21 out/21 nov/21 dez/21 fev/22 mar/22

15.004.732,34 16.152.363,16 15.385.235,46 13.492.564,51 13.839.347,50 14.859.768,81 17.601.477,50 15.753.661,41 15.081.048,60

2.665.573,39 4.026.824,98 1.805.901,95 1.833.190,96 1.522.646,75 1.593.493,12 1.500.483,72 1.225.305,47 1.729.598,14

1.036.680,41 2.699.365,36 485.571,72 506.172,64 363.673,11 175.290,65 176.175,21 117.768,76 372.104,14

551.375,64 552.004,09 522.690,09 581.665,77 507.339,09 569.920,88 529.315,97 336.342,21 499.315,03

161.140,21 107.398,21 296.505,30 368.449,01 185.757,29 103.075,28 162.877,09 243.581,33 204.957,38

304.290,89 278.065,44 295.802,52 254.311,97 255.426,96 495.006,96 389.673,91 378.918,21 426.844,00

612.086,24 389.991,88 205.332,32 122.591,57 210.450,30 250.199,35 242.441,54 148.694,96 226.377,59

324.577,68 355.067,44 302.530,47 269.832,18 275.707,66 290.313,68 298.597,53 343.225,63 304.962,84

4.236.438,92 3.752.633,31 3.568.411,66 3.594.193,25 3.876.313,14 4.389.273,03 4.867.291,59 4.374.763,51 4.056.609,16

91.279,14 121.543,70 173.246,31 200.577,68 224.166,89 273.331,43 422.307,39 491.485,93 519.303,76

4.145.159,78 3.631.089,61 3.395.165,35 3.393.615,57 3.652.146,25 4.115.941,60 4.444.984,20 3.883.277,58 3.537.305,40

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54.481,94 34.738,21 50.023,49 27.073,28 29.796,20 40.756,50 37.590,58 36.104,78 40.095,03

7.323.413,94 7.945.276,08 9.622.887,23 7.701.535,50 8.102.384,12 8.327.106,82 10.747.472,05 9.769.120,25 8.926.677,49

1.107.959,06 4.232.623,73 2.705.776,08 2.124.947,16 2.367.900,25 3.075.255,16 4.578.117,87 4.435.244,40 2.688.825,12

1.259.901,94 1.760.386,36 1.624.822,62 1.685.185,98 1.454.836,35 1.989.628,93 1.759.971,43 1.547.827,69 2.010.090,42

467.456,76 396.512,32 220.894,48 208.275,21 152.745,81 140.902,13 135.949,12 815.407,13 855.586,18

1.757.826,23 (1.752.960,95) 3.770,25 212.055,63 937.419,97 13.722,33 136.308,45 13.025,04 7.194,01

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

23.054,71 21.148,47 20.540,61 24.440,03 25.156,51 24.099,57 24.638,27 21.201,54 24.019,16

1.299.421,41 1.576.044,88 1.378.203,64 1.580.750,02 1.534.627,39 1.529.132,51 1.979.227,15 1.805.870,79 2.009.824,42

1.407.793,83 1.711.521,27 3.668.879,55 1.865.881,47 1.629.697,84 1.554.366,19 2.133.259,76 1.130.543,66 1.331.138,18

400.246,47 37.823,14 35.480,66 66.739,34 32.499,63 218.825,66 150.042,03 5.141,77 23.105,94

923.238,96 931.541,15 915.160,45 850.980,55 987.611,51 1.048.721,40 1.049.779,83 1.366.540,07 1.117.141,47

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

923.238,96 931.541,15 915.160,45 850.980,55 987.611,51 1.048.721,40 1.049.779,83 1.366.540,07 1.117.141,47

14.081.493,38 15.220.822,01 14.470.075,01 12.641.583,96 12.851.735,99 13.811.047,41 16.551.697,67 14.387.121,34 13.963.907,13

0,00 0,00 1.900.000,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00 0,00 0,00

14.081.493,38 15.220.822,01 12.570.075,01 12.641.583,96 12.851.735,99 13.811.047,41 16.351.697,67 14.387.121,34 13.963.907,13

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

12.712.415,53 15.080.724,75 14.093.717,07 167.766.341,25 159.900.002,42

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III)=(I-II) 12.712.415,53 15.080.724,75 14.093.717,07 169.866.341,25 159.900.002,42

( - ) Transferências obrigatórias da União relativas às 
emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

0,00 0,00 0,00 2.100.000,00 0,00

   Compensação Financ. entre Reg. Previd. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Dedução de Rec. Formação do FUNDEB 762.002,60 1.392.619,73 1.122.221,83 12.467.559,55 9.934.400,00

DEDUÇÕES (II) 762.002,60 1.392.619,73 1.122.221,83 12.467.559,55 9.934.400,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Outras Transferências Correntes 1.342.255,73 1.043.610,28 1.352.643,44 20.171.591,20 17.847.142,97

   Outras Receitas Correntes 32.106,13 19.300,69 73.867,52 1.095.178,98 920.260,00

     Transferências da LC 61/1989 24.426,48 23.402,05 24.428,17 280.555,57 305.500,00

     Transferências do FUNDEB 1.283.811,26 2.174.172,53 1.817.741,38 19.968.827,38 17.900.000,00

     Cota-Parte do ITR 3.705,21 14.506,51 16.670,19 1.363.242,87 870.000,00

     Transferências da LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 200.000,00

     Cota-Parte do ICMS 1.415.641,27 1.599.664,12 1.654.365,81 19.762.322,92 17.000.000,00

     Cota-Parte do IPVA 206.436,67 2.148.228,35 728.439,55 6.476.833,71 5.200.000,00

   Transferências Correntes 7.660.476,87 10.180.884,94 8.781.498,41 105.088.733,70 90.322.642,97

     Cota-Parte do FPM 3.384.200,25 3.177.301,10 3.187.209,87 37.065.360,05 31.000.000,00

   Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00

   Receita de Serviços 39.392,55 38.570,00 32.437,14 461.059,70 659.550,00

     Outras Receitas Patrimoniais 3.636.400,67 4.358.006,95 3.250.480,46 45.443.573,42 50.846.950,00

   Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Receita Patrimonial 3.764.717,05 4.757.592,48 3.742.906,64 48.981.143,74 51.487.499,45

     Rendimentos de Aplicação Financeira 128.316,38 399.585,53 492.426,18 3.537.570,32 640.549,45

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 137.701,30 168.787,62 691.670,81 3.406.325,48 3.890.450,00

   Contribuições 285.914,85 338.824,38 445.827,48 3.835.381,82 3.560.000,00

     ITBI 173.240,15 116.907,61 150.892,79 2.274.781,65 1.855.000,00

     IRRF 288.675,32 343.927,94 398.684,57 4.109.628,69 3.767.000,00

     IPTU 485.645,36 118.055,87 322.678,66 6.859.181,89 7.822.000,00

     ISS 606.548,55 390.492,95 575.474,88 6.222.485,15 5.535.000,00

RECEITAS CORRENTES (I) 13.474.418,13 16.473.344,48 15.215.938,90 182.333.900,80 169.834.402,42

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.691.810,68 1.138.171,99 2.139.401,71 22.872.402,86 22.869.450,00

RREO - Anexo 3 (LRF, Art. 53, inciso I) Em Reais

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES
TOTAL 

(ÚLTIMOS 12 
MESES)

PREVISÃO 
ATUALIZADA 
(EXERCÍCIO)jul/21 jan/22 abr/22

MUNICÍPIO DE GUAÍRA Pág 1 / 1

Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

14.081.493,38 15.220.822,01 12.570.075,01 12.641.583,96 12.851.735,99 13.811.047,41 16.351.697,67 14.387.121,34 13.963.907,13

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA 
CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM 
PESSOAL (VII) = (V - VI)

12.712.415,53 15.080.724,75 14.093.717,07 167.766.341,25 159.900.002,42

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 10:56:05.

NOTA:

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 10:56:05.

PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

25.000.000,00

DOTAÇÃO ATUALIZADA

(d)

90.995.703,78

89.818.802,78

0,00

1.176.901,00

0,00

0,00

90.995.703,78

65.995.703,78

Pág 1 / 1Identificador: WPR3701101-2260-WECSGNAGCCLM-4 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:16:25.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

NOTA:

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 20.428.456,36 70.567.247,42

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III) = (II - I) 20.428.456,36 45.567.247,42

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 0,00 0,00

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 0,00 0,00

Inversões Financeiras 0,00 0,00

Amortização da Dívida 334.116,72 842.784,28

DESPESAS DE CAPITAL 20.428.456,36 70.567.247,42

Investimentos 20.094.339,64 69.724.463,14

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO ¹ (I) 0,00 25.000.000,00

DESPESAS
DESPESAS EMPENHADAS SALDO NÃO EXECUTADO

(e) (f) = (d - e)

RREO – ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1º, inciso I) Em Reais

RECEITAS
RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(b) (c) = (a - b)

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:16:25.

¹ Operações de Crédito descritas na CF, art. 167, inciso III.

Pág 1 / 1

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 10:58:47.

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito
CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Identificador: WPR3241101-2260-KOOHTCVVFWBF-8 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA

SALDO FINANCEIRO A APLICAR
2021 2022 SALDO ATUAL

(h) (i) = (Ib - (IIe + IIf)) (j) = (IIIh + IIIi)

VALOR (III) 574.561,41 97.284,14 671.845,55

     Regime Geral da Previdência Social 0,00 0,00 0,00 0,00

     Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 0,00 0,00

     Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00

   DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

     Investimentos 6.203.630,44 6.607,03 0,00 6.197.023,41

     Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 6.203.630,44 6.607,03 0,00 6.197.023,41

   DESPESAS DE CAPITAL 6.203.630,44 6.607,03 0,00 6.197.023,41

   Receita de Rendimentos de Aplicações Financeiras 1.500,00 10.205,50 (8.705,50)

DESPESAS
DOTAÇÃO ATUALIZADA

DESPESAS EXECUTADAS
SALDO A

EXECUTARLIQUIDADAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS

(d) (e) (f) (g) = (d - (e + f))

   Receita de Alienação de Bens Móveis 142.055,00 80.027,00 62.028,00

   Receita de Alienação de Bens Imóveis 6.250.000,00 13.658,67 6.236.341,33

   Receita de Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00

RECEITAS
PREVISÃO ATUALIZADA RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO REALIZADO

(a) (b) (c) = (a - b)

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 6.393.555,00 103.891,17 6.289.663,83

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RREO – ANEXO 11 (LRF, art. 53, § 1º, inciso III) Em Reais

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 10:58:47.

___________________________________
HERALDO TRENTO

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.044/2022
Exonera GABRIELA PEREIRA SARDIM.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Exonerar GABRIELA PEREIRA SARDIM, portadora da Cédula de 
Identidade 10.726.849-9 SESP-PR, inscrita no CPF nº 095.878.079-01, 
nomeada em 19 de Novembro de 2021, ocupante do cargo em comissão 
Assessor Especial - CC-5, lotada na Secretaria Municipal da Procuradoria 
Geral, a partir de 24 de Maio de 2022, ficando revogada a portaria nº 1678 
/2021 de 18 de Novembro de 2021.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, em 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTAL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.049/2022
Nomeia GABRIELA LONGHI CARDOSO GIMENES.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Nomear GABRIELA LONGHI CARDOSO GIMENES, portadora 
da Cédula de Identidade RG n° 55.321.096-8-SESP-SP, inscrita 
no CPF n° 010.479.189-60, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessor Especial, símbolo CC-05, lotada na Secretaria Municipal da 
Procuradoria Geral, a partir de 1º de Junho de 2022.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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   Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00

     Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00

   Transferências de Capital 26.041.937,34 6.925.677,00

     Convênios 7.771.715,12 1.233.000,00

     Outras Transferências de Capital 18.270.222,22 5.692.677,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00

     Outras Alienações de Bens 6.392.055,00 91.990,23

   Operações de Crédito (VI) 25.000.000,00 0,00

   Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00

   Alienação de Bens 6.392.055,00 91.990,23

     Receitas Correntes Restantes 1.594.810,00 270.318,31

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 159.259.452,97 55.624.364,33

RECEITAS DE CAPITAL (V) 57.433.992,34 7.017.667,23

     Outras Transferências Correntes 18.091.642,97 4.932.376,27

   Demais Receitas Correntes 1.594.810,00 270.318,31

     Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00

     Transferências da LC 87/1996 158.600,00 0,00

     Transferências da LC 61/1989 0,00 0,00

     Transferências do FUNDEB 17.900.000,00 7.807.609,12

     Cota-Parte do ICMS 13.700.000,00 5.449.558,48

     Cota-Parte do IPVA 4.160.000,00 3.638.133,01

     Cota-Parte do ITR 696.000,00 41.116,63

     Outras Receitas Patrimoniais 50.846.950,00 15.029.070,39

   Transferências Correntes 80.388.242,97 32.659.657,99

     Cota-Parte do FPM 25.682.000,00 10.790.864,48

   Contribuições 3.560.000,00 1.432.840,33

   Receita Patrimonial 51.487.499,45 16.931.871,79

     Aplicações Financeiras (II) 640.549,45 1.902.801,40

     ITBI 1.855.000,00 716.339,11

     IRRF 3.767.000,00 1.548.374,72

     Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 3.890.450,00 1.235.530,98

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 22.869.450,00 6.232.477,31

     IPTU 7.822.000,00 930.607,43

     ISS 5.535.000,00 1.801.625,07

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS PREVISÃO  ATUALIZADA
Até 2º Bimestre/2022

RECEITAS REALIZADAS

(a)

RECEITAS CORRENTES (I) 159.900.002,42 57.527.165,73

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III) Em reais

52.675.722,84 44.609.851,28

23.153.254,20 23.149.679,70

273.130,48 273.130,48

29.249.338,16 21.187.041,10

52.402.592,36 44.336.720,80

20.428.456,36 4.837.045,95

20.042.326,56 4.450.916,15

52.013,08 52.013,08

0,00 0,00

52.013,08 52.013,08

0,00 0,00

0,00 0,00

334.116,72 334.116,72

20.042.326,56 4.450.916,15

0,00 0,00

72.444.918,92 48.787.636,95

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) (1.917.760,68)

   Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) (55.905.935,10) (61.102.801,45)

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 5.196.866,35

AJUSTE METODOLÓGICO Até 2º Bimestre/2022

   Disponibilidade de Caixa ¹ 63.213.487,05 67.921.784,77

     Disponibilidade de Caixa Bruta 64.942.832,52 71.568.890,92

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.729.345,47 3.647.106,15

(a) (b)

DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 7.307.551,95 6.818.983,32

DEDUÇÕES (XXIX) 63.213.487,05 67.921.784,77

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 6.788.753,74

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL
SALDO

Em 31/Dez/2021 Até 2º Bimestre

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência (8.856.399,00)

JUROS NOMINAIS
Até 2º Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 1.905.673,40

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 438.854,51

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 242.674.797,63 45.626.091,25 1.593.911,86 10.398.207,36 10.100.093,60

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb 
+ XXIIIc)]

5.321.934,85

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 89.765.802,78 4.096.210,82 208.579,49 6.487.653,62 6.390.423,45

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 200.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Demais Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida (XX) 1.176.901,00 334.116,72 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Inversões Financeiras 53.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 90.995.703,78 4.430.327,54 208.579,49 6.487.653,62 6.390.423,45

   Investimentos 89.765.802,78 4.096.210,82 208.579,49 6.487.653,62 6.390.423,45

   Outras Despesas Correntes 79.735.926,30 19.518.806,79 154.411,44 3.910.553,74 3.709.670,15

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 152.708.994,85 41.529.880,43 1.385.332,37 3.910.553,74 3.709.670,15

   Pessoal e Encargos Sociais 72.973.068,55 22.011.073,64 1.230.920,93 0,00 0,00

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 580.000,00 273.130,48 0,00 0,00 0,00

(a) (b) (c)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 153.288.994,85 41.803.010,91 1.385.332,37 3.910.553,74 3.709.670,15

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO  

ATUALIZADA

Até 2º Bimestre/2022

DESPESAS  
EMPENHADAS

DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS  PAGAS
RESTOS A PAGAR  

PROCESSADOS PAGOS

RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS PAGOS

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 32.433.992,34 7.017.667,23

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 191.693.445,31 62.642.031,56

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 27.150.703,87

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:03:57.

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

NOTA:

OUTROS AJUSTES (XXXVII) 0,00

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXVIII) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII) 7.114.627,03

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XXXIX) = XXXVIII - (XXV - XXVI) 5.647.808,14

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 27.150.703,87

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

¹ Essa linha não deverá apresentar saldo negativo, portanto, se o total dos Restos a Pagar Processados for maior que o total da Disponibilidade de Caixa Bruta, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT 0,00

   8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR 0,00

   8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS 0,00

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 +8) 7.861.447,85

     6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 0,00

7.504.900,00 2.809.081,84

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 - 4)¹

     6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 0,00 834,81

   6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00

     6.3.1- Principal 0,00 0,00

     6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 20.000,00 42.636,75

   6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 11.201,98

     6.2.1- Principal 0,00 10.367,17

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 17.920.000,00 7.861.447,85

   6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 17.920.000,00 7.850.245,87

     6.1.1- Principal 17.900.000,00 7.807.609,12

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 10.395.100,00 4.998.527,28

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) + 25% DE 
((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2) + (2.6)+ (2.7))

7.993.525,00 2.498.868,40

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre

(a) (b)

   2.6- Cota-Parte IOF-Ouro 0,00 0,00

   2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 0,00

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 73.554.500,00 29.989.582,74

   2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 93.050,92

   2.4- Cota-Parte ITR 870.000,00 51.395,75

   2.5- Cota-Parte IPVA 5.200.000,00 4.547.661,21

     2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 28.600.000,00 13.488.580,49

     2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 2.400.000,00 0,00

   2.2- Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 6.811.948,04

   1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 3.767.000,00 1.548.374,72

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 54.575.500,00 24.992.636,41

   2.1- Cota-Parte FPM 31.000.000,00 13.488.580,49

   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU 7.822.000,00 930.607,43

   1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.855.000,00 716.339,11

   1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.535.000,00 1.801.625,07

R$ 1,00

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre
(a) (b)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 18.979.000,00 4.996.946,33
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Prestação de Contas
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

VALOR DE 
SUPERÁVIT 

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

918.214,76

915.255,80

2.958,96    23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União (VAAF + VAAT) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE -  CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

  23- Total das Despesas custeadas com Superávit do FUNDEB 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR NÃO 
APLICADO NO 

EXERCÍCIO 
ANTERIOR

TOTAL DO 
SUPERÁVIT 

APLICADO ATÉ O 
PRIMEIRO 

QUADRIMESTRE

VALOR DO 
SUPERÁVIT REF. 
AO EXERCÍCIO 

ANTERIOR 
APLICADO ATÉ O 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

VALOR NÃO 
APLICADO

(r) (s) (t) (u) (v)

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

(m) (n) (o) (p)

  22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício 786.144,79 733.570,87 733.570,87 9,33

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

  21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR MÁXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO
VALOR NÃO APLICADO 

APÓS AJUSTE
% NÃO APLICADO

  19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 5.503.013,50 6.685.956,98 6.685.956,98 85,05

  20- Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO
VALOR CONSIDERADO 

APÓS DEDUÇÕES
% APLICADO

(i) (j) (k) (l)
INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

  17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica 6.685.956,98 6.685.956,98 6.370.666,47 0,00 0,00

  14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 7.392.437,04 7.127.876,98 6.794.128,32 264.560,06 0,00

  12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 18.026.387,33 7.451.304,85 7.186.744,79 6.852.996,13 264.560,06

INDICADORES DO FUNDEB

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS 

A PAGAR NÃO 
PROCESSADOSAté 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(d) (e) (f) (g) (h)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(SEM 

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA)7

      11.1.2- Pré-escola 440.894,85 212.578,49 127.620,71 119.633,39 84.957,78

    11.2- Ensino Fundamental 937.408,05 389.269,04 275.010,27 270.682,72 114.258,77

    11.1- Educação Infantil 780.000,00 376.078,83 225.777,54 211.646,94 150.301,29

      11.1.1- Creche 339.105,15 163.500,34 98.156,83 92.013,55 65.343,51

    10.2- Ensino Fundamental 9.673.679,28 4.548.553,91 4.548.553,91 4.334.300,85 0,00

  11- OUTRAS DESPESAS 1.717.408,05 765.347,87 500.787,81 482.329,66 264.560,06

      10.1.1- Creche 2.884.697,91 929.236,38 929.236,38 885.310,33 0,00

      10.1.2- Pré-escola 3.750.602,09 1.208.166,69 1.208.166,69 1.151.055,29 0,00

  10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 16.308.979,28 6.685.956,98 6.685.956,98 6.370.666,47 0,00

    10.1- Educação Infantil 6.635.300,00 2.137.403,07 2.137.403,07 2.036.365,62 0,00

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (Por Área de Atuação)6

  45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 78.000,00 19.079,55 19.079,55 18.192,94 0,00

  46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41 + 42 + 43 + 44 + 45) 11.736.365,90 5.329.045,04 4.727.597,65 4.445.743,23 601.447,39

  43- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  44- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    41.2- Pré-escola 4.434.836,99 1.562.489,91 1.418.925,52 1.341.836,09 143.564,40

  42- ENSINO FUNDAMENTAL 3.812.565,90 2.545.718,82 2.198.255,41 2.053.668,76 347.463,41

  41- EDUCAÇÃO INFANTIL 7.845.800,00 2.764.246,67 2.510.262,69 2.373.881,53 253.983,98

    41.1- Creche 3.410.963,01 1.201.756,76 1.091.337,17 1.032.045,44 110.419,58

  39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 326.000,00 234.123,31

  40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 + 38 + 39 ) 1.631.600,00 766.054,03

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (Por Área de Atuação)6

  36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 0,00 0,00

  37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

  38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO 0,00 0,00

    35.3- PNAE 0,00 0,00

    35.4 - PNATE 0,00 0,00

    35.5- Outras Transferências do FNDE 0,00 0,00

  35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 1.305.600,00 531.930,72

    35.1- Salário-Educação 1.305.600,00 531.930,72

    35.2- PDDE 0,00 0,00

    34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre

(a) (b)

    34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 2.687.665,11 2.025.925,93 2.060.110,97 38.791,68 588.762,46

    34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

(z) (aa) (ab) (ac) (ad)

  34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 2.687.665,11 2.025.925,93 2.060.110,97 38.791,68 588.762,46

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO 
FUNDEB8

  33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 7.497.395,69 6.944.559,67 23,16

SALDO INICIAL RP LIQUIDADOS RP PAGOS RP CANCELADOS SALDO FINAL

  32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE (27 - (28 + 29 + 30 + 31)) 6.944.559,67

VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO % APLICADO

(x) (w) (y)
APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL 2e5

  28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 2.809.081,84

  29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS = (L14h) 0,00

  30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS 4 e 7

  31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (L34.1(ac) + L34.2(ac) + L34.3(ac)) 38.791,68

0,00

  26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 9.635.926,22 3.069.607,06 2.664.556,21 2.411.783,62 405.050,85

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

  27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e)) 9.792.433,19

    24.2- Pré-escola 953.350,34 205.149,43 196.886,18 191.229,22 8.263,25

  25- ENSINO FUNDAMENTAL 7.949.326,22 2.706.671,20 2.316.239,11 2.073.474,41 390.432,09

  24- EDUCAÇÃO INFANTIL 1.686.600,00 362.935,86 348.317,10 338.309,21 14.618,76

    24.1- Creche 733.249,66 157.786,43 151.430,92 147.079,99 6.355,51

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

IPM Sistemas Ltda Identificador: WPR4261101-2260-ARPSEMVFDSHR-5 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA 23/05/2022 10:57:46 -03:00

Atende.Net - WPR v:2013.01

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:00:35.

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, 

SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB. 

2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício. 

3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro 
quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.”. Utilizados no 1º trimestre do exercício imediatamente subseqüente, mediante abertura de crédito adicional. 
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício. 

5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada. 

6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas 
áreas de atuação. 
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites. 

8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores. 

 Excepcionalmente, para o exercício de 2021, o cálculo da coluna "VALOR DE SUPERÁVIT APLICADO ATÉ O PRIMEIRO QUADRIMESTRE", da linha 23 - Total das Despesas Custeadas com Superávit do FUNDEB, será 
considerado as despesas executadas no idGrupoFontePadrão = 3 até o término do exercício de 2021. 
10 Os valores das despesas executadas no cdGrupoFonte = 3, relativos ao cdOrigem = 1 - Recursos Ordinários/Livres, tabela: OrigemRecurso, estão apresentados no quadro OUTRAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO. 

11 Os recursos arrecadados relativos a indenizações e restituições, com código cdOrigem = 2 (Transferências do FUNDEB), estão computados nas linhas 6.1.2, 6.2.2 e 6.3.2, tendo em vista que devem ser reaplicados no exercício. 

12 O valor da linha 23 (t) não integra o cálculo do limite constitucional do presente exercício, uma vez que o município poderá utilizá-lo no recálculo do índice do exercício anterior.

___________________________________ __________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

  54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário) 616.590,01 309.059,10

  51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 616.590,01 309.059,10

  52- (+) AJUSTES POSITIVOS ( RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS) 0,00 0,00

  48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR 616.590,01 309.059,10

  49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário) 0,00 0,00

  50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar) 0,00 0,00

      47.2.2- Outras Despesas de Capital 4.737.571,77 2.738.087,06 563.077,06 560.997,44 2.175.010,00

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

(ae) (af)

    47.2- Despesas de Capital 4.737.571,77 2.738.087,06 563.077,06 560.997,44 2.175.010,00

      47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos 40.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      47.1.4- Outras Despesas Correntes 9.465.115,90 2.999.689,17 2.288.482,71 1.936.637,91 711.206,46

      47.1.1- Pessoal Ativo 21.873.891,78 7.496.374,22 7.496.374,22 7.140.018,45 0,00

      47.1.2- Pessoal Inativo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

  47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46) 36.117.079,45 13.234.150,45 10.347.933,99 9.637.653,80 2.886.216,46

    47.1- Despesas Correntes 31.379.507,68 10.496.063,39 9.784.856,93 9.076.656,36 711.206,46

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOSAté 2º Bimestre Até 2º Bimestre Até 2º Bimestre

(c) (d) (e) (f) (g)

* Despesas com educação infantil (creche e pré-escola) rateadas por: Quantidade de Alunos.

___________________________________

EXERCÍCIO 
CORRENTE 

(2022)
2023 2024 2025 2027 2028

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

160.205.502,42

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

/ 1

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Identificador: WPR4201101-2260-SEVPMAGBMFUD-3 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA Pág 1

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / 
IV)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:18:20.

NOTA:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV) 163.339.898,23

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (II.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contratadas (I.1) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   A contratar (I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

2026 2029 2030 2031

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Riscos não Provisionados 0,00 0,00

   Garantias concedidas 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00

   Outros Passivos 0,00 0,00

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações contratuais 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS 0,00 0,00

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

   Provisões de PPP 0,00 0,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP SALDO TOTAL EM 31 DE DEZEMBRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR
SALDO FINAL

Até 1º Quadrimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00

   Ativos Constituídos pela SPE 0,00 0,00

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) Em reais

___________________________________

HERALDO TRENTO
Prefeito

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:18:20.

Inscrição

1.729.345,47

1.729.345,47

0,00

0,00

0,00   Ministério Público 0,00 0,00 0,00

   Poder Executivo 0,00 1.593.911,86 135.433,61

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

Resultado Primário (8.856.399,00) 5.321.934,85 (60,09)

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Canc. Até Abril Pag. Até Abril
Saldo a
pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 0,00 1.593.911,86 135.433,61

   Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO
Meta fixada no anexo de metas fiscais da 

LDO (a)
Resultado apurado Até Abril(b)

% em Relação à Meta
(b/a)

Resultado Nominal 0,00 6.788.753,74 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

RECEITAS E DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA Até Abril

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO 0,00

   Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00

   Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00

DESPESA POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até Abril

Despesas Empenhadas 73.104.179,20

Despesas Liquidadas 49.446.897,23

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até Abril

Receita Corrente Líquida 169.868.036,69

   Dotação Atualizada 244.484.698,63

   Despesas Empenhadas 73.104.179,20

   Despesas Liquidadas 49.446.897,23

   Despesas Pagas 46.233.338,45

   Superávit Orçamentário 15.096.240,29

   Déficit Orçamentário 0,00

   Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 27.150.703,87

DESPESAS

   Dotação Inicial 199.921.985,97

   Créditos Adicionais 44.562.712,66

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até Abril

RECEITAS

   Previsão Inicial 199.921.985,97

   Previsão Atualizada 217.333.994,76

   Receitas Realizadas 64.543.137,52

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Entidade: Consolidado

 Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Quadrimestre Janeiro-Abril

RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

0,00

35.429.797,77

35.429.797,77

0,00

0,00

0,00

0,00

37.159.143,24

Exercício

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE  PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

Total das Despesas / RCL (%) 0,00

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:11:27.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Valor Apurado Até Abril
Limite Constitucional Anual

% Mínimo a Aplicar Exer. % Aplicado Até Abril

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 6.424.808,52 15,00 21,42

RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS Valor Apurado Até Abril Saldo a Realizar

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 103.891,17 6.289.663,83

Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 6.607,03 6.197.023,41

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Despesas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

   Resultado Previdenciário 0,00 0,00 0,00

Plano Financeiro 0,00 0,00 0,00

PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIMES DE PREVIDÊNCIA 10º Exercício 20º Exercício 35º Exercício

Plano Previdenciário 0,00 0,00 0,00

   Receitas Previdenciárias 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL Valor Apurado Até Abril Saldo Não Realizado

Receita de Operação de Crédito 0,00 25.000.000,00

Despesa de Capital Líquida 20.428.456,36 70.567.247,42

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 6.685.956,98 70,00 85,05

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamental 0,00 50,00 0,00

Complementação da União ao FUNDEB 0,00 15,00 0,00

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado Até Abril
Limites Constitucionais Anuais

% Mínimo a Aplicar no Exercício % Aplicado Até Abril

Mínimo Anual de <18% / 25%> das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 6.944.559,67 25,00 23,16

   Ministério Publico 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

TOTAL 1.848.573,91 11.694.005,46 23.616.563,87

   Poder Executivo 1.848.573,91 10.100.093,60 23.481.130,26

   Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00

   Poder Judiciário 0,00 0,00 0,00

   Defensoria Pública 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 1.848.573,91 10.100.093,60 23.481.130,26

HERALDO TRENTO
Prefeito

Total das Despesas / RCL (%)

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:11:27.

___________________________________

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.052/2022
Altera a Portaria nº 461/2022, que concedeu Função de Gestão Pública ao servidor 
JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Alterar a Portaria nº 461/2022, que concedeu Função de Gestão Pública ao 
servidor JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
“Art. 1º Conceder ao servidor JEFFERSON RODRIGUES ONCKEN DA SILVEIRA, 
matrícula n° 942421, portador da Cédula da Identidade RG n° 86.856.545-6-SSP-PR, 
inscrito no CPF n° 027.007.479-17, nomeado em 22 de agosto de 2011, para ocupar 
o cargo de carreira de Engenheiro Civil, pelo regime Estatutário, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos Técnicos, Função Gratificada de 
nível de Direção e Chefia, símbolo FDC-5, com fundamento na alínea “a”, do inciso II do 
Artigo 1º e item II do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de dezembro 
de 2021, para responder pelo cargo em comissão de Chefe de Divisão de Fiscalização 
de Obras Públicas, na Secretaria Municipal de Obras, Planejamento Urbano, Projetos 
Técnicos, ficando revogada a portaria nº 1936/2021, a partir de 01 de junho de 2022.”
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 2.053/2022
Concede Função de Gestão Pública símbolo FGP-1 a servidora GENIR 
RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder a servidora GENIR RAIMUNDA DEL CONTE MARTINS, 
matricula 297851, portador da Cédula de Identidade RG n° 1.206.442 —
SSP/PR, inscrita no CPF n° 209.289.989-91, admitida em 19 de maio de 
1988, para exercer o emprego público de Auxiliar de Serviços, pelo regime 
CLT, lotada na Secretaria Municipal de Administração, Função de Gestão 
Pública, símbolo FGP-1, com fundamento na alínea “a”, do inciso I do 
art. 1º e item I do Anexo I, ambos da Lei Complementar nº 492 de 17 de 
dezembro de 2021, a partir de 01/06/2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 24 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração
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   Despesas de Capital 20.000,00 20.000,00 14.966,14 74,83 14.966,14 74,83 14.966,14 74,83

   Despesas Correntes 1.385.300,00 1.450.300,00 473.789,60 32,67 467.449,69 32,23 442.304,02 30,50

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII) 1.405.300,00 1.470.300,00 488.755,74 33,24 482.415,83 32,81 457.270,16 31,10

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 5.500,00 5.500,00 4.840,86 88,02 4.840,86 88,02 4.840,86 88,02

   Despesas Correntes 8.773.467,50 9.059.467,50 2.420.326,52 26,72 1.905.818,94 21,04 1.744.132,32 19,25

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V) 8.778.967,50 9.064.967,50 2.425.167,38 26,75 1.910.659,80 21,08 1.748.973,18 19,29

   Despesas de Capital 102.000,00 467.000,00 329.395,47 70,53 224.725,55 48,12 224.420,55 48,06

   Despesas Correntes 12.169.498,50 13.085.707,41 3.775.582,44 28,85 3.460.762,42 26,45 3.244.012,08 24,79

ATENÇÃO BÁSICA (IV) 12.271.498,50 13.552.707,41 4.104.977,91 30,29 3.685.487,97 27,19 3.468.432,63 25,59

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) -  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 71.154.500,00 71.154.500,00 29.989.582,74 42,15

     Desoneração ICMS (LC 87/96) 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00

     Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPI-Exportação 305.500,00 305.500,00 93.050,92 30,46

   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 200.000,00 200.000,00 0,00 0,00

   Cota-Parte IPVA 5.200.000,00 5.200.000,00 4.547.661,21 87,46

   Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 17.000.000,00 6.811.948,04 40,07

   Cota-Parte FPM 28.600.000,00 28.600.000,00 13.488.580,49 47,16

   Cota-Parte ITR 870.000,00 870.000,00 51.395,75 5,91

   Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte - IRRF 3.767.000,00 3.767.000,00 1.548.374,72 41,10

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 52.175.500,00 52.175.500,00 24.992.636,41 47,90

     ISS 5.500.000,00 5.500.000,00 1.769.299,68 32,17

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 35.000,00 35.000,00 32.325,39 92,36

     Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 45.000,00 45.000,00 3.688,58 8,20

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 5.535.000,00 5.535.000,00 1.801.625,07 32,55

   Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ITBI 1.855.000,00 1.855.000,00 716.339,11 38,62

     ITBI 1.810.000,00 1.810.000,00 712.650,53 39,37

     IPTU 5.812.000,00 5.812.000,00 26.619,80 0,46

     Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 2.010.000,00 2.010.000,00 903.987,63 44,97

RECEITA DE IMPOSTOS (I) 18.979.000,00 18.979.000,00 4.996.946,33 26,33

   Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 7.822.000,00 7.822.000,00 930.607,43 11,90

MUNICÍPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Período de Referência: Janeiro a Abril de 2022 / Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
PREVISÃO INICIAL

PREVISÃO 
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS

Valor aplicado além 
do limite mínimo

(m)
(o) = (n - m), se < 0, 

então (o) = 0

4.498.437,41 2.888.228,67

11.364.708,91 9.636.502,38

9.329.985,98 10.058.224,75

9.228.157,70 10.315.972,35

36.845.402,34 32.521.625,47

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 0,00

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos de 2018 e anteriores 69.367.027,81 3.915.328,33 0,00 0,00 3.276.425,15 0,00 638.903,18 31.882.722,29

Empenhos de 2019 19.544.130,05 870.434,81 0,00 0,00 665.839,53 0,00 204.595,28 10.111.377,07

Empenhos de 2020 19.388.210,73 395.269,90 0,00 0,00 256.531,31 0,00 138.738,59 9.919.486,16

Empenhos de 2021 21.001.211,29 761.301,50 0,00 0,00 622.986,02 46.141,42 92.174,06 9.544.328,32

Empenhos de 2022 7.386.666,08 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.888.228,67

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR

CONTROLE DA EXECUÇÃO DOS RESTOS A 
PAGAR

Valor aplicado em 
ASPS no exercício

Total inscrito em RP 
no exercício

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício s/ 

Valor inscrito em RP 
considerado no 

Limite¹
Total de RP pagos Total de RP a pagar

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos

Diferença entre o 
valor aplicado além 
do limite e o total de 

(n) (p) (q) = (XIIId)
(r) = (p - (o + q)), se 

< 0, então (r) = 0
(s) (t) (u) (v) = ((o + q) - u)

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2022 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Diferença de limite não cumprido em 2021 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 0,00 - -

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 (mínimo de 15% conforme LC n° 141/2012 ou 
% da Lei Orgânica Municipal)

24,63 21,42 -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES - 
ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial (no exercicio 
atual)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Final (não aplicado)

Empenhadas Liquidadas Pagas

(h) (i) (j) (k) (l) = (h - (i ou j))

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 7.386.666,08 6.424.808,52 6.006.854,35

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (LC 141/2012) 4.498.437,41

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15,00 % (Lei Orgânica Municipal) 4.498.437,41

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (h ou i ) - XVII) 2.888.228,67 1.926.371,11 1.508.416,94

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV) 0,00 0,00 0,00

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV) 0,00 0,00 0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS PAGAS

(d) (e) (f)

Total das Despesas com ASPS  (XII) = (XI) 7.386.666,08 6.424.808,52 6.006.854,35

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 22.709.666,00 25.046.874,91 7.386.666,08 29,49 6.424.808,52 25,65 6.006.854,35 23,98

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) 12.000,00 12.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 2.000,00 2.000,00 1.691,90 84,60 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 239.900,00 944.900,00 366.073,15 38,74 346.244,92 36,64 332.178,38 35,15

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) 241.900,00 946.900,00 367.765,05 38,84 346.244,92 36,57 332.178,38 35,08

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

19.205.935,00 22.956.577,77 6.465.436,73 28,16 5.175.687,51 22,55 4.812.130,64 20,96

   Despesas de Capital 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 261.290,56 66.032,70 25,27 37.002,90 14,16 19.381,90 7,42

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) 1.000,00 262.290,56 66.032,70 25,18 37.002,90 14,11 19.381,90 7,39

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 3.000,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 81.500,00 81.500,00 6.791,92 8,33 768,00 0,94 768,00 0,94

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) 84.500,00 84.500,00 6.791,92 8,04 768,00 0,91 768,00 0,91

   Despesas de Capital 20.000,00 123.743,84 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 734.000,00 747.458,51 74.163,55 9,92 53.150,00 7,11 51.043,60 6,83

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 754.000,00 871.202,35 74.163,55 8,51 53.150,00 6,10 51.043,60 5,86

   Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Despesas de Capital 20.270,00 66.000,00 4.155,95 6,30 4.155,95 6,30 2.966,88 4,50

   Despesas Correntes 13.592.825,00 14.883.884,18 4.436.895,35 29,81 3.628.574,80 24,38 3.325.074,31 22,34

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 13.613.095,00 14.949.884,18 4.441.051,30 29,71 3.632.730,75 24,30 3.328.041,19 22,26

   Despesas de Capital 2.027.500,00 2.778.126,28 431.740,03 15,54 227.409,84 8,19 218.034,84 7,85

   Despesas Correntes 2.725.840,00 4.010.574,40 1.445.657,23 36,05 1.224.626,02 30,53 1.194.861,11 29,79

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 4.753.340,00 6.788.700,68 1.877.397,26 27,65 1.452.035,86 21,39 1.412.895,95 20,81

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO INICIAL
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 9.899.102,50 9.973.288,62 3.380.584,81 33,90

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS (XXX) 165.367,50 239.553,62 278.899,88 116,42

   Proveniente dos Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Proveniente de outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 9.733.735,00 9.733.735,00 3.101.684,93 31,87

   Proveniente da União - Fundo a Fundo 9.733.735,00 9.733.735,00 3.101.684,93 31,87

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Até 2º Bimestre %

(a) (b) (b/a) x 100

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a compensar (XXVI) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 0,00 1.559.962,18 1.559.962,18 1.559.962,18 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2022 a compensar (XXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a compensar (XXV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24 §1º E 2º DA LC 141/2012

Saldo Inicial
Despesas Custeadas no Exercício de Referência

Saldo Final (não aplicado)
Empenhadas Liquidadas Pagas

(w) (x) (y) (z) (aa) = (w-(x ou y))

1

HERALDO TRENTO
Prefeito

CPF: 428.867.759-91

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ
Controlador Interno

CPF: 431.760.899-53

ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA
Contador

CPF: 617.713.179-49
CRC - 046698/O-8

Identificador: WPR4101101-2260-TGDCMNJIRZMI-9 - Emitido por: ROBERTO AIRES DE OLIVEIRA Pág 1 /

FONTE: Sistema Atende.Net - IPM, Unidade Responsável: MUNICÍPIO DE GUAÍRA. Emissão: 23/05/2022, às 11:02:25.

¹ A coluna de RP Considerado no Limite deve ser comparada com a coluna de RP Pagos. Sempre que os valores pagos de um ano forem maiores que o total de RP Considerado no Limite, todo o restante do RP poderá ser cancelado sem comprometer o limite do respectivo ano. 

² O controle dos cancelamentos no quadro específico "Controle dos Restos a Pagar Cancelados para fins de Cumprimento do Limite Mínimo de Despesas com Saúde, conforme o artigo 24 da LC nº 141/2012" será realizado apenas para os exercícios que tiverem valores negativos na coluna 
"Saldo Excedente". 
³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

NOTA:

___________________________________ ___________________________________ ___________________________________

  TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 30.786.166,00 34.553.601,50 9.144.872,50 26,47 7.662.387,51 22,18 7.078.350,03 20,49

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de outros entes ³ 11.129.435,00 13.449.851,18 4.707.230,31 35,00 3.938.108,52 29,28 3.740.634,96 27,81

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 41.915.601,00 48.003.452,68 13.852.102,81 28,86 11.600.496,03 24,17 10.818.984,99 22,54

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII) 13.000,00 274.290,56 66.032,70 24,07 37.002,90 13,49 19.381,90 7,07

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) 326.400,00 1.031.400,00 374.556,97 36,32 347.012,92 33,64 332.946,38 32,28

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 2.159.300,00 2.341.502,35 562.919,29 24,04 535.565,83 22,87 508.313,76 21,71

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 22.392.062,50 24.014.851,68 6.866.218,68 28,59 5.543.390,55 23,08 5.077.014,37 21,14

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 17.024.838,50 20.341.408,09 5.982.375,17 29,41 5.137.523,83 25,26 4.881.328,58 24,00

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE
DOTAÇÃO INICIAL

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

(Computadas e não computadas no cálculo do limite mínimo)
Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre % Até 2º Bimestre %

(c) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) x 100 (f) (f/c) x 100

HERALDO TRENTO
Prefeito

³ Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.

___________________________________

18.979.000,00 18.979.000,00
7.822.000,00 7.822.000,00
5.812.000,00 5.812.000,00
2.010.000,00 2.010.000,00
1.855.000,00 1.855.000,00
1.810.000,00 1.810.000,00

45.000,00 45.000,00
5.535.000,00 5.535.000,00
5.500.000,00 5.500.000,00

35.000,00 35.000,00
3.767.000,00 3.767.000,00

52.175.500,00 52.175.500,00
28.600.000,00 28.600.000,00

870.000,00 870.000,00
5.200.000,00 5.200.000,00

17.000.000,00 17.000.000,00
305.500,00 305.500,00
200.000,00 200.000,00
200.000,00 200.000,00

0,00 0,00

71.154.500,00 71.154.500,00

Jan / Abr 2022

(d) (e)

 1.538.118,96  332.589,95
 724.000,00  219.714,61

 814.118,96  112.875,34
 404.579,54  28.608,68
 404.579,54  28.608,68

 -  - 
 -  - 

 1.942.698,50  361.198,63

Prefeito Municipal               

 0,46
903.987,63

930.607,43  11,90

R$ 1,00

 -  - 

TOTAL DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE CRIANÇA 
E ADOLESCENTE (VI)

 -  - 

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA

AMORTIZAÇÃO/REFINANCIAMENTO DA DÍVIDA

42,15%

4.547.661,21  87,46
6.811.948,04  40,07

1.801.625,07  32,55

24.992.636,41  47,90
13.488.580,49  47,16

FONTE:    IPM Informatica Ltda

 29.989.582,74

51.395,75  5,91

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

 18,59

93.050,92  30,46
 -  - 

13,86%
7,07%

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS
PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS

%

(e/d)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

     Outras
     Desoneração ICMS (LC 87/96)
   Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências 

   Cota-Parte ITR

HERALDO TRENTO                 ROBERTO A. DE OLIVEIRA

7,07%
 - 
 - 

INVESTIMENTOS
INVERSÕES FINANCEIRAS

DESP. PRÓPRIAS C/ AÇÕES E SERV. PÚBLICOS DE CRIANÇA E ADOLESCENTE

30,35%
21,62%

 - 

DESPESAS CORRENTES 

HUMBERTO JOSE PEDRA GONZALEZ

DESPESAS DE CAPITAL

FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE AÇÃO 6.055 / 
6.056

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS

            contador                     Controle Interno

26.619,80
1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
 1.1.1- IPTU 
   1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU 
 1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
 1.2.1- ITBI

MUNICIPIO DE GUAÍRA - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

RELATÓRIO DE GESTAO FISCAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril/2022

O município de Guaíra, Estado do Paraná, em conformidade com a Instrução Normativa nº 40-2009-DCM-Agenda de Obrigações 

Apresenta o seguinte Relatório:    RREO - ANEXO IN 40/2009

1. RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA

RECEITAS REALIZADAS
%

(b/a) x 100
4.996.946,33  26,33

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS

 44,97

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA (a) Até o Bimestre (b)

 38,62
712.650,53  39,37

3.688,58  8,20

1.769.299,68
32.325,39

1.548.374,72

 32,17
 92,36
 41,10

716.339,11

   Cota-Parte IPVA
   Cota-Parte ICMS
   Cota-Parte IPI-Exportação

1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 
 1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)
   Cota-Parte FPM

1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS
1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF

Prefeito Municipal               

Obs:  Dotação Orçamentaria  Projeto/Atividade  6.055 / 6.056  2% sobre a repasse do FPM Previsto.

HERALDO TRENTO                 
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 CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ 
ESTADO DO PARANÁ 

Av. Alberto Byington nº. 665 Tel. (44) 3632.1272 
EMAIL camaraxbr@yahoo.com.br CEP. 87535000 

 
 

 

   

 
 

PORTARIA Nº. 11/2022 
 
  
 

AUTORIZA VIAGEM PARA CIDADE DE CURITIBA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS: 
 
 
O SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,  
 
 
RESOLVE: 
 
 
  

Art. Primeiro- Autorizar o Senhor vereador EDSON BOTELHO a se 
deslocarem em viagem para a cidade de Curitiba, com uso de veículo 
particular no período de 25 a 26 de maio do corrente ano de 2022, onde 
participarão de reuniões na Assembléia Legislativa e Secretarias de 
Estado juntamente com o sr Prefeito Municipal. 
 
Art. Segundo - A presente Portaria entra em vigor nesta data. 
 
 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Xambrê, Estado do Paraná, em 
24 de maio de 2022. 

 
 
 

 
EDSON BOTELHO                           EDINALVO LIMA VENTURI 

  -PRESIDENTE-                -VICE-PRESIDENTE- 
 

 
 

 
 

   ADRIANO CARDOZO DA SILVA       ARTUR FERRAZ VIANA 
 -1° SECRETÁRIO-            -2° SECRETÁRIO- 

 
 

PORTARIA Nº 2.047/2022
Concede Adicional Insalubridade a Profissional da Saúde, enquanto perdurar a 
Pandemia (COVID-19) no Município de Umuarama.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
CONSIDERANDO a Comunicação Interna nº 106/2022, da Secretaria Municipal de 
Saúde,
R E S O L V E:
Art. 1º Conceder Adicional de Insalubridade, no percentual de 40% (quarenta por 
cento), aos profissionais abaixo relacionados, que estão lotados nas Unidades de 
Saúde, que são referências ao atendimento de suspeitos e positivados (COVID-19), 
a contar de 01 de maio de 2022:
ITEM MATRÍCULA NOME
1 935801 Angela Maria Lavezzo Silva
2 994421 Aparecida Patricia Moreira Silva
3 902802 Camila Revesso da Silva Pinheiro
4 915611 Claudineia da Silva Mincache
5 920961 Cleonice Aparecida Longo Pereira da Cruz
6 997563 Cesar Felipe Galli de Oliveira
7 997572 Cristien Vanessa Batista
8 733851 Elizangela Barth
9 994581 Gisele Pomin
10 902711 Juliana Gaiolla Cordeiro Tomitão
11 997583 Kauana Beatriz Siqueira
12 997484 Maria de Fatima da Rosa
13 994911 Marina Sati Aizawa
14 913672 Marineide das Merces Bruno
15 994571 Olinda Leite de Souza
16 920291 Rosana Jose Francisco Martins
17 996880 Sueli da Silva
18 996580 Vanessa Rosa dos Santos Tessarotto
19 929911 Damares Santos de Liro
20 994931 Denise Alves de Oliveira
21 683061 Ester Teodoro Bedendo
22 733931 Joao Carlos Hildebrand Martini
23 993881 Lucineia Garbelini Viana
24 906031 Luzia Rogerio Rodrigues
25 901741 Maria de Fatima Gibi
26 907862 Marilza Sampaio da Silva Evangelista
27 994121 Mirian Cristian Rufino
28 912272 Patricia Dubinski Braz
29 994591 Patricia Rodrigues
30 688021 Sueli Pereira Jardim Semensato
31 996870 Adriano Cesar dos Santos
32 994191 Alessandra Guidelli de Almeida Fragnan
33 996151 Cristina Rodrigues da Rocha Struchel
34 995841 Franciely Christiane Marcato
35 697953 Helena Aparecida Rodrigues dos Santos
36 905811 Jocimere Aparecida Onofre Ribeiro
37 995751 Luciana Lemos Medvid
38 919521 Maria De Fatima Da Silva Oliveira
39 921341 Maria Vilani Gonçalves
40 761041 Marlene Stabile
41 931901 Naira Neri Santana
42 931221 Renata de Campos Bicudo Ferreira
43 731991 Alessandra Garcez Cabral
44 995301 Andrea Paula Labiak
45 918711 Eliane Borsato de Andrade Lopes
46 924101 Fabiola de Sousa Ribeiro Trevelin
47 715011 Franciele Marta Rodrigues da Cruz
48 865922 Gabriela Aita Ferrarin
49 995651 Jessyca Amanda Lopes
50 920022 Marcia Cristina Da Silva
51 912511 Maria Aparecida Teixeira Franco Pereira
52 996980 Patricia Mazeto Feitosa Damasio
53 931731 Rosemare Rebussi
54 924601 Sueli Tomaz Ferreira Araujo
55 995451 Daisiane Rebeca Almeida dos Santos
56 910651 Fernanda Cristine Torres de Almeida
57 936101 Franciele Ferreira da Silva Andrade
58 919361 Jovina Fagundes da Rocha Silva
59 994061 Karoline Schiavon da Cruz
60 734581 Maria Aparecida Velozo
61 994031 Mariane Lima de Souza
62 351 Marly Miranda
63 919281 Rosileia Aparecida Fantin Santos
64 920701 Silvia Aparecida de Araujo
65 698251 Sineia Rodrigues de Abreu Sabeh
66 903441 Antonio Carlos Ruiz Junior
67 918981 Elenir Aparecida Bertolin dos Anjos
68 995871 Francielle Fernanda Amaral
69 995431 Juares Jose Vilela Neto
70 994481 Kellen Raiane dos Santos
71 906701 Patricia Bonifacio Franchini
72 997060 Rafaela Passaglia Cabrera
73 994871 Rejane Terezinha Reckziegel Bertolin
74 995101 Rogerio Rodrigues Da Silva
75 936531 Rosemeire Aparecida Moreira Gerotti
76 997566 Silvana Vicentin Ferreira
77 995851 Solange Ferreira Inácio Cabral
78 735711 Valdete Rodrigues Ferreira Goncalves
79 993981 Amanda Catiele de Oliveira
80 995801 Andreia Daiane Correia Cunha
81 921002 Claudia Maria Caldeira Barion
82 901581 Cristiane Fernandes de Mello Villela
83 732101 Daniela Batista Ravazzi
84 911973 Dulcelene Viscardi
85 997579 Eloiza Estercio Franco
86 931651 Josaine Tereza Cerozino
87 924362 Josiele Rodrigues Salomao de Souza
88 919011 Laudenira Rodrigues da Silva Penner
89 995191 Cleberli Castilho Nascimento
90 997474 Daiane Luciano
91 746671 Eliana Aparecida Rodrigues Louza
92 995011 Elisangela Fabiano da Silva Mossioli
93 995761 Giovana Gentilin Pelegrine Da Silva
94 997574 Hemyly Haydy Luchtenberg Francisco
95 996950 Helena Bio dos Santos
96 734071 Julio Cezar Rodrigues Bassi
97 996620 Mariana Andrade Canno
98 995831 Rosangela Domingues do Nascimento Crivelaro
99 995001 Sara Rodrigues de Carvalho Comini
100 994181 Thiago Goulart Garcia
101 697101 Ana Alice Mauri Landim
102 996840 Carla Maria Nunes de Alencar
103 926731 Cibele Martins Pereira
104 922231 Elisete Ribeiro dos Santos
105 732291 Eliude Baroni Mazieri
106 994041 Francielly de Oliveira Amaral Da Costa
107 997571 Juliana Moscardini Cruz
108 994071 Maria Elena Martins Diegues
109 995421 Maria Juberlicia de Lima Atanazo
110 997576 Patricia da Silva Albuquerque
111 924521 Realinda da Silva Trindade Siqueira
112 995241 Regiane da Silva Lima Felisbino
113 930171 Rosa de Fatima Ribeiro De Lima
114 995271 Samantha Regiane Vilani
115 930331 Terezinha Alves da Cunha De Paula
116 996270 Yara Cristina Quintino Da Silva Lourenço Dias
117 921261 Agnes Guedes De Livio Naves
118 932031 Daniella Londero Silva Batisti
119 698171 Eliane Rodrigues Da Rocha Dos Santos
120 731801 Eliza Mori Fedri
121 996640 Erika Suellen Da Costa Fernandes Rossati
122 994001 Juliana Costa De Oliveira Silva
123 997421 Kamilla Rocha De Souza Dos Reis
124 916421 Marli De Sousa
125 920531 Neila Maria Fernandes Da Silva
126 995241 Regiane Da Silva Lima Felisbino
127 730831 Rosane Menegotto Weingartner
128 996540 Rosiane Silmara Da Silva
129 912601 Sueli Aparecida Vieira Amaral
130 920371 Wagner Da Silva
131 922901 Adriana Rodrigues Gomes Rangel
132 935481 Andreia Cristina Lima Odorico
133 997542 Danilo Antonio Andriato Alarcon
134 924011 Devanira Oliveira Da Silva
135 912781 Dulce Pereira Dos Santos Zacari
136 996650 Edna Soares Da Silva
137 916851 Fabiano Alves Moreira
138 994621 Gicele Dos Santos Rebelo
139 996860 Janaina Pazinato
140 768482 Lidio Jose Carretero Ramalho
141 995591 Luzinete Aparecida Mantovani
142 685602 Ruth Correa Alves
143 908671 Sansao Rodrigues Dos Santos
144 996590 Selma Jose Joaquim
145 929081 Valdirene Beraldo Tapias
146 732021 Alessandra Midori Miyamoto
147 905571 Alexandre Ferreira
148 997430 Andressa Maciel De Andrade
149 930501 Cristiane Ribeiro Barros
150 923121 Elizete Viana De Carvalho Bergmann
151 994781 Fatima Aparecida Da Costa Silva
152 996660 Ivonete Rodrigues Dos Santos
153 995281 Jaqueline Vieira Poli
154 995721 Josiele De Souza Massuia
155 916771 Milene Aparecida Buganeme Leite
156 995291 Andreia Fernanda Balan Da Silva
157 862582 Angela Maria Francisco Da Mota
158 994491 Cleuza Maria Lourenço
159 697441 Creide Jose Ferreira Faquini
160 931571 Elizangela Aparecida Cato De Lima
161 997543 Gabriela Fachina
162 913911 Karina Batista Leite Dos Santos
163 726641 Maria De Fatima Veiga
164 995161 Maria Simone Da Silva Almeida
165 996670 Michele Oliveira De Carvalho Silva
166 995171 Paulo Roberto Ranses
167 994741 Priscila Da Silva Maria Lima
168 913751 Umbilina Aparecida De Lima
169 997475 Vânia Barboza Nunes De Oliveira
170 735631 Wilson Mauri Schmidt Junior
171 995311 Alex Martins Do Nascimento

172 997613 Ana Claudia Panza Maia
173 996890 Elaine Olimpio Dias
174 919952 Francimara Marise De Almeida Custodio
175 903361 Karina Hirata Coelho
176 994801 Laucy Batista Da Silva Tutini
177 994811 Lisiane Janete Ramirez Mota
178 687211 Maria Da Gloria Souza
179 994821 Maria Dos Santos Lima Moro
180 994471 Maria Eunice Ferreira Da Silva Pedro
181 994791 Mariana Caroline Pelissari Fidelis
182 916691 Michelle Guedes De Livio
183 687641 Rosangela De Fatima Alencar
184 902122 Simone Torino Chaves
185 936942 Taila Atila Da Luz Ferreira
186 912351 Amandha Lara
187 907271 Beatriz Xavier Americo
188 686321 Claudete Dos Santos
189 917741 Cleonice Da Silva
190 921421 Gisele Maria De Souza De Medeiros
191 698501 Helena Maria Batista
192 911111 Ilda De Souza Pereira Oliveira
193 995341 Janete Bartolomeu Perialdo Rosa
194 996610 Joselia De Souza Lima
195 921501 Lilian Carla Evangelista Guimarães
196 906461 Roseli Barros Monico
197 995521 Roseli Teixeira Buzinaro
198 996680 Selma Da Silva Mille Gonçalves
199 997565 Talita Lara Dos Santos Souza
200 995221 Washington Rogerio De Sousa
201 995771 Andrielli De Fatima Fernandes
202 997557 Erika Fernanda Manduca
203 995371 Edilson Rodrigues Albuquerque
204 997562 Fabiana Machado Martiolli Monteiro
205 996250 Jacira Maria Valentim
206 9936982 Juliana Fuentes Alves
207 928351 Lenira Aparecida Fernandes
208 997525 Leone Aparecida Fernandes
209 930091 Marinete Rosa
210 994851 Mayara Aparecida Teixeira
211 994721 Mônica Da Silva Cordeiro
212 697871 Neusa Cardoso Remde
213 996530 Samara Da Silva Bezerra
214 994861 Thayeni Do Nascimento Niz Lemos
215 972411 Vaneila Adriani Martins Guedes
216 903521 Carla Tatiana Vieira Batista
217 994831 Christhian Reges Reis
218 995441 Elaine Cristina Correa Dos Santos
219 994011 Greice Alves De Melo Gonçalves
220 994631 Jaqueline Da Silva Martins Dos Santos
221 995531 Poliana Tabata Tunes Frias De Almeida Pereira
222 936881 Roseli Martins De Souza
223 993991 Roseli Costa Rosa
224 900262 Sidneia Querino Nalin Da Silva
225 996820 Sonia Martins Machado Simao
226 911201 Vanderleia Lopes Da Cruz Silva
227 908321 Vera Lucia De Carvalho Freitas
228 996470 Andreia Francisco Dos Santos
229 996210 Angélica Da Rocha Godinho
230 995601 Cristiane Custodio Da Silva
231 911461 Denise Vieira Da Silva
232 726561 Dina Mara Herrera Silva
233 686591 Dolores Dantas Borborema Alonso
234 918801 Lucimara Aparecida Antonio Da Silva
235 865761 Marcia Regina Mariano
236 928431 Maria De Lourdes Da Costa
237 733001 Raquel Cristina Cazarin Garcia
238 994611 Taiomara Daiane Dos Santos Fonguetto Martinez
239 913161 Andreia Aparecida Munhoz Sartori
240 901311 Claudia Aparecida Vilalva Pereira
241 995411 Denise Lima De Campos Sereno
242 905731 Flavia Aparecida Araujo
243 994771 Gisele De Souza Estercio Silva
244 905901 Kenia Aparecida Carvalho
245 698331 Marcia Pereira Martins Barboza
246 994551 Maria Andreza Soar Es Custodio
247 994761 Maria De Fatima Da Silva
248 995491 Maria De Lourdes Da Silva Dantas
249 996850 Marleci Crestiane Benatti
250 925172 Rozilene Araujo Santana
251 929401 Sonia Maria Da Silva Sousa
252 688101 Tania Regina Rodrigues De Oliveira Fernandes
253 996960 Adriana Martins Do Nascimento
254 996560 Alberto Alves Dos Santos
255 997578 Alice Del Monaco Dos Santos Lopes e Avelar
256 994561 Carla Luiz Moreira Alves
257 997602 Douglas Daniel De Lima Peres
258 997552 Isabela Libero Megda
259 997534 Jessica Fernanda Soares Dos Santos
260 995121 Eliane Aparecida Machado Rosa
261 936291 Fernanda Leles De Freitas
262 734821 Marcelo Porto Marques
263 997560 Maria Aparecida Da Conceicao
264 732961 Marcia Clivati Da Silva
265 931491 Silvana De Oliveira Zanon
266 997601 Silvia Cristina Francisquini Paulino De Sousa
267 924952 Valeria Zafrede Da Paixao Ribeiro
268 920881 Valverleia Ines De Andrade Silva
269 996570 Adriana Da Silva Tozzi
270 918631 Eliani De Fatima Lopes De Deus
271 996810 Hilda Simoes Gomes Sanches
272 995021 Irla Dessica
273 732611 Luciana Aparecida Zafanelli Doria Ramos Padilha
274 997030 Lucilia Moreno De Camargo
275 930681 Lucinara Santos Babireski
276 763761 Nilvana Dias Viscardi
277 734151 Samantha Moreno Prieto
278 995051 Suzana Machado De Sousa
279 733501 Viviane Zafanelli Doria Ramos Garcia
280 997538 Vera Lucia Da Silva Lupepsa
281 730671 Wagner Jose Peres Da Rocha
282 997558 Cristian Emanuelly Lopes Perissato
283 684971 Ivanete Mota Das Neves
284 994051 Juliana Pereira De Souza
285 997612 Juliana Rocha Quindere Abade
286 936701 Miriam Alves Oliveira
287 994371 Odete Grecia Santana Silva
288 733261 Sonia Aparecida Hachicho Valle
289 996490 Veridiana De Brito
290 995511 Antineia Ruthis Selicani
291 997586 Caroline Amador Pizzi
292 740631 Edna Couto Oliveira
293 995881 Greice Kelle Tinte
294 1008434 Isabella Gonçalves Picoli
295 906112 Mirian Carlos
296 997533 Paula Nascimento Pego
297 995351 Ana Marta Dos Santos Da Silva
298 733771 Anderson Kleber Dias De Almeida
299 995781 Ane Cristine De Almeida
300 918121 Aparecida Destro Stevanelli
301 686241 Cleide Barboza Dos Santos Melo
302 918201 Emilia Narita
303 995061 Janete Rosa Dos Santos
304 3611 Maria Andrea Dos Santos De Morais
305 922311 Maria Aparecida Frata Pereira
306 995181 Maria De Lourdes De Oliveira
307 922401 Maria Elza De Oliveira Dos Reis
308 905221 Marilda Osvaldo Da Silva
309 995811 Marina Kamiji De Souza
310 922821 Nair Neide Soares
311 936611 Roselaine Amadeu Pereira
312 687801 Sandra Juraci De Morais
313 997494 Damarison Daniel Dos Santos Amaral
314 732371 Fernanda Danhoni Vedovoto
315 3701 Ines Aparecida Ulian Viscardi
316 917311 Izabel Marques Pereira Guedes
317 997575 Janaina Moitinho De Oliveira
318 997582 Kleber Rodrigues Faria
319 995561 Lenice Bezerra De Oliveira
320 994991 Maria Aparecida Alves De Lima
321 740472 Maria Luiza Galieta
322 996330 Marizete Salicano Ferreira
323 1831 Rosangela Rodrigues De Carvalho
324 740711 Sandra Aparecida De Almeida
325 995481 Andressa Vasque Dos Santos De Lima
326 2481 Aparecida Lopes
327 994981 Dayane Solera
328 905652 Edneide Bezerra Da Cruz Oliveira
329 747051 Eduardo Bassit Haurani
330 994951 Isabella Rodrigues Silva Berto
331 995261 Jaqueline Borges Gomes Rezende
332 686911 Joselia Da Silva De Oliveira Zupiroli
333 994971 Layza Dayane Carlos Pessoa
334 733421 Priscila Bonini Campanhã Minikowski
335 682841 Vanda Martins Teixeira Liutti
336 902201 Vanessa Cristina De Alencar Santos
337 994391 Luiz Fernando Silva Marinho
338 995571 Maria Angelica Viviani Meira Dos Santos
Art. 2º Ficando revogadas as Portarias nº 1863/2013, nº 627/2022, nº 1895/2019, 
nº 1804/2020, nº 88/2021, nº 709/2021, nº 1575/2012, nº 311/2022, nº 1586/2012, 
nº 1579/2012, nº 25/2013, nº 843/2021, nº 635/2022, nº 638/2022, nº 645/2022, nº 
701/2022, nº 2442/2016, nº 1701/2021, nº 1300/2011, nº 91/2013, nº 228/2019, nº 
153/2013, nº 3011/2019, nº 1565/2012, nº 1071/2011, nº 1714/2020, nº 2268/2013, nº 
1141/2021, nº 999/2021, nº 1231/2012, nº 308/2022, nº 2518/2014, nº 1580/2012, nº 
1229/2012, nº 1578/2012, nº 1670/2021, nº 1250/2016, nº 1570/2012, nº 566/2012, 
nº 1582/2012, nº 309/2022, nº 310/2022, nº 641/2022, nº 643/2022, nº 630/2022, nº 
634/2022, nº 642/2022, nº 771/2021, nº 825/2021, nº 1016/2021, nº 1160/2022, nº 
1663/2021, nº 637/2022, nº 924/2017, nº 2449/2018, nº 3694/2015.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 23 de maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO
ESTADO DO PARANÁ
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA 02/2022
O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO, na 
forma estabelecida na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, convida todos 
os munícipes para a realização de AUDIÊNCIA PÚBLICA DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL E DA SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE REFERENTE 
AO 1º QUADRIMESTRE DO ANO DE 2022, que realizar-se-á no dia 27 de maio de 
2022 (sexta-feira), as 17:00 horas, na CÂMARA MUNICIPAL, sito à Avenida  Carlos 
Spanhol, nº 03, em São Jorge do Patrocínio, Paraná, como segue:
O R D E M  D O  D I A:
I– PODER EXECUTIVO (início 17:00 horas):
Audiência Pública relativa às metas fiscais do primeiro quadrimestre de 2022;
II– SECRETARIA/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE (início 17:30 horas):
Audiência Pública do Plano Municipal de Saúde referente ao primeiro quadrimestre 
de 2022;
São Jorge do Patrocínio, 24 de maio de 2022.
José Carlos Baraldi
Prefeito Municipal

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 233/2022
Concede progressão vertical (Faixa Salarial) a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO 
GONÇALVES MAROSTICA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido nos Artigos 27 a 29, da Lei Complementar nº 001, de 01 
de abril de 2010, e suas alterações, que trata da progressão vertical,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão vertical a servidora VIVIANE DO NASCIMENTO 
GONÇALVES MAROSTICA, matrícula nº 2354-0, ocupando o cargo efetivo de 
Farmacêutica, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, da Faixa IA para a Faixa IIB, 
a partir de 01 de maio de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 24 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 232/2022
Concede progressão horizontal (Padrão Salarial) ao servidor BRUMMER 
APARECIDO MAQUEDA e da outras providencias.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido no Artigo 24, da Lei Complementar nº 001, de 01 de Abril 
de 2010, e suas alterações, que trata da progressão horizontal,
RESOLVE:
Art. 1º Conceder progressão horizontal ao servidor BRUMMER APARECIDO 
MAQUEDA, matrícula nº 264-0, ocupando o cargo efetivo de Oficial de Administração, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda e Administração Social, do Padrão P para 
o Padrão Q, a partir de 01 de maio de 2022(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário.
Pérola - Paraná, 24 de maio de 2022.
VALDETE CUNHA
Prefeita

MUNICIPIO DE PÉROLA
ESTADO DO PARANÁ
RELAÇÃO DE SERVIDORES ATIVOS 2022
MÊS/COMPETÊNCIA QUANTIDADE DE SERVIDORES
MAIO  384
Pérola-PR, 24 de maio de 2022.
LEONARDO CORDEIRO DA SILVA
Diretor do Departamento de Recursos Humanos
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IDALINO GUAREZI CPF/CNPJ:  12526886953
CADASTRO: 875700 QUADRA:  0000 LOTE:  7F2A

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  0 CEP:  87507190

BAIRRO:  GLEBA 14 - FIGUEIRA COMPLEMENTO: 7/F-2-A, DA SUB DO LOTE 7/F-A

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 2

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0000, Lote: 7F2A  - GLEBA 14 - FIGUEIRA - N.º: 0  - 7/F-2-A, DA SUB DO LOTE 

7/F-A

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  2  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

IDALINO GUAREZI    CPF/CNPJ: 12526886953

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5170 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

APTO 301 PAV 3

LIDIANE CAVALINI DOS SANTOS CPF/CNPJ:  05184131957
CADASTRO: 3940100 QUADRA:  0002 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV ALEXANDRE CERANTO,  S/Nº CEP:  87507190

BAIRRO:  JARDIM REAL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0001  - JARDIM REAL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LIDIANE CAVALINI DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 05184131957

ENDEREÇO: AVENIDA ROTARY, Nº 4051 APTO 101, CENTRO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87502-370

WESLEYANNE MAYSA RAMOS CPF/CNPJ:  08872927986
CADASTRO: 4153100 QUADRA:  0025 LOTE:  0033

ENDEREÇO: AV JUNQUEIRA FREIRE,  S/Nº CEP:  87510000

BAIRRO:  CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0033  - CONJUNTO RESIDENCIAL SONHO MEU - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  119  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

WESLEYANNE MAYSA RAMOS    CPF/CNPJ: 08872927986

ENDEREÇO: RUA LUIZ PIMENTEL DA SILVA, Nº 3561 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ADILSON CAMILO TEIXEIRA CPF/CNPJ:  52752976968
CADASTRO: 4346150 QUADRA:  0007 LOTE:  045B

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507693

BAIRRO:  JARDIM NOVA AMERICA COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1202 / 2022 

SEQUENCIA: 176

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 045B  - JARDIM NOVA AMERICA - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  176  / 1202 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADILSON CAMILO TEIXEIRA    CPF/CNPJ: 52752976968

ENDEREÇO: RUA PAULO FERRAZ DA SILVA, Nº 2212 , JARDIM NOVA AMERICA, UMUARAMA PR-PR, CEP: 

87507-693

JOSE APARECIDO DOS ANJOS CPF/CNPJ:  52755614900
CADASTRO: 4395100 QUADRA:  0008 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA ALVINO DOS SANTOS FANECO,  S/Nº CEP:  87508665

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 19

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0004  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  19  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE APARECIDO DOS ANJOS    CPF/CNPJ: 52755614900

ENDEREÇO: RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2518 CEP.:   87506380 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

GILMARA DA SILVA CPF/CNPJ:  02477608975
CADASTRO: 4398500 QUADRA:  0010 LOTE:  010A

ENDEREÇO: RUA ROQUE FERNANDES DE REZENDE,  S/Nº CEP:  87508668

BAIRRO:  PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE COMPLEMENTO: 0

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 010A  - PARQUE RESIDENCIAL BELO MONTE - N.º: S/Nº  - 0

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMARA DA SILVA    CPF/CNPJ: 02477608975

ENDEREÇO: RUA SÃO VICENTE, Nº 2235 , JARDIM BIRIGUI, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87505-010

EDINALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  02011422957
CADASTRO: 6130400 QUADRA:  0014 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ARLANDA PARRA BETANIM,   CEP:  87507790

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 50

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0002  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  50  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDINALVA FRANCISCA DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 02011422957

ENDEREÇO: RUA  FLAMBOYANT, Nº 3246 , RECANTO TROPICAL, CASCAVEL/PR-PR, CEP: 85.80-7.315

VILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES CPF/CNPJ:  48812234968
CADASTRO: 6663680 QUADRA:  0004 LOTE:  023A

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 23-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 

1/34, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 133

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 023A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 23-A, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º  1 / 3 4 ,  D A U N I F I C A Ç Ã O  D O S  L O T E S  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,23,24,25,26,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  133  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VILMAR DE OLIVEIRA FERNANDES    CPF/CNPJ: 48812234968

ENDEREÇO: RUA  PIONEIRO  LAZARO CLARO DA SILVA, Nº 872 , RECANTO DOS  MAGNATAS, 

MARINGA/PR-PR, CEP: 87.06-0.626

CLEITON CUSTODIO FRANCISCO CPF/CNPJ:  06132018921
CADASTRO: 6666980 QUADRA:  0005 LOTE:  008B

ENDEREÇO: RUA HELENA ROSA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº8-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 150

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 008B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º:  -  N º 8 - B ,  D A 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  150  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEITON CUSTODIO FRANCISCO    CPF/CNPJ: 06132018921

ENDEREÇO: RUA PEDRO  LUCKMANN, Nº S/N , JARDIM SAO JOSE, SALETE/SC-SC, CEP: 89.19-6.000

LEANDRO JOSE AMADEU CPF/CNPJ:  05596342939
CADASTRO: 6667360 QUADRA:  0005 LOTE:  021A

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 21-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 154

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 021A  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 21-A, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  154  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO JOSE AMADEU    CPF/CNPJ: 05596342939

ENDEREÇO: RUA JOAO  MERETKA NETO, Nº 3609 , PARQUE INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-1.008

LEANDRO JOSE AMADEU CPF/CNPJ:  05596342939
CADASTRO: 6667370 QUADRA:  0005 LOTE:  021B

ENDEREÇO: RUA LAURINDO MARQUES MENDONÇA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE ILHA DA MADEIRA COMPLEMENTO: Nº 21-B, DA SUBDIVISÃO DO LOTE NºS 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33 E 34.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1203 / 2022 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 021B  - PARQUE ILHA DA MADEIRA - N.º: S/N°  - Nº 21-B, DA 

S U B D I V I S Ã O  D O  L O T E  N º S 

1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19,10,21,22,23,24,25,26,27,28,30,31,32,33  E 34.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  155  / 1203 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LEANDRO JOSE AMADEU    CPF/CNPJ: 05596342939

ENDEREÇO: RUA  JOAO  MERETKA NETO, Nº 3609 , PARQUE  INTERLAGOS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.51-1.008

ALINE ANTERIO CPF/CNPJ:  00589130927
CADASTRO: 4256370 QUADRA:  0010 LOTE:  001C

ENDEREÇO: RUA ELZA CAVALCANTE DE ANDRADE,  S/Nº CEP:  87505726

BAIRRO:  RESIDENCIAL PORTO SEGURO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 18

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 001C  - RESIDENCIAL PORTO SEGURO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  18  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ALINE ANTERIO    CPF/CNPJ: 00589130927

ENDEREÇO: AV.CASTELO BRANCO, Nº 2991 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503-200

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4805100 QUADRA:  0001 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4808700 QUADRA:  0002 LOTE:  0024

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0024  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4809200 QUADRA:  0002 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0029  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4810100 QUADRA:  0003 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 45

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0009  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  45  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4810200 QUADRA:  0003 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 46

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0010  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  46  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4810300 QUADRA:  0003 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 47

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0011  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  47  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4811200 QUADRA:  0004 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 49

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0006  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  49  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4812000 QUADRA:  0005 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4812800 QUADRA:  0005 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0009  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4812900 QUADRA:  0005 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0010  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4813100 QUADRA:  0005 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 56

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0005, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  56  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4815100 QUADRA:  0006 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 66

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  66  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4815300 QUADRA:  0006 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 67

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0015  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  67  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4815700 QUADRA:  0006 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 71

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0019  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  71  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4817700 QUADRA:  0007 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 79

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  79  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: RUA BELEM, Nº 3543 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--120

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821200 QUADRA:  0008 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 826 , SANTA HELENA, LAGES-SC, CEP: 88504--411

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821300 QUADRA:  0008 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 90

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  90  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 826 , SANTA HELENA, LAGES-SC, CEP: 88504--411

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821800 QUADRA:  0008 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 92

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0018  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  92  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4821900 QUADRA:  0008 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 93

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0019  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  93  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4823300 QUADRA:  0008 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 99

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0033  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  99  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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C7

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  90393678920
CADASTRO: 4824630 QUADRA:  0009 LOTE:  7/8-B

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 7/8-B, DA SUBDIVISAO DO LOTE 

Nº 7/8, DA UNIFICACAO DOS LOTES Nº 7 E 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 103

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 7/8-B  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 7/8-B, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 7/8, DA UNIFICACAO DOS LOTES Nº 7 E 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  103  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 90393678920

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 306 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA CPF/CNPJ:  90393678920
CADASTRO: 4824640 QUADRA:  0009 LOTE:  7/8-C

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE Nº 7/8-C, DA SUBDIVISAO DO LOTE 

Nº 7/8, DA UNIFICACAO DOS LOTES Nº 7 E 8

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 104

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 7/8-C  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 7/8-C, DA 

SUBDIVISAO DO LOTE Nº 7/8, DA UNIFICACAO DOS LOTES Nº 7 E 8

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  104  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ESPÓLIO DE DANIEL MARIA DE SOUZA    CPF/CNPJ: 90393678920

ENDEREÇO: ROD PR 323, Nº 306 CEP.:   87507013 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4824900 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 107

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  107  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4825900 QUADRA:  0010 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 114

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  114  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826100 QUADRA:  0010 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826400 QUADRA:  0010 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0017  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826500 QUADRA:  0010 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0018  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826600 QUADRA:  0010 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ RES BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507648

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 119

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0019  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  119  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4826900 QUADRA:  0010 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 120

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0022  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  120  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87503420 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

UMUARAMA PR

SELMA MARCON BICAIO CPF/CNPJ:  00446152994
CADASTRO: 4827000 QUADRA:  0010 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  1299 CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0023  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: 1299  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SELMA MARCON BICAIO    CPF/CNPJ: 00446152994

ENDEREÇO: RUA GOIAS, Nº 5360 CEP.:   87502030 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4828100 QUADRA:  0010 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0034  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4828200 QUADRA:  0010 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0035  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  126  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4828600 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA MARIA DARCILIA MELLO BARROSO,  S/Nº CEP:  87507643

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 127

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  127  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4828800 QUADRA:  0011 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 128

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0003  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  128  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4828900 QUADRA:  0011 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 129

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0004  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  129  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4829400 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 131

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0009  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  131  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4831500 QUADRA:  0012 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA PROJETADA J * PARQUE RESIDENCIAL BELO HORIZONTE,  S/Nº CEP:  87507649

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 134

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  134  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4833900 QUADRA:  0012 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA JULIA DA SILVA GOMES,  S/Nº CEP:  87507650

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 135

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0037  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  135  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841800 QUADRA:  0018 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4841900 QUADRA:  0018 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 138

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0002  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  138  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA FERNANDA CORDEIRO DALBEN CPF/CNPJ:  02112008919
CADASTRO: 4842900 QUADRA:  0018 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 148

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  148  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA FERNANDA CORDEIRO DALBEN    CPF/CNPJ: 02112008919

ENDEREÇO: RUA TIMOTHEO POLO GIMENES, Nº , CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4846700 QUADRA:  0019 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 150

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0012  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  150  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

PAULO HENRIQUE CUNHA BACHEGA CPF/CNPJ:  06587144900
CADASTRO: 4848730 QUADRA:  0019 LOTE:  31/32-C

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO: LOTE 31/32-C, SUBDIVISÃO DO LOTE 

31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 31/32-C  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - LOTE 31/32-C, 

SUBDIVISÃO DO LOTE 31/32, DA UNIFICAÇÃO 31 E 32

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  151  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO HENRIQUE CUNHA BACHEGA    CPF/CNPJ: 06587144900

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, Nº 2656 , JARDIM SÃO MARCOS, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--450

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4849100 QUADRA:  0019 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA),  S/Nº CEP:  87507647

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 153

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0036  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  153  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4850100 QUADRA:  0020 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 160

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0008  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  160  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4852500 QUADRA:  0020 LOTE:  0032

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 163

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0032  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  163  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4852600 QUADRA:  0020 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 164

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0033  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  164  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ULISSES PARTICIPAÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  21660250000128
CADASTRO: 4852700 QUADRA:  0020 LOTE:  0034

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 165

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0034  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  165  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ULISSES PARTICIPAÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 21660250000128

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, Nº 3678 , ZONA 1, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--200

ULISSES PARTICIPAÇÕES LTDA CPF/CNPJ:  21660250000128
CADASTRO: 4852800 QUADRA:  0020 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 166

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0035  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  166  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ULISSES PARTICIPAÇÕES LTDA    CPF/CNPJ: 21660250000128

ENDEREÇO: RUA DESEMBARGADOR ANTONIO FRANCO FERREIRA DA COSTA, Nº 3678 , ZONA 1, 

UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87501--200

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4852900 QUADRA:  0020 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA NELSON ROVERON,  S/Nº CEP:  87507646

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 167

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0036  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  167  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4853900 QUADRA:  0021 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 175

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0008  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  175  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4854400 QUADRA:  0021 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 178

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  178  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4854800 QUADRA:  0021 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 179

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0017  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  179  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855100 QUADRA:  0021 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 181

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0020  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  181  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855200 QUADRA:  0021 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 182

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0021  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  182  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855300 QUADRA:  0021 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 183

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0022  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  183  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855600 QUADRA:  0021 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 186

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0025  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  186  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855700 QUADRA:  0021 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 187

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0026  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  187  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855800 QUADRA:  0021 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 188

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0027  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  188  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4855900 QUADRA:  0021 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 189

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0028  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  189  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4856700 QUADRA:  0021 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA PROFESSOR FAUSTINO LIVONI,  S/Nº CEP:  87507645

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1205 / 2022 

SEQUENCIA: 194

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0036  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  194  / 1205 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4857300 QUADRA:  0022 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0004  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858200 QUADRA:  0022 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 9

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0013  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  9  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858300 QUADRA:  0022 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 10

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0014  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  10  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858600 QUADRA:  0022 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 11

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0017  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  11  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858700 QUADRA:  0022 LOTE:  0018

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 12

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0018  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  12  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858800 QUADRA:  0022 LOTE:  0019

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 13

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0022, Lote: 0019  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  13  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4858900 QUADRA:  0023 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 14

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0023, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  14  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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GAMBARINI ENGENHARIA LTDA CPF/CNPJ:  04190221000120
CADASTRO: 4860700 QUADRA:  0024 LOTE:  0001

ENDEREÇO: RUA LAZARO PRADO DA SILVA,  S/Nº CEP:  87507644

BAIRRO:  PQ RES BELO HORIZONTE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 15

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0024, Lote: 0001  - PQ RES BELO HORIZONTE - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  15  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GAMBARINI ENGENHARIA LTDA    CPF/CNPJ: 04190221000120

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4580 CEP.:   87501000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SILVANO BERTINOTI CPF/CNPJ:  00432795979
CADASTRO: 5146000 QUADRA:  0006 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  S/Nº CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 32

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0007  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  32  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SILVANO BERTINOTI    CPF/CNPJ: 00432795979

ENDEREÇO: RUA ANTONIO WILLE CORREA, Nº 1296 CEP.:   87505517 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOSE DONIZETE TONINATO CPF/CNPJ:  57021732953
CADASTRO: 5154500 QUADRA:  0010 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 52

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0002  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  52  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE DONIZETE TONINATO    CPF/CNPJ: 57021732953

ENDEREÇO: RUA MANDAGUARI, Nº 5033 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--110

FABIANA GARCEZ CABRAL OLIVEIRA CPF/CNPJ:  88480526904
CADASTRO: 5155800 QUADRA:  0010 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 57

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0015  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  57  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FABIANA GARCEZ CABRAL OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 88480526904

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 4613 CEP.:   87504040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARISTELA ITO CPF/CNPJ:  86539663900
CADASTRO: 5160400 QUADRA:  0011 LOTE:  0016

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 69

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0016  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  69  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARISTELA ITO    CPF/CNPJ: 86539663900

ENDEREÇO: RUA CURUPAI, Nº 3328 CASA, ZONA 1-A, UMUARAMA - PR-PR, CEP: 87501--350

NOEL TAVARES ALVES CPF/CNPJ:  52686760915
CADASTRO: 5168100 QUADRA:  0012 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 89

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0045  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  89  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NOEL TAVARES ALVES    CPF/CNPJ: 52686760915

ENDEREÇO: AV PRES CASTELO BRANCO, Nº 4330 CEP.:   87501170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ANDREIA FUENTES DOS SANTOS CPF/CNPJ:  02129992900
CADASTRO: 5171900 QUADRA:  0013 LOTE:  0035

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  S/Nº CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 98

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0035  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  98  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANDREIA FUENTES DOS SANTOS    CPF/CNPJ: 02129992900

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4481 , ZONA I, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI CPF/CNPJ:  02414880953
CADASTRO: 5176500 QUADRA:  0014 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA IQUEUTI HIDEO,  S/Nº CEP:  87511151

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 116

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0014, Lote: 0033  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  116  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO DO AMARAL ZACARDI    CPF/CNPJ: 02414880953

ENDEREÇO: RUA: CURUPAI, Nº 3339 , ZONA 1-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--350

AURENI SANTA ROSA CPF/CNPJ:  01570183937
CADASTRO: 5186500 QUADRA:  0017 LOTE:  0013

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0013  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  151  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AURENI SANTA ROSA    CPF/CNPJ: 01570183937

ENDEREÇO: RUA SENDAI, Nº 3737 , PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--107

AURENI SANTA ROSA CPF/CNPJ:  01570183937
CADASTRO: 5186600 QUADRA:  0017 LOTE:  0014

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 152

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0014  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  152  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AURENI SANTA ROSA    CPF/CNPJ: 01570183937

ENDEREÇO: RUA SENDAI, Nº 3737 , PARQUE RESIDENCIAL TOKIO, UMUARAMA-PR, CEP: 87511--107

IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO CPF/CNPJ:  64776310910
CADASTRO: 5187500 QUADRA:  0017 LOTE:  0023

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0017, Lote: 0023  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  155  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

IVONILDE FERREIRA DA CRUZ ACCACIO    CPF/CNPJ: 64776310910

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

AMANDA GABRIELA CENCI CPF/CNPJ:  08785612936
CADASTRO: 5191900 QUADRA:  0018 LOTE:  0043

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 169

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0043  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  169  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AMANDA GABRIELA CENCI    CPF/CNPJ: 08785612936

ENDEREÇO: AV. BRASIL, Nº 4374 ED CHAVIER AP 11, CENTRO, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

AMANDA GABRIELA CENCI CPF/CNPJ:  08785612936
CADASTRO: 5192000 QUADRA:  0018 LOTE:  0044

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 170

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0018, Lote: 0044  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  170  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AMANDA GABRIELA CENCI    CPF/CNPJ: 08785612936

ENDEREÇO: AV BRASIL, Nº 4374 ED. CHAVIER AP 11, ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-000

PAULO ETSUO UNNO CPF/CNPJ:  15833739934
CADASTRO: 5192700 QUADRA:  0019 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  000 CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 171

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0019, Lote: 0003  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  171  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO ETSUO UNNO    CPF/CNPJ: 15833739934

ENDEREÇO: AV PRESIDENTE CASTELO BRANCO, Nº 2852 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--200

EDLAINE CRISTINA BAQUETA CPF/CNPJ:  38651062850
CADASTRO: 5200200 QUADRA:  0020 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 189

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0020, Lote: 0030  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  189  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

EDLAINE CRISTINA BAQUETA    CPF/CNPJ: 38651062850

ENDEREÇO: AV ROLANDIA, Nº 4000 CEP.:   87502170 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

DAIANE GUILLEN DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07199905998
CADASTRO: 5202900 QUADRA:  0021 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA PRIMO VALDEMAR BORSATTO,  000 CEP:  87511149

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1206 / 2022 

SEQUENCIA: 193

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0009  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  193  / 1206 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DAIANE GUILLEN DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 07199905998

ENDEREÇO: AV MINAS GERAIS, Nº 202 APTO 202, ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501--410
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DEIVES CLEVER VARUZZA CPF/CNPJ:  03054666905
CADASTRO: 5204600 QUADRA:  0021 LOTE:  0026

ENDEREÇO: RUA THEREZA BERTOLINI,  000 CEP:  87511150

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 1

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0021, Lote: 0026  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  1  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

DEIVES CLEVER VARUZZA    CPF/CNPJ: 03054666905

ENDEREÇO: RUA BARTIRA, Nº 3105 CEP.:   87501440 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

RUBIA DE CASSIA VALENTIM CPF/CNPJ:  92938990944
CADASTRO: 5218800 QUADRA:  0025 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  000 CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 33

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0025, Lote: 0002  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: 000  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  33  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RUBIA DE CASSIA VALENTIM    CPF/CNPJ: 92938990944

ENDEREÇO: RUA RUA 7 DE SETEMBRO, Nº 3197 CEP.:   87501630 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES CPF/CNPJ:  01439241929
CADASTRO: 5221300 QUADRA:  0026 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA JOÃO BORSATTO,  S/Nº CEP:  87511146

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 41

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0004  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  41  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARIA DA CONCEIÇÃO LOPES    CPF/CNPJ: 01439241929

ENDEREÇO: AV. GOV. PARIGOT DE SOUZA, Nº 1783 , ZONA 7, UMUARAMA-PR, CEP: 87500--000

LUIZ ANTONIO VALENTIM CPF/CNPJ:  01152050982
CADASTRO: 5224200 QUADRA:  0026 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA SHIDUE YOSHITANI IQUEUTI,  S/Nº CEP:  87511147

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 44

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0026, Lote: 0033  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  44  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUIZ ANTONIO VALENTIM    CPF/CNPJ: 01152050982

ENDEREÇO: AV DUQUE DE CAXIAS, Nº 1304 CEP.:   87506000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JACKSON BALBINOT CPF/CNPJ:  04588642936
CADASTRO: 5259700 QUADRA:  0027 LOTE:  0042

ENDEREÇO: RUA EDEMILTON GERALDO POZZA,  S/Nº CEP:  87511148

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 54

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0027, Lote: 0042  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  54  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JACKSON BALBINOT    CPF/CNPJ: 04588642936

ENDEREÇO: RUA LEONILDO STECCA, Nº 2589 CEP.:   87504580 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CLEBER GASPARETO CPF/CNPJ:  04318853977
CADASTRO: 5263910 QUADRA:  029A LOTE:  6/7/8-A

ENDEREÇO: RUA JAIRO BARROS PINHEIRO,  S/Nº CEP:  87511153

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE Nº 6/7/8-A, DA SUB. DO LOTE Nº 

6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 63

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 029A, Lote: 6/7/8-A  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE Nº 6/7/8-A, 

DA SUB. DO LOTE Nº 6/7/8, DA SUB. DA UNIF. DOS LOTES 6, 7 E 8.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  63  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CLEBER GASPARETO    CPF/CNPJ: 04318853977

ENDEREÇO: RUA MARIALVA, Nº 3921 , ZONA 3, UMUARAMA-PR, CEP: 87502--100

VALERIA DOS SANTOS MAZONI CPF/CNPJ:  06387232996
CADASTRO: 5279711 QUADRA:  0032 LOTE:  6/7-A

ENDEREÇO: RUA JONCELINO ALVES MENDES,  S/Nº CEP:  87511145

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO COMPLEMENTO: LOTE N°6/7-A, DA SUB. DO LOTE 6/7, DA 

UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°6 E 7

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 113

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0032, Lote: 6/7-A  - PQ RES METROPOLITANO - N.º: S/Nº  - LOTE N°6/7-A, DA 

SUB. DO LOTE 6/7, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES N°6 E 7

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  113  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VALERIA DOS SANTOS MAZONI    CPF/CNPJ: 06387232996

ENDEREÇO: RUA DIAMANTINA, Nº 1897 CEP.:   87508218 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CASA 5

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA CPF/CNPJ:  71095357972
CADASTRO: 5394700 QUADRA:  0001 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0001, Lote: 0028  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SILVESTRE ROBERTO DE LIMA    CPF/CNPJ: 71095357972

ENDEREÇO: RUA ILHAS GREGAS, Nº 2919 , JD MEDITERRANEO, UMUARAMA-PR, CEP: 87500-000

ELI MACHADO DIAS CPF/CNPJ:  43394426900
CADASTRO: 5395800 QUADRA:  0002 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 123

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0009  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  123  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ELI MACHADO DIAS    CPF/CNPJ: 43394426900

ENDEREÇO: RUA CANDIDO DE ABREU, Nº 2540 CEP.:   87505260 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA CPF/CNPJ:  05881703995
CADASTRO: 5396900 QUADRA:  0002 LOTE:  0020

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0020  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

TABATA FERNANDA DE SOUSA SILVA    CPF/CNPJ: 05881703995

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3591 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ROGERIO APARECIDO TOMITAO CPF/CNPJ:  00379942984
CADASTRO: 5397000 QUADRA:  0002 LOTE:  0021

ENDEREÇO: RUA ALTAIR CARLOS DA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507743

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 126

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0002, Lote: 0021  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  126  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROGERIO APARECIDO TOMITAO    CPF/CNPJ: 00379942984

ENDEREÇO: RUA EDITE SIMPLICIO CORREA, Nº 1916 CEP.:   87505525 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

RESIDENCIAL EDITE LOTE 11/12 RESIDENCIAL 01

APARECIDA GONÇALVES CPF/CNPJ:  44770634153
CADASTRO: 5401900 QUADRA:  0003 LOTE:  0017

ENDEREÇO: RUA GEROSINA DA CUNHA VEIGA,  S/Nº CEP:  87507077

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 141

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0017  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  141  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

APARECIDA GONÇALVES    CPF/CNPJ: 44770634153

ENDEREÇO: RUA GEROSINA DA CUNHA VEIGA, Nº S/N CEP.:   87507077 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  

PR

FABIO JOSÉ GOMES CPF/CNPJ:  03634352981
CADASTRO: 5404800 QUADRA:  0006 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 151

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0002  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  151  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FABIO JOSÉ GOMES    CPF/CNPJ: 03634352981

ENDEREÇO: RUA TOMÉ DE SOUZA, Nº 1821 , ZONA 6, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--300

G5 PIMENTEL LTDA CPF/CNPJ:  14650262000106
CADASTRO: 5407300 QUADRA:  0008 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA MARIA DOLORES GOMES,  S/Nº CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 155

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0008, Lote: 0004  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  155  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

G5 PIMENTEL LTDA    CPF/CNPJ: 14650262000106

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 3894 , JARDIM TROPICAL, UMUARAMA-PR, CEP: 87503--000

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO CPF/CNPJ:  08305661989
CADASTRO: 5424200 QUADRA:  0016 LOTE:  0037

ENDEREÇO: RUA BENEDITA GONÇALVES,  S/Nº CEP:  87507744

BAIRRO:  JARDIM PIMENTEL COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 158

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0016, Lote: 0037  - JARDIM PIMENTEL - N.º: S/Nº  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  158  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

PAULO HENRIQUE DO NASCIMENTO    CPF/CNPJ: 08305661989

ENDEREÇO: RUA DAS MARGARIDAS, Nº 4932 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILSON LOURENÇO SANTANA CPF/CNPJ:  63415704904
CADASTRO: 6105700 QUADRA:  0003 LOTE:  0015

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 183

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0015  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  183  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILSON LOURENÇO SANTANA    CPF/CNPJ: 63415704904

ENDEREÇO: AV LONDRINA, Nº 3340 CEP.:   87502250 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

BLOCO 8 APTO 303
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ODETE GUEDES DE OLIVEIRA SAMPAIO CPF/CNPJ:  01682661997
CADASTRO: 6107500 QUADRA:  0006 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1207 / 2022 

SEQUENCIA: 193

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0006, Lote: 0010  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  193  / 1207 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ODETE GUEDES DE OLIVEIRA SAMPAIO    CPF/CNPJ: 01682661997

ENDEREÇO: RUA ANTONIO CIA, Nº 1975 CEP.:   87505515 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

ILCILENE FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ:  03231231981
CADASTRO: 6109600 QUADRA:  0007 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 4

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0009  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  4  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ILCILENE FERNANDES DA SILVA    CPF/CNPJ: 03231231981

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA), Nº 1106 CEP.:   87507647 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

ILCILENE FERNANDES DA SILVA CPF/CNPJ:  03231231981
CADASTRO: 6109700 QUADRA:  0007 LOTE:  0010

ENDEREÇO: RUA MARIA ROSA PEREIRA,   CEP:  87507799

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 5

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0007, Lote: 0010  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  5  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ILCILENE FERNANDES DA SILVA    CPF/CNPJ: 03231231981

ENDEREÇO: RUA ODETE BRASILINA DA SILVA (DETINHA), Nº 1106 CEP.:   87507647 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

RAFAEL DO NASCIMENTO JUNIOR CPF/CNPJ:  08767671969
CADASTRO: 6111900 QUADRA:  0009 LOTE:  0002

ENDEREÇO: RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES,   CEP:  87507795

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 8

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0002  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  8  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RAFAEL DO NASCIMENTO JUNIOR    CPF/CNPJ: 08767671969

ENDEREÇO: RUA DAS AZALEIAS, Nº 1291 , PARQUE  DAS  LARANJEIRAS, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-2.970

JOÃO PAULO SEREIA CPF/CNPJ:  00883993970
CADASTRO: 6114200 QUADRA:  0009 LOTE:  0025

ENDEREÇO: RUA JOSE RODRIGUES DE ABREU,   CEP:  87507796

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 20

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0025  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  20  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOÃO PAULO SEREIA    CPF/CNPJ: 00883993970

ENDEREÇO: RUA DAS MISSÕES, Nº 2833 , EST. FZA, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-430

VITOR MAETIASE ALVES CPF/CNPJ:  45495663888
CADASTRO: 6115610 QUADRA:  0010 LOTE:  2/3/4-A

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87507794

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: LOTE Nº 2/3/4-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

Nº 2/3/4, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 02, 03 E 04.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 22

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 2/3/4-A  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - LOTE Nº 2/3/4-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE Nº 2/3/4, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES Nºs 02, 03 E 04.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  22  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

VITOR MAETIASE ALVES    CPF/CNPJ: 45495663888

ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, Nº 4690 , ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-260

LUCAS MAETIASE ALVES CPF/CNPJ:  45495680898
CADASTRO: 6115640 QUADRA:  0010 LOTE:  2/3/4-A/B1

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: N° 2/3/4-A/B-1, DA ALTERAÇÃO DO LOTE N° 

2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 23

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 2/3/4-A/B1  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - N° 2/3/4-A/B-1, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE N° 2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA 

ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2, 3 E 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  23  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS MAETIASE ALVES    CPF/CNPJ: 45495680898

ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, Nº 4690 , ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-260

MILENE FAVERO DOCIATI CPF/CNPJ:  04281422226
CADASTRO: 6115650 QUADRA:  0010 LOTE:  2/3/4-A/B2

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: N° 2/3/4-A/B-2, DA ALTERAÇÃO DO LOTE N° 

2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 24

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 2/3/4-A/B2  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - N° 2/3/4-A/B-2, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE N° 2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA 

ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2, 3 E 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  24  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MILENE FAVERO DOCIATI    CPF/CNPJ: 04281422226

ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, Nº 4690 , ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-260

LUCAS MAETIASE ALVES CPF/CNPJ:  45495680898
CADASTRO: 6115660 QUADRA:  0010 LOTE:  2/3/4-A/B3

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO: N° 2/3/4-A/B-3, DA ALTERAÇÃO DO LOTE N° 

2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 2/3/4-A/B3  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - N° 2/3/4-A/B-3, DA 

ALTERAÇÃO DO LOTE N° 2/3/4-A/B, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N°S 2/3/4-A E 2/3/4-B, DA 

ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2/3/4, DA ALTERAÇÃO DOS LOTES N° 2, 3 E 4

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LUCAS MAETIASE ALVES    CPF/CNPJ: 45495680898

ENDEREÇO: RUA FERNÃO DIAS, Nº 4690 , ZONA III, UMUARAMA-PR, CEP: 87502-260

APARECIDA CORDEIRO DE FRANCA VILELA CPF/CNPJ:  91304601900
CADASTRO: 6116500 QUADRA:  0010 LOTE:  0011

ENDEREÇO: RUA ADEMAR GOMES SANTANA,   CEP:  87507794

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 28

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0011  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  28  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

APARECIDA CORDEIRO DE FRANCA VILELA    CPF/CNPJ: 91304601900

ENDEREÇO: AV. RIO DE JANEIRO, Nº 4886 , ZONA II, UMUARAMA-PR, CEP: 87501-370

RONY HAACH BOEIRA CPF/CNPJ:  14017865100
CADASTRO: 6118300 QUADRA:  0010 LOTE:  0029

ENDEREÇO: RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES,   CEP:  87507795

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 39

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0029  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  39  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

RONY HAACH BOEIRA    CPF/CNPJ: 14017865100

ENDEREÇO: RUA SAO VICENTE, Nº 2728 , JARDIM EUROPA, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.390

JACSON JOSÉ PETROCINI DA SILVA CPF/CNPJ:  00499199979
CADASTRO: 6118700 QUADRA:  0010 LOTE:  0033

ENDEREÇO: RUA MIGUEL JOAQUIM FERNANDES,   CEP:  87507795

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 42

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0033  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  42  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JACSON JOSÉ PETROCINI DA SILVA    CPF/CNPJ: 00499199979

ENDEREÇO: RUA CUIABA, Nº 3430 , ZONA V, UMUARAMA-PR, CEP: 87504-210

GILMAR CARLOS GARCIA CPF/CNPJ:  32876432900
CADASTRO: 6119200 QUADRA:  0011 LOTE:  0001

ENDEREÇO: AV PROJETADA K * PARQUE COLINA VERDE,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 43

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0001  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  43  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CARLOS GARCIA    CPF/CNPJ: 32876432900

ENDEREÇO: RUA JOSE  BALAN, Nº 4799 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.000

GILMAR CARLOS GARCIA CPF/CNPJ:  32876432900
CADASTRO: 6122800 QUADRA:  0011 LOTE:  0037

ENDEREÇO: AV PROJETADA K * PARQUE COLINA VERDE,   CEP:  87500000

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 53

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0037  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  53  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CARLOS GARCIA    CPF/CNPJ: 32876432900

ENDEREÇO: RUA  JOSE BALAN, Nº 4799 , JARDIM SOCIAL, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-6.000

ROSELI PEREIRA DO AMARAL CPF/CNPJ:  01281159123
CADASTRO: 6123300 QUADRA:  0012 LOTE:  0005

ENDEREÇO: RUA RUA HILDEMAR NIVALDO HIRT,   CEP:  87507792

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 55

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0005  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  55  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ROSELI PEREIRA DO AMARAL    CPF/CNPJ: 01281159123

ENDEREÇO: RUA  SANTO ANDRE, Nº 2460 , JARDIM SAO CRISTOVAO, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-7.230

JOSE DARCI DE MELO CPF/CNPJ:  16172361287
CADASTRO: 6125800 QUADRA:  0012 LOTE:  0030

ENDEREÇO: RUA ELISEU THOMAZINE DE GODOY,  1364 CEP:  87507793

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 58

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0030  - PARQUE COLINA VERDE - N.º: 1364  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  58  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOSE DARCI DE MELO    CPF/CNPJ: 16172361287

ENDEREÇO: RUA BELO HORIZONTE, Nº 2100 CEP.:   87505070 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR
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MAYCON LEITE DE SOUZA CPF/CNPJ:  07084298908
CADASTRO: 6125900 QUADRA:  0012 LOTE:  0031

ENDEREÇO: RUA ELISEU THOMAZINE DE GODOY,   CEP:  87507793

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 59

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0012, Lote: 0031  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  59  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MAYCON LEITE DE SOUZA    CPF/CNPJ: 07084298908

ENDEREÇO: RUA JOSE DUARTE LOPES, Nº 2598 CEP.:   87506310 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

MARCOS ANTONIO CARI CPF/CNPJ:  02132849951
CADASTRO: 6130100 QUADRA:  0013 LOTE:  0036

ENDEREÇO: RUA RUA HILDEMAR NIVALDO HIRT,   CEP:  87507792

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 74

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0013, Lote: 0036  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  74  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

MARCOS ANTONIO CARI    CPF/CNPJ: 02132849951

ENDEREÇO: RUA MONTEIRO LOBATO, Nº 6243 , ZONA I-A, UMUARAMA-PR, CEP: 87504--550

LAUCENIR FELICIO  DA SILVA SPINARDI CPF/CNPJ:  36440572814
CADASTRO: 6136700 QUADRA:  0015 LOTE:  0028

ENDEREÇO: RUA LAURO RODRIGUES DA COSTA,   CEP:  87507791

BAIRRO:  PARQUE COLINA VERDE COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 82

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0015, Lote: 0028  - PARQUE COLINA VERDE - N.º:  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  82  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

LAUCENIR FELICIO  DA SILVA SPINARDI    CPF/CNPJ: 36440572814

ENDEREÇO: RUA RUA WALDEMAR EVARISTO DA SILVA, Nº 2646 CEP.:   87506380 CIDADE:  

UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA CPF/CNPJ:  51780437900
CADASTRO: 6596300 QUADRA:  0003 LOTE:  0003

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 117

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0003  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  117  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA    CPF/CNPJ: 51780437900

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 4658 CEP.:   87501010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA CPF/CNPJ:  51780437900
CADASTRO: 6596400 QUADRA:  0003 LOTE:  0004

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 118

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0003, Lote: 0004  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  118  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

FERNANDO ELIAS MELLA DA SILVA    CPF/CNPJ: 51780437900

ENDEREÇO: RUA JUSSARA, Nº 4658 CEP.:   87501010 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

CELSO JOSE GOMES CPF/CNPJ:  35647582915
CADASTRO: 6599800 QUADRA:  0004 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 121

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0006  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  121  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

CELSO JOSE GOMES    CPF/CNPJ: 35647582915

ENDEREÇO: RUA BUENOS AIRES, Nº 466 CEP.:   80250070 CIDADE:  CURITIBA UF.:  PR

ADRIANA RAGINA PEREIRA QUINTAS. CPF/CNPJ:  80085849987
CADASTRO: 6601400 QUADRA:  0004 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 125

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0022  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  125  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ADRIANA RAGINA PEREIRA QUINTAS.    CPF/CNPJ: 80085849987

ENDEREÇO: AV RIO GRANDE DO NORTE, Nº 5316 CEP.:   87504000 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

JOAO CARLOS CATELAN CPF/CNPJ:  59021900882
CADASTRO: 6601900 QUADRA:  0004 LOTE:  0027

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 128

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0027  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  128  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

JOAO CARLOS CATELAN    CPF/CNPJ: 59021900882

ENDEREÇO: AV ANGELO MOREIRA DA FONSECA, Nº 3280 CEP.:   87501060 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

APARICIO LUCIANO BOLONHEZ CPF/CNPJ:  39734200925
CADASTRO: 6604200 QUADRA:  0004 LOTE:  0050

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 137

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0050  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  137  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

APARICIO LUCIANO BOLONHEZ    CPF/CNPJ: 39734200925

ENDEREÇO: RUA ANTONIO OSTRENSKI, Nº S/N , ZONA 01, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

SERGIO STORTI CPF/CNPJ:  16045858972
CADASTRO: 6605500 QUADRA:  0004 LOTE:  0063

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 143

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0004, Lote: 0063  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  143  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SERGIO STORTI    CPF/CNPJ: 16045858972

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4500 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SALA 301 3 PAV

NAYARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA CPF/CNPJ:  07207577974
CADASTRO: 6612800 QUADRA:  0009 LOTE:  0006

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 159

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0006  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  159  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

NAYARA DOS SANTOS DE OLIVEIRA    CPF/CNPJ: 07207577974

ENDEREÇO: RUA JOSÉ DONIZETE TURCI BATISTELA, Nº SN CEP.:   87507691 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SERGIO STORTI CPF/CNPJ:  16045858972
CADASTRO: 6613400 QUADRA:  0009 LOTE:  0012

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 162

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0009, Lote: 0012  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  162  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SERGIO STORTI    CPF/CNPJ: 16045858972

ENDEREÇO: RUA DR RUI FERRAZ DE CARVALHO, Nº 4500 CEP.:   87500000 CIDADE:  UMUARAMA

UF.:  PR

SALA 301 3 PAV

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS CPF/CNPJ:  75564424972
CADASTRO: 6616900 QUADRA:  0010 LOTE:  0022

ENDEREÇO: RUA SILVESTRE PIETCHAKI,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 171

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0022  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  171  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

ANTONIO CARLOS PEREIRA QUINTAS    CPF/CNPJ: 75564424972

ENDEREÇO: RUA BERTOLO CERANTO, Nº 5333 CEP.:   87506040 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619000 QUADRA:  0010 LOTE:  0044

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 182

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0044  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  182  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID  ABOU  SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 

87.50-0.000

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619100 QUADRA:  0010 LOTE:  0045

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 183

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0045  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  183  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID  BOU SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619200 QUADRA:  0010 LOTE:  0046

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 184

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0046  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  184  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA  EID ABOU SAAD, Nº 2695 , PARQUE CIDADE JARDIM, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-0.000
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GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6619300 QUADRA:  0010 LOTE:  0047

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 185

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 0047  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  185  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620400 QUADRA:  0011 LOTE:  0007

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 188

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0007  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  188  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620500 QUADRA:  0011 LOTE:  0008

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 189

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0008  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  189  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

GILMAR CIRIACO DA SILVA CPF/CNPJ:  75261529972
CADASTRO: 6620600 QUADRA:  0011 LOTE:  0009

ENDEREÇO: RUA LUIZ BARBOSA PIMENTA,  S/N° CEP:  87500000

BAIRRO:  JARDIM IBIS COMPLEMENTO:

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1208 / 2022 

SEQUENCIA: 190

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0011, Lote: 0009  - JARDIM IBIS - N.º: S/N°  - 

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  190  / 1208 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

GILMAR CIRIACO DA SILVA    CPF/CNPJ: 75261529972

ENDEREÇO: RUA EID ABOU SAAD, Nº 2695 CEP.:   87506480 CIDADE:  UMUARAMA UF.:  PR

SILMA DE MATOS OLIVEIRA MACIEL CPF/CNPJ:  54311802900
CADASTRO: 5588420 QUADRA:  0010 LOTE:  19/20-A

ENDEREÇO: RUA JOSÉ PEREIRA JARDIM,  3977 CEP:  87511161

BAIRRO:  PQ RES METROPOLITANO II COMPLEMENTO: Nº 19/20-A, DA SUBDIVISÃO DO LOTE 

19/20, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 19 E 20.

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

DIVISÃO DE POSTURA

NOTIFICAÇÃO PRELIMINAR - SEC/FAZ Nº /1211 / 2022 

SEQUENCIA: 25

MUNICÍPIO DE UMUARAMA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n°. 

76.247.378/0001-56, com sede administrativa na Avenida Rio Branco, 3717, nesta cidade e Comarca de 

Umuarama/PR, por intermédio da Secretaria Municipal de Fazenda, Diretoria de Arrecadação e Fiscalização, Divisão 

de Postura, vem a honrosa presença de Vossa Senhoria, NOTIFICÁ-LO (A), com fundamento no artigo 20, §1, 2 e 3 

da Lei Complementar nº 439 de 06 de julho de 2017, para que no prazo de 05 (cinco) dias, efetue a limpeza do imóvel 

abaixo descrito. Quadra: 0010, Lote: 19/20-A  - PQ RES METROPOLITANO II - N.º: 3977  - Nº 19/20-A, DA 

SUBDIVISÃO DO LOTE 19/20, DA UNIFICAÇÃO DOS LOTES NºS 19 E 20.

O não atendimento no prazo estabelecido nesta notificação preliminar, culminará nas sanções 

administrativas e pecuniárias previstas na Lei Complementar n° 439 de 06 de julho de 2017.

Ressalta-se que em caso de não cumprimento da limpeza do imóvel, além do auto de infração o 

Município poderá executar o serviço de limpeza, com posterior lançamento da taxa no cadastro imobiliário do 

imóvel. 

Atenciosamente Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022

Karine Juliane Giroto dos Santos

Agente Fiscal

Divisão de Posturas

COMUNICADO:  25  / 1211 / 2022 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

SILMA DE MATOS OLIVEIRA MACIEL    CPF/CNPJ: 54311802900

ENDEREÇO: AVENIDA LONDRINA, Nº 3340 APTO 303 BLOCO I, ZONA-02, UMUARAMA/PR-PR, CEP: 87.50-2.250

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 19 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 

2473 / 2021, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

CLAUDEMIR DE SOUSA SOBRINHO, inscrito(a) no CPF Nº. 866.259.429-87, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou 

seu sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0011 Lote 0030, PARQUE COLINA VERDE, RUA ADEMAR GOMES SANTANA, nº. , nesta 

cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 6122100.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 2473 / 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   2473 / 2021   CADASTRO: 1-6122100  ZONA: 0009    QUADRA: 0011 LOTE: 0030  

CONTRIBUINTE: CLAUDEMIR DE SOUSA SOBRINHO - CPF/CNPJ:  866.259.429-87

ENDEREÇO: RUA PRAÇA DUQUE DE CAXIAS, Nº 154, CEP: 86930000 - CENTRO - SÃO JOÃO DO IVAI-PR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 796 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

AILTON CARVALHO ESTEVES, inscrito(a) no CPF Nº. 046.287.809-00, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0010 Lote 0006, PARQUE ALPHAVILLE I, RUA DAS PERDIZES, nº. S/Nº, nesta cidade, 

cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 3087900.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 796 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   796 / 2022   CADASTRO: 1-3087900  ZONA: 0004    QUADRA: 0010 LOTE: 0006  

CONTRIBUINTE: AILTON CARVALHO ESTEVES - CPF/CNPJ:  046.287.809-00

ENDEREÇO: AVENIDA APUCARANA, Nº 4128 APTO 100- ED OURO PRETO - ZONA 1, UMUARAMA/PR-, CEP: 87501-230

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Paraná

Exercício: 2022

Secretaria Municipal de Fazenda

Divisão de Posturas

No dia 14 de abril de 2022, na função de agente fiscal, dando cumprimento ao processo administrativo protocolado sob n°. 804 

/ 2022, constatou-se que o sujeito passivo da obrigação acessória, abaixo identificado cometeu a seguinte infração:  

Sujeito Passivo: 

GUILHERME BATISTA ALMEIDA, inscrito(a) no CPF Nº. 040.997.839-60, legítimo(a) proprietário(a), possuidor(a) ou seu 

sucessor(a) do imóvel, sito Quadra 0008 Lote 31/32-C, PQ RES BELO HORIZONTE, RUA PAULO MARTINS DE LIRO * PQ 

RES BELO HORIZONTE, nº. S/Nº, nesta cidade, cadastrado como contribuinte Imobiliário n°. 4823240.

Da Infração:

Deixou de agir com presteza nos cumprimentos de seus deveres administrativos, concernentes à limpeza, do imóvel acima 

identificado, violando assim o disposto nos art. 16, § 1° e art. 20, da Lei Complementar nº 439/2017, culminando na penalidade prevista no 

art. 21 da mesma Lei Complementar.

Da Penalidade Pecuniária: 

Na qualidade de proprietário do imóvel acima identificado, fica o sujeito AUTUADO, pela infração cometida, a recolher aos 

cofres desta municipalidade o valor de R$ 640,82 (Seiscentos e Quarenta Reais e Oitenta e Dois Centavos), nos termos do artigo 21, da 

Lei Complementar nº 439/2017

Ante o exposto, fica o infrator notificado de que, deverá no prazo de 30 (trinta) dias, recolher aos cofres públicos do Município 

de Umuarama, o valor da respectiva multa pecuniária, ou no prazo de 10 dias, apresentarem defesa, conforme prevê o artigo 225, da mesma 

Lei Complementar nº 439/2017.

Caso o recolhimento seja efetuado no prazo estipulado no parágrafo anterior o proprietário do imóvel terá direito a desconto de 

50% (cinqüenta por cento) no valor a ser cobrado a título de multa. Caso o recolhimento não seja efetuado no prazo estabelecido, a 

cobrança será feita com os acréscimos legais, inscrita em dívida ativa,conforme art. 21, caput, da Lei Complementar nº 439/2017.

Os dados constantes neste auto de infração têm como base as informações obtidas do Cadastro Imobiliário Municipal atualizado 

até esta data.

Umuarama, terça-feira, 24 de maio de 2022.

Fiscal

GILBERTO TOESCA DE AQUINO

Fiscal

Matricula: 37214

AUTO DE INFRAÇÃO DE POSTURA Nº 804 / 2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Avenida Rio Branco, nº 3717 - Centro Cívico 

CEP 87501-130 Umuarama  - PR

Horário de Atendimento 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h00.

AUTO DE INFRAÇÃO:   804 / 2022   CADASTRO: 1-4823240  ZONA: 0009    QUADRA: 0008 LOTE: 31/32-C  

CONTRIBUINTE: GUILHERME BATISTA ALMEIDA - CPF/CNPJ:  040.997.839-60

ENDEREÇO: RUA CURITIBA, Nº 851  - CENTRO, TAPEJARA-PR, CEP: 87430-000

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviço nº. 074/2022
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratado:  C F SATURNINO PSICOLOGIA LTDA
Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a   
prestação de serviços especializados de Consulta de Psicologia em atendimento aos 
usuários do Sistema Único de Saúde do município de Umuarama, conforme edital de 
chamamento público 007/2022 – Saúde.
Valor: R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)
Vigência: 16/05/2022 a 16/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo - Protocolo nº 479, de 25 de abril de 2022- Inexigibilidade nº 034/2022, 
ratificado em 12 de maio de 2022, publicado no jornal Umuarama Ilustrado no dia 14 
de maio de 2022, edição nº 12.426, regido pelo Artigo 25 da Lei Federal nº 8.666, de 
21 de junho de 1993 e posteriores alterações. 
Umuarama, 23 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
Termo Aditivo 006 ao Contrato N° 068/2020
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado:   T C BALDO PINHEIRO – CLINICA MEDICA
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do respectivo contrato para até 
31 de março de 2023.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal do contrato de R$ 17.000,00 
(dezessete mil reais) mensais, perfazendo o valor total do presente contrato em R$ 
153.000,00 (cento e cinquenta e três mil reais), passando e atualizado o valor total do 
contrato de R$ 459.000,00 (quatrocentos e cinquenta e nove mil reais) para até R$ 
612.000,00 (seiscentos e doze mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação 
orçamentária: 
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:82 – F: 0001
70.001.10.301.0024.2.032 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:83 – F: 303
Cláusula Quarta:  As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 20/05/2022
Umuarama, 23 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE LEILÃO Nº 001/2022 – PMU
(Processo Administrativo nº 398 de 01/04/2022)
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público a quem interessar 
possa, que nos termos da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.884/94, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, na modalidade de LEILÃO, objetivando a alienação dos veículos, 
máquinas e sucatas, conforme discriminado no edital, no estado em que se encontra, 
pertencente ao município, e, considerado inservível ao Serviço Público.
DATA E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DO LEILÃO: às 09:00 (nove horas) do dia 09 
de junho de 2022.
TIPO: MAIOR LANCE VERBAL, a partir da avaliação;
LOCAL DE VISTORIA: Pátio da Prefeitura Municipal, localizado na Rodovia PR 480, 
saída para Serra dos Dourados, Umuarama – PR, das 8:00 as 11:30 e das 13:30 as 
17:00 horas a partir da publicação do Aviso de Licitação, até a data da realização 
do leilão.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO LEILÃO: Anfiteatro Haruyo Setegutte, localizado na 
Prefeitura Municipal de Umuarama (Paço Municipal), situada na Av. Rio Branco, 3717 
– Centro Cívico, Umuarama – PR.
Demais informações ou esclarecimentos poderão ser obtidas na Secretaria de 
Administração - Divisão de Licitações e Contratos, sito a Av. Rio Branco, 3717 - 
Umuarama - PR., fone (044) 3621 - 4141 - Ramal 127 ou 129,  das 08:00 às 11:30 e 
das 13:30 as 17:30 horas de segunda a sexta-feira, e-mail: licita@umuarama.pr.gov.
br ou site: www.umuarama.pr.gov.pr no link licitações.
UMUARAMA-PR, 13 de  maio de 2022.
HERMES PIMENTEL DA SILVA
Prefeito Municipal
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO DE IMÓVEL PÚBLICO 
MUNICIPAL N° 221/2022. 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: A BITENCOURT COMÉRCIO DE FERRAGENS LTDA 
Objeto: O presente instrumento tem como OBJETO a concessão de direito real 
de uso, a título gratuito, com doação futura do imóvel – Lote Urbano: Lote A/B/C/
D/E/F/G-2A, localizada na Gleba 12 Jaborandy, do Núcleo Cruzeiro nesta cidade 
de Umuarama/PR., com área de 3.500.1442m2, devidamente matriculado sob o 
n° 66.221, no Cartório de Registro de Imóveis do 1° Ofício de Umuarama/PR, de 
propriedade do Município, ora Concedente, livre de qualquer ônus, nos termos das 
demais cláusulas deste instrumento.
Vigência: 18/05/2022 a 18/05/2027.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/03/335, Processo de Concorrência Pública n° 004/2022 - 
PMU, homologado pela Portaria n° 1.946/2022, em 12 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 13 de maio de 2022, edição nº. 12.425, que integram 
o presente Termo, na Lei nº. 8.666/93, Lei Municipal nº 4.208/2017, e Decreto 
Municipal nº 139/2018 e Lei Municipal nº 4.423 de 28 de fevereiro de 2020, bem como 
demais alterações posteriores. 

Contrato de Prestação de Serviços n° 198/2022 
Contratante: Município de Umuarama
Contratado: HUMANITÉ CLÍNICA INTEGRADA LTDA 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de 
Capacitação aos Conselheiros Tutelares titulares e suplentes, e Capacitação para 
Conselheiros de Direito do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e Adolescente 
– CMDCA, através da Secretaria Municipal de Assistência Social.
Vigência: 03/05/2022 a 31/12/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com dispensa de licitação, nos 
termos do Processo Administrativo n.º 2022/04/415 e do art. 24, inciso II, da Lei 8.666 
de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 de 18 de junho de 
1994, bem como demais alterações.
 Umuarama, 24 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Compra n° 005/2022 – ACESF 
Contratante: Acesf Administração de Cemitérios e Serviços Funerários
Contratada: LICITAR COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES DE PRODUTOS TEXTEIS 
LTDA
Objeto: Contratação de empresa para o fornecimento de EPI’S – equipamento de 
proteção individual, para atender os servidores lotados na ACESF – Administração de 
Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município.
Valor Total: R$ 1.440,00 (um mil e quatrocentos e quarenta reais).
Vigência: 09/05/2022 a 09/05/2023.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2021/12/1671, e no Pregão Eletrônico n° 011/2022 - PMU, 
homologado pela Portaria n° 1.827/2022, em 03 de maio de 2022, publicado no 
Jornal Umuarama Ilustrado, em 05 de maio de 2022, edição nº. 12.418, que integram 
o presente Termo e na Lei nº. 8.666 de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores, Lei 10.520/02, o Decreto Municipal nº 021/2021 e suas alterações, e as 
Leis Complementares nº 123/06, 147/2014 e 155/2016, Lei Municipal nº. 4.201/17 e 
Decreto Federal 10.024/2019.
Umuarama, 24 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
RESUMO DE CONTRATOS
Contrato de Prestação de Serviços nº 001/2022
Contratante: Fundação Cultural de Umuarama.
Contratado: VINICIUS GUERRA DE SOUZA 08968618992
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de realização de projeto 
“Palco Umuarama”, através da Fundação Cultural de Umuarama, que propõe:
- uma apresentação do espetáculo autoral “3D” para o público aberto, de forma 
gratuita (15 artistas-Julho 2022);
- um professor para ministrar 30 (trinta) Oficinas de Teatro para o público de 
Umuarama, sendo ofertadas duas oficinas por semana, cada aula com duração de 
3 (três) horas.
Valor Total: R$ 17.000,00 (dezessete mil reais).
Vigência: 16/05/2022 a 16/10/2022.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Processo 
Administrativo n.º 2022/04/474 e com dispensa de licitação, nos termos do art. 24, 
inciso II, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, com nova redação dada pela Lei 8.883 
de 18 de junho de 1994, bem como demais alterações.
Umuarama, 24 de maio de 2022.
SARA DAMIANA BORGES URBANO
Secretária Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
DECRETO Nº 2131/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
EXONERAR a pedido, a Senhora ALESSANDRA MONTEIRO DA SILVA, portadora 
da carteira de identidade RG sob n.º 7.736.875-2 SESP/PR, e cadastro de pessoa 
física CPF sob nº. 034.545.369-79, ocupante do Cargo em Comissão de Diretor da 
Divisão de Saúde, nomeada pelo Decreto 1897/2021 com data do dia 02 de fevereiro 
de 2021, EXONERAÇÃO a partir de 31 (trinta e um) de maio de 2022.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMAPrefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°1004/2022
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, 
APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o – Fica a partir desta data desmembrado os Lotes de terra no 1 a 16 – A, 16 - R, 
1 a 16 – A1, 1 a 16 – A2, 1 a 16 – A3, 1 a 16 – A4, 1 a 16 – A5, 1 a 16 – A6, 1 a 16 – 
A7, 1 a 16 – A8, 1 a 16 – A9, 1 a 16 – A10, 1 a 16 – A11, 1 a 16 – A12, 1 a 16 – A13, 1 
a 16 – A14, 1 a 16 – A15, 1 a 16 – A16, 1 a 16 – A17, 1 a 16 – A18, 1 a 16 – A19, 1 a 
16 – A20, subdivisão do lote no 1 a 16, da quadra 240 (DUZENTOS E QUARENTA), 
do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E 
CONFRONTAÇÕES:
LOTE NO 1 a 16 - R DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 6.175 M2:
FRENTE: COM A RUA ARAUCÁRIA, NA DISTÂNCIA DE 95 (NOVENTA E CINCO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA RIO NEGRO, NA DISTÂNCIA DE 65 (SESSENTA E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – A NA DISTÂNCIA DE 65 
(SESSENTA E CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – A NA DISTÂNCIA DE 95 (NOVENTA E 
CINCO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 - A DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 4.625 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NUMA DISTÂNCIA DE 120 
(CENTO E VINTE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA RIO NEGRO, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS E PARTE DO LOTE 1 a 16 – R NA DISTÂNCIA DE 65 (SESSENTA 
E CINCO) METRO;
LADO DIREITO: COM A RUA LAPA NA DISTÂNCIA DE 90 (NOVENTA) METROS;
FUNDO: COM O LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 95 (NOVENTA E CINCO), 
CONTINUANDO CONFRONTANDO O LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 65 
(SESSENTA E CINCO) METROS, E COM PARTE DA RUA ARAUCÁRIA, NA 
DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A1 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 225.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 9 (NOVE) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA ARAUCÁRIA, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A2, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 9 (NOVE) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A2 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A1, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A3, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A3 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A2, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A4, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A4 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A3, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A5, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A5 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A4, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A6, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A6 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A5, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A7, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A7 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A6, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A8, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A8 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A7, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A9, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A9 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A8, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A10, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – A12, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A10 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A9, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A11, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – A12, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A11 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 225.00 M2:
FRENTE: COM A RUA LAPA, NA DISTÂNCIA DE 9 (NOVE) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A10, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 25 
(VINTE E CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – A12, NA DISTÂNCIA DE 9 (NOVE) 
METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A12 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM OS LOTES 1 a 16 – A9, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS, 1 a 16 – A10, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS E 1 a 16 – A11, NA 
DISTÂNCIA DE 9 (NOVE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM LOTE 1 a 16 – A13, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A13 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A12, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A14, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A14 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A13, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A15, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A15 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A14, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A16, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A16 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A15, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A17, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A17 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A16, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A18, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A18 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A17, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A19, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A19 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 200.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A18, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 1 a 16 – A20, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 8 (OITO) METROS.
LOTE NO 1 a 16 – A20 DA QUADRA 240 – COM ÁREA DE 775.00 M2:
FRENTE: COM A RUA ALMIRANTE TAMARANDÉ, NA DISTÂNCIA DE 31 (TRINTA 
E UM) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 1 a 16 – A19, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA RIO NEGRO, NA DISTÂNCIA DE 25 (VINTE E 
CINCO) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 1 a 16 – R, NA DISTÂNCIA DE 31 (TRINTA E 
UM) METROS.
Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e quatro 
dias do mês de maio do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº. 3980/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSIELY MARIA 
RODRIGUES, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 059.068.289-
07 e carteira de identidade RG sob nº 9.193.761-1 SSP-PR, com matricula 3061, 
correspondente ao período aquisitivo 2019/2020, usufruindo-as de 23 (vinte e três) de 
maio a 21 (vinte e um) de junho de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 23 (vinte e três) 
dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3981/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora SANDRA MARIA 
PAISCA DE CARVALHO, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 
053.644.159-61 e carteira de identidade RG sob nº 8.098.172-4 SSP-PR, com 
matricula 3118, correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 30 
(trinta) de maio a 28 (vinte e oito) de junho de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº. 3982/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Pública Municipal Senhora ROSANA MALAFAIA 
DE OLIVEIRA, portadora do cadastro de pessoa física CPF sob nº 068.042.759-
77 e carteira de identidade RG sob nº 10.647.462-1 SSP-PR, com matricula 3653, 
correspondente ao período aquisitivo 2021/2022, usufruindo-as de 31 (trinta e um) de 
maio a 29 (vinte e nove) de junho de 2022.
 Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
 REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº: 3983/2022
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no 
uso das atribuições que lhe confere a Lei,
 R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor THIAGO HECHT ALCANTARA Diretor Divisão 
de Esporte, portador do cadastro de pessoa física CPF sob nº 075.211.159-02 e 
carteira de identidade RG sob nº 9.866.010-0 SESP-SP, com base na Lei Municipal 
nº. 239/2010, com as modificações introduzidas pela Lei nº 723/2017 e tendo em 
vista solicitação formulada, a concessão de 03 (três) diárias, no valor de R$ 350,00 
(trezentos e cinquenta reais) cada, que serão creditadas em Conta Corrente 
Especifica, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Pérola - Paraná, 
onde estará participando do 68º JOGOS ESCOLARES DO PARANÁ, nos dias 
26,27,28 e 29 de maio de 2022. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 24 (vinte e 
quatro) dias do mês de maio de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal 

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 381/2022, de 23 de maio de 2022.
CONCEDE Férias e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição 
da República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 
410/93, § único do Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor 
da Servidora Pública Sra. JAQUELINE PIMENTA PEREIRA, brasileira, 
Portadora do RG n°. 10.304.456-1 SSP/PR, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo de Técnico em Enfermagem, Lotada na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria de Saúde; Unidade 
Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.138 – 
Manutenção e Atividades de Média e Alta Complexidade, Ambulatorial 
e Hospitalar - MAC; correspondente a 15 (quinze) dias regulamentares, 
inerente ao período aquisitivo de 01/06/2019 à 31/05/2020 a serem 
concedidas no período de 11/07/2022 a 25/07/2022, sem direito ao 
Abono Constitucional a título de 1/3 Férias, visto seu pagamento 
integral na competência de fevereiro de 2021.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

Prefeitura de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 383/2022 de 24 de maio de 2022
PRORROGA CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA À SERVIDOR 
PUBLICO, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
CONSIDERANDO Laudo Médico emitido por Profissional Especializado em 
Psiquiatria, que recomenda a necessidade da continuação do afastamento do 
Servidor de suas atividades ocupacionais em Regime Presencial por mais um 
período de 180 (cento e oitenta) dias, sem contra-indicação para que o mesmo venha 
a trabalhar na modalidade home-office, e
CONSIDERANDO a possibilidade do Servidor realizar as atribuições atinentes ao 
Cargo de Oficial Administrativo de forma virtual; via telefone; e email;
R E S O L V E:
Art. 1º - PRORROGAR A CONCESSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL REMOTA a partir 
de 22/05/2022 em favor do Servidor Público Sr. LUIZ FILIPE DE OLIVEIRA, brasileiro, 
Portador do RG n°. 12.793.615-3 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Oficial Administrativo, Classe V, Padrão GA-V, constante do quadro próprio desta 
municipalidade, pelo qual, encontra-se lotado na seguinte Funcional Programática: 
Órgão: 07- Secretaria de Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de 
Saúde; Atividade: 2.138 – Manutenção de Media e Alta Complexidade Ambulatorial 
e Hospitalar; por mais um período de 180 (cento e oitenta) dias, devendo na data 
de 17 de novembro de 2022 apresentar-se no local de trabalho a fim de retomar 
as atividades laborais normais, ou apresentar novo documento que ampare a 
continuidade da atividade remota.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 384/2022, de 24 de maio de 2022.
CONCEDE Férias, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONCEDER com esteio no Inciso XVII do Art. 7º. da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e Art. 95 da Lei Municipal nº. 410/93, § único do 
Art. 2º da Lei Municipal 929/2005, férias em favor do Servidor Público Sr. JOÃO 
ROBERTO DA SILVA, brasileiro, portador do RG n°. 6.817.587-9 SSP/PR, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de Serviços Gerais, Lotado na seguinte 
Funcional Programática: Órgão: 03 – Secretaria de Administração, Desenvolvimento, 
Indústria e Comércio; Unidade Orçamentária: 08 – Departamento de Transportes; 
Atividade: 2.038 – Manutenção e Encargo do Pátio Rodoviário; correspondente a 20 
(vinte) dias regulamentares, inerentes ao período aquisitivo de 08/03/2021-2022, a 
serem concedidas no interstício temporal de 01/06/2022 a 20/06/2022, sem direito ao 
Abono Constitucional a Título de 1/3 de Férias, visto seu pagamento em competência 
anterior.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de taPira
Estado do Paraná
LEI N°1005/2022
SUMULA: Desmembramento de Lote.
A CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICIPIO DE TAPIRA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, E EU PREFEITO 
MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1o Fica a partir desta data desmembrado os Lotes de terra conforme § § 1° - 4°, da subdivisão dos lotes n° 690, 
691, 729, 730 B-1, do núcleo urbano da Planta Oficial de Tapira.
§ 1° - Os lotes originados do desmembramento são, quadra 01: Lotes N° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07.
§ 2° - Os lotes originados do desmembramento são, quadra 02: Lotes N° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12.
§ 3° - Os lotes originados do desmembramento são, quadra 03: Lotes N° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 
12, 13, 14.
§ 4° - Os lotes originados do desmembramento são, quadra 04: Lotes N° 01, 02, 03.
§ 5° - Os lotes originários do desmembramento são, quadra 05: Lotes N° 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07.
Art. 2o – O REFERIDO IMÓVEL FICA COM AS SEGUINTES DIVISAS E CONFRONTAÇÕES:
LOTE NO 01 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 2.359,60 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N° 01, NUMA DISTÂNCIA DE 69,40 (SESSENTA E NOVE VÍRGULA QUARENTA) 
METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA N° 01, NA DISTÂNCIA DE 34,00 (TRINTA E QUATRO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 34,00 (TRINTA E QUATRO) METROS;
FUNDO: COM PARTE DO LOTE Nº 6 NA DISTÂNCIA DE 3,39 (TRÊS VÍRGULA TRINTA E NOVE) METROS, COM 
PARTE DO LOTE Nº 4 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS, COM PARTE DO LOTE Nº 3 NA DISTÂNCIA 
DE 22 (VINTE E DOIS) METROS E COM PARTE DO LOTE Nº 2 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS.
LOTE NO 02 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 880,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 40 (QUARENTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA Nº 01 NA DISTÂNCIA DE 40 (QUARENTA) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE Nº 1 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 03 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 880,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 40 (QUARENTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 40 (QUARENTA) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE Nº 1 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 04 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 880,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM PARTE DO LOTE 05 NA DISTÂNCIA DE 20 (VINTE) METROS E PARTE DO LOTE 06 NA 
DISTÂNCIA DE 20 METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 40 (QUARENTA) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE Nº 1 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 05 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 598,05 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA Nº04, NA DISTÂNCIA DE 16,40 (DEZESSEIS VÍRGULA QUARENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA Nº04 NA DISTÂNCIA DE 33,60 (TRINTA E TRÊS VÍRGULA SESSENTA) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 20 (VINTE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE Nº06 NA DISTÂNCIA DE 43,35 (QUARENTA E TRÊS VÍRGULA TRINTA E CINCO) METROS;
LOTE NO 06 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 719,70 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA Nº04, NA DISTÂNCIA DE 16,40 (DEZESSEIS VÍRGULA QUARENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA Nº04 NA DISTÂNCIA DE 33,60 (TRINTA E TRÊS VÍRGULA SESSENTA) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 20 (VINTE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE Nº06 NA DISTÂNCIA DE 43,35 (QUARENTA E TRÊS VÍRGULA TRINTA E CINCO) METROS;
LOTE NO 07 DA QUADRA 01 – COM ÁREA DE 427,80 M2:
FRENTE: COM A RUA PARANAÍ, NA DISTÂNCIA DE 42,50 (QUARENTA E DOIS VÍRGULA CINQUENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA Nº04 NA DISTÂNCIA DE 33,60 (TRINTA E TRÊS VÍRGULA SESSENTA) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 20 (VINTE) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE Nº06 NA DISTÂNCIA DE 43,35 (QUARENTA E TRÊS VÍRGULA TRINTA E CINCO) METROS;
LOTE NO 01 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 4.599,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL Nº01, NA DISTÂNCIA DE 109,50 (CENTO E NOVE VÍRGULA CINQUENTA) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA Nº1 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 12 NA DISTÂNCIA DE 21,50 (VINTE E UM VÍRGULA CINQUENTA) METROS, COM O 
LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS, COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) 
METROS, COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS E COM O LOTE 08 NA DISTÂNCIA 
DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 02 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL Nº01, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 03 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL Nº01, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 04 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL Nº01, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 05 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA Nº02 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 06 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 05 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 07 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 08 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 08 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 08 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 09 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 08 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 10 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 11 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 12 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 12 DA QUADRA 02 – COM ÁREA DE 688,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADAL Nº04, NA DISTÂNCIA DE 21,50 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA Nº01 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 32 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 21,50 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 01 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 1.852,20 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 44,10 (QUARENTA E QUATRO VÍRGULA DEZ) 
METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA N° 02 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 14 NA DISTÂNCIA DE 22,10 (VINTE E DOIS VÍRGULA DEZ) METROS E COM O LOTE 13 
NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 02 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 12 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 02 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 03 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 04 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 1.848,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 44,00 (QUARENTA E QUATRO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 05 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS E COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA 
DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 05 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 08 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 06 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 924,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N°01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA N° 03 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 05 NA DISTÂNCIA DE 42,00 (QUARENTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 07 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE N° 08 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA N° 03 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 06 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 08 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 07 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 05 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 09 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 08 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 10 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 09 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 11 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 12 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 10 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM 0 LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 12 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 13 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 11 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 13 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 704,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 14 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 12 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 14 DA QUADRA 03 – COM ÁREA DE 707,20 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04 NA DISTÂNCIA DE 22,10 (VINTE E DOIS VÍRGULA DEZ) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA N° 02 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 13 NA DISTÂNCIA DE 32,00 (TRINTA E DOIS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22,10 (VINTE E DOIS VÍRGULA DEZ) METROS;
LOTE NO 01 DA QUADRA 04 – COM ÁREA DE 682,00 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N° 01, NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 02 NA DISTÂNCIA DE 31,00 (TRINTA E UM) METROS;
LADO ESQUERDO: COM A RUA PROJETADA N° 03 NA DISTÂNCIA DE 31,00 (TRINTA E UM) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS;
LOTE NO 02 DA QUADRA 04 – COM ÁREA DE 759,30 M2:
FRENTE: COM A RUA MARGINAL N° 01, NA DISTÂNCIA DE 36,80 (TRINTA E SEIS VÍRGULA OITENTA) METROS;
LADO DIREITO: COM PARTE DO LOTE RURAL N ° 689 NA DISTÂNCIA DE 39,60 (TRINTA E NOVE VÍRGULA 
SESSENTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 31,00 (TRINTA E UM) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 12,15 (DOZE VÍRGULA QUINZE) METROS;
LOTE NO 03 DA QUADRA 04 – COM ÁREA DE 734,60 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 03, NA DISTÂNCIA DE 43,00 (QUARENTA E TRÊS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 01 NA DISTÂNCIA DE 22,00 (VINTE E DOIS) METROS E COM O LOTE 02 NA 
DISTÂNCIA DE 12,15 (DOZE VÍRGULA QUINZE) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE RURAL N° 689 NA DISTÂNCIA DE 54,90 (CINQUENTA E QUATRO VÍRGULA 
NOVENTA) METROS;
QUADRA 05 – COM ÁREA DE 13.724,80 M²:
FRENTE: COM A RUA PARANAVAÍ, NA DISTÂNCIA DE 99 (NOVENTA E NOVE) METROS;
LADO DIREITO: COM A ESTRADA MUNICIPAL, NA DISTÂNCIA DE 112,85 (CENTO E DOZE VÍRGULA OITENTA 
E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COMA RUA PROJETADA N° 04, NA DISTÂNCIA DE 138,70 (CENTO ETRINTA E OITO VÍRGULA 
SETENTA) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 690/6914/729/730-A NA DISTÂNCIA DE 166,75 (CENTO E SESSENTA E SEIS 
VÍRGULA SETENTA E CINCO) METROS;
LOTE NO 01 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 882,75 M2:
FRENTE: COM A RUA PARANAVAÍ, NA DISTÂNCIA DE 26,75 (VINTE E SEIS VÍRGULA SETENTA E CINCO) 
METROS;
LADO ESQUERDO: COM A ESTRADA MUNICIPAL, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 02, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 26,75 (VINTE E SEIS VÍRGULA SETENTA E CINCO) 
METROS;
LOTE NO 02 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 792,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PARANAVAÍ, NA DISTÂNCIA DE 24 (VINTE E QUATRO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 01, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 03, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 15,14 (QUINZE VÍRGULA QUATORZE) METROS E COM 
PARTE DO LOTE 05, NA DISTÂNCIA DE 8,85 (OITO VÍRGULA OITENTA E CINCO) METROS;
LOTE NO 03 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 792,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PARANAVAÍ, NA DISTÂNCIA DE 24 (VINTE E QUATRO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 02, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 04, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 24 (VINTE E QUATRO) METROS;
LOTE NO 04 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 800,25 M2:
FRENTE: COM A RUA PARANAVAÍ, NA DISTÂNCIA DE 24,25 (VINTE E QUATRO VÍRGULA VINTE E CINCO) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 03, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
LADO DIREITO: COM A RUA PROJETADA N° 04, NA DISTÂNCIA DE 33 (TRINTA E TRÊS) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 05, NA DISTÂNCIA DE 24,25 (VINTE E QUATRO VÍRGULA VINTE E CINCO) 
METROS;
LOTE NO 05 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 4.512,00 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04, NA DISTÂNCIA DE 75,30 (SETENTA E CINCO VÍRGULA TRINTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE MUNICIPAL, NA DISTÂNCIA DE 24,25 (VINTE E QUATRO VÍRGULA VINTE E 
CINCO) METROS, COM O LOTE 03 NA DISTÂNCIA DE 24,00 (VINTE E QUATRO) METROS E COM PARTE DO 
LOTE 02, NA DISTÂNCIA DE 8,85 (OITO VÍRGULA OITENTA E CINCO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 06, NA DISTÂNCIA DE 99,20 (NOVENTA E NOVE VÍRGULA VINTE) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 57,80 (CINQUENTA E SETE VÍRGULA OITENTA) 
METROS;
LOTE NO 06 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 2.565,05 M2:
FRENTE: COM A RUA PROJETADA N° 04, NA DISTÂNCIA DE 30,40 (TRINTA VÍRGULA QUARENTA) METROS;
LADO ESQUERDO: COM O LOTE 05, NA DISTÂNCIA DE 121,45 (CENTO E VINTE E UM VÍRGULA QUARENTA 
E CINCO) METROS;
LADO DIREITO: COM PARTE DO LOTE 690/691/729/730-A, NA DISTÂNCIA DE 99,20 (NOVENTA E NOVE 
VÍRGULA VINTE) METROS;
FUNDOS: COM PARTE DO LOTE 07, NA DISTÂNCIA DE 23,70 (VINTE E TRÊS VÍRGULA SETENTA) METROS;
LOTE NO 07 DA QUADRA 05 – COM ÁREA DE 3.414,85 M2:
FRENTE: COM A ESTRADA MUNICIPAL, NA DISTÂNCIA DE 79,85 (SETENTA E NOVE VÍRGULA OITENTA E 
CINCO) METROS;
LADO DIREITO: COM O LOTE 01, NA DISTÂNCIA DE 26,15 (VINTE E SEIS VÍRGULA QUINZE) METROS E COM 
PARTE DO LOTE 02, NA DISTÂNCIA DE 15,15 (QUINZE VÍRGULA QUINZE) METROS;
LADO ESQUERDO: COM PARTE DO LOTE 690/691/729/730-A, NA DISTÂNCIA DE 41,90 (QUARENTA E UM 
VÍRGULA NOVENTA) METROS;
FUNDOS: COM O LOTE 05, NA DISTÂNCIA DE 57,80 (CINQUENTA E SETE VÍRGULA OITENTA) METROS E COM 
O LOTE 06, NA DISTÂNCIA DE 23,70 (VINTE E TRÊS VÍRGULA SETENTA) METROS.
Art. 3o – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de maio do ano de 2022.
CLAUDIO SIDINEY DE LIMA
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 061, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ação do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera meta no Anexo de Metas da LDO 2022 
Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotação do orçamento corrente e inclui fontes de recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso III da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RF
Fonte: 33496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
Fonte: 33497 - Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores
Fonte: 33499 - Gestão Sus
Fonte: 33500 - Bl Investimento Rede de Serviços de Saúde
Art. 2o Passa a vigorar com o seguinte valor a ação do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF    R$: 764.173,04
Art. 3o Passa a vigora com o seguinte valor a meta constante no Anexo de Metas da LDO 2022:
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Man. e Enc. do Custeio da Atenção Básica - RF    R$: 764.173,04
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de 
R$: 108.156,22 (Cento e oito mil; cento e cinquenta e seis reais e vinte e dois centavos), destinados a ocorrer com 
despesas classificadas na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
11.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Saúde
11.001.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Saúde
11.001.10.000.0000.0.000 - Saúde
11.001.10.301.0000.0.000 - Atenção Básica
11.001.10.301.0023.0.000 - Desenvolvimento da Atenção Básica
11.001.10.301.0023.2.035 - Manutenção e Encargos do Custeio da Atenção Básica - RF
Fonte: 33496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar
3.3.90.30.00.00 (538) Material de Consumo                                                               R$: 473,18
Fonte: 33497 - Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores
3.3.90.30.00.00 (537) Material de Consumo                                                            R$: 1.504,46
Fonte: 33499 - Gestão Sus
3.3.90.30.00.00 (536) Material de Consumo                                                            R$: 6.178,58
Fonte: 33500 - Bl Investimento Rede de Serviços de Saúde
4.4.90.52.00.00 (535) Equipamentos e Material Permanente                              R$: 100.000,00
TOTAL R$: 108.156,22
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o superávit financeiro do exercício 
anterior:
SUPERÁVIT FINANCEIRO (disponível + realizável – passivo financeiro) do exercício de 2021
Fonte: 33496 - Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial e Hospitalar R$: 473,18
Fonte: 33497 - Vigilância em Saúde - Exercícios Anteriores                                  R$: 1.504,46
Fonte: 33499 - Gestão Sus                                                                                       R$: 6.178,58
Fonte: 33500 - Bl Investimento Rede de Serviços de Saúde                               R$: 100.000,00
TOTAL R$: 108.156,22
Art. 6o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
Estado do Paraná
DECRETO Nº. 062, DE 24 DE MAIO DE 2022
Dispõe sobre a alteração de ações do PPA 2022-2025 Lei nº 2.263/2021, altera metas no Anexo de Metas da LDO 
2022 Lei nº 2.216/2021, abre crédito adicional suplementar em dotações do orçamento corrente e inclui fontes de 
recursos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 71 inciso VI, da Lei Orgânica 
do Município, e tendo em vista o Art. 30, Inciso IV da Lei de Diretrizes Orçamentárias nº. 2.216/2021 e a Lei 
Orçamentária Anual nº. 2.266/2021.
DECRETA
Art. 1 o  Fica incluída as seguintes fontes de recursos nas seguintes dotações no Orçamento vigente:
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição do Pasep
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-sal
12.003.08.244.0007.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 373 - Incentivo Estadual a Covid 21 - Assistência Social
Art. 2o Passa a vigorar com os seguintes valores as ações do PPA 2022-2025 para exercício de 2022:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição do Pasep                                            R$: 478.452,10
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0007.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0007.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 732.815,41
Art. 3o Passam a vigora com os seguintes valores as metas constantes no Anexo de Metas da LDO 2022:
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição do Pasep                                            R$: 478.452,10
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0007.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0007.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras                             R$: 732.815,41
Art. 4o Fica aberto o crédito adicional suplementar no Orçamento do Executivo para o corrente exercício o valor de R$: 
33.452,10 (trinta e três mil; quatrocentos e cinquenta e dois reais e dez centavos), destinados a ocorrer com despesas 
classificadas na operação especial, na atividade e nos elementos a seguir discriminados:
05.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Administração
05.001.00.000.0000.0.000 - Divisão de Recursos Humanos
05.001.28.000.0000.0.000 - Encargos Especiais
05.001.28.331.0000.0.000 - Proteção e Benefícios ao Trabalhador
05.001.28.331.0007.0.000 - Previdência Social ao Servidor Público
05.001.28.331.0007.0.001 - Contribuição do Pasep
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-sal
3.3.90.47.00.00 (539) Obrigações Tributária e Contributivas                                 R$: 3.452,10
12.000.00.000.0000.0.000 - Secretaria de Assistência Social
12.003.00.000.0000.0.000 - Fundo Municipal de Assistência Social
12.003.08.000.0000.0.000 - Assistência Social
12.003.08.244.0000.0.000 - Assistência Comunitária
12.003.08.244.0007.0.000 - Proteção Social Básica
12.003.08.244.0007.2.136 - Manutenção e Encargos do Cras
Fonte: 373 - Incentivo Estadual a Covid 21 - Assistência Social
3.3.90.32.00.00 (540) Material, Bem ou Serviços para Distribuição Gratuita       R$: 30.000,00
TOTAL R$: 33.452,10
Art. 5o Para cobertura do crédito aberto no artigo 4º, será utilizado como recurso o excesso de arrecadação de fontes 
vinculadas:
Fonte: 1015 - Cessão Onerosa Bônus de Assinatura Pré-sal                                   R$: 3.452,10
Fonte: 373 - Incentivo Estadual a Covid 21 - Assistência Social                          R$: 30.000,00
TOTAL R$: 33.452,10
Art. 6o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 24 de Maio de 2022.
RODRIGO DE OLIVEIRA SOUZA KOIKE

SaMae – SerViço autÔnoMo MuniciPal de Água e eSgoto
conVeniado coM a fundação nacional de SaÚde

Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 - Centro - Caixa Postal: 13 - Fone: (44) 3677-1229
CGC/MF - 80.907.835/0002-69 - CEP: 87.430-000 - TAPEJARA - PARANÁ
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2022
1) TIPO:    MENOR PREÇO
2) PROCESSO DE LICITAÇÃO: nº 005/2022
3) OBJETO:  Locação de caçambas para limpeza da estação de tratamento de esgoto e das elevatórias 1 e 2 do 
Samae de Tapejara.
Item Material Qtd. Unidade
1 Locação de Caçamba 220 Unidades
4) PREÇO MAXIMO: PREÇO MÁXIMO TOTAL - R$ 28.600,00 (vinte e oito mil e seiscentos reais ).
5) DATA E HORÁRIO: 09 de Junho de 2022 às 09:00.
6) LOCAL:  Rua Pref. Carlito S. Villela, 376 – Centro – Tapejara-PR
7) INFORMAÇÕES: O edital e seus anexos estão à disposição.
  Informações no local ou pelo telefone (44) 3677-1229
Tapejara, em 24 de maio de 2022.
Ramiro Cândido de Souza Junior
Diretor

ESTADO DO PARANÁ
PODER LEGISLATIVO

CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO 

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2.022

LRF, Art. 48 - Anexo VI R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 59.851.620,35

DESPESAS COM PESSOAL % SOBRE A RCL AJUSTADAVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP

Limite Máximo (Incisos I, II, III, Art. 20 da LRF) - <6,00%>

Limite Prudencial (parágrafo único, Art. 22 da LRF) - <95% do Limite Máximo>

1.561.065,90 2,61

3.591.097,22

3.411.542,36

6,00

5,70

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <90% do Limite Máximo> 3.231.987,50 5,40

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALORDÍVIDA CONSOLIDADA

Limite definido por Resolução do Senado Federal

Dívida Consolidada Líquida

72.684.504,42

-0,35

120,00

-212.279,46

Limite Definido por Resolução do Senado Federal

Total das Garantias Concedidas

VALOR GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCL AJUSTADA

0,00 0,00

22.0013.325.492,48

Operações de Crédito por Antecipação de Receita

Operações de Crédito Internas e Externas

% SOBRE A RCL AJUSTADAVALOROPERAÇÕES DE CRÉDITO

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operação de Crédito Externas  e Internas

0,00

0,00 0,00

9.691.267,26 16,00

4.239.929,42 7,00

0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2022 as 16h e 07m.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 382 de 23 de maio de 2022
CONSTITUI Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições conferidas por lei,
R E S O L V E:
Art. 1º. CONSTITUIR Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, de Acordo com o 
Art. 93° e 94° da lei n°. 1.437/2010; com a finalidade de orientar a sua implantação e operacionalização; acompanhar, 
avaliar e propor medidas necessárias a sua execução; participar da elaboração de suas normas reguladoras; 
participar do processo de enquadramento dos profissionais do magistério, conforme disposições estabelecidas no 
plano de carreira, a comissão será presidida pelo dirigente da Educação Municipal e integrada por:
I – Dirigente da Educação Municipal:
Rosangela Galiotti de Freitas  RG Nº.: 4.956.665-4
II – Representante do Conselho Municipal de Educação:
Polyana Miloch Soares Luciano RG Nº.: 10.281.820-2
III – Representante do Conselho do Fundeb:
Edleuza de Souza Silva Cichocki RG Nº.: 6.607.402-1
IV – Representante da Secretaria de Finanças:
Marcia Regina Borri Piscinato RG Nº.: 4.810.810-5
V – Representante da Secretaria de Administração:
Gisele Petinelle da Silva Cordeiro RG Nº.: 8.130.741-5
VI – Representante da Assessoria Jurídica:
Gladson Geraldo Maestro da Silva RG Nº.: 7.707.232-2
VII – Representante do Departamento de Recursos Humanos:
 Valmira Lazarin   RG Nº.: 8.038.154-9
VIII – Sete Representantes do Magistério Público Municipal:
 Cássia Lopes Tamaio    RG Nº.: 9.905.002-0
 Roselândia Pereira dos Santos RG Nº.: 4.336.605-0
 Andreia Pereira de Oliveira Costa RG Nº.: 5.840.236
 Vanda Ap. Bonato de Melo Rebechi RG Nº.: 9.801.108-0
 Ivete Ap. da Silva Moura  RG Nº.: 4.969.888-7
 Raquel Neli R. Bezerra Mascari RG Nº.: 4.745.669-0
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, ficando 
suspenso a partir desta data os efeitos da Portaria nº. 105/2018.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

MunicíPio de PÉrola
Estado do Paraná
1ª ERRATA DE EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2022-PMP
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, torna público, aos interessados, que foi feita a seguinte alteração:
Onde se lê no Edital:
“17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, impugnar o ato convocatório através de documento dirigido 
ao Pregoeiro no prazo legal, devendo este ser em original ou por cópia autenticada, assinado pelo requerente e 
protocolado na Prefeitura do Município de Pérola, no Setor Geral de Protocolo, até dois dias úteis anteriores à data 
fixada para recebimento das propostas”
Leia-se:
“17. DISPOSIÇÕES GERAIS
17.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, impugnar o ato convocatório através de documento dirigido 
ao Pregoeiro no prazo legal, devendo este ser em original ou por cópia autenticada, assinado pelo requerente, 
podendo ser de forma digital, encaminhado no e-mail compras@perola.pr.gov.br , ou protocolado na Prefeitura do 
Município de Pérola, no Setor Geral de Protocolo, até dois dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das 
propostas”
Onde se lê no Edital:
“O prazo de Implantação de dados será de até 10 dias, após emissão da solicitação.”
Leia-se:
“O prazo de Implantação de dados será de até 45 dias, após o recebimento da autorização de fornecimento (requisição 
em papel timbrado devidamente assinado pelo prefeito).”
Onde se lê no Edital:
“O prazo de Implantação de dados será de até 10 dias, após o recebimento da autorização de fornecimento (requisição 
em papel timbrado devidamente assinado pelo prefeito).”
Leia-se:
“O prazo de Implantação de dados será de até 45 dias, após o recebimento da autorização de fornecimento (requisição 
em papel timbrado devidamente assinado pelo prefeito).”
Onde se lê no Edital:
“O prazo de implantação de dados será de no máximo até 10 (dez) dias após o início.”
Leia-se:
“O prazo de Implantação de dados será de até 45 dias, após o recebimento da autorização de fornecimento (requisição 
em papel timbrado devidamente assinado pelo prefeito).”
Tendo em vista que a alteração acima afetará na formulação da proposta por parte dos licitantes, fica estabelecida a 
data de 06/06/2022, às 14h:00min., para realização do certame, permanecendo inalterados os demais dispositivos 
no instrumento convocatório.
Pérola/PR, 24 de maio de 2022.
TIAGO DA SILVA CANGUÇU
Pregoeiro

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 114/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 13.457.5000/000107
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 040/2022
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de Conjuntos Escolares Padrão FNDE, para 
as salas de aulas da Escola Municipal Manoel Ribas, conforme especificado no termo de referência, e nos elementos 
instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: 117.489,50 (cento e dezessete mil, quatrocentos e oitenta e nove reais e cinquenta centavos)
ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada junto a Escola Municipal Manoel Ribas, localizada na Av. Cel. Galdino de 
Almeida, nº 504 - Centro, Mariluz - PR, CEP: 87.470-000, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e 
das 13:30 às 17:00 horas. Sem custos adicionais ao Município.
DO PRAZO DA ENTREGA: - Prazo de Entrega: Em até 30 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da 
nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 24 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
FARIA RODRIGUES INDUSTRIA DE MOVEIS LTDA
CNPJ: 13.457.5000/000107
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Avenida Marília, 1920 – Centro
CEP: 87.470-000 – Fone/Fax: (44) 3534-8000
CNPJ: 76.404.136/0001-29 – Mariluz/Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 115/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATADO: FORMOSA MOVEIS - EIRELI
CNPJ: 34.126.781/0001-87
BASE LEGAL: Pregão Eletrônico nº 040/2022
OBJETO: Contratação de empresa destinada ao fornecimento parcelado de Conjuntos Escolares Padrão FNDE, para 
as salas de aulas da Escola Municipal Manoel Ribas, conforme especificado no termo de referência, e nos elementos 
instrutores do edital.
VALOR DO CONTRATO: 67.000,00 (sessenta e sete mil reais)
ENTREGA: A entrega deverá ser efetuada junto a Escola Municipal Manoel Ribas, localizada na Av. Cel. Galdino de 
Almeida, nº 504 - Centro, Mariluz - PR, CEP: 87.470-000, de segunda a sexta-feira, no período das 8:00 às 11:30hs e 
das 13:30 às 17:00 horas. Sem custos adicionais ao Município.
DO PRAZO DA ENTREGA: - Prazo de Entrega: Em até 30 (sessenta) dias corridos, contados do recebimento da 
nota de empenho.
VIGÊNCIA DO CONTRATO: O presente contrato terá vigência de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados 
a partir de sua assinatura.
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná.
Mariluz, 24 de maio de 2022.
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR.
CNPJ: 76.404.136/0001-29
CONTRATANTE
FORMOSA MOVEIS - EIRELI
CNPJ: 34.126.781/0001-87
CONTRATADA

                   
     PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ  

         Estado do Paraná 
 
 

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE 011/2022 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 001/2022 

 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela  COMISSÃO TÉCNICA DE 
CRENDENCIAMENTO e pela COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES para análise da 
documentação  quanto ao Credenciamento para aquisição de gêneros alimentícios diretamente 
da Agricultura Familiar  e do Empreendedor Rural, através do Edital de Chamamento Público 
001/2022, Inexigibilidade 011/2022. 
 

Produtores Credenciados: 
 Angélica Apª. D. Quintanilha – CPF: 026.984.929-70; 

 Esneli de Fátima Barbosa – CPF: 632.209.469-68; 

 Ivete Triches – CPF: 056.562.969-70; 

 Joaquim Gonçalves de Carvalho – CPF: 397.543.409-00; 

 José Roberto Pinto da Silva – CPF: 682.301.769-49; 

 Marcio Morais Assunção – CPF: 046.752.809-86 

 Maurinda Firmino da Costa Panussi – CPF: 632.209.469-68; 

 Valdevina de Souza Teixeira – CPF: 050.432.409-89; 

 Vera Lucia Cardozo Tavares de Lima – CPF: 520.417.519-91. 

 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 
 
 
 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 075/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: NOVA CIRURGICA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida 
pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 86, 92, 108, 142, 143, 144 e 164, conforme especificação constante no 
Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro 
do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em 
vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, 
caso os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada 
deverá substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o 
processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 24/05/2023, encerrando – se também 
com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de 
R$3.676,07 (três mil e seiscentos e setenta e seis reais e sete centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 076/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: TECSUL INDUSTRIA E COMERCIO LTDA , mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida pela 
Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 57, 82 e 129, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo 
de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, caso 
os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá 
substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo 
licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 24/05/2023, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$2.935,60 
(dois mil e novecentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 077/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: J.RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME, mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida pela 
Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 80, 98, 109, 110, 151, 160, 165, 187 e 237, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro 
do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, caso 
os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá 
substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo 
licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 24/05/2023, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$4.210,00 
(quatro mil e duzentos e dez reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 078/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: S.V. BRAGA IMPORTADORA , mediante as Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, 
conforme especificações descritas no Termo de Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados da solicitação de entrega emitida pela 
Secretaria solicitante, na cidade de Maria Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 21, 22, 23, 24, 147, 148, 149, 150, 189, 190 e 207, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação 
e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, na sua totalidade ou em parte, caso 
os mesmos não sejam de boa qualidade, conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá 
substituir os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos neste prazo o processo 
licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 24/05/2023, encerrando – se também com a 
aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da presente contratação, o valor de R$25.621,00 
(vinte e cinco mil e seiscentos e vinte e um reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 665/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA ANDREIA APARECIDA MARTINS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 19 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora ANDREIA APARECIDA 
MARTINS, brasileira, solteira, portadora da Cédula de Identidade RG nº 7.679.200-3 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 042.656.549-59, 
residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o 
cargo de PROFESSOR DE ENSINO FUNDAMENTAL, nomeada através da Portaria nº. 058/2014 de 04 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria 
de Educação e Cultura.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 19 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)
DESPESAS EXECUTADAS

3 / 2.0222 / 2.0221 / 2.02212 / 2.02111 / 2.02110 / 2.0219 / 2.0218 / 2.0217 / 2.0216 / 2.0215 / 2.021

LÍQUIDADAS

4 / 2.022

TOTAL
(ÚLTIMOS
12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 0,00116.683,91 118.433,04 118.593,74 119.869,35 118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 1.561.065,90

    Pessoal Ativo 0,00116.683,91 118.433,04 118.593,74 119.869,35 118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 1.561.065,90

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 0,0097.480,48 98.947,01 99.080,69 100.451,34 100.366,10 97.308,64 121.765,92 121.842,88 116.430,98 118.410,15 119.909,20 120.172,28 1.312.165,67

      Obrigações Patronais 0,0019.203,43 19.486,03 19.513,05 19.418,01 17.880,70 17.297,95 0,00 41.764,61 23.095,62 23.569,29 23.803,70 23.867,84 248.900,23

    Pessoal Inativo e Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de 
contratação de forma indireta (1º do art. 18 da LRF)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto 
elemento 34)

0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II) 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pensionistas 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      IRRF 0,000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II) 0,00116.683,91 118.433,04 118.593,74 119.869,35 118.246,80 114.606,59 121.765,92 163.607,49 139.526,60 141.979,44 143.712,90 144.040,12 1.561.065,90
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 % IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

-

1.561.065,90 2,61

6,00

3.411.542,36

3.591.097,22

5,70

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

-

-59.851.620,35

61.705.420,35

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

1.135.000,00

718.800,00 -

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 % IX) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) 5,403.231.987,50

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 24/mai/2022 as 16h e 03m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 
campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ
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CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA
PODER LEGISLATIVO
ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO  DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2.022

R$ 1,00RGF - ANEXO V (LRF, Art. 55, inciso III, alínea "a" )

IDENTIFICAÇÃO DOS RECURSOS DISPONIBILIDADE
DE CAIXA BRUTA

(a)

De Exercícios
Anteriores

(b)

Do Exercício

(c)

Restos a Pagar
Empenhados e

Não Liquidados
de Exercícios

Anteriores

(d)

Demais
Obrigaçãoes
Financeiras

(e)

Restos a Pagar Liquidados e Não 
Pagos

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS
RESTOS A

PAGAR
EMPENHADOS E

NÃO
LIQUIDADOS

DO EXERCÍCIO

(g)

EMPENHOS NÃO
LIQUIDADOS

CANCELADOS
(NÃO INSCRITOS

POR
INSUFICIÊNCIA
FINANCEIRA)

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(ANTES DA
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS DO

EXERCÍCIO)

(f) = (a – (b + c + d + e))

DISPONIBILIDADE DE
CAIXA LÍQUIDA

(APÓS A
INSCRIÇÃO EM

RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS 

DO EXERCÍCIO)

(h) = (f - g)

TOTAL RECURSOS NÃO VINCULADOS (I) 188.847,73 0,00 25.325,84 0,002.935,62163.521,890,000,00 160.586,27

0,002.935,62163.521,890,000,0025.325,840,00188.847,73Recursos Ordinários 160.586,27

0,000,000,000,000,000,000,000,00Outros Recursos não Vinculados 0,00

TOTAL RECURSOS VINCULADOS (II) 48.757,57 0,00 0,00 0,000,000,0048.757,570,00 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados ao RPPS 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Operações de Crédito 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Precatórios 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Vinculados a Depósitos Judiciais 0,00

0,000,000,000,000,000,000,000,00Recursos Extraorçamentários 0,00

0,000,000,0048.757,570,000,000,0048.757,57Outros Recursos Vinculados 0,00

TOTAL (III) = (I + II) 237.605,30 0,00 25.325,84 0,00 48.757,57 163.521,89 2.935,62 0,00 160.586,27

FONTE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CAMARA MUNICIPAL DE TAPEJARA, emitido em 24/mai/2022 as 16h e 06m.

Técnico em Contabilidade

ABEL DOMINGUES DE SOUZA

Presidente

JAIR PEREZ

www.elotech.com.br 24/05/2022 Página: 1 Prefeitura MuniciPal de São Jorge do Patrocínio
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 354/2022 de 04 de maio de 2022
CONCEDE ADICIONAL DE QUINQUÊNIO aos Servidores do quadro próprio desta municipalidade que adquirem direito na competência de maio de 2022, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, em Exercício, no uso de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o Acórdão nº. 3239/21 de 25/11/2021, do Tribunal Pleno de Contas do Estado do Paraná.
RESOLVE:
Art. 1º. CONCEDER ADICIONAL DE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 5º, § 1º e 2º da Lei Municipal n°. 796/2002, Lei Municipal n°. 1437/2010, e Lei Complementar nº 003/2019, aos 
servidores públicos que fizeram jus ao adicional na competência de maio de 2022, obedecendo suas respectivas datas de nomeações, conforme relação abaixo:
NOME MAT. CARGO CLASSE PADRÃO ADMISSAO % ATUAL % ACESSO
Cosmo Mendes da Silva 183-0 Oper. Maq. Rodoviária IX GSG 02/05/2002 15% 20%
Maria Edna de O. Domingues 184-8 Auxiliar Administrativo  VI GAM 02/05/2002 15% 20%
Maria Alice Mazei 1864 Assistente Social VIII GP 02/05/2002 15% 20%
Elvio Ribeiro de Morais 187-2 Mestre de Obras XI GSG 02/05/2022 15% 20%
Aline Caldas Xavier 190-2 Cirurgiã Dentista VIII GP 02/05/2002 15% 20%
Edleuza de S. Silva Cichock 291-7 Professor C7 GM 22/05/2007 10% 15%
Art. 2 - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
JOSÉ CARLOS BARALDI
Prefeito Municipal

 
                 
 
 

 
Portaria n° 158/2022 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão:. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 18/2022 – CIUENP, que trata a 

implantação de Registro de Preços para aquisição materiais de papelaria, escritório, 

para utilização do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do 

Paraná - CIUENP, na Sede Administrativa e nas Bases Descentralizadas do SAMU 192 

– Noroeste do Paraná. 
 

Presidente: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53; 

Secretário: THALITA ARNEIRO CARREIRA BOSCARATO, RG 9.178.779-2/SSP-PR; CPF 041.839.939-54; 

Membro: ALEX DOS SANTOS DA MATA, RG 42429301-8/SESP-SP; CPF 059.128.179-11; 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 09 de Junho 2022, às 14h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 23 de Maio de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 159/2022 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregão:. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 

a) Edital de Pregão Presencial – Tipo Menor Preço nº 14/2022 – CIUENP, que trata a 

implantação de Registro de Preços para aquisição de equipamentos de proteção 

individual, bem como uniformes, para uso em serviço dos funcionários do CIUENP. 
 
Presidente: ADRIANO HORN, RG 8.101.274-1/SESP-PR; CPF 034.515.799-01 

Secretário: LETICIA RUMAO DOS SANTOS, RG 13.169.790-2/SSP-PR; CPF 094.491.789-50 

Membro: THALITA ARNEIRO CARREIRA BOSCARATO, RG 9.178.779-2/SSP-PR; CPF 041.839.939-54; 

                      

Art. 2° - Fica fixada as datas de 09 de Junho 2022, às 09h00min para que a Comissão de que trata esta 

Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

 

Umuarama/PR, 23 de Maio de 2.022. 
 

 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

 
                 
 
 

 
Portaria n° 157/2022 

 
 
CONSTITUI Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e julgamento das 

propostas enviadas ao Edital de Pregãos:. 

 

O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – 

CIUENP, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE: 
 

Art. 1° - CONSTITUIR Comissão Especial de Licitação, para exame de documentação, análise e 

julgamento das propostas apresentadas ao: 

 
a) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 15/2022 – CIUENP, que trata da implantação 

de Registro de Preços para aquisição de equipamento de segurança para transporte de crianças 

durante atendimento nas ambulâncias na central de Regulação Médica e Bases 

Descentralizadas do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 

– CIUENP. 

 

b) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 16/2022 – CIUENP, que trata da implantação 

de Registro de Preços para contratação de empresa especializada para prestação de serviços 

de seguro de veículo que compõem a frota do Consórcio Intermunicipal de Urgência e 

Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP. 
 

c) Edital de Pregão Eletrônico – Tipo Menor Preço nº 17/2022 – CIUENP, que trata da implantação 

de Registro de Preços para aquisição e instalação de grupo gerador movido a diesel, para 

atender cargas de emergências da central de Regulação Medica do Consórcio Intermunicipal de 

Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná - CIUENP. 

 

Presidente: ELIANA DE LIMA BERALDO, RG 4.738.227-0/SSP-PR; CPF 786.615.799-53; 

Secretário: NATALIA CONCEICAO DA SILVA, RG 13629692-2/SSP-PR; CPF 097.161.619-13; 

Membro: KESIA ALESSANDRA JORDAO RIBEIRO, RG 9.674.845-0/SSP-PR; CPF 052.213.759-82; 

                 

Art. 2° - Fica fixada as datas de 06, 07 e 08 de Junho 2022, às 08h30min para que a Comissão de que 

trata esta Portaria se reúna na Sede do CIUENP, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, sendo 

considerados de relevância os serviços prestados pela comissão ora constituída, sem qualquer ônus ao 

Consórcio Público. 

Umuarama/PR, 23 de Junho de 2.022. 
 

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO 
PRESIDENTE DO CIUENP 

Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná 
 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. UNITÁRIO TOTAL EMPRESA(S) VENCEDORA(S)

54.000,00R$             

48.000,00R$             

36.000,00R$             

22.000,00R$             

TOTAL 160.000,00R$          

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ 
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

PROPOSTA VENCEDORA

L.K.MARTINS - ME - CNPJ: 
19.995.378/0001-09

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão 039/2022, cujo objeto é a 
Contratação de empresa para a prestação de serviços parcelados de funilaria nos veículos constantes na frota municipal, conforme descrição 

contida no termo de referência e no edital.

Mariluz, 24 de maio de 2022.

Paulo Armando da Silva Alves
Prefeito Municipal

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 039/2022 

 
HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente 

ao  Pregão Eletrônico nº 039/2022 cujo objeto é a Contratação de empresa para a prestação de 

serviços de tornearia em veículos, caminhões, ônibus maquinas pesadas, tratores etc., conforme 

descrição contida no termo de referência, nos elementos instrutores do   edital. 

 

EMPRESA (S) VENCEDORA(S): 

MARILUZ DIESEL - MECANICA EM GERAL LTDA – CNPJ: 42.559.034/0001-60 

LOTE I - VEÍCULOS: KOMBI – Valor Arrematado: R$ 11.000,00 (onze mil reais)  
LOTE II - VEÍCULOS: ÔNIBUS – Valor Arrematado: R$ 97.000,00 (noventa e sete mil reais)  
LOTE III - VEÍCULOS: AMBULÂNCIA – Valor Arrematado: R$ 19.400,00 (dezenove mil e 
quatrocentos reais) 

LOTE VIII - VEÍCULOS LEVES – Valor Arrematado: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais) 

 

ESMANI PEREIRA DA SILVA – CNPJ: 11.532.257/0001-00 

LOTE V - MÁQUINAS: TRATORES – Valor Arrematado: R$ 52.400,00 (cinquenta e dois mil e 
quatrocentos reais) 

LOTE VII - IMPLENTOS AGRÍCOLAS - Valor Arrematado: R$ 102.200,00 (cento e dois mil e 
duzentos reais) 
 

MARIA LUCIA BORDIN BOVO TRANSPORTES – CNPJ: 07.451.576/0001-14 

LOTE IV - VEÍCULOS: CAMINHÃO - Valor Arrematado: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais) 

LOTE VI - MÁQUINAS PESADAS - Valor Arrematado: R$ 224.000,00 (duzentos e vinte e quatro 
reais) 

 

Fica(m) a(s) empresa(s) vencedora(s) convocada(s) no prazo de 03 (três) dias úteis contados da 

publicação, para assinatura do contrato na Divisão de Compras. 

 

Mariluz, 24 de maio de 2022. 

 

 

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de MariluZ
Estado do Paraná

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 079/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
1.DO OBJETO
1.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
2.DO FORNECIMENTO:
2.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
2.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 69 e 139, conforme especificação 
constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria 
Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de 
Referência.
2.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
2.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
3.DA VIGÊNCIA:
3.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
4.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
4.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$12.295,00 (doze mil e duzentos e noventa e cinco 
reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 080/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: BRASIL DEVICES EQUIPAMENTOS HOSPITALARES EIRELI, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
5.DO OBJETO
5.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
6.DO FORNECIMENTO:
6.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, contados 
da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de Maria 
Helena-PR
6.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 19, 163, 184 e 185, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
6.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
6.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
7.DA VIGÊNCIA:
7.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
8.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
8.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$3.318,00 (três mil e trezentos e dezoito reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 081/2022

PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: CIRURGICA ITAMBE EIRELI ME , mediante as Cláusulas e 
condições seguintes
9.DO OBJETO
9.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
10.DO FORNECIMENTO:
10.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
10.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 8, 37, 74, 81, 95, 103, 220, 221, 222, 
223, 231, 214, 215, 216, 217, 218, 219, 167, 192, 193, 194, 197, 206, 113, 114, 120, 
126, 155 e 156, conforme especificação constante no Termo de referência, parte 
integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e 
dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
10.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
10.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
11.DA VIGÊNCIA:
11.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
12.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
12.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$13.236,46 (treze mil e duzentos e trinta e seis 
reais e quarenta e seis centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 082/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES 
LTDA, mediante as Cláusulas e condições seguintes
13.DO OBJETO
13.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
14.DO FORNECIMENTO:
14.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
14.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 127, conforme especificação constante 
no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal 
solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
14.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
14.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
15.DA VIGÊNCIA:
15.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
16.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
16.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$195,00 (cento e noventa e cinco reais).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 083/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: ENDOGERAIS EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA-ME , mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
17.DO OBJETO
17.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
18.DO FORNECIMENTO:
18.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
18.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 6, 177, 180, 181 e 209, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
18.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
18.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
19.DA VIGÊNCIA:
19.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
20.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
20.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$1.487,18 (um mil e quatrocentos e oitenta e sete 
reais e dezoito centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 084/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: OXIPARANÁ COMÉRCIO DE OXIGÊNIO LTDA - ME, mediante as 
Cláusulas e condições seguintes
21.DO OBJETO
21.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
22.DO FORNECIMENTO:
22.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
22.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 1, 7, 9, 10, 11, 12, 212, 232, 235, 199, 
200, 201, 202, 203, 204, 140, 153, 154, 157, 169, 191, 132, 133, 134, 135, 136, 137, 
94, 102, 121, 122, 123, 124, 78, 83, 84, 85, 90, 91, 63, 64, 65, 66, 75, 76, 48, 50, 
52, 55, 56, 59, 15, 16, 25, 27, 46 e 47, conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
22.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
22.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
23.DA VIGÊNCIA:
23.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
24.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
24.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$45.619,87 (quarenta e cinco mil e seiscentos e 
dezenove reais e oitenta e sete centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

Prefeitura MuniciPal de Maria helena
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 085/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: MMH MED COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
25.DO OBJETO
25.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
26.DO FORNECIMENTO:
26.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
26.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 51, 53, 88, 89, 115, 117 e 162, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
26.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
26.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
27.DA VIGÊNCIA:
27.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
28.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
28.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$14.520,20 (quatorze mil e quinhentos e vinte reais 
e vinte centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 086/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SORAGGE E SOSSAI MANUTENCAO E MATERIAL HOSPITALAR 
LTDA , mediante as Cláusulas e condições seguintes
29.DO OBJETO
29.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
30.DO FORNECIMENTO:
30.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
30.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 14, 20, 54, 73, 141 e 205, conforme 
especificação constante no Termo de referência, parte integrante deste contrato, na 
Secretaria Municipal solicitante, conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no 
Termo de Referência.
30.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
30.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
31.DA VIGÊNCIA:
31.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
32.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
32.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$3.130,60 (três mil e cento e trinta reais e sessenta 
centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 087/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: H.F.E. COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA , 
mediante as Cláusulas e condições seguintes
33.DO OBJETO
33.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
34.DO FORNECIMENTO:
34.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
34.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 5, 13, 29, 145, 146, 158, 183, 208, 210, 
211, 255, 172, 173, 174, 175, 176 e 178, conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
34.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
34.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
35.DA VIGÊNCIA:
35.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
36.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
36.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$3.246,57 (três mil e duzentos e quarenta e seis 
reais e cinquenta e sete centavos).
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 088/2022
PREGÃO ELETRONICO Nº 031/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: SALVI E LOPES E CIA LTDA, mediante as Cláusulas e condições 
seguintes
37.DO OBJETO
37.1.O objeto do presente termo Aquisição de equipamentos e materiais MÉDICO 
HOSPITALAR e FISIOTERAPIA, conforme especificações descritas no Termo de 
Referência, parte integrante do presente edital.
38.DO FORNECIMENTO:
38.1.O fornecimento do objeto da presente licitação, no prazo de até 07 dias, 
contados da solicitação de entrega emitida pela Secretaria solicitante, na cidade de 
Maria Helena-PR
38.2.A contratada deverá fornecer os itens nº 26, 32, 33, 34, 35, 36, 252, 253, 254, 
256, 257, 245, 246, 247, 248, 249, 251, 238, 239, 241, 242, 243, 244, 138, 161, 170, 
171, 188, 236, 38, 60, 77, 97, 99 e 118, conforme especificação constante no Termo 
de referência, parte integrante deste contrato, na Secretaria Municipal solicitante, 
conforme solicitação e dentro do prazo estipulado no Termo de Referência.
38.3.O Licitante vencedor se obriga a fornecer produtos de boa qualidade, de acordo 
com as normas pertinentes em vigor;
38.4.O Contratante reserva o direito de recusar o recebimento dos Materiais licitados, 
na sua totalidade ou em parte, caso os mesmos não sejam de boa qualidade, 
conforme consta no anexo I do Edital, hipótese em que a Contratada deverá substituir 
os produtos rejeitados, no prazo máximo de até 03 (três) dias não sendo substituídos 
neste prazo o processo licitatório será considerado nulo e sem nenhum efeito, caso a 
rejeição ocorra na totalidade da contratação
39.DA VIGÊNCIA:
39.1.O presente contrato terá vigência a partir de 24/05/2022 e termino no dia 
24/05/2023, encerrando – se também com a aquisição total dos itens licitados;
40.DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO:
40.1.O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pelo fornecimento objeto da 
presente contratação, o valor de R$4.969,75 (quatro mil e novecentos e sessenta e 
nove reais e setenta e cinco centavos)
Maria Helena - PR, 24 de maio de 2022.

EXTRATO TERMO ADITIVO N.º 05
A Ata Contratual de Registro de Preços n.º Nº 010/2022, firmado no dia 07 de março 
de 2022, PREGÃO ELETRONICO Nº 001/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARIA HELENA,
CONTRATADA: D’LUKA COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS EIRELI - EPP, com base 
na Lei federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com suas alterações, firmam o 
presente TERMO ADITIVO, mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO – O presente Termo Aditivo tem por objeto 
a AUMENTO do valor do litro do Óleo Diesel S10, S500 e Gasolina tanto na cota 
principal como na reservada, contido na Clausula Primeira, da Ata Contratual de 
Registro de Preços n.º 010/2022
CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO - A alteração se faz, em virtude da 
AUMENTO do valor do dos combustíveis no mercado, passando agora a ter novo 
valor de fornecimento.
Parágrafo primeiro: O valor que vinha sendo praticado para o Óleo Diesel S10 era de 
R$ 6,47 passa para R$ 6,80, por litro, Óleo Diesel Comum (S500) o valor que vinha 
sendo praticado era de, R$ 6,37 passa para R$ 6,70, Gasolina era de R$ 7,04 para R$ 
7,10, por litro por litro conforme pode-se verificar na tabela abaixo:
PRODUTOPREÇO ANTERIOR/LITROPREÇO ATUAL/LITRO
ÓLEO DIESEL S10R$ 6,47R$ 6,80
ÓLEO DIESEL S500R$ 6,37R$ 6,70
GASOLINAR$ 7,04R$ 7,10
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS - Fica ratificada 
as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.
E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo 
em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, 
depois de lidas, são assinadas pelos representantes das partes, CONTRATANTE e 
CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.
Maria Helena – PR, 24 de maio de 2022.

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 009/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: FRANCINE IOHANA GONÇALVES ANDRIONI   CPF: 099.340.269-47
DOMICILIO: Avenida Padre Danillo Rossato n°353 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Enfermeira, regido pela CLT – Consolidação das 
Leis do Trabalho, com 40(quarenta) horas semanais, lotada na Secretaria Municipal 
de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 4.859,15 (Quatro mil e oitocentos e cinquenta e nove reais e quinze 
centavos) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 16 de maio de 2022 a 15 de maio de 2023, 
podendo ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo 
Simplificado n°001/2021 (conforme edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto 
de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que homologou o resultado 
do Teste Seletivo e convocada através do Edital n.º. 003/2022 de 19 de abril de 2022, 
para prestar serviços como Enfermeira.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de maio de 2022.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
FRANCINE IOHANA GONÇALVES ANDRIONI /Contratada

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº. 010/2022
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 16 de maio de 2022.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE IPORÃ, Estado do Paraná.
CONTRATADO: MEIRE LUCI FERREIRA   CPF: 709.902.479-53
DOMICILIO: Rua Machado de Assis n°953 - IPORÃ (PR).
OBJETO: Prestar Serviços como Técnica de Enfermagem, regido pela CLT – 
Consolidação das Leis do Trabalho, com 40(quarenta) horas semanais, lotada na 
Secretaria Municipal de Assistência a Saúde. 
VALOR: R$ 1.638,94 (Hum mil, seiscentos e trinta e oito reais e noventa e quatro 
centavos) mensais.
PRAZO DE VIGÊNCIA: no período de 16 de maio de 2022 a 15 de maio de 2023, 
podendo ser prorrogado conforme interesses de ambas as partes.
BASE LEGAL: Aprovada em Teste Seletivo, conforme Edital Processo Seletivo 
Simplificado n°001/2021 (conforme edital de abertura n°002/2021), de 04 de agosto 
de 2021 e Edital n° 006/2021 de 09 de setembro de 2021 que homologou o resultado 
do Teste Seletivo e convocada através do Edital n.º. 003/2022 de 19 de abril de 2022, 
para prestar serviços como Técnica de Enfermagem.
FORO: Comarca de Iporã, Estado do Paraná.
Iporã (PR), 16 de maio de 2022.
SERGIO LUIZ BORGES/Prefeito Municipal
MEIRE LUCI FERREIRA /Contratada

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 666/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA MARCIA ANDREIA BOTURA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a 
Servidora MARCIA ANDREIA BOTURA, brasileira, Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.046.490-8 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 043.092.059-84, residente e domiciliada nesta cidade 
e Comarca de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de ENFERMEIRA, nomeada através da Portaria nº. 116/2012 de 27 de fevereiro de 2012, lotada 
na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de maio de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 667/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA DAYANE 
DE ANDRADE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 20 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA a Servidora DAYANE DE ANDRADE, brasileira, solteira, 
portadora da Cédula de Identidade RG nº 10.327.054-5 - SSP/PR, e inscrita no CPF/
MF sob nº 066.453.429-50, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para 
o cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeada através da Portaria nº. 103/2014 
de 19 de fevereiro de 2014, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 20 de maio de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de iPorã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 669/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS, a servidora JANETE ANTONIA SCHU GOTTERT, brasileira, casada, 
portadora da Cédula de Identidade RG sob nº. 4.347.442-1 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF 
sob nº. 761.662.609-20, residente e domiciliada nesta Cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, ocupante do Cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVA, lotada na Secretaria de 
Administração, Segurança Pública e Desenvolvimento, férias de 30 (trinta) dias, referente ao 
período aquisitivo de 20/02/2019 à 19/02/2021 a contar de 23/05/2022 à 21/06/2022.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,  Publique-se, e  Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal
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MUNICÍPIO DE IVATÉ
ESTADO DO PARANÁ.
EDITAL Nº. 015/2022.
INTEGRANTE DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2022.
EDITAL DE CONVOCAÇÃO
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, com base no 
resultado final do Processo Seletivo Simplificado Nº. 01/2022, homologado através do Edital nº. 04/2022 CONVOCA 
os abaixo relacionados, para comparecerem à Divisão de Gestão de Pessoas da Prefeitura do Município de Ivaté - PR, 
sito à Av. Rio de Janeiro nº 2758, para:
I – No prazo de 05 (cinco) dias a partir da publicação no Diário Oficial do Município, (Umuarama Ilustrado), deste 
Edital.
II - Apresentar os seguintes documentos (cópia simples) acompanhados dos originais:
- Carteira de Identidade (RG);
- Cadastro de Pessoa Física (CPF);
- Carteira de trabalho e Numero do PIS/PASEP/NIT- (CTPS - folha de identificação frente e verso);
- Comprovante de endereço atualizado, água ou luz dos últimos 60 dias;
- Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/Escolaridade exigida para requisito do cargo;
- Certidão de Nascimento ou Casamento;
- Certidão de Nascimento e número do CPF dos filhos menores de 18 anos;
- Carteira de Vacinação dos Filhos Menores;
- Certificado de Reservista;
- Comprovante de abertura de conta no Banco Bradesco;
- Declaração de bens e valores que constituem seu patrimônio;
- Título de Eleitor;
- Certidão de Quitação Eleitoral;
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Estadual (Fórum);
- Certidão Negativa de Antecedentes Criminal fornecidas pela Justiça Federal (www.jfpr.jus.br), onde o candidato 
residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não foi demitido ou exonerado do Serviço Público Federal, 
Estadual, distrital ou Municipal em consequência de aplicação de pena disciplinar após sindicância, nos últimos 2 
(dois) anos, contados de forma retroativa a partir da data da Contratação, e de que não perdeu o cargo em razão de 
ordem judicial transitada em julgado a ser cumprida ou em cumprimento;
- Declaração emitida pelo próprio candidato de que não está recebendo proventos de aposentadoria de Cargo Público, 
e ou Cargo de Função Pública, ressalvada os Cargos Públicos acumuláveis na atividade, previstos na Constituição 
Federal;
- Atestado Admissional;
- 1 (uma) foto 3x4 recente.
III – O não comparecimento ou a não apresentação dos documentos exigidos no edital de convocação, dentro dos 
prazos estabelecidos, implicará na eliminação do candidato do processo seletivo simplificado.
EMPREGO: AUXILIAR EDUCACIONAL
CLASSIF. NOME COMPLETO CPF NASC. TOTAL DE PONTOS
22º Simoni Thomaz da Silva Santos 066.775.549-70 11/06/1988 3,0
Ivaté, 24 de maio de 2022.
DENILSON VAGLIERI PREVITAL
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE IPOrã
Estado do Paraná
 PORTARIA Nº 668/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA VILMA ALVES SILVA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando 
o Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 001/2021(aberto através do Edital N° 002/2021), de 04/08/2021, Edital 
nº 006/2021 de 09/09/2021, que homologou o resultado final, Edital de Convocação n° 007/2021 de 20 de setembro 
de 2021.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 23 de maio de 2022 a 25 de maio de 2022, 03 (três) dias de AFASTAMENTO POR MOTIVO 
DE DOENÇA a Servidora VILMA ALVES SILVA, brasileira, Divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 
8.268.350-0 - SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 030.604.449-86, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca 
de Iporã, Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, servidora pública Municipal, contratada através do contrato 
nº. 09/2021, aprovada em Processo Seletivo Simplificado no Regime CLT, para o cargo de SERVENTE DE SERVIÇOS 
GERAIS (FEMININO), lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 670/2022
CONCEDE FÉRIAS A SERVIDORA LARISSA EIDT VALVASSORE DE ALMEIDA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições;
RESOLVE;
I – Conceder FÉRIAS à Servidora LARISSA EIDT VALVASSORE DE ALMEIDA, brasileira, casada, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº. 5.729.339-0 SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº. 005.381.559-90, residente e 
domiciliada nesta cidade e comarca de Iporã – Paraná, ocupante do cargo de FONOAUDIÓLOGA, lotada na 
Secretaria de Educação e Cultura, férias de 10 (dez) dias, referente ao período aquisitivo compreendido entre 
09/04/2020 à 09/04/2021 a contar de 20/06/2022 à 29/06/2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 671/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA A SERVIDORA SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
a)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
b)o atestado Médico;
RESOLVE;
I – Conceder, no dia 23 de maio de 2022, 01 (um) dia de AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA a Servidora 
SONIA PAULINO DOS SANTOS ALVES, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 6.686.700-5 
- SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob nº 032.704.419-59, residente e domiciliada nesta cidade e Comarca de Iporã, 
Estado do Paraná, servidora Pública Municipal, aprovada em Concurso Público, para o cargo de SERVENTE DE 
SERVIÇOS GERAIS (FEMININO), nomeada através da Portaria nº. 062/2008 de 18 de fevereiro de 2008, lotada na 
Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
 SÉRGIO LUIZ BORGES
 Prefeito Municipal

 PORTARIA Nº 672/2022
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA AO SERVIDOR JOAQUIM BORGES, E OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.
 SÉRGIO LUIZ BORGES – Prefeito Municipal de Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:
c)o disposto no Art. 34, § 4º da Lei nº. 835/2006;
d)o atestado Médico.
RESOLVE;
I – Conceder, a partir de 23 de maio de 2022 a 06 de junho de 2022, 15 (quinze) dias de AFASTAMENTO POR 
MOTIVO DE DOENÇA, ao Servidor JOAQUIM BORGES, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG sob 
nº. 2.229.188 - SSP/PR, e inscrito no CPF/MF sob nº. 361.892.869-68, residente e domiciliado nesta cidade e comarca 
de Iporã – Paraná, ocupante do Cargo de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, nomeado através da Portaria nº. 048/2001 
de 09 de março de 2001, lotada na Secretaria de Assistência à Saúde.
II – Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 23 de maio de 2022.
Registre-se,
 Publique-se, e
 Cumpra-se.
 Iporã-(PR), 24 de maio de 2022.
SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 49m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre
RECEITAS

Previsão Inicial 60.137.436,00
Previsão Atualizada 77.151.768,26
Receitas Realizadas 27.814.868,88
Déficit Orçamentário -
Saldos de Exercícios Anteriores(Utilizados para Créditos Adicionais) 6.876.998,01

DESPESAS
Dotação Inicial 60.137.436,00
Dotação Atualizada 75.440.766,27
Despesas Empenhadas 39.455.306,46
Despesas Liquidadas 20.879.263,35
Despesas Pagas 19.861.328,97
Superávit Orçamentário 6.935.605,53

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre
Despesas Empenhadas 39.455.306,46
Despesas Liquidadas 20.879.263,35

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre
Receita Corrente Líquida 61.237.929,87
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 61.137.929,87
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 61.137.929,87

RECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES Até o bimestre
Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRIO)

Receitas Previdenciárias Realizadas 515.408,83
Despesas Previdenciárias Empenhadas 525.983,80
Despesas Previdenciárias Liquidadas 525.983,80
Despesas Previdenciárias Pagas 62.298,80
Resultado Previdenciário -10.574,97

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)
Receitas Previdenciárias Realizadas 0,00
Despesas Previdenciárias Empenhadas 0,00
Despesas Previdenciárias Liquidadas 0,00
Despesas Previdenciárias Pagas 0,00
Resultado Previdenciário 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

Meta Fixada no Resultado Apurado % em Relação à Meta
Anexo de Metas Até o Bimestre
Fiscais da LDO

(a) (b) (b/a)
Resultado Primário 2.235.680,00 4.232.343,38 189,31
Resultado Nominal 2.235.680,00 4.436.236,65 198,43

RESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo
Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.355.879,42 4.263,47 1.272.606,33 79.009,62
Poder Executivo 1.355.879,42 4.263,47 1.272.606,33 79.009,62
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 4.924.391,98 15.712,08 3.296.308,98 1.612.370,92
Poder Executivo 4.924.391,98 15.712,08 3.296.308,98 1.612.370,92
Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 6.280.271,40 19.975,55 4.568.915,31 1.691.380,54
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 49m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Limites Constitucionais Anuais
DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO Valor Apurado % Mínimo a % Aplicado Até o

Até o Bimestre Aplicar no Exercício Bimestre
Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 4.005.522,77 25% 22,64
Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica 1.792.652,75 70% 66,10
Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil 0,00 50% 0,00
Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) em Despesas de Capital 0,00 15% 0,00

Valor Apurado Limite Constitucional Anual
DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE Até o Bimestre % Mínimo a % Aplicado Até o Bimestre

Aplicar no exercicio
Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de impostos 5.225.730,43 15% 29,54

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente
Total das Despesas Consideradas para o Limite / RCL (%) 0,00

                                  __________________________     __________________________                                  
                                      SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                     
                                      Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                  

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE gUAIrA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 178/2022
Data: 24.05.2022
Ementa: homologa a Ata sob o nº 08/2022 de 23 de maio de 2022, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e com base nos dispositivos 
do Decreto nº 054/2019 de 14/10/2019, e, considerando a Portaria Municipal nº 051/2021 e o memorando sob o nº 
471/2021,
DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Ata nº 08/2022 de 23 de maio de 2022, da Comissão Especial da Feira do Pequeno 
Produtor, conforme a seguir:
I. P.D. 348/2020, da parte da Sra. SELMA ANDRIANA DA COSTA, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF 031.014.439-62 domiciliada na Rua Tuffy Yared, 177, Conjunto Residencial Isack Vanin, cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, que atua com a produção de “geladinho gourmet, bolo no pote e doces e salgados em geral”, 
requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA 
NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, as Quartas-Feiras - Barraca Nº. 04. DEFERIDO.
II. P.D. 3620/2021 da parte da Sra. ANA LOEWCKE LOUOLLA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
028.237.469-86 domiciliada na Rua Paraguai, 846, Vila Velha, cidade de Guaíra Estado do Paraná, que atua com a 
produção de “salgados em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA 
DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, as Quartas Feiras - Barraca Nº 05. DEFERIDO.
III. P.D. 3810/2021 da parte do Sr. EDMILSON JOSE DE CARVALHO, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF 704.014.979-68 domiciliado na Rua 7 de setembro, 542, Vila Velha, cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua com a comercialização de “plantas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, aos Sábados - 
Barraca Nº 07. DEFERIDO.
IV. P.D. 5833/2021 da parte da Sra. DARCI DE PAULA, pessoa física, devidamente inscrita no CPF 
930.988.559-91 domiciliada na estrada barro preto, Rm dos Bianchini, 100, comunidade do Cruzeirinho na cidade de 
Guaíra, Estado do Paraná, que atua com a comercialização de “legumes e verduras em geral”, requer o BENEFICIO 
DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE 
DE CAXIAS, Quartas Feiras - Barraca Nº 15, e aos Sábados -  Barraca Nº 12. DEFERIDO.
V. P.D. 491/2022 da parte da Sra. STEFANIE CAVALCANTE DA SILVA, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF 385.905.518-65 domiciliada na Rua Victória Bittencourt Gomes, 1033, Parque Hortência na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, que atua produção de “biscoitos e doces em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL 
PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, Quartas 
Feiras – Barraca nº 06, e Sábados – Barraca Nº 18. DEFERIDO.
VI. P.D. 760/2022 da parte da Sra. FABRICIA CRISTINA ALVES BUFARA, pessoa jurídica, devidamente 
inscrita no CNPJ 44.538.642/0001-14 domiciliada na Rua Monjoli, 1030, Centro na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua com a produção de “artesanatos em geral” requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, Quartas Feiras - 
Barraca Nº 13. DEFERIDO.
VII. P.D. 986/2022 da parta da Sra. TRAUDE FERLE VAZZOLER, pessoa física, devidamente inscrita no 
CPF 931.383.779-04 domiciliada na estrada Maracaju Km 02 na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, que atua com 
a produção de “artesanato geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA 
DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, Quartas Feiras Barraca Nº 19. DEFERIDO.
VIII. P.D. 1456/2022 da parte da Sra. ANA ROSA DIAS GUTERRES, pessoa física, devidamente inscrita 
no CPF 550.694.793-34 domiciliada na Rua Suriname, 04, Vila dos técnicos na cidade de Guaíra, Estado do 
Paraná, que atua com a produção de “panificados em geral” requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, Quartas Feiras –
Barraca Nº21, e aos Sábados – Barraca Nº 21. DEFERIDO.
IX. P.D. 2245/2022 da parte do Sr. MOACIR PASSOS DE OLIVEIRA, pessoa física, devidamente inscrito 
no CPF 100.327.899-04 domiciliado na Rua Monjoli, 1081, centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, requer a 
substituição da Barraca Nº 22 para o Nº 05 - aos Sábados. DEFERIDO.
X. P.D. 2393/2022 da parte da Sra. MARINEIDE HONORATO BEZERRA DE SOUZA, pessoa física, 
devidamente inscrita no CPF 391.422.212-34 domiciliada na Avenida Brasil, 450, Vila Eletrosul na cidade de Guaíra, 
Estado do Paraná, que atua com a produção de “lanches e bebidas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA 
ESPECIAL PARA COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, 
Quartas Feiras - Barraca Nº 27. DEFERIDO.
XI. P.D. 2400/2022 da parte da Sra. SILVANE APARECIDA RODRIGUES, pessoa física, devidamente 
inscrita no CPF 037.080.709-09 domiciliada na Rua 01, 490 Vila Guarani na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
que atua com a comercialização de “plantas em geral”, requer o BENEFICIO DE LICENÇA ESPECIAL PARA 
COMERCIALIZAR NA FEIRA DO PRODUTOR ESTABELECIDA NA PRACA DUQUE DE CAXIAS, Quartas Feiras 
-  Barraca Nº 30, e aos Sábados -  Barraca Nº 22. DEFERIDO.
XII. P.D. 2429/2022 da parte do Sr. DANILO DE JESUS CORREIA, pessoa física, devidamente inscrito no 
CPF 519.973.049-53 domiciliado na Rua Pastor João Soren, 813 Centro na cidade de Guaíra, Estado do Paraná, 
requer a substituição da Barraca Nº 13 para o Nº 10 - aos Sábados. DEFERIDO.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 24 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO
Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍrA 
 ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 155/2022 
Pregão Presencial nº 083/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA - EPP, CNPJ nº 81.068.074/0001-61
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas, equipamentos e demais materiais de consumo, a serem empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 1.039.636,85 (um milhão, trinta e nove mil, seiscentos e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos).
Prazo de Vigência: início em 24 de maio de 2022 e término em 23 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 156/2022 
Pregão Presencial nº 083/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: PIANA & PIANA LTDA - EPP, CNPJ nº 78.136.025/0001-04
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas, equipamentos e demais materiais de consumo, a serem empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 483.186,68 (quatrocentos e oitenta e três mil, cento e oitenta e seis reais e sessenta e oito centavos).
Prazo de Vigência: início em 24 de maio de 2022 e término em 23 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 157/2022 
Pregão Presencial nº 083/2022
Contratante: MUNICÍPIO DE GUAÍRA
Detentora da Ata: J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, CNPJ nº 32.735.001/0001-70
Objeto da Ata de Registro de Preços: contratação de empresa especializada para realizar o fornecimento de 
materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas, equipamentos e demais materiais de consumo, a serem empregados na 
manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade deste Município.
Valor Total: R$ 663.850,83 (seiscentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta reais e oitenta e três centavos).
Prazo de Vigência: início em 24 de maio de 2022 e término em 23 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 24 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná.
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2022.

EXTRATO DO CONTRATO DE COMPRA E VENDA & PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 112/2022
Inexigibilidade de Licitação nº 055/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA 
CONTRATADA: VIAÇÃO GARCIA LTDA, CNPJ nº 78.586.674/0001-07
Objeto do Contrato: Contratação da empresa VIAÇÃO GARCIA LTDA, que será responsável pelo fornecimento 
de passagens rodoviárias com destino às cidades de Londrina, Mandaguari, Marialva, Jandaia do Sul, São Paulo, 
Campinas, Bauru e Região, passagens que serão empregadas em atendimentos de vital importância aos munícipes.
Valor Total: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Prazo de Vigência: O prazo de vigência tem início na data de assinatura do Contrato e término em 22 de maio de 2023.
Data de Assinatura: 23 de maio de 2022.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 23 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

MUNICÍPIO DE gUAÍrA 
 ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 241/2022
Ementa: Homologa julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de Pregão 
Presencial nº 083/2022 - MUNICÍPIO DE GUAÍRA / PR. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Homologar o julgamento proferido pelo(a) Pregoeiro(a) sobre proposta(s) apresentada(s) ao edital de 
Pregão Presencial nº 083/2022, cujo objeto é o Registro de Preços visando a contratação de empresa especializada 
para realizar o fornecimento de materiais elétricos, hidráulicos, ferramentas, equipamentos e demais materiais de 
consumo, a serem empregados na manutenção preventiva e corretiva das instalações físicas de responsabilidade 
deste Município, sendo as empresas vencedoras:
COMERCIAL DE ACABAMENTOS DELFINO LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 81.068.074/0001-61, vencedora dos 
lotes 1, 4, 5, 9 e 13 da licitação, com valor total máximo de R$ 1.039.636,85 (um milhão, trinta e nove mil, seiscentos 
e trinta e seis reais e oitenta e cinco centavos);
PIANA & PIANA LTDA - EPP, inscrita no CNPJ nº 78.136.025/0001-04, vencedora dos lotes 3, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 14, 
15 e 16 da licitação, com valor total máximo de R$ 483.186,68 (quatrocentos e oitenta e três mil, cento e oitenta e seis 
reais e sessenta e oito centavos); e
J.A.A MATERIAIS ELETRICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 32.735.001/0001-70, vencedora dos lotes 17, 18, 19 
e 20 da licitação, com valor total máximo de R$ 663.850,83 (seiscentos e sessenta e três mil, oitocentos e cinquenta 
reais e oitenta e três centavos);
Art. 2º - Declarar CANCELADO o lote 2 da Licitação;
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
Guaíra, Paraná, 24 de maio de 2022.
HERALDO TRENTO - Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE ESPErANÇA NOVA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 160/2022
Súmula: Concede férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares ao servidor Ailto José Picoli, brasileiro, Portador da Carteira de Identidade 
RG nº 6.846.683-0, relativas ao período aquisitivo 02/01/2021 a 01/01/2022, por 15 (quinze) dias, devendo entrar em 
gozo da mesma a partir de 16 de Maio de 2022.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. Retroagindo seus efeitos dia 16/05/2022.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos vinte e quatro dias do mês de Maio do 
ano de dois mil e vinte e dois.
  Everton Barbieri
    Prefeito Municipal

  

  

  

 

 
 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA 
EDITAL Nº 57 
De 24/05/2022 
RETIFICAÇÃO DO EDITAL Nº 55/2022 
O Prefeito Municipal de Douradina, Estado do Paraná, torna pública a retificação do Edital nº 
55/2022, publicado no dia 21/5/2022, que trata da abertura do Processo Seletivo Simplificado nº 
03/2022, que passa a ter as redações a seguir especificadas, permanecendo inalterados os 
demais itens e subitens. 
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
Onde se lê: 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e 
conforme estabelecido neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem na 
Secretaria Municipal de Educação de Douradina, mediante Contrato em Regime Especial, 
regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de abril de 2013 e pelo Decreto nº1.242/2013. 
Leia-se: 
1.1 O Processo Seletivo Simplificado-PSS, de acordo com a legislação que trata a matéria e 
conforme estabelecido neste Edital, é destinado a selecionar profissionais para atuarem na 
Secretaria Municipal de Saúde de Douradina, mediante Contrato em Regime Especial, 
regulamentado pela lei nº 1.352 de 22 de abril de 2013 e pelo Decreto nº1.242/2013. 
Onde se lê: 
1.2 A classificação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e 
contratação, ficando reservado à Secretaria Municipal de Educação o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao contido na Lei Complementar e às necessidades do 
serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro do prazo de validade 
deste Edital. 
Leia-se: 
1.2 A classificação gera ao candidato apenas a expectativa de direito à convocação e 
contratação, ficando reservado à Secretaria Municipal de Saúde o direito de proceder às 
contratações em número que atenda ao contido na Lei Complementar e às necessidades do 
serviço, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação final, dentro do prazo de validade 
deste Edital. 

 
ANEXO VI 
Onde se lê: 

AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 
CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 

Item 6.1 - Escolaridade 

TÍTULOS 

PONTOS POR 
ANO 

EFETIVAMENTE 
CURSADO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

ITEM 

1. Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado no ensino superior em Enfermagem. 

05 20 

Item 6.2 – Tempo de Serviço (20/05/2012 A 20/05/2022) 
TÍTULOS PONTOS POR PONTUAÇÃO 

  

  

  

 

ANO COMPLETO MÁXIMA DO 
ITEM 

2. Tempo de serviço como Técnico de Enfermagem em 
unidades de urgência e emergência público e/ou privado 
(a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico e 
UTI). 

04 40 

3. Tempo de serviço como Técnico de enfermagem que 
não seja em unidades de urgência e emergência público 
e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, clínicas, 
hospitais de atendimento eletivo) 

1,5 15 

Item 6.3 – Aperfeiçoamento Profissional 

TÍTULOS 
PONTOS POR 

TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

ITEM 
4. Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária 
mínima de 6 (seis) horas. 05 05 

5. Curso presencial de atualização em atendimento pré-
hospitalar com carga horária mínima de 50 (cinquenta) 
horas 

10 10 

6. Curso presencial de atualização na área de urgência e 
emergência com carga horária mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

05 05 

7. Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-
hospitalar, com carga horária mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

10 05 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 
 
 
 

Leia-se: 
AVALIAÇÃO DE TÍTULOS 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM 
Item 6.1 - Escolaridade 

TÍTULOS 

PONTOS POR 
ANO 

EFETIVAMENTE 
CURSADO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

ITEM 

1. Declaração de Matrícula e Frequência Escolar 
comprovando que o candidato está devidamente 
matriculado no ensino superior em Enfermagem. 

05 20 

Item 6.2 – Tempo de Serviço (20/05/2012 A 20/05/2022) 

TÍTULOS 
PONTOS POR 

ANO COMPLETO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

ITEM 
2. Tempo de serviço como Técnico de Enfermagem em 
unidades de urgência e emergência público e/ou privado 
(a exemplo das UPA’s, Pronto Socorro, Centro Cirúrgico e 
UTI). 

04 40 

3. Tempo de serviço como Técnico de enfermagem que 
não seja em unidades de urgência e emergência público 1,5 15 

  

  

  

 

e/ou privado (a exemplo de posto de saúde, clínicas, 
hospitais de atendimento eletivo) 

Item 6.3 – Aperfeiçoamento Profissional 

TÍTULOS 
PONTOS POR 

TÍTULO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA DO 

ITEM 
4. Curso BLS – Suporte Básico de Vida, com carga horária 
mínima de 6 (seis) horas. 05 05 

5. Curso presencial de atualização em atendimento pré-
hospitalar com carga horária mínima de 50 (cinquenta) 
horas 

10 10 

6. Curso presencial de atualização na área de urgência e 
emergência com carga horária mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

05 05 

7. Curso PHTLS – Atendimento à Vida no Trauma Pré-
hospitalar, com carga horária mínima de 16 (dezesseis) 
horas. 

05 05 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 
 
Douradina – PR, 24 de maio de 2022. 
Oberdam José se Oliveira 
Prefeito Municipal 
 

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
CONVITE
A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste, em atendimento a LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal) e Instrução 
Normativa 166/2021, que trata da Agenda de Obrigações do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, convida a todos 
para participarem da Audiência Publica relativa às Metas Fiscais do 1º quadrimestre de 2022 e Plano Municipal de 
Saúde do 1º quadrimestre de 2022.
Local: Paço Municipal
Horário: 08:30 horas
Data: 30/05/2022

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná                             
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº.  176/2022
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATO APROVADO NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO OESTE – PR, CONFORME EDITAL Nº 001/2021, DE 12 DE MARÇO DE 2021. 
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital nº 01/2021 do Processo Seletivo Simplificado -  PSS, datado 
de 12 de março de 2021, realizado em 11 de abril de 2021, e considerando a Ata de Classificação que homologou 
o resultado final do Processo Seletivo Simplificado – PSS, publicado em 27 de Abril de 2021 no Jornal Umuarama 
Ilustrado.
CONVOCA o candidato(a) abaixo relacionado(a), aprovado(a) no Processo Seletivo Simplificado - PSS n° 001/2021, 
homologado o resultado final dos aprovados no referido Processo Seletivo Simplificado, através do Decreto nº. 
192/2021 do dia 26/04/2021, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 27/04/2021, observadas as condições 
previstas no Edital nº. 01/2021.
   CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40H
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4632 ROSICLEY DE FÁTIMA DOS SANTOS EDUARDO 046.105.629-10 27°
Os candidatos (a) aprovados (a) e convocados (a) deverão apresentar os seguintes documentos para admissão e 
contratação:
- Carteira de Identidade (R.G.) e fotocópia;
- Certificado de reservista e fotocópia, quando couber;
- Título de eleitor e fotocópia, junto com o comprovante de votação nas últimas eleições ou a justificativa da ausência;
- C.P.F. e fotocópia;
- Cadastro do PIS/PASEP fotocópia;
- Comprovante de escolaridade exigida, e registro no Conselho da Classe quando couber;
- Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia;
- Certidão de nascimento com CPF dos filhos menores de 21 anos e fotocópia, quando couber;
- Duas fotos 3X4 recente, tirada de frente;
- CTPS (carteira de trabalho) e fotocópia;
- Comprovante de residência
- Declaração, com firma reconhecida, de não ter sofrido o exercício de função pública, penalidade decorrente de 
processo administrativo disciplinar; 
- Declaração, com firma reconhecida, de inexistência de acúmulo ilegal de cargos ou de aposentadoria.
- Atestado de antecedentes cível e criminal, fornecido pelo Cartório do Distribuidor do Fórum.
- Atestado de Saúde Mental
- Qualificação pelo site: htpps://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/qualificacao/qualificar.xhtml
- Conta Banco ITAÚ. (Conta Salário)
- O candidato que não comparecer no prazo estipulado, será excluído da lista de aprovados, conforme Edital 01/2021.
Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
CRUZEIRO DO OESTE, 24 (vinte e quatro) de MAIO de 2.022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
- Prefeita Municipal-

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
EDITAL Nº 177/2022
SÚMULA: Exclui a candidata aprovada em Processo Seletivo Simplificado n° 01/2021.
A Prefeita Municipal de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, EXCLUI a candidata 
abaixo relacionada da lista dos aprovados, referente ao PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO n° 001/2021 e 
Edital de Convocação nº. 175/2022, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 21/05/2022 e, abdica, por motivo 
estritamente particular da candidata, desistindo da nomeação.
   CARGO: AUXILIAR ADMINISTRATIVO
Inscrição CANDIDATO CPF Classificação
4610 MARIANA ALONSO CICERI 100.208.119-00  35°
Este Edital entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, 24 (vinte e quatro) dias do mês de Maio de 2022.
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
-Prefeita Municipal-

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO ADITIVO DE ALTERAÇÃO CONTRATUAL
REF. CONTRATO Nº 65/ 2022
MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal o Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, brasileira, 
casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59, residente e 
domiciliado, nesta cidade, de ora em diante denominado simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a Empresa 
J. A. MONTANHINI & CIA. LTDA inscrito no  CNPJ:  97.351.639/0001-53 com sede e foro na rua Rua Minoru Tanoue, 
1680, JARDIM Cruzeiro, CEP:874000-00, CRUZEIRO DO OESTE -  PR, doravante denominado CONTRATADO, 
neste ato representada pelo(a) Sr. JOSE ACACIO MONTANHINI portador do CPF: 724.773.269-53, tem entre si justo 
e acertado na melhor forma de direito, o presente Contra-to, mediante as cláusulas e condições seguintes:
Cláusula Primeira: Através do presente aditivo, decidem as partes, de comum acordo, alte-rar o instrumento contratual, 
passando este a vigorar da seguinte forma:
Cláusula alterada:
Cláusula Quinta: O presente CONTRATO DE PROMESSA DE COM-PRA E VENDA será averbado na matrícula do 
imóvel no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis após a assinatura deste instrumento, e permane-cerá averbado por 
quanto durar os efeitos do encargo contratual.
Cláusula inserida:
Cláusula Nona: Fica instituída cláusula resolutiva expressa para reso-lução deste contrato, independentemente de 
intervenção judicial, na hipótese de infração contratual oriunda da inadimplência do PROMI-TENTE COMPRADOR no 
pagamento do preço com mora devidamen-te caracterizada.
Parágrafo Primeiro: Poderá a PROMITENTE VENDEDORA (PRE-FEITURA), a seu exclusivo critério, na hipótese de 
atraso no pagamen-to de qualquer das prestações, constituir o PROMITENTE COMPRA-DOR em mora por meio de 
notificação extrajudicial, concedendo-lhe prazo para purgá-la em até 10 (dez) dias do seu recebimento.
Parágrafo segundo: Efetivada a notificação, o PROMITENTE COM-PRADOR, pretendendo purgar a mora, deve fazê-
lo com o reajuste de correção monetária (pelo INPC) e  juros legais.
Parágrafo Terceiro: Pelos efeitos desta cláusula resolutiva expressa, ocorrendo a condição do inadimplemento, a 
posse do PROMISSÁRIO COMPRADOR tornar-se-á injusta, sendo desnecessária a notificação prévia, podendo o 
PROMITENTE VENDEDOR ajuizar imediatamente a competente Ação de Reintegração de Posse.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas, disposições e aditivos contratuais não mencio-nados no presente aditivo 
permanecem inalterados.
             Cruzeiro do Oeste,10 de maio de 2022.
J. A. MONTANHINI & CIA. LTDA
Contratada
MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES
Prefeita Municipal
Testemunhas:
1-----------------------------------------
2 -----------------------------------------

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 197/2022
b) Licitação Nrº             :            97/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 24/05/2022
e) Objeto Homologado  : Confecção de figurino – Sitio do Pica Pau Amarelo
 f) Dotação Orçamentaria:
13.392.0028.2.088. - MANUTENCAO E ENCARGOS COM A DIVISAO DE CULTURA E TURISMO
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ROSA LINA PINTO inscrito no CNPJ/CPF Nº 555.758.469-20 no valor total dos itens vencidos de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 24 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
A Prefeita Municipal, Maria Helena Bertoco Rodrigues, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legis-lação em vigor, especialmente a Lei 
nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos:
a) Processo Nrº              : 198/2022
b) Licitação Nrº             :            98/2022
c) Modalidade                :            Dispensa
d) Data Homologação   : 24/05/2022
e) Objeto Homologado  : Contratação de prestação de serviços técnicos profissionais de arquitetura
 f) Dotação Orçamentaria:
04.121.0003.2.009. - MANUTENCAO DA DIVISAO DE PLANEJAMENTO E PROJETOS
 g) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):
1) ISABELA DE OLIVEIRA BELIATO inscrito no CNPJ/CPF Nº 084.242.699-00 no valor total dos itens ven-cidos de R$ 24.000,00 (vinte e quatro 
mil reais).
CRUZEIRO DO OESTE, 24 de maio de 2022.
Maria Helena Bertoco Rodrigues
PREFEITA MUNICIPAL

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 195/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: PAIVA BERTACCHINI & CIA LTDA
 SEDE: UMUARAMA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 21/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de prestação de serviços médicos para realização de consultas, 
procedimentos e exames especializados para atender as necessidades da secretaria de saúde.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 305.232,82 (trezentos e cinco mil, duzentos e trinta e dois 
reais e oitenta e dois centavos)
Data da assinatura do contrato: 21 de abril de 2022
Vigência do contrato: 21 de abril de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 242 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MARCOS ANTONIO MEDEIROS 01999414918
SEDE: NOVA OLÍMPIA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Dispensa por Justificativa  
75/2022 , na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a 
mesma, subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de serviço para execução de reforma na unidade básica de saúde de São 
Silvestre.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)
Data da assinatura do contrato: 04 de maio de 2022
Vigência do contrato: 04 de julho de 2022
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 264 /2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: SERGIO ANDRIATTO
SEDE: CRUZEIRO DO OESTE – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Inexigibilidade 31/2022 , na 
forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a Abertura de Chamada pública para Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura 
Familiar Rural e do Empreendedor Familiar Rural para atender a Alimentação Escolar dos alunos das Unidades de Ensino 
da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR com relação ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, PNAE.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 16.141,00 (dezesseis mil, cento e quarenta e um reais)
Data da assinatura do contrato: 23 de maio de 2022
Vigência do contrato: 23 de maio de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 266/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DESTRA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA
SEDE: FRANCISCO BELTRÃO - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, 
na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 4.540,00 (quatro mil, quinhentos e quarenta reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de maio de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 270/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de direito publico 
interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 
76.381.854/0001-27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA BERTOCO RODRIGUES, 
brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, 
na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de medicamentos para atender as 
necessidades da central de abastecimento farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 105.474,00 (cento e cinco mil, quatrocentos e setenta e 
quatro reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de maio de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná. 
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 25m.

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 60.137.436,00 77.151.768,26 16.268.251,40 21,09 27.814.868,88 36,05 49.336.899,38

RECEITAS CORRENTES 55.897.436,00 59.315.255,99 10.353.200,92 17,45 21.203.641,54 35,75 38.111.614,45

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.872.136,00 7.069.136,00 1.747.919,20 24,73 3.027.107,32 42,82 4.042.028,68

Impostos 5.352.000,00 5.549.000,00 1.339.109,98 24,13 2.435.424,43 43,89 3.113.575,57

Taxas 1.520.136,00 1.520.136,00 408.107,86 26,85 590.630,85 38,85 929.505,15

Contribuição de Melhoria - - 701,36 - 1.052,04 - (1.052,04)

CONTRIBUIÇÕES 5.941.000,00 5.941.000,00 288.209,23 4,85 761.374,37 12,82 5.179.625,63

Contribuições Sociais 3.570.000,00 3.570.000,00 - - - - 3.570.000,00

Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 2.371.000,00 2.371.000,00 288.209,23 12,16 761.374,37 32,11 1.609.625,63

RECEITA PATRIMONIAL 1.561.500,00 1.568.604,76 255.631,31 16,30 469.204,47 29,91 1.099.400,29

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 1.000,00 1.000,00 23.515,50 2.351,55 41.123,32 4.112,33 (40.123,32)

Valores Mobiliários 1.560.500,00 1.567.604,76 232.115,81 14,81 428.081,15 27,31 1.139.523,61

RECEITA AGROPECUÁRIA 8.000,00 8.000,00 9.110,06 113,88 16.251,80 203,15 (8.251,80)

RECEITA INDUSTRIAL 2.000,00 2.000,00 - - - - 2.000,00

RECEITA DE SERVIÇOS 48.000,00 48.000,00 9.659,72 20,12 14.102,83 29,38 33.897,17

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 5.000,00 5.000,00 539,06 10,78 629,34 12,59 4.370,66

Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte 25.000,00 25.000,00 9.076,41 36,31 13.340,74 53,36 11.659,26

Outros Serviços 18.000,00 18.000,00 44,25 0,25 132,75 0,74 17.867,25

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 39.836.800,00 43.050.515,23 8.031.252,74 18,66 16.887.220,48 39,23 26.163.294,75

Transferências da União e de suas Entidades 19.916.800,00 22.399.161,60 4.037.080,23 18,02 8.611.049,94 38,44 13.788.111,66

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 13.224.000,00 13.955.353,63 2.679.371,59 19,20 5.594.217,94 40,09 8.361.135,69

Transferências de Outras Instituições Públicas 6.696.000,00 6.696.000,00 1.314.800,92 19,64 2.681.952,60 40,05 4.014.047,40

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 1.628.000,00 1.628.000,00 11.418,66 0,70 28.380,27 1,74 1.599.619,73

Demais Receitas Correntes 1.628.000,00 1.628.000,00 11.418,66 0,70 28.380,27 1,74 1.599.619,73

RECEITAS DE CAPITAL 4.240.000,00 17.836.512,27 5.915.050,48 33,16 6.611.227,34 37,07 11.225.284,93

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 4.000.000,00 4.000.000,00 - - - - 4.000.000,00

Operações de Crédito - Mercado Interno 4.000.000,00 4.000.000,00 - - - - 4.000.000,00

TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 240.000,00 13.836.512,27 5.915.050,48 42,75 6.611.227,34 47,78 7.225.284,93

Transferências da União e de suas Entidades 200.000,00 2.296.512,27 5.418.250,48 235,93 6.114.427,34 266,25 (3.817.915,07)

Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 40.000,00 11.540.000,00 496.800,00 4,31 496.800,00 4,31 11.043.200,00

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 60.137.436,00 77.151.768,26 16.268.251,40 21,09 27.814.868,88 36,05 49.336.899,38

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 60.137.436,00 77.151.768,26 16.268.251,40 27,05 27.814.868,88 46,25 49.336.899,38

DÉFICIT (VI) - - - - - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 60.137.436,00 77.151.768,26 16.268.251,40 27,05 27.814.868,88 46,25 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES - 6.876.998,01 - - 6.876.998,01 - -

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - - - - - -
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 25m.

RECEITAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais - 6.876.998,01 - - 6.876.998,01 - -

DESPESAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 57.401.756,00 72.696.686,27 28.579.755,92 38.931.852,88 33.764.833,39 11.485.992,08 20.355.809,77 52.340.876,50 19.472.635,46 -

DESPESAS CORRENTES 47.482.956,00 42.342.899,88 10.602.763,97 18.993.735,15 23.349.164,73 10.116.461,93 17.165.553,16 25.177.346,72 16.364.606,42 -

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 25.496.200,00 17.801.300,00 3.112.090,10 5.707.649,67 12.093.650,33 3.109.465,37 5.705.024,94 12.096.275,06 5.581.484,31 -

JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 450.000,00 450.000,00 115.281,26 224.187,88 225.812,12 115.281,26 224.187,88 225.812,12 223.433,27 -

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 21.536.756,00 24.091.599,88 7.375.392,61 13.061.897,60 11.029.702,28 6.891.715,30 11.236.340,34 12.855.259,54 10.559.688,84 -

DESPESAS DE CAPITAL 8.718.800,00 29.153.786,39 17.976.991,95 19.938.117,73 9.215.668,66 1.369.530,15 3.190.256,61 25.963.529,78 3.108.029,04 -

INVESTIMENTOS 5.618.800,00 27.553.786,39 17.738.556,68 19.436.560,21 8.117.226,18 1.133.565,81 2.691.170,02 24.862.616,37 2.678.650,02 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 3.100.000,00 1.600.000,00 238.435,27 501.557,52 1.098.442,48 235.964,34 499.086,59 1.100.913,41 429.379,02 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 1.200.000,00 1.200.000,00 - - 1.200.000,00 - - 1.200.000,00 - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 384.293,51 -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 60.137.436,00 75.440.766,27 28.858.360,34 39.455.306,46 35.985.459,81 11.764.596,50 20.879.263,35 54.561.502,92 19.856.928,97 -

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Interna - - - - - - - - - -

Amortização da Dívida Externa - - - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 60.137.436,00 75.440.766,27 28.858.360,34 39.455.306,46 35.985.459,81 11.764.596,50 20.879.263,35 54.561.502,92 19.856.928,97 -

SUPERÁVIT (XIII) - - - - - - 6.935.605,53 - 7.957.939,91 -

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 60.137.436,00 75.440.766,27 28.858.360,34 39.455.306,46 - 11.764.596,50 27.814.868,88 54.561.502,92 27.814.868,88 -

RESERVA DO RPPS - - - - - - - - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO 

INICIAL No Bimestre
(b)

%
(b/a)

Até o Bimestre
(c)

%
(c/a)

SALDO
(a-c)

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 384.293,51 -

DESPESAS CORRENTES 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2.220.626,42 384.293,51 -

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 1.735.680,00 1.744.080,00 278.604,42 523.453,58 1.220.626,42 278.604,42 523.453,58 1.220.626,42 384.293,51 -
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Balanço Orçamentário
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 25m.

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA
(e)

DESPESAS EMPENHADASDOTAÇÃO
INICIAL

(d)
No Bimestre Até o Bimestre

(f)

SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS
SALDO
(i)=(e-h)No Bimestre Até o Bimestre

(h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O  

BIMESTRE
(j)

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR  

NÃO PROCESSADOS
(k)

OUTRAS DESPESAS CORRENTES 1.000.000,00 1.000.000,00 - - 1.000.000,00 - - 1.000.000,00 - -

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 57.401.756,00 72.496.686,27 28.579.755,92 38.931.852,88 98,67 33.564.833,39 11.485.992,08 20.355.809,77 97,49 52.140.876,50
Legislativa 2.110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Ação Legislativa 2.110.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Judiciária 380.000,00 380.000,00 83.834,74 141.114,14 0,36 238.885,86 83.834,74 141.114,14 0,68 238.885,86

Representação Judicial e Extrajudicial 380.000,00 380.000,00 83.834,74 141.114,14 0,36 238.885,86 83.834,74 141.114,14 0,68 238.885,86
Administração 6.941.700,00 6.990.168,89 1.446.140,63 2.625.014,71 6,65 4.365.154,18 1.251.221,75 2.382.731,91 11,41 4.607.436,98

Planejamento e Orçamento 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
Administração Geral 5.609.500,00 5.551.968,89 1.112.615,69 1.989.513,71 5,04 3.562.455,18 998.652,88 1.828.186,98 8,76 3.723.781,91
Administração Financeira 321.500,00 321.500,00 60.513,17 115.040,43 0,29 206.459,57 60.513,17 115.040,43 0,55 206.459,57
Controle Interno 56.000,00 56.000,00 15.953,86 29.251,47 0,07 26.748,53 15.953,86 29.251,47 0,14 26.748,53
Formação de Recursos Humanos 850.700,00 956.700,00 228.681,40 447.025,53 1,13 509.674,47 147.725,33 366.069,46 1,75 590.630,54
Administração de Receitas 103.000,00 103.000,00 28.376,51 44.183,57 0,11 58.816,43 28.376,51 44.183,57 0,21 58.816,43

Segurança Pública 579.306,00 584.306,00 96.615,57 190.572,04 0,48 393.733,96 93.912,29 187.868,76 0,90 396.437,24
Administração Geral 414.000,00 414.000,00 67.453,15 126.745,04 0,32 287.254,96 64.749,87 124.041,76 0,59 289.958,24
Defesa Civil 165.306,00 170.306,00 29.162,42 63.827,00 0,16 106.479,00 29.162,42 63.827,00 0,31 106.479,00

Assistência Social 1.789.120,00 1.926.074,91 431.251,30 670.316,35 1,70 1.255.758,56 389.645,25 627.260,30 3,00 1.298.814,61
Assistência ao Idoso 39.120,00 39.120,00 20.000,00 20.000,00 0,05 19.120,00 12.000,00 12.000,00 0,06 27.120,00
Assistência ao Portador de Deficiência 20.100,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00 0,00 0,00 0,00 20.100,00
Assistência à Criança e ao Adolescente 565.900,00 662.854,91 180.717,10 254.523,06 0,65 408.331,85 177.145,10 249.501,06 1,19 413.353,85
Assistência Comunitária 1.164.000,00 1.204.000,00 230.534,20 395.793,29 1,00 808.206,71 200.500,15 365.759,24 1,75 838.240,76

Previdência Social 6.243.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Previdência do Regime Estatutário 6.243.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Saúde 12.209.500,00 14.042.493,06 4.302.723,09 7.662.231,62 19,42 6.380.261,44 4.091.872,43 6.713.940,06 32,16 7.328.553,00
Atenção Básica 9.253.900,00 10.583.900,00 3.273.486,17 6.369.557,54 16,14 4.214.342,46 3.255.428,87 5.642.569,34 27,02 4.941.330,66
Assistência Hospitalar e Ambulatorial 2.695.600,00 2.724.323,20 557.340,20 782.216,16 1,98 1.942.107,04 396.772,67 610.348,63 2,92 2.113.974,57
Vigilância Sanitária 170.000,00 644.269,86 437.154,72 445.184,72 1,13 199.085,14 412.725,69 413.925,69 1,98 230.344,17
Alimentação e Nutrição 90.000,00 90.000,00 34.742,00 65.273,20 0,17 24.726,80 26.945,20 47.096,40 0,23 42.903,60

Educação 10.165.200,00 11.105.200,00 2.859.886,05 4.401.459,30 11,16 6.703.740,70 2.093.009,80 3.544.216,43 16,97 7.560.983,57
Administração Geral 333.000,00 383.000,00 113.744,55 357.508,45 0,91 25.491,55 146.521,13 353.623,44 1,69 29.376,56
Alimentação e Nutrição 750.300,00 750.300,00 54.657,11 61.145,61 0,15 689.154,39 51.558,47 51.558,47 0,25 698.741,53
Ensino Fundamental 4.302.100,00 5.157.100,00 1.728.371,79 2.379.754,11 6,03 2.777.345,89 1.004.899,98 1.624.695,61 7,78 3.532.404,39
Ensino Superior 100.000,00 100.000,00 100.000,00 100.000,00 0,25 0,00 60.000,00 60.000,00 0,29 40.000,00
Educação Infantil 4.279.800,00 4.314.800,00 751.539,74 1.351.576,14 3,43 2.963.223,86 746.457,34 1.330.863,90 6,37 2.983.936,10
Educação de Jovens e Adultos 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
Educação Especial 360.000,00 360.000,00 111.572,86 151.474,99 0,38 208.525,01 83.572,88 123.475,01 0,59 236.524,99

Cultura 118.000,00 125.800,00 13.114,19 26.659,00 0,07 99.141,00 13.114,19 26.659,00 0,13 99.141,00
Difusão Cultural 118.000,00 125.800,00 13.114,19 26.659,00 0,07 99.141,00 13.114,19 26.659,00 0,13 99.141,00

Página: 2 de 4
24/05/202213:30:21  

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

Urbanismo 7.700.130,00 10.161.867,36 2.833.492,03 3.870.133,71 9,81 6.291.733,65 1.823.646,43 2.618.483,47 12,54 7.543.383,89
Infra-estrutura Urbana 7.700.130,00 10.161.867,36 2.833.492,03 3.870.133,71 9,81 6.291.733,65 1.823.646,43 2.618.483,47 12,54 7.543.383,89

Habitação 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00
Habitação Urbana 20.000,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00 0,00 0,00 0,00 20.000,00

Gestão Ambiental 630.000,00 706.700,00 172.068,87 285.289,44 0,72 421.410,56 158.478,87 271.699,44 1,30 435.000,56
Controle Ambiental 630.000,00 706.700,00 172.068,87 285.289,44 0,72 421.410,56 158.478,87 271.699,44 1,30 435.000,56

Agricultura 213.000,00 213.000,00 5.520,40 41.383,97 0,10 171.616,03 6.410,40 41.383,97 0,20 171.616,03
Extensão Rural 213.000,00 213.000,00 5.520,40 41.383,97 0,10 171.616,03 6.410,40 41.383,97 0,20 171.616,03

Indústria 1.255.500,00 16.796.229,63 12.752.289,25 13.596.646,02 34,46 3.199.583,61 839.637,44 1.321.031,02 6,33 15.475.198,61
Promoção Industrial 960.500,00 16.511.229,63 12.736.390,64 13.544.281,08 34,33 2.966.948,55 813.738,83 1.268.666,08 6,08 15.242.563,55
Promoção Comercial 250.000,00 240.000,00 10.359,50 39.965,80 0,10 200.034,20 20.359,50 39.965,80 0,19 200.034,20
Turismo 45.000,00 45.000,00 5.539,11 12.399,14 0,03 32.600,86 5.539,11 12.399,14 0,06 32.600,86

Transporte 1.968.300,00 5.980.846,42 3.096.302,97 4.470.837,29 11,33 1.510.009,13 168.534,19 1.543.068,51 7,39 4.437.777,91
Extensão Rural 1.968.300,00 5.980.846,42 3.096.302,97 4.470.837,29 11,33 1.510.009,13 168.534,19 1.543.068,51 7,39 4.437.777,91

Desporto e Lazer 329.000,00 414.000,00 132.800,30 224.449,89 0,57 189.550,11 121.428,70 213.078,29 1,02 200.921,71
Desporto Comunitário 329.000,00 414.000,00 132.800,30 224.449,89 0,57 189.550,11 121.428,70 213.078,29 1,02 200.921,71

Encargos Especiais 3.550.000,00 2.050.000,00 353.716,53 725.745,40 1,84 1.324.254,60 351.245,60 723.274,47 3,46 1.326.725,53
Serviço da Dívida Interna 3.550.000,00 2.050.000,00 353.716,53 725.745,40 1,84 1.324.254,60 351.245,60 723.274,47 3,46 1.326.725,53

Reservas 1.200.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
Reserva de Contingência 1.200.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 1,33 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2,51 2.220.626,42
TOTAL (III)=(I+II) 60.137.436,00 75.240.766,27 28.858.360,34 39.455.306,46 100 35.785.459,81 11.764.596,50 20.879.263,35 100 54.361.502,92
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(INTRAORÇAMENTÁRIAS) (II) 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 1,33 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2,51 2.220.626,42
Legislativa 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00

Ação Legislativa 40.000,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00 0,00 0,00 0,00 40.000,00
Judiciária 33.000,00 33.000,00 5.929,92 11.044,44 0,03 21.955,56 5.929,92 11.044,44 0,05 21.955,56

Representação Judicial e Extrajudicial 33.000,00 33.000,00 5.929,92 11.044,44 0,03 21.955,56 5.929,92 11.044,44 0,05 21.955,56
Administração 212.500,00 220.900,00 33.194,18 60.932,96 0,15 159.967,04 33.194,18 60.932,96 0,29 159.967,04

Administração Geral 173.000,00 181.400,00 25.669,68 46.843,56 0,12 134.556,44 25.669,68 46.843,56 0,22 134.556,44
Administração Financeira 17.500,00 17.500,00 3.369,28 6.327,21 0,02 11.172,79 3.369,28 6.327,21 0,03 11.172,79
Controle Interno 5.000,00 5.000,00 1.724,08 3.079,08 0,01 1.920,92 1.724,08 3.079,08 0,01 1.920,92
Formação de Recursos Humanos 10.000,00 10.000,00 879,22 1.738,89 0,00 8.261,11 879,22 1.738,89 0,01 8.261,11
Administração de Receitas 7.000,00 7.000,00 1.551,92 2.944,22 0,01 4.055,78 1.551,92 2.944,22 0,01 4.055,78

Segurança Pública 44.000,00 44.000,00 7.481,56 13.947,23 0,04 30.052,77 7.481,56 13.947,23 0,07 30.052,77
Administração Geral 32.000,00 32.000,00 5.577,64 10.387,73 0,03 21.612,27 5.577,64 10.387,73 0,05 21.612,27
Defesa Civil 12.000,00 12.000,00 1.903,92 3.559,50 0,01 8.440,50 1.903,92 3.559,50 0,02 8.440,50

Assistência Social 76.680,00 76.680,00 11.091,31 23.782,40 0,06 52.897,60 11.091,31 23.782,40 0,11 52.897,60
Assistência à Criança e ao Adolescente 41.680,00 41.680,00 5.458,23 13.213,66 0,03 28.466,34 5.458,23 13.213,66 0,06 28.466,34
Assistência Comunitária 35.000,00 35.000,00 5.633,08 10.568,74 0,03 24.431,26 5.633,08 10.568,74 0,05 24.431,26

Saúde 442.000,00 442.000,00 79.898,47 149.283,77 0,38 292.716,23 79.898,47 149.283,77 0,71 292.716,23
Atenção Básica 442.000,00 442.000,00 79.898,47 149.283,77 0,38 292.716,23 79.898,47 149.283,77 0,71 292.716,23

Educação 835.000,00 835.000,00 133.834,95 250.666,01 0,64 584.333,99 133.834,95 250.666,01 1,20 584.333,99
Ensino Fundamental 340.000,00 340.000,00 49.942,60 94.766,06 0,24 245.233,94 49.942,60 94.766,06 0,45 245.233,94
Educação Infantil 465.000,00 465.000,00 76.663,45 143.564,15 0,36 321.435,85 76.663,45 143.564,15 0,69 321.435,85
Educação de Jovens e Adultos 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
Educação Especial 25.000,00 25.000,00 7.228,90 12.335,80 0,03 12.664,20 7.228,90 12.335,80 0,06 12.664,20

Cultura 6.000,00 6.000,00 388,82 751,92 0,00 5.248,08 388,82 751,92 0,00 5.248,08
Difusão Cultural 6.000,00 6.000,00 388,82 751,92 0,00 5.248,08 388,82 751,92 0,00 5.248,08

Urbanismo 6.000,00 6.000,00 895,06 1.724,16 0,00 4.275,84 895,06 1.724,16 0,01 4.275,84
Infra-estrutura Urbana 6.000,00 6.000,00 895,06 1.724,16 0,00 4.275,84 895,06 1.724,16 0,01 4.275,84

Gestão Ambiental 31.000,00 31.000,00 4.717,81 9.077,79 0,02 21.922,21 4.717,81 9.077,79 0,04 21.922,21
Controle Ambiental 31.000,00 31.000,00 4.717,81 9.077,79 0,02 21.922,21 4.717,81 9.077,79 0,04 21.922,21

Indústria 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00
Promoção Industrial 500,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00 0,00 0,00 0,00 500,00

Desporto e Lazer 9.000,00 9.000,00 1.172,34 2.242,90 0,01 6.757,10 1.172,34 2.242,90 0,01 6.757,10
Desporto Comunitário 9.000,00 9.000,00 1.172,34 2.242,90 0,01 6.757,10 1.172,34 2.242,90 0,01 6.757,10

Encargos Especiais 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00
Serviço da Dívida Interna 1.000.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00

TOTAL 2.735.680,00 2.744.080,00 278.604,42 523.453,58 1,33 2.220.626,42 278.604,42 523.453,58 2,51 2.220.626,42
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 13h e 28m.

Prefeitura Municipal de Ipora - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c') R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Dotação Dotação Despesas Empenhadas SALDO Despesas Liquidadas Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  
 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

                                      __________________________     __________________________                                     
                                          SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                        
                                          Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                     
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DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 45m.

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)

1- RECEITA DE IMPOSTOS 5.549.000,00 2.435.424,43

1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU 1.407.000,00 255.237,26

1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI 1.090.000,00 352.004,49

1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS 1.967.000,00 1.315.639,71

1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF 1.085.000,00 512.542,97

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 38.029.353,63 15.255.589,22

2.1- Cota-Parte FPM 20.818.000,00 8.430.362,83

2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b 19.468.000,00 8.430.362,83

2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e 1.350.000,00 -

2.2- Cota-Parte ICMS 13.000.000,00 4.996.950,33

2.3- Cota-Parte IPI-Exportação 180.000,00 67.694,05

2.4- Cota-Parte ITR 900.000,00 69.800,84

2.5- Cota-Parte IPVA 3.131.353,63 1.690.781,17

2.6- Cota-Parte IOF-Ouro - -

2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - -

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2) 43.578.353,63 17.691.013,65

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5)) 7.335.870,73 3.051.117,84
5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) +  
(2.4) + (2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7)) 3.558.717,68 1.371.635,57

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 6.696.800,00 2.712.104,87

6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos 6.696.800,00 2.708.631,34

6.1.1- Principal 6.696.000,00 2.681.952,60

6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira 800,00 26.678,74

6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF - 3.473,53

6.2.1- Principal - 3.473,53

6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT - -

6.3.1- Principal - -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 45m.

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

FUNDEB

6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira - -

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹ (639.870,73) (369.165,24)

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT) VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT -

8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR -

8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS -

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8) 2.712.104,87

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 1.792.652,75 -1.795.277,486.206.800,00 1.737.652,68

10.1- Educação Infantil 1.118.099,60 -1.118.099,603.735.000,00 1.081.946,20

10.1.1- Creche - --- -

10.1.2- Pré-escola 1.118.099,60 -1.118.099,603.735.000,00 1.081.946,20

10.2- Ensino Fundamental 674.553,15 -677.177,882.471.800,00 655.706,48

11- OUTRAS DESPESAS 106.457,04 -106.457,04490.000,00 104.225,82

11.1- Educação Infantil - --25.000,00 -

11.1.1- Creche - --25.000,00 -

11.1.2- Pré-escola - --- -

11.2- Ensino Fundamental 106.457,04 -106.457,04465.000,00 104.225,82

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11) 1.899.109,79 -1.901.734,526.696.800,00 1.841.878,50

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO
DESPESAS 

EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(SEM DISPONIBILIDADE DE CAIXA)⁷
(h)

INSCRITAS EM RESTOS
A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS
(g)

INDICADORES DO FUNDEB

--1.737.652,681.792.652,751.795.277,4813- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

--1.841.878,501.899.109,791.901.734,5214- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

-----15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

-----16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

-----17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

-----18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital
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RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 45m.

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²
VALOR EXIGIDO

(i)

VALOR APLICADO

(j)

VALOR CONSIDERADO
APÓS DEDUÇÕES

(k)

% APLICADO

(l)

66,101.792.652,751.792.652,751.898.473,4119- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

----20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

----21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³
VALOR MAXIMO PERMITIDO

(m)

VALOR NÃO APLICADO

(n)

VALOR NÃO APLICADO APÓS  
AJUSTE

(o)

% NÃO APLICADO

(p)

29,98812.995,08812.995,08271.210,4922- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO  
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

VALOR NÃO
APLICADO NO  

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT  
APLICADO ATÉ O  

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO  
APÓS O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR APLICADO  
ATÉ O PRIMEIRO  
QUADRIMESTRE  

QUE INTEGRARÁ O  
LIMITE CONSTITUCIONAL  

(t)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

-----23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

-----23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

-----23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB          
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

24- EDUCAÇÃO INFANTIL 356.328,45 -377.040,691.015.000,00 309.762,21

24.1- Creche 293.763,26 -296.624,08590.000,00 257.472,06

24.2- Pré-escola 62.565,19 -80.416,61425.000,00 52.290,15

25- ENSINO FUNDAMENTAL 1.380.919,29 -2.165.238,053.288.000,00 1.252.660,47

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25) 1.737.247,74 -2.542.278,744.303.000,00 1.562.422,68

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 3.636.357,53

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) (369.165,24)

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOS⁴ = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS⁴ ᵉ ⁷ -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 4.005.522,77

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² ᵉ ⁵ % APLICADO
(y)

VALOR APLICADO
(w)

VALOR EXIGIDO
(x)

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS 22,644.005.522,774.422.753,41
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 45m.

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEB⁸

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

RP CANCELADOS
(ac)

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 854.286,64 440.735,10858.525,271.295.021,74 -

34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos 753.550,41 440.607,69757.661,631.194.158,10 -

34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos 100.736,23 127,41100.863,64100.863,64 -

34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF) - --- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA) 608.600,00 196.823,67

35.1- Salário-Educação 380.300,00 134.253,78

35.2- PDDE 3.300,00 -

35.3- PNAE 210.000,00 54.359,33

35.4- PNATE 15.000,00 8.210,56

35.5- Outras Transferências do FNDE - -

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 60.000,00 27.224,02

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO - -

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO - -

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 60.300,00 27.222,98

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39) 728.900,00 251.270,67

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO          
(Por Área de Atuação)⁶

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

41- EDUCAÇÃO INFANTIL 10.122,95 -10.122,95274.100,00 10.122,95

41.1- Creche - --138.800,00 -

41.2- Pré-escola 10.122,95 -10.122,95135.300,00 10.122,95

42- ENSINO FUNDAMENTAL 88.401,96 -97.989,10566.300,00 76.865,96

43- ENSINO MÉDIO - --- -

44- ENSINO SUPERIOR 60.000,00 -100.000,00100.000,00 60.000,00

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR - --- -

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45) 158.524,91 -208.112,05940.400,00 146.988,91
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 45m.

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

(g)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

-3.551.290,093.794.882,444.652.125,3111.940.200,0047- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

-3.520.504,813.762.877,163.912.360,0310.990.200,0047.1- Despesas Correntes

-2.235.667,932.307.188,892.309.813,628.011.800,0047.1.1- Pessoal Ativo

-----47.1.2- Pessoal Inativo

-28.000,0228.000,0256.000,0060.000,0047.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-1.256.836,861.427.688,251.546.546,412.918.400,0047.1.4- Outras Despesas Correntes

-30.785,2832.005,28739.765,28950.000,0047.2- Despesas de Capital

-----47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

-30.785,2832.005,28739.765,28950.000,0047.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA FUNDEB
(ae)

SALÁRIO EDUCAÇÃO
(af)

221.731,21435.340,7048- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

134.253,782.712.104,8749- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

166.768,781.942.614,7350- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

189.216,211.204.830,8451- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

--52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

--53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

189.216,211.204.830,8454- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente,  
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 56/2022 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 189/2022 

LIcITAÇÃO AMPLA cONcORRENcIA 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 09:00 dia 07 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNIcO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços comodato e de 
impressão e fornecimento de todos os insumos e consumíveis necessários, conforme 
especificações e quantidades estimadas constantes nas condições estabelecidas neste 
Instrumento. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: DIVERSAS SEcRETARIAS  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 598.519,44 (quinhentos e noventa e oito mil, quinhentos e dezenove reais 
e quarenta e quatro centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 20 de maio de 2022 

 

LUcIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 189/2022 

PREGÃO Nº 56/2022 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 25 de 
maio de 2022 

FIM DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 08:30 do dia 
07 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 08:45 do dia 07 de junho de 2022 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 09:00 do dia 07 de junho de 2022 
 

 

    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 54/2022 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 186/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 10:00 dia 14 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNIcO, Menor Preço, Global, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação 
INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de um Trator Traçado 4x4 novo, nos termos assim celebrados através do 
convênio/MAPA - PLATAFORMA +BRASIL nº 919323/2021, entre a União, por intermédio do 
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e a municipalidade.  

 ( ) contratação  ( ) Registro de preços  ( x ) Aquisição 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEcRETARIA DE AGRIcULTURA  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 166.370,00(cento e sessenta e seis mil, trezentos e setenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Global 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 20 de maio de 2022 

 

LUcIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 186/2022 

PREGÃO Nº 54/2022 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 24 de 
maio de 2022 

FIM DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 9:30 do dia 
14 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 9:45 do dia 14 de junho de 2022 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 10:00 do dia 14 de junho de 2022 
 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/ UMUARAMA, QUARTA-FEIRA, 25 DE MAIO DE 2022Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 47m.

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 5.352.000,00 5.549.000,00 2.435.424,43 43,89

Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.407.000,00 1.407.000,00 255.237,26 18,14

IPTU 1.092.000,00 1.092.000,00 97.521,16 8,93

Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 315.000,00 315.000,00 157.716,10 50,07

Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 1.060.000,00 1.090.000,00 352.004,49 32,29

ITBI 1.060.000,00 1.090.000,00 352.004,49 32,29

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI - - - -

Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.800.000,00 1.967.000,00 1.315.639,71 66,89

ISS 1.800.000,00 1.967.000,00 1.291.186,07 65,64

Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS - - 24.453,64 -

Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.085.000,00 1.085.000,00 512.542,97 47,24

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 33.480.000,00 36.679.353,63 15.255.589,22 41,59

Cota-Parte FPM 17.000.000,00 19.468.000,00 8.430.362,83 43,30

Cota-Parte ITR 900.000,00 900.000,00 69.800,84 7,76

Cota-Parte IPVA 2.400.000,00 3.131.353,63 1.690.781,17 54,00

Cota-Parte ICMS 13.000.000,00 13.000.000,00 4.996.950,33 38,44

Cota-Parte IPI-Exportação 180.000,00 180.000,00 67.694,05 37,61

Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais - - - -

Desoneração ICMS - LC 87/1996 - - - -

Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II) 38.832.000,00 42.228.353,63 17.691.013,65 41,89

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) 7.174.700,00 8.404.700,00 5.546.386,14 65,99 4.880.797,94 58,07 4.607.963,68 54,83

Despesas Correntes 7.099.700,00 8.329.700,00 5.527.007,17 66,35 4.861.482,97 58,36 4.588.648,71 55,09

Despesas de Capital 75.000,00 75.000,00 19.378,97 25,84 19.314,97 25,75 19.314,97 25,75

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) 1.360.300,00 1.360.300,00 297.836,09 21,89 297.836,09 21,89 297.836,09 21,89

Despesas Correntes 1.323.000,00 1.323.000,00 297.276,16 22,47 297.276,16 22,47 297.276,16 22,47

Despesas de Capital 37.300,00 37.300,00 559,93 1,50 559,93 1,50 559,93 1,50

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) 10.000,00 10.000,00 - - - - - -

Despesas Correntes 10.000,00 10.000,00 - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -
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Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde
Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 47m.

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) 90.000,00 90.000,00 65.273,20 72,53 47.096,40 52,33 30.531,20 33,92

Despesas Correntes 90.000,00 90.000,00 65.273,20 72,53 47.096,40 52,33 30.531,20 33,92

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) 8.635.000,00 9.865.000,00 5.909.495,43 59,90 5.225.730,43 52,97 4.936.330,97 50,04

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS LIQUIDADAS (e)DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) 5.909.495,43 5.225.730,43 4.936.330,97

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 5.909.495,43 5.225.730,43 4.936.330,97

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 2.653.652,05

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 2.653.652,05

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - 2.572.078,38 2.282.678,92

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) -

PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de  
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal) - 29,54

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE  
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Empenhadas
(i) 

Liquidadas
(j)

Pagas
(k)

Diferença de limite não cumprido em 2021 -

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - -- -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores 3.225.969,43 - 3.225.969,43- -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 3.225.969,43 - 3.225.969,43- -
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 47m.

EXERCÍCIO DO EMPENHO²

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

 Valor Mínimo para  
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                   

(n)

Valor aplicado além 
do limite mínimo       

(o) = (n - m), se < 0,  
então (o) = 0

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos  
Indevidamente no  

Exercício sem 
Disponibilidade 

Financeira         q = (XIIId)

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))
se < 0,

então (r) = (0)

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                
(u)

Diferença entre o valor  
aplicado além do limite e o  

total de RP cancelados                                                        
(v) = ((o + q) - u))

Total de RP a pagar                
(t)

Empenhos de 2022 2.653.652,05 5.225.730,43 2.572.078,38 - - - - - 2.572.078,38-

Empenhos de 2021 - - - - - - - - --

Empenhos de 2020 - - - - - - - - --

Empenhos de 2019 - - - - - - - - --

Empenhos de 2018 - - - - - - - - --

Empenhos de 2017 - - - - - - - - --

Empenhos de 2016 - - - - - - - - --

Empenhos de 2015 - - - - - - - - --

Empenhos de 2014 - - - - - - - - --

Empenhos de 2013 - - - - - - - - --

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA  
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

Despesas Custeadas no Exercício de Referência
Saldo Inicial

(w)
Saldo Final (não aplicado)1          

(aa) = (w - (x ou y))

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhadas
(x)              

Liquidadas
(y)

Pagas
(z)

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2021 a serem compensados (XXIV) - - -- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 1.054,86 - 1.054,86- -

Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) 205.813,88 - 205.813,88- -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 206.868,74 - 206.868,74- -

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 4.016.500,00 4.016.505,59 1.864.315,93 46,42

Proveniente da União 4.016.500,00 4.016.505,59 1.863.665,50 46,40

Proveniente dos Estados - - 3,69 -

Proveniente de outros Municípios - - 646,74 -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) - - - -

OUTRAS RECEITAS (XXX) - - 0,27 -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 47m.

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS
PREVISÃO INICIAL

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 4.016.500,00 4.016.505,59 1.864.316,20 46,42

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) 2.521.200,00 2.621.200,00 972.455,17 37,10 911.055,17 34,76 878.354,60 33,51

Despesas Correntes 2.521.200,00 2.621.200,00 972.455,17 37,10 911.055,17 34,76 878.354,60 33,51

Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) 1.335.300,00 1.364.023,20 484.380,07 35,51 312.512,54 22,91 301.212,54 22,08

Despesas Correntes 1.110.300,00 1.139.023,20 382.300,82 33,56 221.108,93 19,41 221.108,93 19,41

Despesas de Capital 225.000,00 225.000,00 102.079,25 45,37 91.403,61 40,62 80.103,61 35,60

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 160.000,00 634.269,86 445.184,72 70,19 413.925,69 65,26 410.325,69 64,69

Despesas Correntes 142.000,00 575.883,92 438.089,69 76,07 413.925,69 71,88 410.325,69 71,25

Despesas de Capital 18.000,00 58.385,94 7.095,03 12,15 - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

Despesas Correntes - - - - - - - -

Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 868,89 868,89 100,00 868,89 100,00 868,89 100,00

Despesas Correntes - 868,89 868,89 100,00 868,89 100,00 868,89 100,00
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 47m.

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO  
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = (XXXII  
+ XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII) 4.016.500,00 4.620.361,95 1.902.888,85 41,18 1.638.362,29 35,46 1.590.761,72 34,43

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E COM  
RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS EMPENHADAS
DOTAÇÃO

INICIAL Até o bimestre (d) % (d/c) x 100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o bimestre (e) % (e/c) x 100

DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) 9.695.900,00 11.025.900,00 6.518.841,31 59,12 5.791.853,11 52,53 5.486.318,28 49,76

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) 2.695.600,00 2.724.323,20 782.216,16 28,71 610.348,63 22,40 599.048,63 21,99

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) 170.000,00 644.269,86 445.184,72 69,10 413.925,69 64,25 410.325,69 63,69

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) 90.000,00 90.000,00 65.273,20 72,53 47.096,40 52,33 30.531,20 33,92

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 868,89 868,89 100,00 868,89 100,00 868,89 100,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) 12.651.500,00 14.485.361,95 7.812.384,28 53,93 6.864.092,72 47,39 6.527.092,69 45,06

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de  
outros entes³ 4.016.500,00 4.619.493,06 1.902.019,96 41,17 1.637.493,40 35,45 1.589.892,83 34,42

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) 8.635.000,00 9.865.868,89 5.910.364,32 59,91 5.226.599,32 52,98 4.937.199,86 50,04

Notas:

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a pagar  
considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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                                              __________________________     __________________________                                               
                                                  SÉRGIO LUIZ BORGES           ADEMIR ALVES FERREIRA                                                  
                                                  Prefeito Municipal         Contador CRC/PR-054013/O-0                                               

    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
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PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 33/2022 

 (RETIFIcADO) 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 124/2022 

LIcITAÇÃO EXcLUSIVA PARA MIcROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, MIcROEMPRESAS E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 08 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNIcO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: Aquisição de 4.000 unidades de garrafas Squeeze, com, no mínimo, as seguintes 
especificações:  
- Plástico livre de BPA;  
- Tamanho aproximado de 19,8 cm de altura e largura 7,0 cm  
- Capacidade mínima de 500 ml e máxima de 650 ml;  
- Feito com PE resistente e flexível;  
- Tampa rosqueável em PP  
- Bico em PVC cristal;  
- Acabamento e vedação impecável;  
- Personalização colorida, em apenas um lado, com imagem e frase de conscientização impresso a 
laser por transfer, (não será aceito adesivo);  
- Tamanho da impressão de, no mínimo, 10 cm x 7,0 cm (modelo em anexo).  
REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEc. DE ASSISTENcIA SOcIAL 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 19.560,00(dezenove mil, quinhentos e sessenta reais) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 20 de maio de 2022 

LUcIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 124/2022 

PREGÃO Nº 33/2022 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 26 de 
maio de 2022 

FIM DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do dia 
08 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 08 de junho de 2022 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 08 de junho de 2022 

    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 

cOMISSÃO PERMANENTE DE LIcITAÇÕES 

TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022 

PROcESSO Nº 175/2022 

PROTOcOLO DE REcEBIMENTO 

DATA DE PROTOcOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 1: 27 de junho de 2022 

DATA DE PROTOcOLAMENTO DO ENVELOPE Nº 2:  27 de junho de 2022 

DATA DA ABERTURA 1º HABILITAÇÃO: 27 de junho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

DATA DA ABERTURA: “2” PROPOSTA : 27 de junho de 2022 

HORÁRIO: 09:00 HORAS 

LOcAL: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NOS SEGUINTES TRECHO:                                                                                                                                 
AVENIDA FRANCISCO BELTRÃO NO TRECHO ENTRE PRAÇA INÁCIA DUTRA E RUA DOS 
JASMINS  

TIPO: Global- MENOR PREÇO 

REGIME cONTRATAÇÃO: Obras - Execução Indireta Empreitada Integral 

PREÇO MÁXIMO TOTAL: R$ 605.743,43 (Seiscentos e cinco mil  setecentos e quarenta três reais e 
quarenta e nove centavos) 

cONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 dias 

PRAZO DE ENTREGA: 120 dias 

Acusamos o recebimento em epígrafe. 

Local, em de Ano do Processo . 

Espaço para Carimbo Padrão (C.N.P.J.) Assinatura do Proponente 

 

    Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
                     Rua João Ormindo de Rezende, 686, Centro, CEP 87400-000                                                                        
          CNPJ 76.381.854/0001-27 - Fone: (44) 3676-8150    
 
 

    
                                                
                     

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 16/2022 (RETIFICADO) 

(REGISTRO DE PREÇO) 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 48/2022 

EDITAL COM COTA EXCLUSIVA ME/EPP 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 08 de 
Junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, registro de preço na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, Maior desconto, Por Lote, por meio da utilização de recursos 
de tecnologia da informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA EM EQUIPAMENTOS MÉDICOS, HOSPITALARES E 
ODONTOLÓGICOS COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS. 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: Secretaria Municipal de Saúde. 

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 275.000,00(duzentos e setenta e cinco mil reais) 

O Critério de julgamento será o Maior desconto, Por Lote. 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 05 de Maio 2022 

 

Luciano Iablanski 

Pregoeiro 

••••PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 48/2022 

PREGÃO Nº 16/2022 – ELETRÔNICO 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 26 Maio 
de 2022 

FIM DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 08 de Junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 08 de Junho de 2022 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 08 de Junho de 2022 
 

    Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 
                                                ESTADO DO PARANÁ 
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PREGÃO ELETRÔNIcO Nº 25/2022 

PROcESSO LIcITATÓRIO Nº 89/2022 

O MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE, Estado do Paraná, torna público que ás do 14:00 dia 10 de 
junho de 2022, através do Portal da BLL (http:bll.org.br) realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNIcO, Menor Preço, Por Item, por meio da utilização de recursos de tecnologia da 
informação INTERNET, conforme especifica abaixo. 

OBJETO: contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de avaliação de 
bens móveis e inventário de bens patrimoniais, dentre outros serviços correlatos, necessários 
à plena organização do Patrimônio de bens da Prefeitura Municipal de cruzeiro do Oeste 

REPARTIÇÃO INTERESSADA: SEcRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

PERÍODO: 12 meses 

VALOR MÁXIMO: R$ 105.666,67(cento e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta 
e sete centavos) 

O Critério de julgamento será o Menor Preço, Por Item 

O Edital estará à disposição dos interessados na Seção de Licitações, da Prefeitura Municipal, no 
horário das 08:30 às 11:00 e das 13:30 às 16:00 horas, em dias úteis e no site 
www.cruzeirodooeste.pr.gov.br, bem como no portal da BLL (http://bll.org.br/), maiores informações 
poderão ser obtidas pelos telefones 0xx 44 3676-8150. 

Cruzeiro do Oeste, 23 de maio de 2022 

 

LUcIANO IABLANSKI 

Pregoeiro 

••••PROcESSO ADMINISTRATIVO Nº 89/2022 

PREGÃO Nº 25/2022 – ELETRÔNIcO 

INÍcIO DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 26 de 
maio de 2022 

FIM DO REcEBIMENTO DOS DOcUMENTOS DE HABILITAÇÃO E PROPOSTAS: 13:30 do 
dia 10 de junho de 2022 

ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13:45 do dia 10 de junho de 2022 

INÍcIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14:00 do dia 10 de junho de 2022 
 

 

 

 
 

  

   1 

 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste 
designado pelo Decreto nº 117/2022, no uso das prerrogativas que lhe 
confere a lei, comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão 
Eletrônico 16/2022, para a Contratação De Empresa Para Prestação De 
Serviços De Manutenção Preventiva E Corretiva Em Equipamentos Médicos, 
Hospitalares E Odontológicos Com Reposição De Peças E Acessórios, está 
suspensa para avaliação/correção do edital. 

 
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será 

informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações 
solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 24 de Maio de 2022 

 

LUCIANO IABLANSKI  

Pregoeiro Oficial 

 

 
 

  

   1 

 

AVISO DE SUSPENSÃO PREGÃO ELETRONICO Nº 37/2022 

O Pregoeiro Oficial da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Oeste designado 
pelo Decreto nº 117/2022, no uso das prerrogativas que lhe confere a lei, 
comunica aos interessados que a licitação referente à Pregão Eletrônico 
37/2022, para a Contratação De Empresa Para Prestação de Aquisição de 
mudas pré-cultivadas de sunpatiens e embalagens "pote flexível" para mudas 
de flores destinadas a ornamentação dos espaços públicos por período de 12 
(doze) meses. 

 
 A nova data de abertura será divulgada na forma da Lei, será 

informada através dos meios constantes no Edital. Para mais informações 
solicitar via E-mail:  licitacoes@cruzeirodooeste.pr.gov.br 

 

 

Cruzeiro do Oeste, PR, 23 de maio de 2022 

 
LUCIANO IABLANSKI 

            Pregoeiro Oficial 

 

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE CrUzEIrO DO OESTE
Estado do Paraná
EXTRATO DO CONTRATO nº 271/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NOVASUL COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
SEDE: BARÃO DE COTEGIPE - RS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 15.960,00 (quinze 
mil, novecentos e sessenta reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de maio de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 273/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NOVA OESTE DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA SEDE: 
CASCAVEL - PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 4/2022, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento 
de medicamentos para atender as necessidades da central de abastecimento 
farmacêutico (caf) e hospital municipal do município de cruzeiro do oeste.
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 71.300,00 (setenta 
e um mil e trezentos reais)
Data da assinatura do contrato: 20 de maio de 2022
Vigência do contrato: 07 de março de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 275/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: NATOMEDIC PRODUTOS DE SAUDE LTDA
SEDE: PARANAVAÍ – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº85/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais, insumos e equipamentos odontológicos para atender os 
procedimentos odontológicos da atenção primária e do ceo ( centro de especialidades 
odontológicas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 29.025,00 (vinte e 
nove mil e vinte e cinco reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de maio de 2022
Vigência do contrato: 14 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 277/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: MC PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES - LTDA ME
SEDE: DOURADOS – MS
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº85/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais, insumos e equipamentos odontológicos para atender os 
procedimentos odontológicos da atenção primária e do ceo ( centro de especialidades 
odontológicas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 14.128,00 (quatorze 
mil, cento e vinte e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de maio de 2022
Vigência do contrato: 14 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 279/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: S. V. BRAGA IMPORTADORA
SEDE: CAMBORIU - SC
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº85/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais, insumos e equipamentos odontológicos para atender os 
procedimentos odontológicos da atenção primária e do ceo ( centro de especialidades 
odontológicas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 1.328,00 (um mil, 
trezentos e vinte e oito reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de maio de 2022
Vigência do contrato: 14 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

EXTRATO DO CONTRATO nº 280/2022
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO OESTE – ESTADO DO PARANÁ, 
pessoa jurídica de direito publico interno, com sede junto a prefeitura Municipal, na 
Rua João Ormindo de Resende, 686, inscrito no CNPJ sob nº 76.381.854/0001-
27, neste ato representado pela sua Prefeita Municipal a Sra. MARIA HELENA 
BERTOCO RODRIGUES, brasileira, casada, portadora da cédula de identidade civil 
RG nº. 3.946.795-0 e do CPF nº. 795.588.109-59.
CONTRATADO: DESS DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES 
LTDA
SEDE: CURITIBA – PR
O presente instrumento contratual é celebrado, pelo procedimento licitatório na 
Modalidade Pregão Eletrônico  nº85/2021, na forma da Lei 8.666/93 e pela Lei 
Federal nº. 10.520/2002, bem como pelas demais disposições pertinentes a mesma, 
subsidiariamente o Código Civil Brasileiro.
Este instrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada para 
fornecimento de materiais, insumos e equipamentos odontológicos para atender os 
procedimentos odontológicos da atenção primária e do ceo ( centro de especialidades 
odontológicas).
O valor global para a execução do objeto deste contrato é de R$ 840,00 (oitocentos 
e quarenta reais)
Data da assinatura do contrato: 24 de maio de 2022
Vigência do contrato: 14 de janeiro de 2023
Foro: Comarca de Cruzeiro do Oeste - Estado do Paraná.

 
 

RESOLUÇÃO N.º 050/2022 

 

SÚMULA: CONCEDE REPOSIÇÃO SALARIAL, AOS 

FUNCIONÁRIOS DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

DE SAÚDE – CISA/AMERIOS. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – 

CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,  

 

 

 RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Conceder reposição salarial de 12,46% ( doze vírgula quarenta e seis por 

cento), correspondente às perdas inflacionárias dos empregados públicos do Consórcio 

Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª Regional de Saúde, a partir de 01 de maio de 2022. 

      

 Art. 2º - As despesas decorrentes da execução da presente Resolução correrão por 

conta de dotação própria do orçamento vigente.  

 

 Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

                                                  

 

     Umuarama – PR, aos 24 de maio de 2022. 

 

 

 

CLAUDIO SIDINEY DE LIMA 
  Presidente do CISA 

                                                                            
  RESUMO DE CONTRATOS
037/2022
Contrato de Prestação de Serviços nº 068/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: MSF SERVIÇOS PSICOLÓGICOS LTDA-ME
Objeto: Prestação de serviços aos usuários do Cisa, na área da saúde, com a 
realização de consultas de Psicologia, que serão pagas de acordo com valores 
constantes da tabela Cisa.
Valor: R$ 134.064,00 (cento e trinta e quatro mil e sessenta e quatro reais) anuais.
Prazo: início em 20 de maio de 2022 e término em 20 de maio de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 044/2022

Contrato de Prestação de Serviços nº 069/2022
Contratante: Consórcio Intermunicipal de Saúde – CISA/AMERIOS 12ª R.S.
Contratado: ANTARES SERVIÇOS MÉDICOS E ASSESSORIA LTDA-EPP
Objeto: Prestação de serviços com a realização de consultas com médico especialista 
em Psiquiatria para atendimento no Caps-Ad, que serão pagas de acordo com os 
valores constantes da tabela Cisa.
Valor: R$ 139.660,00 (cento e trinta e nove mil, seiscentos e sessenta reais) anuais.
Prazo: início em 01 de junho de 2022 e término em 01 de junho de 2023
Fundamentação: Inexigibilidade nº 045/2022
Umuarama, 24 de maio de 2022.
NILSON MANDUCA
 Coordenador

SÚMUlA DE PEDIDO DA lICENÇA AMBIENTAl 
SIMPlIfICADA - lAS PArA INSTAlAÇãO DA ÁrEA 

DE TrANSBOrDO E ATErrO DE VOlUMOSOS.
O MUNICÍPIO DE CAFEZAL DO SUL (CNPJ: 95.640.652/0001-05) torna público que 
requereu ao IAT - Instituto Água e Terra, a LAS – Licença Ambiental Simplificada para 
instalação da área de transbordo e aterro de volumosos no Lote nº 480-A/1, matrícula 
nº 24.463, localizado na Estrada São Paulo, Município de Cafezal do Sul-Pr.

c19

ERRATA DE PUBLICAÇÃO

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE BrASIlÂNDIA DO SUl - Pr
GABINETE DO PREFEITO
Processo Licitatório n.º 039/2022
Dispensa de Licitação n.º 006/2022
Pelo qual o Senhor Secretário Municipal de Compras e Patrimônio solicita ratificação 
do ato praticado pelo mesmo, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA REALIZAR EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA EM CBUQ NO 
ACESSO AO TERMINAL RODOVIARIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, a favor da 
empresa CONSTRUTORA LONGUINI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ sob n.º 16.514.870/0001-19, no valor de R$ 19.264,68 (dezenove 
mil duzentos e sessenta e quatro reais e sessenta e oito centavos), por meio de 
Dispensa de Licitação nos termos do art. 24, inciso I da Lei Federal n.º 8.666 de 21 
de junho de 1993.
DESPACHO: Ratifico, com base nas razões expostas no presente processo.
Brasilândia do Sul - PR, 20 de maio de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal
* Erro na fundamentação jurídica, onde lia-se “nos termos do art. 24, inciso II da Lei 
Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993”, agora lê-se “nos termos do art. 24, inciso 
I da Lei Federal n.º 8.666 de 21 de junho de 1993”.

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE BrASIlÂNDIA DO SUl
Estado do Paraná
AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 032/2022
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022
TIPO: MENOR PREÇO
A Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, através do Prefeito 
Municipal, no uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos 
interessados, a REVOGAÇÃO da licitação e de todos os atos decorrentes do edital 
do PROCESSO LICITATÓRIO N.º 032/2022 – PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2022, 
tendo por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA FUTURAS 
E EVENTUAIS RECARGAS DE TONERS E CARTUCHOS, PARA ATENDER 
AS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, por 
interesse da Administração Pública, tendo em vista a ocorrência de fato superveniente 
verificado no Processo Licitatório.
Brasilândia do Sul – PR, 23 de maio de 2022.
Alex Antônio Cavalcante
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTONIA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 097/2022
Homologa parecer exarado por Comissão Municipal de Pregão e Equipe de Apoio 
sobre julgamento de propostas apresentada em atendimento ao disposto no Edital 
de Pregão Presencial nº. 029/2022 de 10 de maio de 2022 e dá outras providências.
CLAUDENIR GERVASONE – Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições,
D E C R E T A,
 Art.1º-Fica homologado o parecer exarado pela Comissão Municipal de Pregão e 
Equipe de Apoio, constituída consoante a Portaria nº. 002/2022 de 05 de janeiro de 
2022, sobre julgamento da proposta apresentada em atendimento ao disposto no 
Edital de Pregão Presencial nº. 029/2022 de 10 de maio de 2022, que tem como 
objeto, REGISTRO DE PREÇOS EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS OU 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE objetivando à Aquisição de tubos de concreto 
para atender futuras e eventuais necessidades da Secretaria de Obras e Serviços 
na manutenção das redes coletoras de águas pluviais de vias públicas do Município 
de Altônia .
 Art. 2º - Declara como vencedor da concorrência a proposta da empresa: SOTRAM 
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, no lote único com valor total de R$ 
76.070,00 (setenta e seis mil e setenta reais).
 Art. 3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 24 de maio de 2022.
CLAUDENIR GERVASONE
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTO PIqUIrI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 160/2022, de 24 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionada de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º 
e 3º da Lei Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRICULA PERÍODO DATA DE GOZO
VERONICE LORENZONI 16071 2019/2020 23/05/2022 Á 01/06/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais 
e financeiros a partir de 23 de maio de 2022.
Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2022
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E FÍSICAS DA ÁREA MÉDICA DO MUNICÍPIO 
DE DOURADINA/PR
1 – PREÂMBULO
1.1 – O Município de Douradina, através da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 317/2.020 
e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, Portaria nº 1286/93 do Ministério da Saúde, 
Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei Municipal nº 2.307/2.022 e demais legislações aplicáveis, torna pública 
a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PESSOAS JURÍDICAS E PESSOAS FÍSICAS DA ÁREA 
DE SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
2 – OBJETO
2.1 – O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de Empresas e Profissionais da Área Saúde 
para a prestação dos Serviços Descritos no Anexo Único da alterada pela Lei Municipal nº 2.307/2.022, o qual é parte 
integrante deste Edital, nos consultórios, clínicas, laboratórios e hospitais particulares, inclusive ambulatórios, bem 
como nas Unidades de Saúde do Município, conforme suas necessidades, abrangendo as seguintes especialidades 
médicas:
As especialidades e valores referenciais estão descritos no Anexo I deste Edital.
3 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CREDENCIAMENTO
3.1 – Poderão participar no Credenciamento todos os profissionais nas especialidades indicadas no
item 2.1 do presente Edital, desde que atendidos os requisitos exigidos neste instrumento de chamamento.
3.2 – Não poderão participar no Credenciamento os interessados que estejam cumprindo as sanções previstas nos 
incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93.
3.3 – Não poderão participar do credenciamento os interessados que estejam impedidos de se credenciarem ante o 
Sistema Único de Saúde – SUS.
3.4 – Não poderão participar no Credenciamento os profissionais físicos e/ou jurídicos concursados para integrarem 
o quadro de pessoal do Consórcio Intermunicipal de Saúde da comunidade dos municípios da região de Umuarama 
(CISA), bem como os profissionais que forem servidores públicos do Município de Douradina/PR.
4 – FORMA DE INSCRIÇÃO NO CREDENCIAMENTO
4.1 – Os interessados poderão inscrever-se para Credenciamento a partir da publicação do presente Instrumento no 
Jornal de Circulação na região, ou em Edital.
4.2 – Serão considerados credenciados os profissionais físicos e/ou jurídicos, que apresentarem os Documentos 
enumerados no item 6 deste instrumento.
4.3 – Os interessados poderão solicitar a inscrição no Credenciamento a qualquer momento, sendo suas inscrições 
proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do Credenciamento.
4.4 – Os interessados para atenderem o chamamento do credenciamento, poderão ter acesso aos modelos, das 
seguintes formas:
a – fornecimento de pen-drive e CD GRAVÁVEL;
b – retirada de cópia do modelo no Setor de Licitações;
c- solicitação por e-mail – licitacao@douradina.pr.gov.br
5 – FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS
5.1 – Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 6 do Presente Edital, no horário das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h30min em dias de expediente no Setor de Licitações, do Município 
de Douradina/PR, no seguinte endereço: Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, CEP: 87.485-000, na cidade de 
Douradina/PR., em envelope fechado com as seguintes indicações:
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE SAÚDE
INTERESSADO:
ESPECIALIDADE:
PROCEDIMENTO (S):
ENDEREÇO:
TELEFONE PARA CONTATO:
6 – DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO
6.1 Para credenciamento os profissionais – Pessoa Jurídica - deverão apresentar os seguintes documentos:
a) Requerimento para credenciamento, conforme modelo contido no Anexo II;
b) Prova de inscrição no CNPJ/MF;
c) Contrato social consolidado ou ultima alteração;
d) Registro comercial, no caso de empresa individual;
e) Prova de inscrição no cadastro Municipal - alvará do exercício Atual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Federal;
g) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Estadual;
h) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do Município de Douradina/PR, bem como 
da cidade sede da empresa;
i) Prova de regularidade fiscal relativo à - FGTS;
j) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);
k) Cópia da cédula de identidade dos sócios gerentes;
l) Cópia do CPF dos sócios gerentes;
m) Cópia do comprovante de inscrição no Conselho de Classe dos profissionais prestadores de serviços
n) Diploma do Profissional Responsável;
o) Cópia do comprovante de especialidade na área pretendida do profissional responsável pela prestação 
dos serviços;
6.2 – Não se admitirá o credenciamento de pessoa física.
6.3 – Os credenciáveis poderão inscrever-se em mais de uma área, desde que preenchidos os requisitos na respectiva 
especialidade.
6.4 – Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação em órgão da imprensa oficial.
7 – PROCEDIMENTO DO CADASTRO
7.1 – O cadastramento será amplamente divulgado e estará permanentemente aberto aos interessados, obrigando-
se a unidade por ele responsável a proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.
7.2 – Ao requerer a inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o interessado fornecerá os 
elementos necessários à satisfação das exigências contidas no item 6 deste instrumento.
7.3 – Os inscritos serão cadastrados por especialidade, segundo a avaliação técnica avaliada pelos elementos 
constantes da documentação relacionadas no item 6 do presente instrumento.
7.4 – A atuação do cadastramento no cumprimento de obrigações assumidas será anotada no respectivo registro 
cadastral.
7.5 – A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o cadastramento do inscrito que deixar de 
satisfazer as exigências estabelecidas para o cadastramento.
8 – CRITÉRIO DE CADASTRAMENTO
8.1 – Os profissionais serão inicialmente cadastrados pela ordem de apresentação dos envelopes contendo 
os documentos de habilitação, junto ao setor indicado no item 5.1 do presente instrumento e posteriormente 
recadastrados conforme a ordem de execução dos serviços.
9 – DO VALOR
9.1 – Os procedimentos e serviços credenciáveis, bem como o seu respectivo valor, serão os previstos no Anexo Único 
da Lei 2.095/2.017 alterado pela Lei Municipal nº 2.307/2.022, e constantes do Anexo I deste Edital.
10 – CRITÉRIO DE REAJUSTE
10.1 – O valor dos procedimentos indicados no item 9.1 não sofrerá qualquer espécie de reajuste até que exista 
modificação da Tabela Referencial contida no Anexo Único da alterada pela Lei Municipal nº 2.307/2.022. Havendo 
sugestão do Conselho da Saúde, ou da Secretaria de Saúde, quanto a necessidade de modificação da Tabela de 
Referência, o Executivo, se assim julgar conveniente, encaminhará a proposta de alterações ao Legislativo para 
aprovação. Somente após a publicação de nova regulamentação legal e aditivo a este edital é que os novos valores 
terão vigentes.
11 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DOS         SERVIÇOS
11.1 – Pela inexecução total ou parcial na prestação dos serviços, o Município de Douradina/PR poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar aos cadastrados as sanções previstas no art. 87 da Lei nº 8666/93.
12 – CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
12.1 – O Pagamento pela prestação dos serviços será realizado em até 30 (trinta) dias após fechamento do período 
da prestação dos serviços, mediante apresentação de Nota Fiscal, a qual deve conter o indicativo dos procedimentos/
serviços realizados, o quantitativo de cada um deles, o valor unitário, o valor total. A nota fiscal deverá vir acompanhada 
das certidões negativas de débitos da Receita Federal, da Receita Estadual, e do Município sede da empresa, bem 
como das certidões negativas de débitos trabalhistas e FGTS.
12.2 – O pagamento será realizado através de transferência bancária, devendo o credenciado indicar, no corpo da 
Nota Fiscal, os dados da Conta e Agência para o procedimento.
12.3 – Os pagamentos decorrentes da execução dos serviços correrão por conta dos recursos das seguintes dotações 
orçamentárias:
Manutenção da Divisão UBS - Hélio Corsini 10.001.10.301.0015.2082.3.3.90.39 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39. Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa Jurídica, Fonte 1000 Recursos Livres;
Manutenção do PAM – Pronto Atendimento Municipal 10.001.10.301.0015.2170.3.3.90.39. Outros Serviços de 
Terceiro – Pessoa Jurídica, Fonte 1303 Saúde 15%.
13 – RECURSOS
13.1 – Aos credenciados é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109 da Lei nº 8666/93, 
o qual será recebido e processado nos termos ali estabelecidos.
14 – DISPOSIÇÕES GERAIS
14.1 – Esclarecimentos relativos ao presente chamamento público e às condições para atendimento das obrigações 
necessárias ao cumprimento de seu objeto, somente serão prestados quando solicitados por escrito, encaminhado a 
Comissão de Licitações, localizada no Paço Municipal situado à Avenida Barão do Rio Branco, nº 767, Centro, CEP. 
87.485-000, na cidade de Douradina/PR.
15 – ANEXOS
15.1 – Integram o presente instrumento, os seguintes anexos:
a) modelo de requerimento para credenciamento;
b) declaração de idoneidade;
Douradina/PR, 23 de maio de 2.022.
FÁBIO DA SILVA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
ANEXO I
TABELA DE SERVIÇOS, PROCECIMENTOS E VALORES
1. CONSULTAS MÉDICAS
CÓD.G ESPECIALIDADE PROCEDIMENTOS A EXECUTAR Valor Unitário
Cons1 Alergologia Consulta médica R$         64,02
Cons2 Anestesiologia Consulta médica R$         64,02
Cons3 Angiologia Consulta médica R$         64,02
Cons4 Cardiologia Consulta médica R$         64,02
Cons5 Cirurgia Buco-maxilar Consulta médica R$         64,02
Cons6 Cirurgia geral Consulta médica R$         64,02
Cons7 Cirurgia pediátrica Consulta médica R$         64,02
Cons8 Cirurgia Torácica Consulta médica R$         64,02
Cons9 Cirurgia Vascular Consulta médica R$         64,02
Cons10 Clínica geral Consulta médica R$         38,41
Cons11 Dermatologia Consulta médica R$         64,02
Cons12 Endocrinologia Consulta médica R$         64,02
Cons13 Endocrinologia pediátrica Consulta médica R$         64,02
Cons14 Fonoaudiologia Consulta e atendimento (50 min.) R$         25,61
Cons15 Gastroenterologia Consulta médica R$         64,02
Cons16 Geriatria Consulta médica R$         64,02
Cons17 Ginecologia/ obstetrícia Consulta médica R$         64,02
Cons18 Hanseniologia Consulta médica R$         64,02
Cons19 Hematologia Consulta médica R$         64,02
Cons20 Fisioterapia Valor por sessão (50 min.) R$         25,61
Cons21 Infectologia Consulta médica R$         64,02
Cons22 Mastologia Consulta médica R$         64,02
Cons23 Nefrologia Consulta médica R$         64,02
Cons24 Neurologia Consulta médica R$       256,07
Cons25 Neuropediatria Consulta médica R$       256,07
Cons26 Nutrição Consulta R$         25,61
Cons27 Oftalmologia Consulta médica R$         64,02
Cons28 Oncologia Consulta médica R$       102,43
Cons29 Ortopedia Consulta médica R$         64,02
Cons30 Otorrinolaringologia Consulta médica R$         64,02
Cons31 Pediatria Consulta médica R$         64,02
Cons32 Pneumologia Consulta médica R$         64,02
Cons33 Proctologia Consulta médica R$         64,02
Cons34 Psicologia Consulta e Atendimento (50 min.) R$         38,41
Cons35 Psiquiatria Consulta médica R$       192,05
Cons36 Reumatologia Consulta médica R$       192,05
Cons37 Urologia Consulta médica R$         64,02
Cons38 Gastropediatria Consulta médica R$         64,02
Cons39 Consultas médicas de psiquiatria urgência/emergência Consulta médica de urgência e 
emergência R$      320,09
Cons40 Todas as especialidades médicas, excetuando-se as que preveem preço superior e a clínica médica 
geral Consultas médicas em especialidades realizadas na sede do Município e nas Unidades de Saúde do 
Município R$        70,42
Per1 Perícia médica para atestar (in)capacidade laboral Laudo/Avaliação Médica R $       
448,12
2. PROCEDIMENTOS ORTOPÉDICOS
PROCEDIMENTOS DE ORTOPEDIA A NÍVEL AMBULATORIAL Valor Unitário
Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro inferior R$ 51,21
Revisão c/ imobilização não gessada em lesão de coluna vertebral R$ 51,21
Revisão c/ troca de aparelho gessado em membro superior R$ 51,21
Revisão c/ troca de aparelho gessado em lesão da coluna vertebral R$ 51,21
Retirada de espaçadores / outros materiais R$ 51,21
Retirada de fio ou pino intraósseo R$ 51,21
Retirada de fixador externo R$ 51,21
Retirada de pontos de cirurgia R$ 51,21
Revisão de troca de gesso em lesões da face R$ 51,21
Tratamento de articulação coxofemoral c/ imobilização gessada R$ 51,21
Enfaixamento membro superior R$ 51,21
Enfaixamento membro inferior R$ 51,21
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de cotovelo R$ 51,21
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de externo proximal do úmero R$ 51,21
Redução incruenta de fratura/lesão fisaria de punho R$ 51,21
Redução incruenta de fratura/luxação de monteggia ou de galeazzi R$ 51,21
Redução incruenta de fratura da diáfise do úmero R$ 51,21
Redução incruenta da fratura diafisaria dos ossos do antebraço R$ 51,21
Redução incruenta de fraturas dos metacarpianos R$ 51,21
Redução incruenta de luxação/fratura-luxação do cotovelo R$ 51,21
Redução incruenta de luxação/fratura-luxação de metacarpo- falangeana/metacarpo-falangeana/inter falangeana 
R$ 51,21
Revisão cirúrgica de coto de amputação dos dedos R$ 51,21
Infiltração de substâncias em cavidade sinovial R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura de costela R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura de punho com luva gessada R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura de osso metacárpico R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura de ossos da face R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura do esterno R$ 51,21
Tratamento conservador de fraturas dos anéis pélvicos R$ 51,21
Tratamento conservador de fratura em membro inferior c/ imobilização R$ 51,21
Tratamento conservador em membro superior com imobilização R$ 51,21
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo-sacra c/ ortese R$ 51,21
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacro s/ imobilização R$ 51,21
Tratamento conservador de lesão de coluna toraco-lombo sacra R$ 51,21
Redução incruente da luxação/fratura/metacarpo/falangeana/interfalangeana do pé R$ 51,21
Redução incruenta de fratura de lesão fisaria dos metacarpianos R$ 51,21
Redução incruenta de fratura/luxação -fratura-luxação do tornozelo R$ 51,21
Redução incruenta de fratura diafisaria distal da tíbia c/ ou s/ fratura de mandíbula R$ 51,21
Redução incruenta dos ossos do tarso R$ 51,21
Redução incruenta de fratura ou lesão fisaria do joelho R$ 51,21
Redução incruenta de luxação/fratura - luxação do joelho R$ 51,21
Redução incruenta de luxação femuro-patelar R$ 51,21
Tratamento das malformações e deformidades congênitas do sistema osteomuscular R$ 51,21
Tratamento conservador de lesão de mecanismo extensor dos dedos R$ 51,21
Tratamento conservador de lesão ligamentar em membro c/ imobilização R$ 51,21
Tratamento conservador de lumbago ou dorsalgia refratários R$ 51,21
3. CASA DE APOIO PARA PACIENTES QUE REALIZAM TRATAMENTO FORA DO MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS Valor Unitário
Diária incluindo hospedagem, alimentação e transporte dentro da cidade de Curitiba/PR e região metropolitana R $ 
58,00

Diária em quartos especiais para pacientes transplantados, com banheiro acoplado e cozinha apropriada para o 
preparo da alimentação do paciente acoplada ao quarto, incluindo transporte dentro da cidade de Curitiba/PR, 
juntamente com profissional de enfermagem com registro no COREN/PR, com vínculo empregatício na empresa. 
R$ 102,43
4. CIRÚRGIAS
INCENTIVOS PARA CIRURGIAS Valor Unitário
Incentivo para cirurgia de qualquer espécie R$ 729,80
INCENTIVOS DE ANESTESIA PARA CIRURGIA
Anestesia local R$ 192,05
Anestesia peridural R$ 224,06
Anestesia raquidiana R$ 256,07
Anestesia geral R$ 320,09
5. PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS Valor Unitário
Curetagem periapical R$ 25,61
Excisão de calculo de glândula salivar R$ 25,61
Exodontia de dente decíduo R$ 25,61
Exodontia de dente permanente R$ 64,02
Restauração provisória em dente permanente R$ 19,21
Restauração em resina em dente permanente R$ 76,82
Restauração em dente decíduo R$ 19,21
Pupotomia em dente decíduo R$ 32,01
Pupectomia em dente decíduo R$ 32,01
Aplicação de selante (dente decíduo ou permanente) R$ 19,21
Raspagem, alisamento e polimento sub e supragengival (por arcada) R$ 25,61
Tratamento endodontico em dente unirradicular R$ 192,05
Tratamento endodontico em dente com mais de uma raiz R$ 358,50
Retratamento endodontico R$ 384,10
Drenagem de abcesso R$ 25,61
Consulta/medicação R$ 12,80
Instrução de Higiene Oral com escovação supervisionada R$ 6,40
Aplicação tópica de flúor R$ 6,40
Acesso endodôntico + medicação R$ 44,81
Prótese total mandibular R$ 166,44
Prótese total maxilar R$ 166,44
Prótese parcial removível mandibular R$ 166,44
Prótese parcial removível maxilar R$ 166,44
PROCEDIMENTOS RADIOLÓGICOS ODONTOLÓGICOS
Radiografia de maxilar (PA e obliqua) R$ 23,05
Radiografia de ossos da face (MN/Lateral/Hirtz) R$ 25,61
Radiografia PA (frontal) PA seio maxilar (waters) PA ricktes, PA para mandíbula R$ 51,21
Radiografia panoramica R$ 38,41
Radiografia Oclusal R$ 25,61
Radiografia de articulação temporo-mandibular bilateral R$ 38,41
Radiografia de crânio (PA/Lateral/Oblíqua/Bretton/Hirtz) R$ 32,01
Radiografia de crânio (PA/Lateral) R$ 25,61
Radiografia panorâmica com RX periapicais anteriores R$ 51,21
Radiografia periapical interproximal (bite-wig) R$ 38,41
6. EXAMES DE APOIO E PROCEDIMENTO
DESCRIÇÃO Valor Unitário
Angioressonancia cerebral R$ 358,50
Ressonância magnética de articulação temporo-mandibular (bilateral) R$ 358,50
Ressonância magnética de coluna cervical R$ 358,50
Ressonância magnética de coluna lombo-sacra R$ 358,50
Ressonância magnética de coluna torácica R$ 358,50
Ressonância magnética de crânio R$ 358,50
Ressonância magnética de sela turcica R$ 358,50
Ressonância magnética de coração / aorta c/ cine R$ 486,53
Ressonância magnética de membro superior (unilateral) R$ 358,50
Ressonância magnética de tórax R$ 358,50
Ressonância magnética de abdômen superior R$ 358,50
Ressonância magnética de bacia / pelve R$ 358,50
Ressonância magnética de membro inferior (unilateral) R$ 358,50
Ressonância magnética de Crânio c/ espectroscopia R$ 614,57
Ressonância magnética de vias biliares R$ 358,50
Urotomografia R$ 358,50
Tomomielografia computadorizada R$ 204,86
Tomografia computadorizada de coluna cervical c/ ou s/ contraste R$ 140,84
Tomografia computadorizada de coluna lombo-sacra c/ ou s/ contraste R$ 142,25
Tomografia computadorizada de coluna toracica c/ ou s/ contraste R$ 140,84
Tomografia computadorizada de face / seios da face / articulações temporo-mandibulares R$ 140,84
Tomografia computadorizada de pescoço R$ 140,84
Tomografia computadorizada de sela turcica R$ 179,25
Tomografia computadorizada do crânio R$ 179,25
Tomografia computadorizada de articulações de membro superior R$ 140,84
Tomografia computadorizada de segmentos apendiculares R$ 140,84
Tomografia computadorizada de torax R$ 204,86
Tomografia computadorizada de abdomen R$ 204,86
Tomografia computadorizada de articulações de membro inferior R$ 140,84
Tomografia computadorizada de pelve / bacia R$ 204,86
Ultrassonografia de carótida e vértebras R$ 185,65
Ultrassonografia da região inguinal c/ doppler R$ 204,86
Ultrassonografia renal c/ Doppler R$ 230,46
Ultrassonografia submandibular R$ 204,86
Ultrassonografia bolsa escrotal c/ doppler R$ 192,05
Ultrassonografia de parede abdomianal R$ 166,44
Ultrassonografia de próstata transretal R$ 172,85
Ultrassonografia de olho R$ 83,22
Ultrassonografia obstétrica c/ doppler R$ 147,24
Ultrassonografia abdominal c/ doppler R$ 236,86
Ultrassonografia de varizes c/ doppler arterial R$ 172,85
Ultrassonografia de varizes c/ doppler venoso R$ 172,85
Ultrassonografia de cervical c/ doppler R$ 185,65
Ultrassonografia morfológica R$ 147,24
Ultrassonografia aorta abdominal R$ 230,46
Ultrassonografia de região axial c/ doppler R$ 204,86
Ultrassonografia transvaginal c/ doppler R$ 147,24
Ultrassonografia supra – renal R$ 128,03
Ultrassonografia de membros inferiores e superiores R$ 96,03
Ultrassonografia de carótida c/ doppler R$ 224,06
Utrassonografia de tiróide c/ doppler R$ 204,86
Utrassonografia de parótida c/ doppler R$ 211,26
Ultrassonografia região umbilical R$ 204,86
Ultrassonografia transfontanela R$ 147,24
Ultrassonografia retro – auricular R$ 147,24
Ultra-sonografia supra clavicular com doppler R$ 230,46
Ultra-sonografia de parede torácica com doppler R$ 172,85
Ultrassonografia de aparelho urinário com dopler R$ 256,07
Ultrassonografia de articulação R$ 172,85
Ultrassonografia de partes moles R$ 172,85
Colangiografia pré – operatória
 R$ 243,27
Colangiografia transcutânea R$ 153,64
Dacricistografia R$ 256,07
EED (radiografia esôfago) R$ 153,64
Enema opaco (clister opaco) R$ 192,05
Histerossalpingografia R$ 243,27
Sialografia por glândula R$ 256,07
Trânsito Intestinal (Radiografia intestino delgado) R$ 153,64
Uretrocistografia R$ 243,27
Urografia Excretora (urografia venosa) R$ 192,05
Colangioressonancia de aorta abdominal R$ 576,16
Colangioressonancia torácica R$ 576,16
Mielograma R$ 320,09
Radiografia bilateral de orbitas (pa + obliquas + hirtz) R$ 23,05
Radiografia de arcada zigomático - malar (ap + obliquas) R$ 23,05
Radiografia de articulação temporo - mandibular bilateral R$ 23,05
Radiografia de cavum (lateral + hirtz) R$ 23,05
Radiografia de crânio (pa + lateral + obliqua/bretton + hirtz) R$ 32,01
Radiografia de crânio (pa + lateral) R$ 23,05
Radiografia de mastóide /rochedos (bilateral) R$ 25,61
Radiografia de maxilar (pa + obliqua) R$ 23,05
Radiografia de ossos de face (mn + lateral + hirtz) R$ 23,05
Radiografia de seios da face ( fn + mn + lateral + hirtz) R$ 23,05
Radiografia de sela tursica (pa + lateral + bretton) R$ 23,05
Planigrafia de coluna vertebral R$ 57,62
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to + obliquas) R$ 23,05
Radiografia de coluna cervical (ap + lateral + to /flexão) R$ 23,05
Radiografia de coluna cervical funcional dinâmica R$ 32,01
Radiografia de coluna lombo-sacra R$ 32,01
Radiografia de coluna lombo-sacra (c/ obliquas) R$ 38,41
Radiografia de coluna torácica (ap + lateral) R$ 23,05
Radiografia de coluna toraco-lombar R$ 25,61
Radiografia de região sacro-coccigea R$ 23,05
Radiografia de costelas (por hemitorax) R$ 23,05
Radiografia de tórax (pa e perfil) R$ 25,61
Radiografia de tórax (pa) R$ 23,05
Radiografia de antebraço R$ 23,05
Radiografia de articulação acromo - clavicular R$ 23,05
Radiografia de articulação escapulo-umeral R$ 23,05
Radiografia de braço R$ 23,05
Radiografia de clavicula R$ 23,05
Radiografia de cotovelo R$ 23,05
Radiografia de dedos da mão R$ 23,05
Radiografia de mão R$ 23,05
Radiografia de punho (ap + lateral + obliqua) R$ 23,05
Radiografia de abdômen simples (ap) R$ 23,05
Densitometria óssea duo-energética de coluna R$ 153,64
Escanometria R$ 23,05
Radiografia de bacia R$ 23,05
Radiografia de calcaneo R$ 23,05
Radiografia de coxa R$ 23,05
Radiografia de joelho (ap + lateral) R$ 23,05
Radiografia de pé/dedos do pé R$ 23,05
Radiografia de perna R$ 23,05
Radiografia panorâmica de membros inferiores R$ 25,61
Postectomia adulto R$ 320,09
Postectomia pediátrica R$ 371,30
Biópsia de próstata com ultrassonografia transretal R$ 448,12
Biópsia de prostate R$ 332,89
Biópsia de bexiga R$ 332,89
Urodinâmica adulto R$ 294,48
Urodinâmica infantile R$ 294,48
Uretrocistoscopia R$ 294,48
Cistoscopia R$ 115,23
Exerese de condilona R$ 256,07
Dilatação uretral R$ 102,43
Endoscopia digestiva alta com pesquisa H.pylori e foto R$ 128,03
Endoscopia digestiva alta com sedação R$ 102,43
Endoscopia digestiva alta com dilatação sonda de safary R$ 192,05
Exame de endoscopia digestiva alta com esclerose de ulcera R$ 192,05
Endoscopia digestiva alta com dilatação de megaesôfago R$ 224,06
Retossigmoidoscopia R$ 128,03
Colonoscopia R$ 217,66
Polipectomia R$ 256,07
Endoscopia digestiva alta com retirada de corpo estranho R$ 256,07
Exame de endoscopia pediátrica com foto e sedação, biópsia R$ 345,69
Exame de endoscopia pediátrica com foto, biópsia e anestesia R$ 665,78
Troca de sonda de gastrostomia com material R$ 576,16
Troca de sonda de gastrostomia sem material R$ 128,03
Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 1 região renal R$ 224,06
Litotripsia extracorporea (onda de choque tratamento subsequente em 2 regiões renais) R$ 192,05
Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 1 região renal) R$ 224,06
Litotripsia extracorporea (onda de choque parcial / completa em 2 regiões renais) R$ 192,05
Espirometria completa com prova função pulmonar R$ 102,43
Espirometria simples R$ 64,02
Ecocardiograma de estresse R$ 320,09
Teste de esforço R$ 115,23
Ecocardiograma R$ 115,23
Ecocardiograma Fetal R$ 128,03
Mapa R$ 160,04
Holter R$ 160,04
Biopsia de mama guiada por ultrassonografia R$ 204,86
Agulhamento de mama R$ 281,68
Magnificação de mama R$ 128,03
Biopsia renal guiada p/utrassonografia R$ 576,16
Biopsia renal guiada p/ tomografia computadorizada R$ 576,16
Biopsia de pulmão guiada p/ ultrassonografia R$ 576,16
Biopsia de pulmão guiada p/ tomografia computadorizada R$ 576,16
Paff de mama por agulha fina guiada c/ a realização de ultrassonografia R$ 128,03
Paff de tireóide guiada c/ a realização de ultrassonografia R$ 192,05
Paff de membro inferior e superior c/ a realização de ultrassonografia R$ 64,02
Paff de nódulo submandibular guiado por ultrassonografia R$ 192,05
Punção de mama por agulha grossa guiada c/ a realização de ultrassonografia R$ 192,05
Biópsia Hepática R$ 601,76
Bioimpedanciometria R$ 25,61
Calorimetria indireta R$ 51,21
Eletroencefalograma R$ 57,62
Eletroencefalograma com sono induzido R$ 57,62
Emissões otoacústicas evocas p/ triagem auditiva (teste da orelhinha) R$ 19,21
Estudo de emissões otoacústicas evocadas transientes e produtos de distorção – EOA R$ 64,02
Potência evocado auditivo de curta média e longa latência - BERA R$ 64,02
7. PROCEDIMENTOS DE OTORRINO
DESCRIÇÃO DOS PROCEDIMENTOS Valor Unitário
Adenoidectomia c/amigdalectomia R$ 742,60
Adenoidectomia R$ 550,55
Amigdalectomia R$ 550,55
Fibronasolaringoscopia flexível R$ 89,62
Frenectomia a nível ambulatorial R$ 204,86
Frenectomia a nível hospitalar R$ 537,75
Laringoscopia R$ 70,42
Laringoscopia c/biópsia R$ 121,63
Laringoscopia direta sob anestesia R$ 384,10
Retirada de cerúmen R$ 38,41
Retirada de corpo estranho R$ 83,22

Retirada de corpo estranho nasal sob anestesia R$ 384,10
Citoplástica R$ 1.280,35
Timpanoplastia R$ 2.048,55
Turbinectomia R$ 608,16
Videolaringoscopia R$ 153,64
Videonasofaringoloringoscopia R$ 153,64
Septoplastia R$ 1.280,35
Timpanotomia R$ 1.280,35
Sinusectomia R$ 1.280,35
Polipectomia R$ 1.920,52
8. PLANTÕES DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA NO ÂMBITO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL
PLANTÕES MÉDICOS Valor Unitário
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) R $ 
1.536,41
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto feriados) R $ 
1.664,45
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 1.664,45
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e feriados (exceto feriados de 
Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 1.792,48
Plantão médico presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera 
de Ano Novo e Ano Novo R$ 2.560,69
Plantão médico presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, 
véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 2.560,69
PLANTÕES DE ENFERMARIA Valor Unitário
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 384,10
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 416,11
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 416,11
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e 
feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R $ 
448,12
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 640,17
Plantão de profissional de enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera 
de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 640,17
PLANTÕES DE TÉCNICA EM ENFERMAGEM Valor Unitário
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 230,46
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 249,67
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e 
feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R $ 
249,67
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos 
e feriados (exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R $ 
268,87
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 384,10
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, 
véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 384,10
PLANTÕES FARMACÊUTICOS Valor Unitário
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, de segunda a sexta-feira (exceto 
feriados) R$ 384,10
Plantão de profissional técnico em enfermagem presencial de 12h00min, no período noturno, de segunda a sexta-feira 
(exceto feriados) R$ 416,11
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 416,11
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período noturno, aos sábados, domingos e feriados 
(exceto feriados de Páscoa, véspera de Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo) R$ 448,12
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período diurno, nos feriados de Páscoa, véspera de 
Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 640,17
Plantão de profissional em farmácia presencial de 12h00min, no período noturno, nos feriados de Páscoa, véspera de 
Natal, Natal, véspera de Ano Novo e Ano Novo R$ 640,17
ANEXO II
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS NA ÁREA DE 
SAÚDE divulgado pelo MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR objetivando a prestação dos serviços abaixo descritos, nos 
termos do chamamento público nº 02/2.022.
Nome: ________________________________________________________________
Endereço Comercial: _____________________________________________________
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: ___________
CNPJ:___________________________
Especialidade: ___________________________________________________________
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
____________________________________________________________________________________________
________________________________________________________________________Profissional Responsável:
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO III
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
Ao: MUNICÍPIO DE DOURADINA/PR
O interessado abaixo qualificado DECLARA para os devidos fins de direito, na qualidade de solicitante de 
cadastramento na área de Saúde, que não foi declarado inidôneo para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.
Por ser expressão da verdade, firmo o presente.
Douradina/PR, em ______ de ___________ de 2.022.
(assinatura do solicitante)
____________________________
(nome do solicitante)
ANEXO IV
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
Contratante: MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 
junto a Prefeitura Municipal, na Avenida Barão do Rio Branco, nº. 767 CNPJ sob nº. 78.200.110/0001-94, neste ato 
representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Oberdam José de Oliveira, brasileiro, casado, agente público, 
portador da C. I. R. G. nº. 4.419.431-7 SSP/PR e do CPF/MF sob o nº. 623.228.189-68, residente e domiciliado na 
Rua Domingos Cervinhani, nº. 170, Parque Agostinho, na cidade de Douradina, Estado do Paraná.
Contratado: ..........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº ............................. 
estabelecida à .................................., neste ato representada por .................. brasileiro, casado, residente e 
domiciliado à......................................, portador do R.G. n........................, e inscrito no C.P.F sob o nº ...................
............, residente e domiciliado na rua ..................................................., nº ....., na cidade de ........................./.... .
Pelo presente instrumento, oriundo do Edital de Chamamento Público nº 02/2.022 para Credenciamento de Pessoas 
Jurídicas para prestação de serviços na Área de Saúde e em conformidade com o disposto na Lei nº 8.080/90, Portaria 
nº 1286/93 do Ministério da Saúde, na Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela 2.307/2022 e respectivas alterações, 
o contratante e a contratada, têm entre si justas e avençadas as seguintes cláusulas e condições:
OBJETO
Parágrafo Primeiro - É objeto deste contrato a Prestação dos Serviços indicados no requerimento de credenciamento, 
estritamente na conformidade dos padrões técnicos-profissionais vigentes.
Parágrafo Segundo - Os serviços serão prestados pelos profissionais ................................................, brasileiro, 
casado, portador do RG n............................,  e ..........................
FORMA DE PRESTAÇÃO
Parágrafo Primeiro - O contratado irá atender os usuários oriundos do Município Contratante.
Parágrafo Segundo - O local de Atendimento das consultas será nas dependências do Contratado, exceto os casos 
anunciados no Edital de Chamamento e que, a critério da Secretaria de Saúde, deva ser executado nas Unidades de 
Saúde do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Terceiro - Os usuários previamente agendados pelo contratante, serão atendidos mediante apresentação 
de guia de referência/contrarreferência ou ficha de autorização devidamente assinada pelo(a) Secretario(a) de Saúde 
do Município de Douradina/PR.
Parágrafo Quarto - O controle dos serviços e procedimentos realizados dentro do período é de responsabilidade única 
e exclusiva do contratante, o qual se compromete em avisar qualquer divergência em números ou valores para que o 
contratado possa então emitir Nota Fiscal conforme quantidades apresentadas.
Parágrafo Quinto - Em caso de não atendimento de pacientes, por impedimento justificado do contratado, deverá este 
agendar em conjunto com o contratante outra data, em tempo hábil à comunicação a esses pacientes, de forma a 
evitar deslocamentos e outros transtornos desnecessários.
Parágrafo Sexto – O Contratado escolherá a quantidade de serviços e procedimentos que pretende atender, para 
consecução do objeto do presente termo, bem como os locais que dar-se-á a prestação dos serviços, devendo, 
contudo, comunicar com antecedência mínima de 10 (dez) dias, para efetiva programação e agendamento do 
Contratante.
Parágrafo Sétimo - Ficará, também, à escolha do Contratado, a definição do horário em que estará prestando os 
serviços ora contratados, obrigando-se lhe a informar com antecedência mínima de 10 (dez) dias ao Contratante 
eventuais alterações, para as programações e agendamentos.
LEGIBILIDADE
Parágrafo Primeiro - As prescrições médicas, solicitações de exames, contra referência e encaminhamentos deverão 
estar redigidos com clareza e serem legíveis, assim como serem prescritos em formulários próprios, os quais serão 
fornecidos pelo contratante.
Parágrafo Segundo - O não cumprimento desta clausula poderá acarretar em denúncia ao Ministério da Saúde (MS) 
e ao Conselho Regional Profissional correspondente, uma vez que ambos os órgãos reguladores determinam a 
exigência citada.
VALOR
Parágrafo Primeiro - A contratante pagará ao contratado o valor dos serviços e procedimentos executados conforme 
previsão contida no Anexo Único da Lei Municipal 2.095/2.017.
Parágrafo Segundo - O Contratado não poderá cobrar qualquer tipo de despesa do Contratante, senão única e 
exclusivamente o valor dos serviços ora contratados.
Parágrafo Terceiro – Não haverá qualquer espécie de reajuste nos valores contratados, exceto se houver alteração, 
por meio de lei própria, na Tabela de Referência contida no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada 
pela Lei 2.307/2022.
FATURAMENTO E PAGAMENTO
Parágrafo Primeiro - Para efeito de faturamento, os serviços serão considerados no período do primeiro ao último dia 
útil de cada mês, sendo que os respectivos pagamentos deverão ocorrer no período entre o dia 20 (vinte) e 30 (trinta) 
do mês subsequente.
Parágrafo Segundo - O prestador deverá entregar a Nota Fiscal, acompanhada das certidões negativas, até o dia 
05 (cinco) do mês posterior à execução dos serviços, no departamento financeiro do Contratante, para empenho e 
posterior pagamento. A Nota Fiscal deve ser entregue no mesmo dia em que emitida.
Parágrafo Terceiro - A não apresentação dos documentos referidos no parágrafo anterior dentro do prazo, facultará ao 
Contratante a efetuação do pagamento no prazo de até 10 (dez) dias úteis da entrega desses documentos.
Parágrafo Quarto - A iniciativa e encargo do cálculo da Nota Fiscal será do contratado, cabendo ao Contratante apenas 
a verificação do resultado obtido.
Parágrafo Quinto - Quando da programação do pagamento, a ser feita pelo Contratante, o prestador será informado 
da data da efetivação, quando deverá apresentar recibo da quitação da Nota Fiscal, caso a Contratante assim exija. 
Valerá como comprovante de quitação da Nota Fiscal o comprovante de transferência bancária realizado para a conta 
indicada no corpo da Nota Fiscal.
Parágrafo Sexto - Os pagamentos serão condicionados à apresentação, pelo Contratado, da documentação 
comprobatória do cumprimento das obrigações tributários e trabalhistas.
Parágrafo Sétimo - Ao emitir as Notas Fiscais o Contratado deverá indicar os valores correspondentes às retenções 
de lei (IR, ISS, INSS, COFINS, Contribuição Social, conforme o caso), os quais serão descontados do valor devido e 
recolhido ao órgão competente.
REAJUSTE
Parágrafo Único - Os valores contratuais estabelecidos não sofrerão reajustes e obedecerão a Tabela de Referência 
prevista no Anexo Único da Lei Municipal nº 2.095/2.017, alterada pela Lei 2.307/2022.
VIGÊNCIA CONTRATUAL
Parágrafo Primeiro - O presente instrumento de contrato vigorará pelo prazo de 01 (um) ano a contar da data de sua 
assinatura.
Parágrafo Segundo – Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes e a qualquer tempo, dentro da 
vigência prevista, desde que comunicado com trinta (30) dias de antecedência e por escrito à outra parte.
Parágrafo Terceiro - A prorrogação deste Termo se dará através de renovação do Cadastramento, se for do interesse 
do Contratante.
QUALIDADE
Parágrafo Primeiro - O contratado garante qualidade em todo objeto do presente instrumento, valendo esta cláusula 
como certificado, a qual poderá ser invocada a qualquer tempo, aplicando-se, no que couber, as normas dos 
Conselhos Profissionais correspondentes, do SUS, do Ministério da Saúde, do Regimento Interno do Contratante, do 
Código Civil, do Código de Defesa do Consumidor e demais cominações legais pertinentes ao caso.
Parágrafo Segundo - Na existência de três (03) reclamações por escrito de pacientes, sobre casos distintos, este 
contrato será rescindido, após decisão do Contratante, sem que caiba ao Contratado qualquer tipo de indenização 
ou pagamento extra, sendo garantido ao Contratado, apenas e tão somente, o recebimento dos serviços prestados 
até então.
DA CONTRATAÇÃO
Parágrafo Primeiro - Fica definido pelas partes que o contrato ora firmado é de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, regido 
pelo Código Civil pátrio, não se caracterizando o vínculo empregatício, pelo que nenhum direito será devido ao 
Contratado, a este título.
Parágrafo Segundo - O presente contrato é intransferível, não podendo o contratado se valer deste para vincular 
terceiros à presente contratação, sob pena de imediata rescisão e aplicação das penalidades previstas neste termo.
PENALIDADES
Parágrafo Primeiro - Quando o contratado não cumprir com as obrigações assumidas ou com os preceitos legais, 
serão aplicadas as seguintes penalidades, cumulativas entre si e com a rescisão contratual, ou não, conforme o caso:
1 - Advertência
2 - Multa de 0,2% (zero virgula dois por cento) sobre o valor contratado a cada consulta não executada.
3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado em caso de inexecução total ou parcial das obrigações 
assumidas.
4 - Suspensão do direito de participar de licitações junto a licitante pelo prazo de até 02 (dois) anos.
5 - Declaração de inidoneidade.
Parágrafo Segundo - Verificada qualquer infração do contrato por parte do contratado, independente de notificação 
judicial, o contratante poderá rescindi-lo.
AÇÕES JUDICIAIS
Parágrafo Único - Qualquer ação judicial contra o contratante, oriunda de serviços prestados pelo contratado, ou 
mesmo que venha o contratante compor a lide, será de exclusiva responsabilidade do contratado, o qual arcará com 
todas as despesas de qualquer natureza que do ato resultar, ressarcindo ao contratante todo e qualquer valor que for 
obrigado a desembolsar em razão dessas ações judiciais, extrajudiciais ou reclamações administrativas.
CLÁUSULAS GERAIS
Parágrafo Primeiro - Poderá o contratante, no curso do contrato, admitir novos credenciados nesta determinada 
especialidade e/ou serviço ora contratado, sempre no interesse do MUNICÍPIO, na conformidade da elevação da 
demanda, podendo assim ocorrer revisão e redistribuição das quantidades e/ou procedimentos contratados.
Parágrafo Segundo - Fica o Contratado obrigado a, em caso de implantação do CARTÃO SUS, prestar as informações 
necessárias à alimentação do sistema, na forma definida por esse programa federal.
Parágrafo Terceiro - O Contratado não poderá, em nenhuma hipótese, encaminhar pacientes do MUNICÍPIO, sem 
autorização deste, a outros profissionais ou estabelecimentos de saúde particulares ou públicos, sob pena de rescisão 
de contrato.
Parágrafo Quarto - Para execução das consultas e/ou exames, é terminantemente vedado ao Contratado a cobrança 
de valores, a qualquer título, sob pena de rescisão de Contrato, além de outras penalidades legais.
FORO
Parágrafo Único - Para resolver os conflitos e dirimir dúvidas oriundas do presente instrumento, as partes elegem o 
foro privilegiado da Comarca de Umuarama/PR.
ASSINATURAS
Parágrafo Único - E por assim estarem justos e acordados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma e na presença de duas testemunhas, para que surtam seus efeitos legais.
Douradina/PR, ....de ........................de 2.022
Contratado                                                          Contratante
Testemunhas:

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE DOUrADINA
Estado do Paraná
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CÂMArA MUNICIPAl DE CAfEzAl DO SUl
ESTADO DO PARANÁ
ATO DA MESA N.º 022/2022
SÚMULA: Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 24 a 27 de 
maio de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o servidor GILBERTO JOSÉ EIDT, portador de RG sob nº  408.414.809-15 SSP/ a viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu - PR nos dias 24 a 27 de maio de 2022. Conforme Requerimento nº 022/22 de 20 de maio de 2022, sendo:
Saída: 24/05/22
Retorno: 27/05/22
Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “A LEGISTICA COMO BASE DE TRABALHO DE AGENTES POLÍTICOS 
E SERVIDORES, A REVISÃO E REFLEXÃO SOBRE O REGIMENTO INTERNO E SUAS ATUALIDADES”. A 
REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR PROMOVIDO 
PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME a realizar-se no auditório 
do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu –PR, nos dias  24 a 27 de maio de 2022. cabendo-lhe três diárias 
e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais)...
LEI Nº904/2019
Art. 6º .............
§ 1º - A diária será concedida exclusivamente a partir de um raio de 100 quilômetros da sede do município e em 
viagens a serviço de interesse da municipalidade.
As despesas de locomoção e alimentação serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos 
comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo cinco (05) dias após 
o retorno.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, 23 de maio de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 024/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 
24 a 27 de maio de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ROBERTO LEANDRO DE MELLO portador de RG sob nº 7.998.427-2 a viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu - PR nos dias 24 a 27 de maio de 2022. Conforme Requerimento nº 024/22 de 20 de maio de 2022, sendo:
Saída: 24/05/22
Retorno: 27/05/22
Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “A LEGISTICA COMO BASE DE TRABALHO DE AGENTES POLÍTICOS 
E SERVIDORES, A REVISÃO E REFLEXÃO SOBRE O REGIMENTO INTERNO E SUAS ATUALIDADES”. A 
REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR PROMOVIDO 
PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME a realizar-se no auditório 
do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu –PR, nos dias  24 a 27 de maio de 2022. cabendo-lhe três diárias 
e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais)...
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 23 de maio de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 023/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 24 a 
27 de maio de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador AILTON DE SOUZA FREIRE  portador de RG sob nº 26.466.665-3 a viajar a cidade de Foz do 
Iguaçu – PR nos dias 24 a 27 de maio de 2022. Conforme Requerimento nº 023/22 de 20 de maio de 2022, sendo:
Saída: 24/05/22
Retorno: 27/05/22
Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “A LEGISTICA COMO BASE DE TRABALHO DE AGENTES POLÍTICOS 
E SERVIDORES, A REVISÃO E REFLEXÃO SOBRE O REGIMENTO INTERNO E SUAS ATUALIDADES”. A 
REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR PROMOVIDO 
PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME a realizar-se no auditório 
do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu –PR, nos dias  24 a 27 de maio de 2022. cabendo-lhe três diárias 
e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais)...
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 23 de maio de 2022.
Eliton Alex da Silva                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
Presidente                                       1º Secretário                                          2º Secretário

ATO DA MESA N.º 025/2022
SÚMULA: Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA a viajar a cidade de Foz do Iguaçu - PR nos dias 24 a 27 
de maio de 2022.
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
LEGAIS:
R E S O L V E
Autorizar o Vereador ELITON ALEX DA SILVA portador de RG sob nº 8.924.684-9 SSP/PR a viajar a cidade de Foz 
do Iguaçu - PR nos dias 24 a 27 de maio de 2022. Conforme Requerimento nº 025/22 de 20 de maio de 2022, sendo:
Saída: 24/05/22
Retorno: 27/05/22
Motivo: “PARTICIPAR DO CURSO SOBRE: “A LEGISTICA COMO BASE DE TRABALHO DE AGENTES POLÍTICOS 
E SERVIDORES, A REVISÃO E REFLEXÃO SOBRE O REGIMENTO INTERNO E SUAS ATUALIDADES”. A 
REALIZAR-SE NO AUDITÓRIO DO HOTEL FOZ PRESIDENTE NA CIDADE DE FOZ DO IGUAÇU – PR PROMOVIDO 
PELA INTERATIVA – M. BLATT GRANDO CONSULTORIA E TREINAMENTOS EIRELI - ME a realizar-se no auditório 
do Hotel Foz Presidente na cidade de Foz do Iguaçu –PR, nos dias  24 a 27 de maio de 2022. cabendo-lhe três diárias 
e meia antecipadas no valor de R$ 550,00(quinhentos e cinquenta reais) cada uma, totalizando R$ 1.925,00 (hum mil 
novecentos e vinte e cinco reais)...
Resolução 006/2019
Art. 6º .............
§ 1º .....................
§ 2º - Serão fornecidas no máximo de 04 (quatro) diárias por mês, com o Maximo de 4 (quatro) diárias por semana, 
num total de 24 (vinte) diárias anual.
§ 3º - Nas viagens realizadas a Brasília, Distrito Federal, as diárias terão acréscimo de 50% (cinquenta por cento), 
sobre o valor indicado neste artigo, limitado ao valor indicado por legislação própria para o mesmo destino ao Chefe 
do Executivo Municipal.
As despesas de locomoção serão ressarcidas mediante a apresentação dos documentos comprobatórios respectivos.
O Prazo para apresentação dos documentos comprobatórios sobre a viagem é de no máximo dez (10) dias após o 
encerramento da viagem.
Câmara Municipal de Cafezal do Sul, Estado do Paraná, no dia 23 de maio de 2022.
                   Agnaldo Sene da Silva                       Ailton de Souza Freire
                     1º Secretário                                          2º Secretário

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE BrASIlANDIA DO SUl
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
EDITAL DE PREGÃO Nº 024/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 034/2022
Processo Licitatório: Pregão Presencial N. 024/2022
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BRASILANDIA DO SUL, com sede administrativa na Avenida 
Adão Arcângelo Dal Bem, 882, na cidade de Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 
95.640.520/0001-75, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. ALEX ANTONIO CAVALCANTE, brasileiro, 
casado, agente político, portador da Cédula de Identidade Civil RG n.º 5.309.590-9 SSP-PR, inscrito no CPF/MF 
sob n.º 017.600.129-80, residente e domiciliado a Estrada Cemiterinho, km 01, Estância Redenção, no Município de 
Brasilândia do Sul, Estado do Paraná doravante denominada CONTRATANTE.
DETENTORAS:
* GETEO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI, situada na Rua Guarapuava, n. º 252, Jardim Paraná, CEP 
85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – PR, CNPJ: 20.159.105/0001-03, neste ato representado por seu 
representante legal, GERALDA TEREZA DE OLIVEIRA BAUERMANN portador (a) da cédula de identidade civil RG n.º 
099035-SSP/MS, inscrito (a) no CPF/MF sob n.º 257.541.301-04, residente e domiciliado (a) à Rua Cascavel, n.º 150, 
Jardim Paraná, CEP 85.935-000, na cidade de Assis Chateaubriand – PR, na cidade de Assis Chateaubriand – PR;
*M A MATERIAS E ACABAMENTOS LTDA-ME, situada na Rua Miguel Ferreira da Costa, n. º754, Centro, CEP: 
87.595-000 na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ: 10.890.150/0001-05, neste ato representado por seu 
representante legal, Arlindo Teixeira de Souza portador (a) da cédula de identidade civil RG n. º 5.712.430-0-SSP/
PR, inscrito (a) no CPF/MF sob n. º 822.044.469-004, residente e domiciliado (a) à Av. Adão Arcângelo Dal Bem, s/n, 
Centro, CEP: 87.595-000, na cidade de Brasilândia do Sul – PR;
* S DOS SANTOS GUILHERME – ME, situada na Rua Cabo Umbelino Nascimento, n.°1107, Centro, CEP 87.595-000, 
na cidade de Brasilândia do Sul – PR, CNPJ: 12.316.271/0001-30, neste ato representado por seu representante legal, 
Sandro dos Santos Guilherme portador (a) da cédula de identidade civil RG n. º 5.202.345-9-SSP/PR, inscrito (a) no 
CPF/MF sob n. º 896.069.309-04, residente e domiciliado (a) Rua Cabo Umbelino Nascimento, n.°1107, Centro, CEP 
87.595-000, na cidade de Brasilândia do Sul – PR.
DORAVANTE DENOMINADAS DETENTORAS DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS.
Objeto: REGISTRO DE PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA(S) ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, A FIM DE ATENDER A NECESSIDADE DAS SECRETARIAS 
E DEPARTAMENTOS DO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, de acordo com as especificações contidas no 
Anexo III, conforme segue:
* GETEO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO EIRELI – CNPJ: 10.890.150/0001-05:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
 R$ Valor Total
R$ Marca/
Especificação
2 17009 CIMENTO DE 1° LINHA -  COTA EXCLUSIVA DE 25% PARA ME, MEI, EPP. Und 
625,0000 R$ 35,980000 22.487,50 CAUE
3 17016 CIMENTO DE 1° LINHA - COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL. Und 
1.875,0000 R$ 35,980000 67.462,50 CAUE
6 17014 PEDRA BRITA N°1 COTA  EXCLUSIVA DE 25% PARA ME, MEI, EPP. M² 
500,0000 R$ 89,000000 44.500,00 PEDRA
Valor do Contrato: R$134.450,00 (cento e trinta e quatro mil, quatrocentos e cinquenta)
* M A MATERIAS E ACABAMENTOS LTDA-ME – CNPJ: 10.890.150/0001-05:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
 R$ Valor Total
R$ Marca/
Especificação
1 13521 AREIA LAVADA MT 600,0000 R$ 94,500000 56.700,00 
SILVÃO
7 17015 PEDRA BRITA N°1 -  COTA DE 75% PARA MERCADO GERAL. M² 
1.500,000 R$ 89,890000 134.835,00 SILVÃO
Valor do Contrato: R$ 191.535,00 (cento e noventa e um mil, quinhentos e trinta e cinco reais)
* S DOS SANTOS GUILHERME – ME – CNPJ: 12.316.271/0001-30:
Item Código Descrição Unidade Quant. Valor Unit.
 R$ Valor Total
 R$ Marca/
Especificação
4 2607 LAJOTA 6 FUROS  1ª LINHA Unid 80.000,0000 R$ 0,680000 
54.400,00 APARECIDINHA
5 2637 TÁBUA PARA CACHARIA PINUS 30CM MT 600,0000 R $ 
13,000000 7.800,00 PINUS
Valor do Contrato: R$ 62.200,00 (sessenta e dois mil e duzentos reais)
VALOR: R$ 388.185,00 ( TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL, CENTO E OITENTA E CINCO REAIS).
O FORNECIMENTO SERÁ REALIZADO DE FORMA PARCELADA, CONFORME A NECESSIDADE SOLICITADA 
E A ENTREGA DEVERÁ SER EFETUADA NOS TERMOS DO EDITAL AO MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL Nº 8.666/93; LEI FEDERAL Nº 10.520/2002; DECRETO FEDERAL Nº 3931/2001.
VIGÊNCIA: 12 MESES
DATA DA ASSINATURA: 24/05/2022.
BRASILÂNDIA DO SUL - PR, 24 de maio de 2022.
ALEX ANTONIO CAVALCANTE
Prefeito Municipal

SECRETARIA DE PROMOCAO SOCIAL
FUNDO MUNICIPAL DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCENTE
Período: 01/2022 a 04/2022

Grupo de Natureza Natureza
da Despesa da Despesa

DESPESAS CORRENTES 56.791,10    
CONTRIBUIÇÕES - TRANSFERÊNCIAS A MUNICÍPIOS 50.800,00              
COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS 702,82                    
PEÇAS PARA VEÍCULOS 3.619,00                
LOCAÇÃO DE IMÓVEIS 1.196,90                
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS 30,00                      
SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 248,59                    
SERVIÇOS DE AGUA E ESGOTO 107,29                    
SEGUROS DE VEÍCULOS 86,50                      
Total da Unidade Orcamentaria 56.791,10    

DÉRCIO JARDIM JÚNIOR
Prefeito Municipal

RENATO APARECIDO GONÇALVES JORGE
Contador CRC/PR 046880/O-2

ABRIGO INSTITUCIONAL PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES:
- Repasse financeiro à Prefeitura Municipal de Xambrê relativo a despesas com crianças e 
adolescentes em vulnerabilidade acolhidas em Casa Lar, conforme termo de convênio nº 

02/2021.

02 (Duas) Crianças / Adolescentes

ELIAS SOBREIRO DOS SANTOS
Controlador Interno

ANA PAULA LEME
Secretária da Promoção Social

APOIO AO CONSELHO TUTELAR:
- Apoio nas atividades desenvolvidas para a manutenção das atividades do Conselho Tutelar. 05 conselheiros tutelares.

01 veículo.- Manutenção e conserto do veículo do Conselhor Tutelar.

Especificacao Desdobramento

AÇÕES EXECUTADAS - CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATENDIDOS - MARÇO - ABRIL/2022
QUANTIDADESDETALHAMENTO DA AÇÃO

MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022. 

O MUNICÍPIO de ALTO PIQUIRI/PR, torna público que às 08:00 horas do 

dia 06 de junho de 2022, na plataforma BLL - Bolsa de Licitações e Leilões no 

site http://www.bllcompras.com/, realizará licitação na modalidade Pregão 

eletrônico, do tipo menor preço, por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação – INTERNET, de acordo com as especificações do 

edital, para aquisição de:  

Lote Objeto Quantidade Valor Total Prazo(Dias) 
01 Caminhão Caçamba 

Basculante 6x4 
01 R$ 728.000,00 150 

02 Caminhão 6 x 4 01 R$ 804.666,67 150 

Informações e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão 

ser solicitados junto ao Pregoeiro na Rua Santos Dumont, 341, Alto Piquiri, 

Paraná, Brasil - Telefone: (44) 3656-8000 - E-mail 

licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. , Paraná, Brasil - Telefone : (044) 3656-
8000 -  E-mail licitacao@altopiquiri.pr.gov.br. A Pasta  Técnica,  com  o  

inteiro  teor  do  Edital  e  seus respectivos modelos, adendos e anexos, poderá 

ser examinada no seguinte endereço Rua Santos Dumont, 341, Alto 

Piquiri/Paraná, das 07:30 às 17:00 horas. 

 

Alto Piquiri, 24 de maio de 2022. 

 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal 
 

 

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTO PIqUIrI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 162/2022, de 24 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
BRUNA MORENO BOTONI DE SOUZA 18406 2018/2019 25/05/2022 Á 03/06/2022
II - Converte um 1/3 (um terço) do período de férias que tem direito abono pecuniário, de acordo com artigo 
2º da Lei 246/2015.
III - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTO PIqUIrI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 163/2022, de 24 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 10 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da 
Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
SHIRLEY DURAES DA COSTA SANTOS 18856 2019/2020 01/06/2022 Á 10/06/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTO PIqUIrI
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 164/2022, de 24 de Maio de 2022.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais,
RESOLVE:
I - Concede férias regulamentar aos servidores que abaixo discrimina, como segue:
NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
MARIA APARECIDA DE SOUZA DE OLIVEIRA 18210 2021/2022 01/06/2022 Á 
30/06/2022
II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PrEfEITUrA MUNICIPAl DE AlTO PIqUIrI
Estado do Paraná
RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO
REFERENTE AO CONTRATO DE TRABALHO Nº 34/2021-RH
Por este instrumento particular de rescisão de contrato, de um lado, o MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI-PR, doravante 
denominado CONTRATANTE, e de outro lado DIOGO LEONARDO COLOMBARI, doravante denominado 
CONTRATADO, todos qualificados no contrato datado de 04 de outubro de 2021, onde no mês atual o CONTRATADO 
trabalhou até a data de 26 de maio de 2022, resolvem, de comum acordo, darem por rescindido o contrato, a pedido 
da CONTRATADO.
As partes se dão mútua e geral quitação, nada tendo a reivindicar entre si.
Por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em 02 vias de igual teor e forma, na presença das 
testemunhas abaixo firmadas.
Alto Piquiri, 23 de maio de 2022.
GIOVANE MENDES DE CARVALHO                     DIOGO LEONARDO COLOMBARI
       Prefeito Municipal                         CPF/MF: 051.005.459-50
     Contratante                                             Contratado
Testemunhas:
a) ____________________________                                                 b____________________________

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  650/2022, de 24 de Maio de 2022.

Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a
abertura de crédito Especial, alterar os anexos do PPA
e LDO vigentes e alterar a Programação Financeira e
ou cronograma de desembolso mensal na importância
de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no orçamento programa do Município
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$
140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.261. DELIB. 56/21 -FEA/CEAS - INCENTIVO COVID FEAS  
523 - 3.3.90.32.00.00 - 864 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 35.000,00

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.262. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/APAE  

524 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.500,00
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

525 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.500,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.208. DELIB. 38/21 - FIA/CEDCA - INCENTIVO - SCFV  
526 - 3.3.90.39.00.00 - 863 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA 20.000,00

08.003.08.243.0005.5.209. DELIB. 24/21 -FIA/CEDCA - IMPACTO - COVID  
527 - 3.3.90.32.00.00 - 865 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 10.000,00

  
Total Suplementação: 140.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirá como recursos, conforme
discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.9.57.01.01.00 PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE
DE SERVIÇOS DO SUAS 75.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência
Social - Principal 20.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência
Social - Principal 35.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência
Social - Principal 10.000,00

  
Total: 140.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 
 

  
 

PORTARIA Nº 161/2022, de 24 de Maio de 2022. 

SÚMULA: Concede férias fracionada de 15 dias a servidora 
abaixo relacionada, nos termos do art. 111 §1º e 3º da Lei 
Nº455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue: 

NOME MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO 
ANA PAULA MORO 22217 2020/2021 24/05/2022 Á 07/06/2022 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 24 de maio de 2022. 

Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022. 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 11m.

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 20.464.710,89  - 

 20.270.903,39  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  20.270.903,39  - 

Obrigações Patronais  -  - 

 193.807,50  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  193.807,50  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 20.464.710,89  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 53.470.116,41  - 

 930.000,00  - 

 671.460,00  - 

 51.868.656,41  - 

 20.464.710,89  39,45

  -  - 

 -  - 

 -  - 

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER EXECUTIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

       

       
       

DECRETO Nº  1657/2022, de 24 de Maio de 2022.

Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar os
anexos do PPA e LDO vigentes e alterar a Programação
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na
importância de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE
SÃO CONFERIDAS POR LEI E CONSIDERANDO O DISPOSTO NA LEI Nº 650/2022, DE 24 DE MAIO DE
2022.

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto no orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais)

Suplementação:

08 SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL  
08.001 Divisão de Ação Social  
08.001.08.244.0005.1.261. DELIB. 56/21 -FEA/CEAS - INCENTIVO COVID FEAS  
523 - 3.3.90.32.00.00 - 864 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 35.000,00

08.002 Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS  
08.002.08.244.0005.1.262. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/APAE  

524 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.500,00
08.002.08.244.0005.1.263. ESTRUT. REDE SOCIOASSITENCIAL DA PSE -
INVESTIMENTO/RECANTO  

525 - 4.4.90.52.00.00 - 871 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 37.500,00
08.003 Fundo Municipal da Criança e Adolescente - FMDCA  
08.003.08.243.0005.5.208. DELIB. 38/21 - FIA/CEDCA - INCENTIVO - SCFV  
526 - 3.3.90.39.00.00 - 863 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.000,00
08.003.08.243.0005.5.209. DELIB. 24/21 -FIA/CEDCA - IMPACTO - COVID  
527 - 3.3.90.32.00.00 - 865 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO
GRATUITA 10.000,00

  
Total Suplementação: 140.000,00

Art. 2º Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recursos, conforme discriminação
abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso II, da Lei Federal nº 4.320/64.

Excesso de Arrecadação:

Receita: 1.7.1.9.57.01.01.00 PROGRAMA DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS
DO SUAS 75.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social
- Principal 20.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
Principal

35.000,00

Receita: 1.7.2.9.51.01.00.00 Transferências de Estados destinadas à Assistência Social -
Principal 10.000,00

  
Total: 140.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 24 de Maio de 2022.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 39m.

R$ 1,00

LIQUIDADAS INSCRITAS EM
RESTOS A

PAGAR
NÃO

(a) (b)

 990.575,75  - 

 990.575,75  - 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  784.132,19  - 

Obrigações Patronais  206.443,56  - 

 -  - 

Aposentadorias, Reserva e Reformas  -  - 

Pensões  -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 990.575,75  - 

VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

 53.470.116,41  - 

 930.000,00  - 

 671.460,00  - 

 51.868.656,41  - 

 990.575,75  1,90

  -  - 

 -  - 

 -  - 

CAMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR - PODER LEGISLATIVO

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2021 A ABRIL/2022

RGF - ANEXO I (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)

Pessoal Ativo

Pessoal Inativo e Pensionistas

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de contratação de 
forma 

Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente

DESPESAS NÃO COMPUTADAS(II)(§ 1º do art. 19 da LRF)

Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária

Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração

Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF) (V)

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

 = RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
    COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI)

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 

1.Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados incritos em 31 de dezembro

do exercício anterior continuarão a ser informados nesse campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento

podem ser excluídos.

Nota:
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 33m.

R$ 1,00

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

% SOBRE A RCL

AJUSTADA

 53.470.116,41  - 

 930.000,00  - 

 52.540.116,41  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

No Quadrimestre Até o Quadrimestre

de Referência de Referência (a)

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

 -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c")
Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

Mobiliária

      Interna

      Externa

Contratual

      Interna

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (I)

      Externa

         Empréstimos

         Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

         Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

         Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

         Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação¹ (II)

TOTAL (III)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES
VALOR

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (§13, art. 166 da CF) (

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAME      

OPERAÇÕES VEDADAS (VII)

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)=       

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕE   

INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 90%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE C  

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

Parcelamento de Dívidas

 No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações 
de crédito.

      Tributos

      Contribuições Previdenciárias

      FGTS

      Demais Contribuições Sociais

Operações de Reestruturação e Recomposição do Principal de Dívidas

1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem 
disponível nos limites.
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16.624.626,59

  RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 16.624.626,59 40.363.906,41

    IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 6.228.939,00 1.986.415,60 4.242.523,40

      Impostos 4.765.309,00 1.589.125,94 3.176.183,06

      Taxas 1.366.330,00 397.289,66 969.040,34

      Contribuição de Melhoria 97.300,00 - 97.300,00

    CONTRIBUIÇÕES 1.213.370,00 530.610,32 682.759,68

      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública 1.213.370,00 530.610,32 682.759,68

    RECEITA PATRIMONIAL 308.327,00 693.765,52 (385.438,52)

      Valores Mobiliários 308.327,00 693.765,52 (385.438,52)

    RECEITA DE SERVIÇOS 55.400,00 - 55.400,00

      Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 55.400,00 - 55.400,00

    TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 49.101.897,00 13.258.766,08 35.843.130,92

      Transferências da União e de suas Entidades 23.993.447,00 6.359.877,72 17.633.569,28

      Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas Entidades 16.858.450,00 3.830.454,97 13.027.995,03

      Transferências de Outras Instituições Públicas 8.250.000,00 3.068.433,39 5.181.566,61

    OUTRAS RECEITAS CORRENTES 80.600,00 155.069,07 (74.469,07)

      Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 1.950,00 - 1.950,00

      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos 1.650,00 150.321,31 (148.671,31)

      Demais Receitas Correntes 77.000,00 4.747,76 72.252,24

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 56.988.533,00 16.624.626,59 40.363.906,41

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 56.988.533,00 16.624.626,59 40.363.906,41

DÉFICIT (VI) - - -

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 56.988.533,00 16.624.626,59 -

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.175.850,48 - -

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS - - -

   Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 4.175.850,48 - -

16.784.784,11 13.456.424,36

   DESPESAS CORRENTES 53.667.581,55 15.464.164,26 12.309.138,92 41.358.442,63 10.907.833,01

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 26.711.556,00 8.925.184,52 6.856.590,69 19.854.965,31 6.478.351,59

      JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 270.000,00 59.130,62 59.130,62 210.869,38 59.130,62

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 26.686.025,55 6.479.849,12 5.393.417,61 21.292.607,94 4.370.350,80

   DESPESAS DE CAPITAL 5.412.603,51 1.320.619,85 1.147.285,44 4.265.318,07 900.673,51

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Balanço Orçamentário
Orçamento Fiscal e da Seguridade Socials

Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO - Anexo 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alineas "a" e "b" do inciso II e §1º) R$ 1,00

RECEITAS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO 

ATUALIZADA
(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)29,17 16.624.626,59 29,17

56.988.533,00 29,17 16.624.626,59 29,17

6.228.939,00 31,89 1.986.415,60 31,89

4.765.309,00 33,35 1.589.125,94 33,35

1.366.330,00 29,08 397.289,66 29,08

97.300,00 - - -

1.213.370,00 43,73 530.610,32 43,73

1.213.370,00 43,73 530.610,32 43,73

308.327,00 225,01 693.765,52 225,01

308.327,00 225,01 693.765,52 225,01

55.400,00 - - -

55.400,00 - - -

49.101.897,00 27,00 13.258.766,08 27,00

23.993.447,00 26,51 6.359.877,72 26,51

16.858.450,00 22,72 3.830.454,97 22,72

8.250.000,00 37,19 3.068.433,39 37,19

80.600,00 192,39 155.069,07 192,39

1.950,00 - - -

1.650,00 9.110,38 150.321,31 9.110,38

77.000,00 6,17 4.747,76 6,17

56.988.533,00 29,17 16.624.626,59 29,17

56.988.533,00 29,17 16.624.626,59 29,17

- - - -

56.988.533,00 29,17 16.624.626,59 29,17

- - 4.175.850,48 -

- - - -

- - 4.175.850,48 -

DESPESAS
DOTAÇÃO

INICIAL
(d)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS SALDO
(g)=(e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO 16.784.784,11 13.456.424,36

50.706.033,00 15.464.164,26 38.203.417,29 12.309.138,92 -

26.614.156,00 8.925.184,52 17.786.371,48 6.856.590,69 -

270.000,00 59.130,62 210.869,38 59.130,62 -

23.821.877,00 6.479.849,12 20.206.176,43 5.393.417,61 -

3.297.500,00 1.320.619,85 4.091.983,66 1.147.285,44 -

      INVESTIMENTOS 4.882.603,51 1.139.963,00 966.628,59 3.915.974,92 720.016,66

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 530.000,00 180.656,85 180.656,85 349.343,15 180.656,85

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 184.000,00 - - 184.000,00 -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - - - -

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 59.264.185,06 16.784.784,11 13.456.424,36 45.807.760,70 11.808.506,52

AMORTIZAÇÃO DA DÍV. / REFINANCIAMENTO (XI) - - - - -

   Amortização da Dívida Interna - - - - -

   Amortização da Dívida Externa - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 59.264.185,06 16.784.784,11 13.456.424,36 45.807.760,70 11.808.506,52

SUPERÁVIT (XIII) - - 3.168.202,23 - 4.816.120,07

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII) 59.264.185,06 16.784.784,11 16.624.626,59 45.807.760,70 16.624.626,59

RESERVA DO RPPS - - - - -

DESPESAS (INTRAORÇAMENTÁRIAS) (IX) - - -

2.767.500,00 1.139.963,00 3.742.640,51 966.628,59 -

530.000,00 180.656,85 349.343,15 180.656,85 -

184.000,00 - 184.000,00 - -

- - - - -

54.187.533,00 16.784.784,11 42.479.400,95 13.456.424,36 -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

54.187.533,00 16.784.784,11 42.479.400,95 13.456.424,36 -

- - - - -

-

- - - - -

PREVISÃO 
ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS SALDO
(a-c)DESPESAS EMPENHADAS SALDO

(g)=(e-f)

54.187.533,00 16.784.784,11 - 13.456.424,36

1 O déficit será apurado pela diferença entre a receita realizada e a despesa liquidada nos cinco primeiros bimestres e a despesa empenhada no último bimestre.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 40m.

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS 
PAGAS ATÉ O 

BIMESTRE

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO - - -

RECEITAS INTRAORÇAMENTÁRIAS PREVISÃO INICIAL
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 30m.

R$ 1,00

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 1.970.107,30  1.790.002,52  -  - 

 155.296,32  155.296,32  -  - 

 1.814.810,98  1.634.706,20  -  - 

 1.729.274,67  1.548.617,86  -  - 

Internos  1.729.274,67  1.548.617,86  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  552,03  -  - 

Internos  -  552,03  -  - 

Externos  -  -  -  - 

 85.536,31  85.536,31  -  - 

De Tributos  -  -  -  - 

De Contribuições Previdenciárias  -  -  -  - 

De Demais Contribuições Sociais  -  -  -  - 

Do FGTS  85.536,31  85.536,31  -  - 

Com Instituição Não Financeira  -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 9.099.161,00  12.008.322,93  -  - 

 8.751.048,67  11.660.210,60  -  - 

 9.056.851,65  12.299.572,13  -  - 

 98.114,50  556.207,64  -  - 

 207.688,48  83.153,89  -  - 

 348.112,33  348.112,33  -  - 

(7.129.053,70) (10.218.320,41)  -  - 

 46.221.114,72  53.470.116,41  -  - 

 930.000,00  930.000,00  -  - 

 45.291.114,72  52.540.116,41  -  - 

 4,35  3,41  -  - 

(15,74) (19,45)  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF - ANEXO 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea 

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I)

Dívida Mobiliária

Dívida Contratual

Empréstimos

Reestruturação da Dívida de Estados e 

Financiamentos

Parcelamento e Renegociação de dívida

Demais Dívidas Contratuais

Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclu      

Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II)

Disponibilidade de Caixa¹

Disponibilidade de Caixa Bruta

(-) Restos a Pagar Processados

(-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinc

Demais Haveres Financeiros

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) (III)    

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)( )  g    
relativas às emendas individuais    
AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 

% da DC sobre a RCL AJUSTADA (I/VI)

% da DCL sobre a RCL AJUSTADA (III/VI)   Ç   
SENADO FEDERAL - <0,00%>

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art      
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 30m.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 901.520,87  881.023,86  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

UTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/200

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/20     

PASSIVO ATUARIAL

RP NÃO-PROCESSADOS

ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENT   

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP

APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICIAIS

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a 
Pagar Processados, esse saldo negativo

não deverá ser informado nessa linha, mas sim na linha da "Insuficiência Financeira", no quadro "Outros Valores 
não integrantes da Dívida Consolidada".

Assim, quando o cálculo de Disponibilidade de Caixa for negativo, o valor dessa linha deverá ser (0) "zero".

2. Refere-se aos precatórios posteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da 
Constituição Federal, ainda não foram

incluídos no orçamento ou constam no orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses 
precatórios foram incluídos ou que 

deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios".

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art.53, inciso I)

Maio/2021 Junho/2021 Julho/2021 Agosto/2021 Setembro/2021 Outubro/2021

3.695.947,92 3.755.146,36 4.669.696,26 4.208.192,66 3.688.390,85 4.481.451,37

4.446.986,46 6.424.078,56 10.420.880,21 4.550.114,69 4.666.400,42 4.544.959,64

474.446,67 339.753,25 428.985,64 342.951,93 375.201,07 342.570,73

650.294,82 721.750,90 282.741,24 367.050,99 432.961,83 903.661,54

81.329,73 50.661,81 54.837,40 30.117,93 24.084,13 18.915,33

33.078,51 163.904,35 24.873,86 21.804,26 37.502,24 673.023,82

86.628,71 95.883,92 135.431,98 121.160,07 139.121,36 130.278,56

130.156,95 132.412,24 128.031,99 118.366,91 118.714,96 119.540,65

99.501,43 31.732,72 60.346,42 23.090,78 44.323,26 34.398,88

319.934,60 62.223,45 28.665,24 14.911,11 242.748,43 34.414,09

142.396,34 97.515,38 111.898,50 105.482,87 104.935,32 103.041,15

110.997,92 282.361,89 - 8.207,04 10.067,67 8.253,67

64.590,46 63.959,42 66.471,34 63.100,28 62.737,00 55.936,81

56.126,84 80.848,97 101.170,15 203.761,67 23.928,53 68.429,31

135.280,70 138.864,43 130.271,88 106.409,48 107.774,24 115.031,26

117.402,48 121.433,67 749.651,03 198.293,76 119.513,23 79.108,43

9.962,97 12.393,99 17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63

37.379,88 59.101,46 402.756,57 31.322,41 548.041,04 -

9.962,97 12.393,99 17.914,59 21.460,09 23.276,09 27.851,63

37.379,88 59.101,46 402.756,57 31.322,41 548.041,04 -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- 7.224,30 - - - -

- - - - - -

3.071.272,57 3.250.666,12 4.086.332,98 3.732.802,22 3.174.114,02 3.980.427,08

3.635.817,30 5.390.663,33 8.885.366,77 3.952.447,53 3.524.397,64 3.549.971,88

1.431.910,85 1.238.380,56 1.692.100,13 1.352.888,03 1.062.473,57 1.183.950,12

1.537.627,58 2.289.058,95 1.605.141,14 2.217.622,20 1.344.412,56 1.593.604,94

733.795,00 1.025.423,60 824.609,88 946.457,85 981.619,44 847.440,98

1.158.957,22 1.025.181,91 849.265,97 818.008,38 1.062.308,70 874.312,51
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo da Receita Corrente Líquida
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Maio/2021 a Abril/2022

R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Total (Últimos 12 Meses) Previsão Atualizada 2022

    Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 5.662.370,61 6.228.939,00

        IPTU 1.214.133,37 1.456.500,00

        ISS 1.455.728,30 1.326.380,00

        ITBI 996.290,41 572.429,00

        IRRF 1.085.157,75 1.410.000,00

        Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 911.060,78 1.463.630,00

    Contribuições 2.119.034,59 1.213.370,00

    Receita Patrimonial 1.191.460,72 308.327,00

        Rendimentos de Aplicação Financeira 1.191.460,72 308.327,00

        Outras Receitas Patrimoniais - -

    Receita Agropecuária - -

    Receita Industrial - -

    Receita de Serviços 7.224,30 55.400,00

    Transferências Correntes 50.234.279,44 57.180.297,00

        Cota-Parte do FPM 18.549.170,63 20.845.000,00

        Cota-Parte do ICMS 11.147.381,44 17.000.000,00

139.565,91 96.333,75 62.659,87 59.359,30 41.810,47 24.678,27

39.274,16 41.422,96 781.377,07 - - -

356,65 165,44 1.108,81 113,20 32.027,57 473.326,42

26.855,57 18.250,87 21.360,68 7.415,32 6.254,45 2.883,79

- - - - - -

- - - - - -

13.429,34 12.318,94 14.228,40 11.964,87 14.236,29 14.653,63

14.037,98 14.351,76 13.221,73 11.204,74 92.109,23 12.909,98

378.375,78 598.295,50 487.358,30 523.191,34 615.116,96 576.096,37

580.486,70 751.350,89 5.139.220,02 697.526,74 794.368,43 718.449,04

373.839,04 279.748,33 1.004.267,59 838.827,63 426.829,72 860.281,29

278.578,09 1.251.045,99 475.780,16 200.670,15 224.944,27 347.811,62

4.985,01 6.244,27 6.191,17 4.568,94 8.025,43 15.570,67

6.091,98 131.129,20 100.364,60 1.000,00 41.486,68 12.217,79

463.811,29 474.524,17 396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63

555.350,22 539.044,48 650.774,91 610.850,10 485.130,83 496.742,19

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

- - - - - -

463.811,29 474.524,17 396.501,64 474.156,33 426.433,20 508.809,63

555.350,22 539.044,48 650.774,91 610.850,10 485.130,83 496.742,19

3.232.136,63 3.280.622,19 4.273.194,62 3.734.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74

3.891.636,24 5.885.034,08 9.770.105,30 3.939.264,59 4.181.269,59 4.048.217,45

- - - 480.000,00 - -

- 450.000,00 - - - -

3.232.136,63 3.280.622,19 4.273.194,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74

3.891.636,24 5.435.034,08 9.770.105,30 3.939.264,59 4.181.269,59 4.048.217,45

- - 671.460,00 - - -

- - - - - -

3.232.136,63 3.280.622,19 3.601.734,62 3.254.036,33 3.261.957,65 3.972.641,74

3.891.636,24 5.435.034,08 9.770.105,30 3.939.264,59 4.181.269,59 4.048.217,45

        Cota-Parte do IPVA 1.286.481,76 3.500.000,00

        Cota-Parte do ITR 590.118,77 1.595.000,00

        Transferências da LC 87/1996 - 110.000,00

        Transferências da LC 61/1989 238.666,89 187.000,00

        Transferências do FUNDEB 11.859.836,07 9.754.347,00

        Outras Transferências Correntes 6.562.623,88 4.188.950,00

    Outras Receitas Correntes 337.875,74 80.600,00

DEDUÇÕES (II) 6.082.128,99 8.078.400,00

    Contribuição do Servidor para Plano de Previdência - -

    Compensação Financ. entre Regimes Previdência - -

    Rendimentos de Aplicações de Recursos Previdenciários - -

    Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 6.082.128,99 8.078.400,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I-II)
53.470.116,41 56.988.533,00

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (IV)

930.000,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (V) = (III - IV)

52.540.116,41 56.988.533,00

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 48m.

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 
de bancada (art. 166, § 16, da CF) (VI)

671.460,00 -

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA  CÁLCULO 
DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (V - VI)

51.868.656,41 56.988.533,00
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 37m.

LRF, Art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

Receita Corrente líquida

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal DTP  20.464.710,89  39,45

Limite Máximo (incisos I,II e III, art. 20 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite Prudencial (§ único, art. 22 da LRF) - 0,00%  -  - 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - 0,00%  -  - 

DÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida (10.462.297,93) (19,91)

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

GARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas  -  - 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal  -  - 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito Externas e Internas  -  - 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de

Crédito por Antecipação da Receita  -  - 

 53.470.116,41

 52.540.116,41

 51.868.656,41

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR  -  PODER EXECUTIVO
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
1º QUADRIMESTRE DE 2022

VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE/SEMESTRE
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 57m.

R$ 1,00

Em Exercícios Em 31 de Em Exercícios Em 31 de

Anteriores dezembro de 2021 Anteriores dezembro de 2021

(a) (b) (c) (d) e=(a+b)-(c+d) (f) (g) (h) (i) (j) k=(f+g)-(i+j) L=(e+k)

RESTOS A PAGAR(EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I)  98.114,50  1.715.593,11  1.267.597,23  -  546.110,38  13.241,05  888.279,82  20.497,01  10.399,75  -  891.121,12  1.437.231,50

PODER EXECUTIVO  98.114,50  1.715.593,11  1.267.597,23  -  546.110,38  13.241,05  888.279,82  20.497,01  10.399,75  -  891.121,12  1.437.231,50

PODER LEGISLATIVO  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

CAMARA MUNICIPAL  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL (III) = (I+II)  98.114,50  1.715.593,11  1.267.597,23  -  546.110,38  13.241,05  888.279,82  20.497,01  10.399,75  -  891.121,12  1.437.231,50

Pagos Cancelados Saldo
Inscritos

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO - ANEXO 7 (LRF, art.53, inciso V)

Liquidados Pagos Cancelados Saldo

Unidade Gestora: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Saldo Total

Inscritos

Página: 1 de 1
24/05/202219:50  

R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.187.533,00 59.264.185,06 16.784.784,11 16.784.784,11 100,00 42.479.400,95 13.456.424,36 13.456.424,36 100,00 45.807.760,70

7.655.051,00 8.072.928,55 2.729.050,02 2.729.050,02 16,26 5.343.878,53 2.330.958,14 2.330.958,14 17,32 5.741.970,41

Administração Geral 6.428.969,00 6.428.969,00 2.383.334,24 2.383.334,24 14,20 4.045.634,76 1.996.631,19 1.996.631,19 14,84 4.432.337,81

Administração Financeira 1.226.082,00 1.643.959,55 345.715,78 345.715,78 2,06 1.298.243,77 334.326,95 334.326,95 2,48 1.309.632,60

2.974.500,00 3.490.950,61 565.484,92 565.484,92 3,37 2.925.465,69 469.792,86 469.792,86 3,49 3.021.157,75

Assistência ao Idoso 30.000,00 32.570,88 0,00 0,00 0,00 32.570,88 0,00 0,00 0,00 32.570,88

Assistência ao Portador de Deficiência 50.500,00 50.500,00 0,00 0,00 0,00 50.500,00 0,00 0,00 0,00 50.500,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 577.000,00 628.000,00 74.292,98 74.292,98 0,44 553.707,02 63.383,76 63.383,76 0,47 564.616,24

Assistência Comunitária 2.317.000,00 2.779.879,73 491.191,94 491.191,94 2,93 2.288.687,79 406.409,10 406.409,10 3,02 2.373.470,63

17.208.782,00 18.823.364,55 5.525.736,58 5.525.736,58 32,92 13.297.627,97 4.448.005,48 4.448.005,48 33,05 14.375.359,07

Administração Geral 7.116.500,00 7.894.456,08 2.378.849,09 2.378.849,09 14,17 5.515.606,99 1.808.682,56 1.808.682,56 13,44 6.085.773,52

Atenção Básica 5.814.282,00 6.777.789,98 2.504.994,64 2.504.994,64 14,92 4.272.795,34 2.150.619,11 2.150.619,11 15,98 4.627.170,87

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.898.000,00 3.708.281,10 641.554,99 641.554,99 3,82 3.066.726,11 488.365,95 488.365,95 3,63 3.219.915,15

Vigilância Sanitária 380.000,00 442.837,39 337,86 337,86 0,00 442.499,53 337,86 337,86 0,00 442.499,53

18.624.500,00 18.624.500,00 4.634.374,95 4.634.374,95 27,61 13.990.125,05 3.530.387,34 3.530.387,34 26,24 15.094.112,66

Ensino Fundamental 15.466.400,00 15.519.000,00 4.589.546,11 4.589.546,11 27,34 10.929.453,89 3.485.663,50 3.485.663,50 25,90 12.033.336,50

Educação Infantil 3.140.000,00 3.087.400,00 44.828,84 44.828,84 0,27 3.042.571,16 44.723,84 44.723,84 0,33 3.042.676,16

Educação de Jovens e Adultos 18.100,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00

495.000,00 495.000,00 6.385,72 6.385,72 0,04 488.614,28 6.385,72 6.385,72 0,05 488.614,28

Difusão Cultural 495.000,00 495.000,00 6.385,72 6.385,72 0,04 488.614,28 6.385,72 6.385,72 0,05 488.614,28

2.730.000,00 4.071.356,56 1.823.002,37 1.823.002,37 10,86 2.248.354,19 1.372.841,23 1.372.841,23 10,20 2.698.515,33

Infra-estrutura Urbana 100.000,00 861.417,01 569.057,40 569.057,40 3,39 292.359,61 568.039,36 568.039,36 4,22 293.377,65

Serviços Urbanos 2.630.000,00 3.209.939,55 1.253.944,97 1.253.944,97 7,47 1.955.994,58 804.801,87 804.801,87 5,98 2.405.137,68

1.155.000,00 1.880.490,39 200.186,10 200.186,10 1,19 1.680.304,29 200.186,10 200.186,10 1,49 1.680.304,29

Preservação e Conservação Ambiental 1.155.000,00 1.880.490,39 200.186,10 200.186,10 1,19 1.680.304,29 200.186,10 200.186,10 1,49 1.680.304,29

485.000,00 675.210,32 481.094,65 481.094,65 2,87 194.115,67 328.465,17 328.465,17 2,44 346.745,15

Extensão Rural 485.000,00 675.210,32 481.094,65 481.094,65 2,87 194.115,67 328.465,17 328.465,17 2,44 346.745,15

220.000,00 220.000,00 34.367,16 34.367,16 0,20 185.632,84 16.367,16 16.367,16 0,12 203.632,84

Promoção Industrial 220.000,00 220.000,00 34.367,16 34.367,16 0,20 185.632,84 16.367,16 16.367,16 0,12 203.632,84

1.000.000,00 1.000.000,00 326.240,51 326.240,51 1,94 673.759,49 326.240,51 326.240,51 2,42 673.759,49

Energia Elétrica 1.000.000,00 1.000.000,00 326.240,51 326.240,51 1,94 673.759,49 326.240,51 326.240,51 2,42 673.759,49

150.000,00 420.684,08 35.870,09 35.870,09 0,21 384.813,99 35.870,09 35.870,09 0,27 384.813,99

Promoção da Produção Agropecuária 150.000,00 420.684,08 35.870,09 35.870,09 0,21 384.813,99 35.870,09 35.870,09 0,27 384.813,99

493.000,00 493.000,00 181.967,25 181.967,25 1,08 311.032,75 149.900,77 149.900,77 1,11 343.099,23

Desporto Comunitário 493.000,00 493.000,00 181.967,25 181.967,25 1,08 311.032,75 149.900,77 149.900,77 1,11 343.099,23

812.700,00 812.700,00 241.023,79 241.023,79 1,44 571.676,21 241.023,79 241.023,79 1,79 571.676,21

Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 239.787,47 239.787,47 1,43 560.212,53 239.787,47 239.787,47 1,78 560.212,53

Outros Encargos Especiais 12.700,00 12.700,00 1.236,32 1.236,32 0,01 11.463,68 1.236,32 1.236,32 0,01 11.463,68

184.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00

Reserva de Contingência 184.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54.187.533,00 59.264.185,06 16.784.784,11 16.784.784,11 100 42.479.400,95 13.456.424,36 13.456.424,36 100 45.807.760,70

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 43m.
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R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Operações de Crédito Externas

Em Operações de Crédito Internas

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV)

 -  -  -  - 

 46.221.114,72  53.470.116,41  -  - 

 930.000,00  930.000,00  -  - 

 45.291.114,72  52.540.116,41  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

 -  -  -  - 

SALDO DO

EXERCÍCIO Até o 1º Até o 2º Até o 3º

ANTERIOR Quadrimestre Quadrimestre Quadrimestre

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

 -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Internas  -  -  -  - 

Em Garantia às operações de Crédito Externas

Em Garantia às operações de Crédito Internas

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (XII)

 -  -  -  - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAUCHA - PR
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL DE 2022

RGF - ANEXO 3 (LRF,art. 55, inciso I, alínea 'c' e art. 40, § 1º)

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

AOS ESTADOS(I)

AOS MUNICÍPIOS (II)

ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (III)

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS(V)=(I+II+III+IV)

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2022

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL(VI)

(-)Transferências obrigatórias da União relativas as 

emendas individuais (art. 166-A, §1º, da CF)(VII)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 

DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VIII) = (VI - VII)

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V/VIII)

DOS ESTADOS (IX)

DOS MUNICÍPIOS (X)

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI)

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS(XIII)=(IX+X+XI+XII)

MEDIDAS CORRETIVAS:

LIMITE  DEFINIDO  POR  RESOLUÇÃO DO

SENADO FEDERAL 0%

LIMITE DE ALERTA

 (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - 0,00%

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 32m.
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RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (I)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (III)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO - (IV) = (I+III-II)

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS ÀS PENSÕES E INATIVO  
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) Em Reais

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES - RPPS

FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (PLANO PREVIDENCIÁRIO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (V) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO (VI) = (IV – V)² -

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

VALOR

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

VALOR

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO DO RPPS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos

Outros Aportes para o RPPS

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM CAPITALIZAÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

RECEITAS CORRENTES (VII)

  Receita de Contribuições dos Segurados

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita de Contribuições Patronais

    Ativo

    Inativo

    Pensionista

  Receita Patrimonial

    Receitas Imobiliárias

    Receitas de Valores Mobiliários

    Outras Receitas Patrimoniais

  Receita de Serviços

  Outras Receitas Correntes

    Compensação Financeira entre os regimes

    Demais Receitas Correntes

RECEITAS DE CAPITAL (VIII)

  Alienação de Bens, Direitos e Ativos

  Amortização de Empréstimos

  Outras Receitas de Capital

TOTAL DAS RECEITAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO  (IX) = (VII + VIII)

- - - -

- - -

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

-

APORTES REALIZADOS

-

-

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

FUNDO EM REPARTIÇÃO (PLANO FINANCEIRO)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Benefícios -

  Aposentadorias -

  Pensões por Morte -

Outras Despesas Previdenciárias -

  Compensação Financeira entre os regimes -

  Demais Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDO EM REPARTIÇÃO (X) -

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO - FUNDO EM REPARTIÇÃO (XI) = (IX – X)² -

APORTES DE RECURSOS PARA O FUNDO EM REPARTIÇÃO DO RPPS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

Recursos para Formação de Reserva

BENS E DIREITOS DO RPPS (FUNDO EM REPARTIÇÃO)

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

Receitas Correntes

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XII)

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Despesas Correntes (XIII) -

  Pessoal e Encargos Sociais -

  Demais Despesas Correntes -

Despesas de Capital (XIV) -

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) -

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)² -

BENS E DIREITOS - ADMINISTRAÇÃO DO RPPS

Caixa e Equivalentes de Caixa

Investimentos e Aplicações

Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

Contribuições dos Servidores

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(e)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

APORTES REALIZADOS

-

-

SALDO ATUAL

-

-

-

ADMINISTRAÇÃO DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNICA DOS SERVIDORES - RPPS
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - - -

- - -

SALDO ATUAL

-

-

-

BENEFICIOS PREVIDENCIÁRIOS MANTIDOS PELO TESOURO
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
- -

Demais receitas Previdenciárias

TOTAL DAS RECEITAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVII)

DESPESAS PREVIDENCIARIAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO)

DESPESAS 
LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(e)

Aposentadorias -

Pensões -

Outras Despesas Previdenciárias -

TOTAL DAS DESPESAS (BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO) (XVIII) -

RESULTADO DOS BENEFÍCIOS MANTIDOS PELO TESOURO (XIX) = (XVII - XVIII)² -

- -

- -

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA

(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS
Até o Bimestre

(d)

DESPESAS 
PAGAS

Até o Bimestre
(f)

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

No Exercício
(g)

- - - -

- - - -

- - - -

1 Como a Portaria MPS 746/2011 determina que os recursos provenientes desses aportes devem permanecer aplicados, no mínimo, por 5 (cinco) anos, essa receita não deverá compor o total das receitas previdenciárias 
do período de apuração
2 O resultado previdenciário será apresentada por meio da diferença entre previsão da receita e a dotação da despesa e entre a receita realizada e a despesa liquidada (do 1º ao 5º bimestre) e a despesa empenhada (no 
6º bimestre)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 50m.

- - - -

- - -
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FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 06m.

Em reais

EXERCÍCIO EXERCÍCIO

ANTERIOR CORRENTE 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030 2031

2022

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
Janeiro a Abril 2022/Bimestre Março-Abril

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28)

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP

SALDO TOTAL EM

SALDO FINAL31 DE DEZEMBRO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS

   Ativos Constituídos pela SPE

TOTAL DE PASSIVOS

   Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE

   Provisões de PPP

   Outros Passivos

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS

   Obrigações contratuais

   Riscos não Provisionados

   Garantias concedidas

   Outros Passivos Contingentes

DESPESAS DE PPP

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2

   Contratadas(I.1)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE (I)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / I

   A contratar (I.2)

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)

   Contratadas (II.1)

   A contratar (II.2)

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 

PREVISÃO

ATUALIZADA até o bim %

(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 56.988.533,00 16.624.626,59 29,17%

Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria  6.327.939,00 2.075.587,50 32,80%

Receita de Contribuições  1.213.370,00 530.623,41 43,73%

Receita Patrimonial  308.327,00 693.765,52 225,01%

Receita de Serviços  55.400,00 0,00 0,00%

Transferências Correntes  57.180.297,00 15.502.264,11 27,11%

Outras Receitas Correntes  80.600,00 155.069,07 192,39%

(-) Dedução  -8.177.400,00 -2.332.683,02 28,53%

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%

Alienação de Bens 0,00 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00%

Transferências de Capital 0,00 0,00 0,00%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%

TOTAL 56.988.533,00 16.624.626,59 29,17%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o bim %
(c) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 3.166.395,81 591.876,52 18,69%

Pessoal e Encargos Sociais 1.322.000,00 344.016,79 26,02%

Juros e Encargos da Dívida 0,00%

Outras Despesas Correntes 1.844.395,81 247.859,73 13,44%

0,00%

DESPESAS DE CAPITAL 109.554,80 3.494,00 3,19%

Investimentos 109.554,80 3.494,00 3,19%

Inversões Financeiras 0,00%

Amortização da Dívida 0,00%

TOTAL (IV) 3.275.950,61 595.370,52 18,17%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO

ATUALIZADA até o bim %

(c) (d) (d/c)

DESPESAS CORRENTES 628.000,00 74.292,98 11,83%

Pessoal e Encargos Sociais 340.000,00 50.407,50 26,02%

Juros e Encargos da Dívida 0,00%

Outras Despesas Correntes 288.000,00 23.885,48 8,29%

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00%

Investimentos 0,00%

Inversões Financeiras 0,00%

Amortização da Dívida 0,00%

TOTAL (IV) 628.000,00 74.292,98 11,83%

até o bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 628.000,00 74.292,98 12%

TOTAL 628.000,00 74.292,98 16%

(e/a) % (f/b) %
1,10% 0,45%

MUNICÍPIO DE CIDADE GAÚCHA
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

Bimestre Março/Abril de 2022

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS

DESPESAS EMPENHADAS

PERCENTUAL DA SUBFUNÇÃO 243 EM RELAÇÃO À 
RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
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R$ 1,00
Dotação Dotação SALDO Saldo 

Inicial Atualizada No Bimestre Até o Bimestre %  No Bimestre Até o Bimestre %  

 (a)  (b) (b/total b) (c)=(a-b)  (d) (d/Total d) (e)=(a-d)

DESPESAS(EXCETO INTRAORÇAMENTÁRIAS)(I) 54.187.533,00 59.264.185,06 16.784.784,11 16.784.784,11 100,00 42.479.400,95 13.456.424,36 13.456.424,36 100,00 45.807.760,70

7.655.051,00 8.072.928,55 2.729.050,02 2.729.050,02 16,26 5.343.878,53 2.330.958,14 2.330.958,14 17,32 5.741.970,41

Administração Geral 6.428.969,00 6.428.969,00 2.383.334,24 2.383.334,24 14,20 4.045.634,76 1.996.631,19 1.996.631,19 14,84 4.432.337,81

Administração Financeira 1.226.082,00 1.643.959,55 345.715,78 345.715,78 2,06 1.298.243,77 334.326,95 334.326,95 2,48 1.309.632,60

2.974.500,00 3.490.950,61 565.484,92 565.484,92 3,37 2.925.465,69 469.792,86 469.792,86 3,49 3.021.157,75

Assistência ao Idoso 30.000,00 32.570,88 0,00 0,00 0,00 32.570,88 0,00 0,00 0,00 32.570,88

Assistência ao Portador de Deficiência 50.500,00 50.500,00 0,00 0,00 0,00 50.500,00 0,00 0,00 0,00 50.500,00

Assistência à Criança e ao Adolescente 577.000,00 628.000,00 74.292,98 74.292,98 0,44 553.707,02 63.383,76 63.383,76 0,47 564.616,24

Assistência Comunitária 2.317.000,00 2.779.879,73 491.191,94 491.191,94 2,93 2.288.687,79 406.409,10 406.409,10 3,02 2.373.470,63

17.208.782,00 18.823.364,55 5.525.736,58 5.525.736,58 32,92 13.297.627,97 4.448.005,48 4.448.005,48 33,05 14.375.359,07

Administração Geral 7.116.500,00 7.894.456,08 2.378.849,09 2.378.849,09 14,17 5.515.606,99 1.808.682,56 1.808.682,56 13,44 6.085.773,52

Atenção Básica 5.814.282,00 6.777.789,98 2.504.994,64 2.504.994,64 14,92 4.272.795,34 2.150.619,11 2.150.619,11 15,98 4.627.170,87

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 3.898.000,00 3.708.281,10 641.554,99 641.554,99 3,82 3.066.726,11 488.365,95 488.365,95 3,63 3.219.915,15

Vigilância Sanitária 380.000,00 442.837,39 337,86 337,86 0,00 442.499,53 337,86 337,86 0,00 442.499,53

18.624.500,00 18.624.500,00 4.634.374,95 4.634.374,95 27,61 13.990.125,05 3.530.387,34 3.530.387,34 26,24 15.094.112,66

Ensino Fundamental 15.466.400,00 15.519.000,00 4.589.546,11 4.589.546,11 27,34 10.929.453,89 3.485.663,50 3.485.663,50 25,90 12.033.336,50

Educação Infantil 3.140.000,00 3.087.400,00 44.828,84 44.828,84 0,27 3.042.571,16 44.723,84 44.723,84 0,33 3.042.676,16

Educação de Jovens e Adultos 18.100,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00 0,00 0,00 0,00 18.100,00

495.000,00 495.000,00 6.385,72 6.385,72 0,04 488.614,28 6.385,72 6.385,72 0,05 488.614,28

Difusão Cultural 495.000,00 495.000,00 6.385,72 6.385,72 0,04 488.614,28 6.385,72 6.385,72 0,05 488.614,28

2.730.000,00 4.071.356,56 1.823.002,37 1.823.002,37 10,86 2.248.354,19 1.372.841,23 1.372.841,23 10,20 2.698.515,33

Infra-estrutura Urbana 100.000,00 861.417,01 569.057,40 569.057,40 3,39 292.359,61 568.039,36 568.039,36 4,22 293.377,65

Serviços Urbanos 2.630.000,00 3.209.939,55 1.253.944,97 1.253.944,97 7,47 1.955.994,58 804.801,87 804.801,87 5,98 2.405.137,68

1.155.000,00 1.880.490,39 200.186,10 200.186,10 1,19 1.680.304,29 200.186,10 200.186,10 1,49 1.680.304,29

Preservação e Conservação Ambiental 1.155.000,00 1.880.490,39 200.186,10 200.186,10 1,19 1.680.304,29 200.186,10 200.186,10 1,49 1.680.304,29

485.000,00 675.210,32 481.094,65 481.094,65 2,87 194.115,67 328.465,17 328.465,17 2,44 346.745,15

Extensão Rural 485.000,00 675.210,32 481.094,65 481.094,65 2,87 194.115,67 328.465,17 328.465,17 2,44 346.745,15

220.000,00 220.000,00 34.367,16 34.367,16 0,20 185.632,84 16.367,16 16.367,16 0,12 203.632,84

Promoção Industrial 220.000,00 220.000,00 34.367,16 34.367,16 0,20 185.632,84 16.367,16 16.367,16 0,12 203.632,84

1.000.000,00 1.000.000,00 326.240,51 326.240,51 1,94 673.759,49 326.240,51 326.240,51 2,42 673.759,49

Energia Elétrica 1.000.000,00 1.000.000,00 326.240,51 326.240,51 1,94 673.759,49 326.240,51 326.240,51 2,42 673.759,49

150.000,00 420.684,08 35.870,09 35.870,09 0,21 384.813,99 35.870,09 35.870,09 0,27 384.813,99

Promoção da Produção Agropecuária 150.000,00 420.684,08 35.870,09 35.870,09 0,21 384.813,99 35.870,09 35.870,09 0,27 384.813,99

493.000,00 493.000,00 181.967,25 181.967,25 1,08 311.032,75 149.900,77 149.900,77 1,11 343.099,23

Desporto Comunitário 493.000,00 493.000,00 181.967,25 181.967,25 1,08 311.032,75 149.900,77 149.900,77 1,11 343.099,23

812.700,00 812.700,00 241.023,79 241.023,79 1,44 571.676,21 241.023,79 241.023,79 1,79 571.676,21

Serviço da Dívida Interna 800.000,00 800.000,00 239.787,47 239.787,47 1,43 560.212,53 239.787,47 239.787,47 1,78 560.212,53

Outros Encargos Especiais 12.700,00 12.700,00 1.236,32 1.236,32 0,01 11.463,68 1.236,32 1.236,32 0,01 11.463,68

184.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00

Reserva de Contingência 184.000,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00 0,00 0,00 0,00 184.000,00

DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

54.187.533,00 59.264.185,06 16.784.784,11 16.784.784,11 100 42.479.400,95 13.456.424,36 13.456.424,36 100 45.807.760,70

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido de Execução Orçamentária
Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO - ANEXO 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea 'c')

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
Despesas Empenhadas Despesas Liquidadas

Administração

Assistência Social

Saúde

Educação

Cultura

Urbanismo

Gestão Ambiental

Agricultura

Indústria

Energia

Transporte

Desporto e Lazer

Encargos Especiais

Reservas

TOTAL (III)=(I+II)

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 43m.
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Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúd
Orçamento Fiscal e da Seguridade Social

Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO – ANEXO XII  (LC n° 141/2012 art.35)

RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITA DE IMPOSTOS  (I) 4.765.309,00 4.765.309,00 1.589.125,94 33,35

    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 1.456.500,00 1.456.500,00 757.204,18 51,99

        IPTU 1.301.000,00 1.301.000,00 679.836,46 52,25

        Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU 155.500,00 155.500,00 77.367,72 49,75

    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI 572.429,00 572.429,00 320.738,87 56,03

        ITBI 572.000,00 572.000,00 320.738,87 56,07

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI 429,00 429,00 - -

    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 1.326.380,00 1.326.380,00 484.654,51 36,54

        ISS 1.320.000,00 1.320.000,00 481.248,42 36,46

        Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 6.380,00 6.380,00 3.406,09 53,39

    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRRF 1.410.000,00 1.410.000,00 26.528,38 1,88

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 41.818.000,00 41.818.000,00 11.296.922,79 27,01

    Cota-Parte FPM 19.426.000,00 19.426.000,00 6.744.290,24 34,72

    Cota-Parte ITR 1.595.000,00 1.595.000,00 37.914,24 2,38

    Cota-Parte IPVA 3.500.000,00 3.500.000,00 781.377,07 22,33

    Cota-Parte ICMS 17.000.000,00 17.000.000,00 3.603.895,56 21,20

    Cota-Parte IPI-Exportação 187.000,00 187.000,00 129.445,68 69,22

    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 110.000,00 110.000,00 - -

        Desoneração ICMS - LC 87/1996 110.000,00 110.000,00 - -

        Outras - - - -

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I)  46.583.309,00 46.583.309,00 12.886.048,73 27,66

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) –  POR 
SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA  (IV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  (V) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO  (VI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA  (VII) - - - - - - - -

 Valor Mínimo para 
aplicação em ASPS                                                 

(m)

 Valor aplicado em 
ASPS no exercício                                                  

(n)

1.932.907,31 -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

- -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X) - - - - - - - -

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS DESPESAS EMPENHADAS (d) DESPESAS LIQUIDADAS (e) DESPESAS PAGAS (f)

Total das Despesas com ASPS (XII) = (XI) - - -

(-) Restos a Pagar Não Processados Inscritos Indevidamente no Exercício sem Disponibilidade Financeira (XIII)¹ - - -

(-) Despesas Custeadas com Recursos Vinculados à Parcela do Percentual Mínimo que não foi Aplicada em ASPS em Exercícios Anteriores (XIV)³ - - -

(-) Despesas Custeadas com Disponibilidade de Caixa Vinculada aos Restos a Pagar Cancelados (XV)² - - -

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) - - -

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x 15% (LC 141/2012) 1.932.907,31

Despesa Mínima a ser Aplicada em ASPS (XVII) = (III) x % (Lei Orgânica Municipal) 1.932.907,31

Diferença entre o Valor Aplicado e a Despesa Mínima a ser Aplicada (XVIII) = (XVI (d ou e) - XVII)1 - -1.932.907,31 -1.932.907,31

Limite não Cumprido (XIX) = (XVIII) (Quando valor for inferior a zero) 1.932.907,31
PERCENTUAL DA RECEITA  DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS  (XVI / III)*100 (mínimo de 
15% conforme LC n° 141/2012 ou % da Lei Orgânica Municipal)

- -

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial 
(no exercicio atual)

(h)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final
(não aplicado)1 
(l) = (h - (i ou j))

Diferença de limite não cumprido em 2020 - - - - -

Diferença de limite não cumprido em Exercícios Anteriores - - - - -

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) - - - - 1.932.907,31

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO EMPENHO²
Valor aplicado além 

do limite mínimo       
(o) = (n - m), se < 0, 

Total inscrito em RP 
no exercício                      

(p)

RPNP Inscritos 
Indevidamente no 

Exercício sem 

Valor inscrito em RP 
considerado no Limite

(r) = (p - (o + q))

Total de RP pagos                
(s)

Total de RP a pagar                
(t)

Total de RP 
cancelados ou 

prescritos                                

Diferença entre o valor 
aplicado além do limite e 
o total de RP cancelados                                                       

Empenhos de 2022 - - - - - - - -

Empenhos de 2021 - - - - - - - -

Empenhos de 2020 - - - - - - - -

Empenhos de 2019 - - - - - - - -

Empenhos de 2018 - - - - - - - -

Empenhos de 2017 - - - - - - - -

Empenhos de 2016 - - - - - - - -

Empenhos de 2015 - - - - - - - -

Empenhos de 2014 - - - - - - - -

- -Empenhos de 2013 - - - - - - - -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) -

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XXII) -

CONTROLE DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA 
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24§ 1º e 2º DA LC 141/2012

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial
(w)

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Final (não aplicado)1         
(aa) = (w - (x ou y))- - -

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em 2020 a serem compensados (XXV) 756,79 - - - 756,79

 Restos a pagar cancelados ou prescritos em exercícios anteriores a serem compensados (XXVI) - - - - -

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII) 756,79 - - - 756,79

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO PREVISÃO INICIAL
PREVISÃO ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre (b)  % (b/a) x 100

RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE  (XXVIII) 2.654.900,00 2.654.900,00 1.040.753,76 39,20

     Proveniente da União 2.654.900,00 2.654.900,00 1.040.753,76 39,20

     Proveniente dos Estados - - - -

     Proveniente de outros Municípios - - - -

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXIX) 10.000,00 10.000,00 8.165,09 81,65

OUTRAS RECEITAS (XXX) 55.587,00 55.587,00 300,15 0,54

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 2.720.487,00 2.720.487,00 1.049.219,00 38,57

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS COM SAUDE POR SUBFUNÇÕES E CATEGORIA ECONÔMICA NÃO 
COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XXXII) - 1.090.229,50 263.887,62 24,20 171.379,08 15,72 161.543,17 14,82

     Despesas Correntes - 822.618,90 263.887,62 32,08 171.379,08 20,83 161.543,17 19,64

     Despesas de Capital - 267.610,60 - - - - - -

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XXXIII) - 260.281,10 47.995,73 18,44 47.426,34 18,22 16.520,10 6,35

     Despesas Correntes - 260.281,10 47.995,73 18,44 47.426,34 18,22 16.520,10 6,35

     Despesas de Capital - - - - - - - -

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

     Despesas de Capital - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII) - - - - - - - -

     Despesas Correntes - - - - - - - -

Notas:

     Despesas de Capital - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII) - 777.956,08 16.167,49 2,08 3.177,60 0,41 - -

     Despesas Correntes - 357.385,12 16.167,49 4,52 3.177,60 0,89 - -

     Despesas de Capital - 420.570,96 - - - - - -
TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO  (XXXIX) = 
(XXXII + XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

- 2.128.466,68 328.050,84 15,41 221.983,02 10,43 178.063,27 8,37

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS E 
COM RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS DESPESAS PAGAS

Até o bimestre (d) % (d/c) x 100 Até o bimestre (e) % (e/c) x 100 Até o bimestre (f) % (f/c) x 100

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII) - 1.090.229,50 263.887,62 24,20 171.379,08 15,72 161.543,17 14,82

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = (V + XXXIII) - 260.281,10 47.995,73 18,44 47.426,34 18,22 16.520,10 6,35

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + XXXIV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV) - - - - - - - -

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI) - - - - - - - -

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII) - - - - - - - -

OUTRAS SUBFUNÇÕES (X) - 777.956,08 16.167,49 2,08 3.177,60 0,41 - -

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + XXXIX) - 2.128.466,68 328.050,84 15,41 221.983,02 10,43 178.063,27 8,37
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de recursos de 
outros entes³

- - - - - - - -

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII) - 2.128.466,68 328.050,84 15,41 221.983,02 10,43

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 05m.

178.063,27 8,37

¹Nos cinco primeiros bimestres do exercício, o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.

²Até o exercício de 2018, o controle da execução dos restos a pagar considerava apenas os valores dos restos a pagar não processados (regra antiga). A partir do exercício de 2019, o controle da execução dos restos a 
pagar considera os restos a pagar processados e não processados (regra nova).

³Essas despesas são consideradas executadas pelo ente transferidor.
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RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

1- RECEITA DE IMPOSTOS

  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU

  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI

  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS

  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF

2- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

  2.1- Cota-Parte FPM

    2.1.1- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b

    2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alíneas d e e

  2.2- Cota-Parte ICMS

  2.3- Cota-Parte IPI-Exportação

  2.4- Cota-Parte ITR

  2.5- Cota-Parte IPVA

  2.6- Cota-Parte IOF-Ouro

  2.7- Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3- TOTAL DA RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (1 + 2)

4- TOTAL DESTINADO AO FUNDEB - 20% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + (2.5))

5- VALOR MÍNIMO A SER APLICADO EM MDE ALÉM DO VALOR DESTINADO AO FUNDEB - 5% DE ((2.1.1) + (2.2) + (2.3) + (2.4) + 
(2.5)) + 25% DE ((1.1) + (1.2) + (1.3) + (1.4) + (2.1.2)+ (2.6)+ (2.7))

RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

6- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB

  6.1- FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

    6.1.1- Principal

    6.1.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.2- FUNDEB - Complementação da União - VAAF

    6.2.1- Principal

    6.2.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

  6.3- FUNDEB - Complementação da União - VAAT

    6.3.1- Principal

    6.3.2- Rendimentos de Aplicação Financeira

7- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (6.1.1 – 4)¹

RECURSOS RECEBIDOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES E NÃO UTILIZADOS (SUPERÁVIT)

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha-PR

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril

RREO - Anexo 8 (LDB,art. 72) Em Reais

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal)
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
4.765.309,00 1.589.125,94

1.456.500,00 757.204,18

572.429,00 320.738,87

1.326.380,00 484.654,51

1.410.000,00 26.528,38

43.127.000,00 11.296.922,79

20.845.000,00 6.744.290,24

19.426.000,00 6.744.290,24

1.419.000,00 -

17.000.000,00 3.603.895,56

187.000,00 129.445,68

1.595.000,00 37.914,24

3.500.000,00 781.377,07

- -

- -

47.892.309,00 12.886.048,73

8.341.600,00 2.259.384,56

3.631.477,25 962.127,62

FUNDEB
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
8.309.345,00 3.068.520,23

8.309.345,00 3.068.520,23

8.250.000,00 3.068.433,39

59.345,00 86,84

- -

- -

- -

- -

- -

- -

(91.600,00) 809.048,83

VALOR

8- TOTAL DOS RECURSOS DE SUPERÁVIT

  8.1- SUPERÁVIT DO EXERCÍCIO IMEDIATAMENTE ANTERIOR

  8.2- SUPERÁVIT RESIDUAL DE OUTROS EXERCÍCIOS

9- TOTAL DOS RECURSOS DO FUNDEB DISPONÍVEIS PARA UTILIZAÇÃO (6 + 8)

DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

10- PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

  10.1- Educação Infantil

    10.1.1- Creche

    10.1.2- Pré-escola

  10.2- Ensino Fundamental

11- OUTRAS DESPESAS

  11.1- Educação Infantil

    11.1.1- Creche

    11.1.2- Pré-escola

  11.2- Ensino Fundamental

12- TOTAL DAS DESPESAS COM RECURSOS DO FUNDEB (10 + 11)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS DO FUNDEB RECEBIDAS NO EXERCÍCIO

13- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica

14- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos

15- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF

16- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT

17- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas na Educação Infantil

18- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAT Aplicadas em Despesa de Capital

INDICADORES - Art. 212-A, inciso XI e § 3º - Constituição Federal²

19- Mínimo de 70% do FUNDEB na Remuneração dos Profissionais da Educação Básica

20 - Percentual de 50% da Complementação da União ao FUNDEB (VAAT) na Educação Infantil

21- Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB - VAAT em Despesas de Capital

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Máximo de 10% de Superávit)³

22- Total da Receita Recebida e não Aplicada no Exercício

INDICADOR - Art.25, § 3º - Lei nº 14.113, de 2020 - (Aplicação do Superávit de Exercício Anterior)³

VALOR DE 
SUPERÁVIT

PERMITIDO NO 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

(q)

23- Total das Despesas do FUNDEB com Profissionais da Educação Básica -

  23.1- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos -

  23.2- Total das Despesas custeadas com FUNDEB - Complementação da União - VAAF -

-

-

-

3.068.520,23

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

INDICADORES DO FUNDEB
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS

A PAGAR 
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
- - - - -

3.246.954,44 2.416.328,87 2.264.734,39 - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -
VALOR EXIGIDO VALOR APLICADO VALOR CONSIDERADO

APÓS DEDUÇÕES
% APLICADO

2.147.964,16 - - -

- - - -

- - - -

VALOR MAXIMO 
PERMITIDO

VALOR NÃO APLICADO VALOR NÃO APLICADO APÓS 
AJUSTE

% NÃO APLICADO

306.852,02 652.191,36 652.191,36 21,25

VALOR NÃO
APLICADO NO 

EXERCÍCIO ANTERIOR

(r)

VALOR DE SUPERÁVIT 
APLICADO ATÉ O 

PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(s)

VALOR APLICADO 
ATÉ O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE 

QUE INTEGRARÁ O 
LIMITE 

CONSTITUCIONAL 

VALOR APLICADO 
APÓS O PRIMEIRO 
QUADRIMESTRE

(u)

VALOR 
NÃO APLICADO

(v) = (r) - (s) - (u)

- - - - -

- - - - -

- - - - -

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO – MDE – CUSTEADAS COM RECEITA DE IMPOSTOS (EXCETO FUNDEB)

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE - RECEITAS DE IMPOSTOS - EXCETO FUNDEB         
(Por Área de Atuação)v

24- EDUCAÇÃO INFANTIL

  24.1- Creche

  24.2- Pré-escola

25- ENSINO FUNDAMENTAL

26- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (24 + 25)

APURAÇÃO DO LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL² I  u

33- APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS

RESTOS A PAGAR INSCRITOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DE RECURSOS DE IMPOSTOS E DO FUNDEBx

34- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE

  34.1 - Executadas com Recursos de Impostos e Transferências de Impostos

  34.2 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Impostos

  34.3 - Executadas com Recursos do FUNDEB - Complementação da União (VAAT + VAAF)

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

35- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE (INCLUINDO RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA)

  35.1- Salário-Educação

  35.2- PDDE

  35.3- PNAE

  35.4- PNATE

  35.5- Outras Transferências do FNDE

36- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS

37- RECEITA DE ROYALTIES DESTINADOS À EDUCAÇÃO

38- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À EDUCAÇÃO

39- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO = (35 + 36 + 37 +38 + 39)

DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO         
(Por Área de Atuação)v

41- EDUCAÇÃO INFANTIL

  41.1- Creche

  41.2- Pré-escola

42- ENSINO FUNDAMENTAL

43- ENSINO MÉDIO

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

- - - - -

APURAÇÃO DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL VALOR

27- TOTAL DAS DESPESAS DE MDE CUSTEADAS COM RECURSOS DE IMPOSTOS (FUNDEB E RECEITA DE IMPOSTOS) = (L14(d ou e) + L26(d ou e) + L23.1(t)) 2.416.328,87

28 (-) RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (L7) 809.048,83

29 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB IMPOSTOSt = (L14h) -

30 (-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOSt I  w -

31 (-) CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO -

32- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE  (27 – (28 + 29 + 30 + 31)) 1.607.280,04

VALOR EXIGIDO
(x)

VALOR APLICADO
(w)

% APLICADO
(y)

3.221.512,18 1.607.280,04 12,47

SALDO INICIAL
(z)

RP LIQUIDADOS
(aa)

RP PAGOS
(ab)

RP CANCELADOS
(ac)

SALDO FINAL
(ad) = (z) - (ab) - (ac)

(117.381,59) (117.381,59) - - (117.381,59)

143.844,89 143.844,89 - - 143.844,89

(261.226,48) (261.226,48) - - (261.226,48)

- - - - -

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE
PREVISÃO 

ATUALIZADA
RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
791.450,00 68.457,28

608.850,00 68.455,55

- -

143.000,00 1,73

39.600,00 -

- -

71.500,00 -

- -

- -

- -

862.950,00 68.457,28

DOTAÇÃO ATUALIZADA
(c)

DESPESAS 
EMPENHADAS

DESPESAS 
LIQUIDADAS

DESPESAS 
PAGAS

INSCRITAS EM RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

- - - - -

- - - - -

- - - - -

367.600,00 20.310,00 20.310,00 - -

- - - - -

44- ENSINO SUPERIOR

45- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR

46- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (41+42+43+44+45)

TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO

47- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (12 + 26 + 46)

  47.1- Despesas Correntes

    47.1.1- Pessoal Ativo

    47.1.2- Pessoal Inativo

    47.1.3-Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.1.4- Outras Despesas Correntes

  47.2- Despesas de Capital

    47.2.1- Transferências às instituições comunitárias, confessionais ou filantrópicas sem fins lucrativos

    47.2.2- Outras Despesas de Capital

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA E CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

48- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE  2021

49- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário)

50- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE (orçamentário e restos a pagar)

51- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE

52- (+) AJUSTES POSITIVOS (RETENÇÕES E OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

53- (-) AJUSTES NEGATIVOS (OUTROS VALORES EXTRAORÇAMENTÁRIOS)

54- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO (Saldo Bancário)

- - - - -

- - - - -

367.600,00 20.310,00 20.310,00 - -
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(c)
DESPESAS 

EMPENHADAS
DESPESAS 

LIQUIDADAS
DESPESAS 

PAGAS
INSCRITAS EM RESTOS A

PAGAR NÃO PROCESSADOS
18.624.500,00 4.634.374,95 3.530.387,34 3.262.026,10 -

17.654.000,00 4.569.347,03 3.465.359,42 3.198.892,62 -

12.707.400,00 3.584.574,00 2.742.562,50 2.562.093,72 -

- - - - -

153.000,00 152.688,69 27.761,57 27.761,57 -

4.793.600,00 832.084,34 695.035,35 609.037,33 -

970.500,00 65.027,92 65.027,92 63.133,48 -

- - - - -

970.500,00 65.027,92 65.027,92 63.133,48 -
FUNDEB

(ae)
SALÁRIO EDUCAÇÃO

(af)
227.331,19 250.175,36

3.068.520,23 68.455,55

2.264.734,39 243.656,47

1.031.117,03 74.974,44

1 SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) > 0 = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB, SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (7) < 0 = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB.
2 Limites mínimos anuais a serem cumpridos no encerramento do exercício.
3 Art. 25, § 3º, Lei 14.113/2020: “Até 10% (dez por cento) dos recursos recebidos à conta dos Fundos, inclusive relativos à complementação da União, nos termos do § 2º do art. 16 desta Lei, poderão ser utilizados no primeiro quadrimestre do exercício imediatamente subsequente, 
mediante abertura de crédito adicional.
4 Os valores referentes à parcela dos Restos a Pagar inscritos sem disponibilidade financeira vinculada à educação deverão ser informados somente no RREO do último bimestre do exercício.
5 Nos cinco primeiros bimestres do exercício o acompanhamento será feito com base na despesa liquidada. No último bimestre do exercício, o valor deverá corresponder ao total da despesa empenhada.
6 As linhas representam áreas de atuação e não correspondem exatamente às subfunções da Função Educação. As despesas classificadas nas demais subfunções típicas e nas subfunções atípicas deverão ser rateadas para essas áreas de atuação.
7 Valor inscrito em RPNP sem disponibilidade de caixa, que não deve ser considerado na apuração dos indicadores e limites.
8 Controle da execução de restos a pagar considerados no cumprimento do limite mínimo dos exercícios anteriores.

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 03m.

1.031.117,03 74.974,44

- -

- -
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Despesas Empenhadas

Meta Fixada no Resultado Apurado

Anexo de Metas Até o Bimestre

Fiscais da LDO

(a) (b)

0,00 7.510.382,67

0,00 8.145.017,57

Inscrição Cancelamento Pagamento Saldo

Até o bimestre Até o bimestre a Pagar

1.813.707,61 0,00 1.267.597,23 546.110,38

Poder Executivo 1.813.707,61 0,00 1.267.597,23 546.110,38

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

901.520,87 0,00 10.399,75 891.121,12

Poder Executivo 901.520,87 0,00 10.399,75 891.121,12

Poder Legislativo 0,00 0,00 0,00 0,00

2.715.228,48 0,00 1.277.996,98 1.437.231,50

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução Orçamentária
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social
Janeiro a Abril 2022/Meses Janeiro-Abril
RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 56.988.533,00

Previsão Atualizada 56.988.533,00

Receitas Realizadas 16.624.626,59

Déficit Orçamentário -

Saldos de Exercícios An    4.175.850,48

DESPESAS

Dotação Inicial 56.988.533,00

Dotação Atualizada 62.065.185,06

Despesas Empenhadas 17.384.422,32

Despesas Liquidadas 14.056.062,57

Despesas Pagas 12.408.144,73

Superávit Orçamentário 2.568.564,02

DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO Até o bimestre

17.384.422,32

Despesas Liquidadas 14.056.062,57

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL Até o bimestre

Receita Corrente Líquida 53.470.116,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos   52.540.116,41

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos     51.868.656,41

  PESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA D  Até o bimestre

Fundo em Capitalização (PLANO PREVIDENCIÁRI

Receitas Previdenciária  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Resultado Previdenciári 0,00

Fundo em Repartição (PLANO FINANCEIRO)

Receitas Previdenciária  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Despesas Previdenciári  0,00

Resultado Previdenciári 0,00

RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

% em Relação à Meta

(b/a)

Resultado Primário

Resultado Nominal

STOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBL

RESTOS A PAGAR PRO

RESTOS A PAGAR NÃO

TOTAL

Página: 2 de 2
24/05/2022 19:41

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 15h e 08m.

Prefeitura Municipal de Cidade Gaucha - PR
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RREO - Anexo 14 (LRF, Art. 48) Em Reais

Valor Apurado % Mínimo a

Até o Bimestre Aplicar no Exercício

1.607.280,04 25%

0,00 70%

0,00 50%

0,00 15%

Valor Apurado

Até o Bimestre % Mínimo a

Aplicar no exercicio

0,00 15%

Limites Constitucionais Anuais

ESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO E % Aplicado Até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manut     12,47

Mínimo Anual de 70% do FUNDEB na Remuneração dos P    0,00

Percentual de 50% da Complementação da União ao FUND     0,00

Mínimo de 15% da Complementação da União ao FUNDEB     0,00

Limite Constitucional Anual
ESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE S % Aplicado Até o Bimestre

Total das Despesas Consideradas para o Limite / R  0,00

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúd      0,00

SPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE P Valor Apurado no Exercício Corrente

RREO - ANEXO VI(LRF, art. 53, inciso III)

6.228.939,00

1.456.500,00

1.326.380,00

572.429,00

1.410.000,00

1.463.630,00

1.213.370,00

308.327,00

308.327,00

-

49.101.897,00

17.105.000,00

13.700.000,00

2.840.000,00

1.276.000,00

88.000,00

149.600,00

9.754.347,00

4.188.950,00

136.000,00

-

136.000,00

56.680.206,00

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

56.680.206,00

53.667.581,55 12.309.138,92 10.399,75

26.711.556,00 6.856.590,69 -

270.000,00 59.130,62 -

26.686.025,55 5.393.417,61 10.399,75

53.397.581,55 12.250.008,30 10.399,75

5.412.603,51 1.147.285,44 -

4.882.603,51 966.628,59 -

- - -

- - -
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R$ 1,00

ACIMA DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS Previsão Atualizada

Até o Bimestre/2022

Receitas Realizadas

21.938.856,93

   Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 1.986.415,60

     IPTU 757.204,18

     ISS 484.654,51

     ITBI 320.738,87

     IRRF 26.528,38

     Outros Impostos, Taxas, e Contribuições de Melhoria 397.289,66

   Contribuições 1.146.566,45

   Receita Patrimonial 982.120,02

     Aplicações Financeiras (II) 982.120,02

     Outras Receitas Patrimoniais -

   Transferências Correntes 17.668.685,79

     Cota-Parte do FPM 5.411.925,89

     Cota-Parte do ICMS 2.883.116,50

     Cota-Parte do IPVA 625.101,89

     Cota-Parte do ITR 30.331,42

     Transferências da LC 87/1996 -

     Transferências da LC 61/1989 119.439,66

     Transferências do FUNDEB 7.349.564,23

     Outras Transferências Correntes 1.249.206,20

   Demais Receitas Correntes 155.069,07

     Outras Receitas Financeiras (III) -

     Receitas Correntes Restantes 155.069,07

RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I - II - III) 20.956.736,91

RECEITAS DE CAPITAL (V) -

   Operações de Crédito (VI) -

   Amortização de Empréstimos (VII) -

   Alienação de Bens -

     Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) -

     Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) -

     Outras Alienações de Bens -

   Transferências de Capital -

     Convênios -

     Outras Transferências de Capital -

   Outras Receitas de Capital -

     Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) -

     Outras Receitas de Capital Primárias -

RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) -

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 20.956.736,91

DESPESAS PRIMÁRIAS Dotação Atualizada

Até o Bimestre/2022

Despesas 
Empenhadas

Despesas Liquidadas
Despesas Pagas

Restos a Pagar 
Processados 

Pagos

Restos a Pagar não 
Processados

Liquidados Pagos (c)
(a) (b)

DESPESAS CORRENTES (XIII) 15.464.164,26 10.907.833,01 1.180.177,27 20.497,01

   Pessoal e Encargos Sociais 8.925.184,52 6.478.351,59 314.980,57 -

   Juros e Encargos da Dívida (XIV) 59.130,62 59.130,62 - -

   Outras Despesas Correntes 6.479.849,12 4.370.350,80 865.196,70 20.497,01

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 15.405.033,64 10.848.702,39 1.180.177,27 20.497,01

DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 1.320.619,85 900.673,51 87.419,96 -

   Investimentos 1.139.963,00 720.016,66 87.419,96 -

   Inversões Financeiras - - - -

     Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) - - - -

- - -

- - -

- - -

530.000,00 180.656,85 -

4.882.603,51 966.628,59 -

184.000,00 - -

58.464.185,06 13.216.636,89 10.399,75

     Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) - - - -

     Aquisição de Título de Crédito (XIX) - - - -

     Demais Inversões Financeiras - - - -

   Amortização da Dívida (XX) 180.656,85 180.656,85 - -

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX  1.139.963,00 720.016,66 87.419,96 -

RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) - - - -

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII) 16.544.996,64 11.568.719,05 1.267.597,23 20.497,01

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa 
+XXIIIb + XXIIIc)]

8.110.020,88

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

-

JUROS NOMINAIS
Até o Bimestre/2022

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 693.765,52

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 59.130,62

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) =  XXIV + (XXV - 
XXVI)

8.744.655,78

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE
Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de 
referência

-

ABAIXO DA LINHA

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

SALDO

Em 31/Dez/2021 Até o Bimestre

1.970.107,30 1.790.002,52

DEDUÇÕES (XXIX) 9.099.161,00 12.008.322,93

   Disponibilidade de Caixa 8.751.048,67 11.660.210,60

     Disponibilidade de Caixa Bruta 9.056.851,65 12.299.572,13

     (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 98.114,50 556.207,64

           (-) Depósitos Restituíveis e Valores Vinculados 207.688,48 83.153,89

   Demais Haveres Financeiros 348.112,33 348.112,33

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -7.129.053,70 -10.218.320,41
RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - 
XXXIb)

3.089.266,71

AJUSTE METODOLÓGICO Até o Bimestre/2022

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb) -458.093,14
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES 
(IX)

-

PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) -

VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) -

PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) -

AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) -

-

OUTROS AJUSTES (XXXVIII) -
RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = 
(XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV - XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

3.547.359,85

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) = XXXIX - (XXV - 
XXVI)

2.912.724,95

   Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de 
Créditos Adicionais

4.175.850,48

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS -

FONTE: GOVBR - Responsabilidade Fiscal, 24/Mai/2022, 14h e 51m.

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 4.175.850,48

   Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS
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